
11 - protecáo a maternidade e a adocáo. 

1 - os meios de subsistencia nos eventos de doenca, incapacidade. idade avancada. 
tempo de sen ico, monee reclusáo: 

Art. 3° O Regime Proprio de Previdéncia Social do Municipio de CEARr\-\1!R!;\Í - 
RPPS asscgura aos servidores municipais por ele abrangidos, e seus dependentes. os direitos 
prex idenciários previstos nesta lei e tem por finalidade garantir-lhes: 

Art. 2° O Regime Próprio de Prev idéncia Social do Municipio de CE...\R:\-:\ llRJ¡\·1 - 
R PPS regula-se pelas normas da Constituicáo Federal que dispóern sobre o funcionamento (' 
organizacáo dos regimes próprios de previdéncia social dos servidores públicos. pelas normas gcrai- 
pre, istas na legislacáo federal específica e pelas normas consolidadas por esta lei. 

C.\PÍTl'LO ! 
nos PRl~CÍPIOS E :\OR\1AS DISCIPLl:\ADORAS 1)() REGl\lE 

TÍTLLO II 
DO REGIME PRÓPRIO DE PRE\'IDE~CIA SOCIAL 

DO \1l:~tCÍPIO DE CEAR.Á-'.\r11Rl\1 - '~CE..\R-\-\IIRl\ .. 1-PRE\T. 

Art. l º Fica instituido por esta Lei, o Regirne Próprio de Previdéncia Social dos 
Servidores do Municipio de Ceará-Mirim. Estado do Rio Grande do Norte. consoante uos preceitos .: 
diretrizes emanadas do art. 40 da CF,,88. das Ernendas Constitucionais n.º ~0.'98. 4112003 e ..i r:~005 e 
70'~012 bem como das Leis Federais n.º 9.717/98 e 10.887/2004. 

TÍTULO I 
DAS DISPOSl(:ÓES PRELIMl~ARES 

f aco saber que a Cámara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Leí: 

no '.\ORTE. 
O PREFEITO Mt:~ICIPAL DE CEAR:\-:\IIRJM ESTADO DORIO GRA.'.\DE 

INST/Tl'I O REGl.ltE PRÓPR/0 DE 
PREVIDE.VCIA SOCIAL DO .\-fl-~_vJCÍP/0 DE 
CE.4R.-Í-MJRIMIRX E D.4 ot TR.--t.5 
PROJ'IDENCl4S. 

LEI Vlll~ICIPAL Nº 1.637, DE 12 DE .Jl:LHO DE 2013. 
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LEI MUNICIPAL N° 1.637, DE 12 DE JULHO DE 2013.

IN S T IT U I O R E G IM E  P R Ó P R IO  D E  
P R E V ID Ê N C IA  SO C IA L  DO M U N IC ÍP IO  D E  
C E A R Á -M IR IM /R N  E  D Á O U T R A S  
P R O V ID Ê N C IA S .

O PREFEITO MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE.

faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. Io Fica instituído por esta Lei. o Regime Próprio de Previdência Social dos 
Servidores do Município de Ceará-Mirim. Estado do Rio Grande do Norte, consoante aos preceitos e 
diretrizes emanadas do art. 40 da CF/88, das Emendas Constitucionais n.° 20/98. 41/2003 e 47/2005 e 
70/2012 bem como das Leis Federais n.° 9.717/98 e 10.887/2004.

TÍTULO II
DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM - “CEARÁ-MIRIM-PREVr

CAPÍTULO !
DOS PRINCÍPIOS E NORMAS DISCIPLINADORAS DO REGIME

Art. 2o O Regime Próprio de Previdência Social do Município de CEARÁ-MIRIM - 
RPPS regula-se pelas normas da Constituição Federal que dispõem sobre o funcionamento e 
organização dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos, pelas normas gerais 
pre\ istas na legislação federal específica e pelas normas consolidadas por esta lei.

Art. 3o O Regime Próprio de Previdência Social do Município de CEARÁ-MIRIM - 
RPPS assegura aos servidores municipais por ele abrangidos, e seus dependentes, os direitos 
pre\ idenciários previstos nesta lei e tem por finalidade garantir-lhes:

I -  os meios de subsistência nos eventos de doença, incapacidade, idade avançada, 
tempo de ser\ iço. morte e reclusão;

II -  proteção à maternidade e à adoção.



XIII - pleno acesso dos segurados as informacóes relativas a gestáo dos órgáos 
colegiados e instancias de decisáo em que os seus interesses jarn bj t d di us d lib r 
bern como as inforrnacóes relativas a gestáo do regirnc: 

XII - realizacáo de avaliacáo atuarial ern cada balance. sendo facultada a realizacño 
de auditoria por entidades independentes legalmente habilitadas. utilizando-se parámetros gerais para a 
organizacáo e revisao do plano de custeio de beneficios; 

XI - vedacáo de utilizacáo dos recursos. bens. direitos e ativos para emprésiimos de 
qualquer natureza. inclusive aos órgáos e entes estatais do Municipio de Ceará-Mirirn e aos servidores 
públicos municipais e seus dependentes. bem como parn prestacáo assistencial. médica e odontológica: 

X - utilizacáo dos recursos previdenciários semente para pagamento dos beneficios 
previdenciários. exceto para pagamento da taxa de administracáo: 

IX - solidariedade. de forma que os ativos, inativos e pensionistas contribuarn para o 
RPPS nos termos desta lei: 

VIII - adocáo de critérios atuariais de modo a rnanter equivalencia. a valor presente. 
entre o fluxo das receitas estimadas e das obrigacóes projetadas. apuradas atuarialmente cm longo 
prazo: 

\'11 - equivalencia entre as receitas auferidas e as obrigacóes do RPPS em cada 
exercício fínanceiro; 

Y - custeio. nos termos das disposicóes previstas nesta lci, mediante recursos 
prov cnicnies. dentre outros. do orcarnento dos Poderes Legislativo e Exccutivo. inclusive de suas 
autarquías e fundacóes públicas. e da contribuicáo compulsória dos servidores ativos, inativos e 
pensionistas: 

VI - subordinacáo das aplicacóes de reservas. fundos e provisñes garantidoras dos 
beneficios previstos nesta lei. a padrees mínimos adequados de diversificacáo, liquida e seguranca 
econórnico-financeira. observada a legislacáo federal pertinente: 

IV - vedacáo de criacáo, majoracáo ou extensáo de qualquer beneficio ou servico da 
seguridade social seru a correspondente fonte de custeio total: 

111 - caráter democrático e descentralizado da gestáo administrativa. com a 
narticipacáo de servidores ativos, inativos e pensionistas: 

11 - irredutibilidade do valor dos beneficios: 

1 - universalidade de participacáo nos planos previdenciários, mediante contribuicáo: 
principios: 

Art. -'º O Regime Próprio de Previdéncia Social - RPPS obedecerá aos seguintes 
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princípios:
Art. 4o 0  Regime Próprio de Previdência Social - RPPS obedecerá aos seguintes

I -  universalidade de participação nos planos previdenciários. mediante contribuição:

II -  irredutibilidade do valor dos benefícios:

III -  caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a 
participação de servidores ativos, inativos e pensionistas:

IV -  vedação de criação, majoração ou extensão de qualquer benefício ou serviço da 
seguridade social sem a correspondente fonte de custeio total:

V -  custeio, nos termos das disposições previstas nesta lei. mediante recursos 
provenientes, dentre outros, do orçamento dos Poderes Legislativo e Executivo, inclusive de suas 
autarquias e fundações públicas, e da contribuição compulsória dos servidores ativos, inativos e 
pensionistas:

VI -  subordinação das aplicações de reservas, fundos e provisões garantidoras dos 
benefícios previstos nesta lei, a padrões mínimos adequados de diversificação, liquidez e segurança 
económico-financeira, observada a legislação federal pertinente;

VII -  equivalência entre as receitas auferidas e as obrigações do RPPS em cada 
exercício financeiro:

VIII -  adoção de critérios atuariais de modo a manter equivalência, a valor presente, 
entre o fluxo das receitas estimadas e das obrigações projetadas, apuradas atuarialmente em longo
prazo:

IX -  solidariedade, de forma que os ativos, inativos e pensionistas contribuam para o 
RPPS nos termos desta lei:

X -  utilização dos recursos previdenciários somente para pagamento dos benefícios 
previdenciários. exceto para pagamento da taxa de administração;

XI -  vedação de utilização dos recursos, bens. direitos e ativos para empréstimos de 
qualquer natureza, inclusive aos órgãos e entes estatais do Município de Ceará-Mirim e aos servidores 
públicos municipais e seus dependentes, bem como para prestação assistencial. médica e odontológica:

XII - realização de avaliação atuarial em cada balanço, sendo facultada a realização 
de auditoria por entidades independentes legalmente habilitadas, utilizando-se parâmetros gerais para a 
organização e revisão do plano de custeio de benefícios;

XIII -  pleno acesso dos segurados às informações relativas à gestão dos órgãos 
colegiados e instâncias de decisão em que os seus interesses 
bem como às informações relativas à gestão do regime:



b) para os beneficios. nao alcancados pela paridade. na forma da alinea ··a·· deste 
inciso: revrsao anual para preservar-lhes. em caráter permanente. o valor real. conforme critérios 
cstabelecidos no art. 3-l desta lei: 

a) para os beneficios concedidos anteriormente a Emenda Constitucional n" 41. de 31 
de dezembro de 1003. e os deferidos com fundamento nos artigos 3° e 6° da mesma Emenda e no art. ]º 
da Emenda Constitucional nº 47. de 05 de julho de 2005: na mesma proporcáo e na mesma data. scmpre 
que se modificar a rernuneracáo dos servidores em atividade, senda também estendidos aos aposentados 
e aos pensionistas paritários quaisquer beneficios ou vantagens posteriormente concedidos aos 
servidores em atividade. inclusive quando decorrentes da transformacáo ou reclassificacáo do cargo ou 
runcño em que se deu a aposentadoria ou que scrvi u de referencia para a concessáo da pcnsáo. 
observado o disposto no art. 37. XL da Constituicáo Federal; 

XVIII - os proventos de aposentadoria e as pensóes por morte seráo revistos na 
seguinte conformidade: 

h) valor superior a rernuneracáo no cargo efetivo em que se der a aposentadoria ou 
pcnsáo, considerado para esse efeito a definicáo constante do artigo 33 desta lei. exceio no caso do 
salário-rnaternidade. 

a) valor inferior ao salário mínimo nacional vigente no país. salvo o salario-familia ~ 
~111 caso de divisáo do beneficio entre aqueles que a ele fizerem jus na forma desta lei: 

XVII - nenhum dos beneficios previstos nesta lei terá: 

e) cujas atividades municipais sejam exercidas cm condicóes especrais que 
prcj udiq uem a saúde ou a integridade física: 

h) que exercarn atividades de risco no Municipio: 

a) portadores de deficiencia; 

XVI - vedacáo de adocáo de requisitos e critérios diferenciados aos fixados pela 
Constituicáo Federal para concessáo de aposentadoria. ressalvados, na forma da lei complementar 
federal pertinente. os casos de segurados: 

XV - sujeicáo as inspecóes e auditorias de natureza atuarial. contábil. financeira. 
orcamentária e patrimonial dos órgáos de controle interno e externo: 

XI\. - identificacáo e consolidacáo em dernonstrativos financeiros e orcamentários de 
todas as despesas fixas e variáveis com pessoal inativo e pensionistas. bem como dos encargos 
incidentes sobre os proventos e pensóes pagos: 
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XIV -  identificação e consolidação em demonstrativos financeiros e orçamentários de 
todas as despesas fixas e variáveis com pessoal inativo e pensionistas, bem como dos encargos 
incidentes sobre os proventos e pensões pagos;

XV -  sujeição às inspeções e auditorias de natureza atuarial, contábil, financeira, 
orçamentária e patrimonial dos órgãos de controle interno e externo:

XVI -  vedação de adoção de requisitos e critérios diferenciados aos fixados pela 
Constituição Federal para concessão de aposentadoria, ressalvados, na forma da lei complementar 
federal pertinente, os casos de segurados:

a) portadores de deficiência;

b) que exerçam atividades de risco no Município:

c) cujas atividades municipais sejam exercidas em condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física;

XVII -  nenhum dos benefícios previstos nesta lei terá:

a) valor inferior ao salário mínimo nacional vigente no país. salvo o salário-família e 
em caso de divisão do benefício entre aqueles que a ele fizerem jus na forma desta lei;

b) valor superior à remuneração no cargo efetivo em que se der a aposentadoria ou 
pensão, considerado para esse efeito a definição constante do artigo 33 desta lei. exceto no caso do 
salário-maternidade.

XVIII -  os proventos de aposentadoria e as pensões por morte serão revistos na 
seguinte conformidade:

a) para os benefícios concedidos anteriormente à Emenda Constitucional n° 41. de 31 
de dezembro de 2003. e os deferidos com fundamento nos artigos 3o e 6o da mesma Emenda e no art. 3o 
da Emenda Constitucional n° 47. de 05 de julho de 2005: na mesma proporção e na mesma data. sempre 
que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados 
e aos pensionistas paritários quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos 
servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificaçào do cargo ou 
função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão, 
observado o disposto no art. 37. XI. da Constituição Federal;

b) para os benefícios, não alcançados pela paridade, na forma da alínea "a" deste 
inciso: revisão anual para preservar-lhes. em caráter permanente, o valor real, conforme critérios 
estabelecidos no art. 34 desta lei;



§ 6º O ··CEARA-MIRIM-PREVI .. instituirá ficha admissional previdenciária. corn os 
dados necessários para identificacáo do servidor. na forma prevista no § 2º do art. 19 desta lei. 

§ 5° O ··CEARÁ-MIRIM-PREVI'" terá a estrutura organizacional estabclecida no 
Título VI desta lei. 

§ -'º Na consecucáo de suas finalidades o ··CEAR . .\-MIRif\1-PREVI .. atuará com 
independencia e imparcialidade. visando ao interesse público observados os princípios da legalidade. 
impessoalidade. publicidade. moralidade e eficiencia. bem assim as diretrizes e limites prudenciais 
estabelecidos pelo Conselho Monetario Nacional para o regime. 

§ 3º O "CEARÁ-MIRIM-PREVr' vincula-se a Secretaria de Adrninistracáo. 

§ 2º O regime especial. a que se refere o "caput", caracteriza-se por autonornia 
administrativa. financeira. patrimonial e de gestáo de recursos humanos e autonornia nas suas decisóes. 

§ l º A entidade de previdéncia de que trata este artigo observará os objetivos. 
finalidades e atribuicóes previstas nesta leí. funcionando conforme os termos da Constituicáo Federal e 
das Leis Federais que dispóern sobre normas de previdéncia social. bem como regulamentos, normas. 
instrucóes e atos normativos. aprovados por seu Conselho de Administracáo. 

Art, 5º O Instituto de Previdéncia Municipal de Ceará-Mirim - ··CEARA-MIRlt\/1- 
PREVr· criado corno pessoa jurídica de natureza autárquica. sob regirne especial. dotado de autonomía 
administrativa. patrimonial e financeira, por prazo indeterminado, com sede e foro no Município de 
Ceará-Mirim. fica mantido como único órgáo gestor do Regime Próprio de Previdéncia Social dos 
servidores municipais. 

CAPÍTULO 11 
DO l:'iSTITLTO DE PRE\t IDENCIA MUNICIPAL DE CEAR.Á-MIRIM - ··CEAR.Á-MI RL\'I- 

PREVI" 

XXI - vedacáo a aplicacáo de recursos e ativos constituídos crn títulos públicos, 
exceto ern títulos do Governo Federal. 

XX - as contribuicóes previdenciárias dos órgáos públicos municipais nao poderáo 
ser inferior ao valor da contribuicáo do segurado, nem superior ao dobro desta contribuicáo: 

XIX - qualquer modificacáo na remuneracáo dos segurados em atividade. bcm como 
nos planos de carreiras respectivos. para sua eficácia, deverá ser precedida de estudo atuarial para a 
necessária compatibilizacáo das modificacóes comos respectivos planos de custeio: 

ESTADO DORIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITL'RA MUNICIPAL DE CEAR.Á- VIIRIM 

Ruu General Joiio Vare/a, 635 Centro - F: 3274 5904 - CEP-59.570- C\P.J 08.004.061/0()0/-39. 

• • 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEARÁ -  MIRIM 
Rua General João Varela, 635 Centro - F: 3274 5904 - CEP-59.570 - CAP./ 08.004.061/0001-39.

XIX -  qualquer modificação na remuneração dos segurados em atividade, bem como 
nos planos de carreiras respectivos, para sua eficácia, deverá ser precedida de estudo atuarial para a 
necessária compatibilização das modificações com os respectivos planos de custeio:

XX -  as contribuições previdenciárias dos órgãos públicos municipais não poderão 
ser inferior ao valor da contribuição do segurado, nem superior ao dobro desta contribuição:

XXI -  vedação à aplicação de recursos e ativos constituídos em títulos públicos, 
exceto em títulos do Governo Federal.

CAPÍTULO II
DO INSTITUTO DE PREV IDÊNCIA MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM -  “CEARÁ-MIRIM-

PREVI”

Art. 5° O Instituto de Previdência Municipal de Ceará-Mirim - "CEARÁ-M1RIM- 
PR EV f criado como pessoa jurídica de natureza autárquica, sob regime especial, dotado de autonomia 
administrativa, patrimonial e financeira, por prazo indeterminado, com sede e foro no Município de 
Ceará-Mirim. fica mantido como único órgão gestor do Regime Próprio de Previdência Social dos 
servidores municipais.

§ Io A entidade de previdência de que trata este artigo observará os objetivos, 
finalidades e atribuições previstas nesta lei. funcionando conforme os termos da Constituição Federal e 
das Leis Federais que dispõem sobre normas de previdência social, bem como regulamentos, normas, 
instruções e atos normativos, aprovados por seu Conselho de Administração.

$ 2° O regime especial, a que se refere o "caput". caracteriza-se por autonomia 
administrativa, financeira, patrimonial e de gestão de recursos humanos e autonomia nas suas decisões.

§ 3° O '‘CEARÁ-MIRIM-PREVI” vincula-se a Secretaria de Administração.

§ 4° Na consecução de suas finalidades o “CEARÁ-MIRIM-PREVI” atuará com 
independência e imparcialidade, visando ao interesse público observados os princípios da legalidade, 
impessoalidade, publicidade, moralidade e eficiência, bem assim as diretrizes e limites prudenciais 
estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional para o regime.

§ 5o O ’’CEARÁ-MIRIM-PREVI” terá a estrutura organizacional estabelecida no 
Título VI desta lei.

§ 6o O "CEARÁ-MIRIM-PREVI" instituirá ficha admissional previdenciária. com os 
dados necessários para identificação do servidor, na forma prevista no § 2o do art. 19 desta lei.
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VIII - estabelecer. de modo objetivo. as responsabilidades pela execucáo e pelos 
prazos dos planos. programas. projetos. atividades e servicos a seu cargo: 

VII - fixar as metas a serem atingidas pelo Instituto e pelo RPPS: criterios objetivos 
de avaliacáo de seu desempenho. mediante a utilizacáo de indicadores de qualidade e produtividade. 
bem como de afericáo de sua eficiencia e de observancia dos demais principios constitucionais 
norteadores da Adrninistracáo Pública: 

V 1 - estabelecer os instrumentos para a execucáo, controle e supcrvisáo de suas 
atividades. nas áreas previdenciária, administrativa. técnica. atuarial e económico-financeira. observ ada 
a legislacáo federal: 

\' - a manutencáo permanente do cadastro individualizado dos servidores públicos 
ati vos e inativos e respectivos dependen tes. e dos pensionistas. 

IV - a gestáo do fundo e recursos arrecadados, visando ao incremento e a elevacáo 
das reservas técnicas: 

111 - a arrecadacáo e cobranca dos recursos e contribuicóes necessários ao custeio do 
regime, captando e formando patrimonio de ativos financeiros de coparticipacáo: 

11 - a concessáo, pagamento e rnanutencáo dos beneficios assegurados pelo rcgirne: 

1 - a administracáo, o gerenciamento e a operacionalizacáo do Regime Próprio de 
Previdéncia Social: 

Art. 7º Na observáncia de suas competencias caberá o ··CEAR.-\-MIRli\·1-PREVr·: 

V - atuar como instituicáo financeira. bem como prestar fianca, aval ou obrigar-se, 
em favor de terceiros, por qualquer outra forma. 

lY - atuacáo nas demais áreas da seguridade social ou qualquer nutra área nao 
pertinente a sua precipua finalidade: 

111 - aplicar recursos em títulos públicos. com excecáo de títulos do Governo Federal: 

11 - celebrar convenios ou consórcios com outros Estados ou Municipios com o 
objetivo de pagamento de beneficios: 

1 - concessáo de empréstimos de qualquer natureza a Uniáo. aos Estados. ao Distrito 
Federal e aos Municipios. inclusive ao Município de CEAR.Á.-MIRIM. a entidades da Adrninistracáo 
lndireta e aos sen idores públicos ativos e inativos. e aos pensionistas: 

atividades: 
Art. 6º Fica vedado ao ··CEARÁ-MIRIM-PREVI" o desempenho das seguintes 
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atividades:
Art. 6o Fica vedado ao “CEARÁ-MIRIM-PREVU o desempenho das seguintes

I -  concessão de empréstimos de qualquer natureza à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, inclusive ao Município de CEARÁ-MIRIM. a entidades da Administração 
Indireta e aos servidores públicos ativos e inativos, e aos pensionistas:

II -  celebrar convênios ou consórcios com outros Estados ou Municípios com o 
objetivo de pagamento de benefícios;

III -  aplicar recursos em títulos públicos, com exceção de títulos do Governo Federal:

IV -  atuação nas demais áreas da seguridade social ou qualquer outra área não 
pertinente a sua precípua finalidade:

V -  atuar como instituição financeira, bem como prestar fiança, aval ou obrigar-se. 
em favor de terceiros, por qualquer outra forma.

Art. 7o Na observância de suas competências caberá o “CEARÁ-MIRIM-PREVU:

I -  a administração, o gerenciamento e a operacionalização do Regime Próprio de 
Previdência Social:

II -  a concessão, pagamento e manutenção dos benefícios assegurados pelo regime:

III -  a arrecadação e cobrança dos recursos e contribuições necessários ao custeio do 
regime, captando e formando patrimônio de ativos financeiros de coparticipação:

IV -  a gestão do fundo e recursos arrecadados, visando ao incremento e a elevação 
das reservas técnicas:

V -  a manutenção permanente do cadastro individualizado dos servidores públicos 
ativos e inativos e respectivos dependentes, e dos pensionistas.

VI -  estabelecer os instrumentos para a execução, controle e supervisão de suas 
atividades, nas áreas previdenciária. administrativa, técnica, atuarial e económico-financeira, observada 
a legislação federal:

VII -  fixar as metas a serem atingidas pelo Instituto e pelo RPPS: critérios objetivos 
de avaliação de seu desempenho, mediante a utilização de indicadores de qualidade e produtividade, 
bem como de aferição de sua eficiência e de observância dos demais princípios constitucionais 
norteadores da Administração Pública;

VIII -  estabelecer, de modo objetivo, as responsabilidades pela execução e pelos 
prazos dos planos, programas, projetos, atividades e serviços a seu cargo;



111 - o servidor público municipal efetivo, exercente de mandato eletiv o municipal. 
estadual. distrital ou federal. é segurado obrigatório do RPPS. observadas as seguintcs condicóes: 

11 - o segurado aposentado que vier a exercer mandato eletivo federal. estadual. 
distrital ou municipal. filiar-se-á ao Regime Geral de Previdéncia Social - RGPS. na condicáo de 
excrcente de mandato eletivo; 

1 - em regime de acúmulo lícito remunerado de cargos. o sen idor será segurado 
obrigatório cm relacáo a cada um dos cargos ocupados: 

Art. l O. Para os segurados obrigatórios do RPPS será observado o seguinte: 

§ l º Os servidores abrangidos pelo art. 11 da Emenda Constitucional nº 20. de 15 de 
dezembro de 1998. que tenham reingressado no servico público municipal até 16 de dezemhro de 1998. 
por concurso público de provas ou de provas e títulos e pelas demais formas previstas na Constituicao 
Federal. sao considerados segurados obrigatórios, observada a vedacáo para aquisicáo de nox a 
aposentadoria em qualquer de suas modalidades ou concessáo de pensáo decorrente da morte do 
segurado. 

§ 2º Ocorrendo o desligamento do servidor em decorréncia do disposto no ~ 1 ° <leste 
artigo. fica vedada a devolucáo das contribuicóes previdenciárias vertidas ao regime. 

11 - os inativos e os pensionistas dos Poderes Legislativo e Executivo. inclusi \ e de 
suas autarquías e fundacóes públicas. 

1 - os servidores municipais efetivos dos Poderes Legislativo e Executivo, inclusive 
de suas autarquias e fundacóes públicas; 

Art. 9° Sao segurados obrigatórios do ·"CEARA-MIRHv1-PREVI .. : 

Secáo H 
Dos Segurados 

dependen tes. 
Art. 8° Sao beneficiários do ""CEARÁ-MIRIM-PREVI.. os segurados e seus 

Secáo I 
Da Classificacáo 

CAPÍTULO 111 
DOS BE~EFICIÁRIOS 

IX - estabelecer parámetros para a contratacáo. gestáo e dispensa de scu pessoal. de 
forma a assegurar a preservacáo dos mais elevados e rigorosos padróes técnicos de seus planos. 
programas. projetos. atividades e servicos, 
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IX -  estabelecer parâmetros para a contratação, gestão e dispensa de seu pessoal, de 
forma a assegurar a preservação dos mais elevados e rigorosos padrões técnicos de seus planos, 
programas, projetos, atividades e serviços.

CAPÍTULO III 
DOS BENEFICIÁRIOS

Seção I
Da Classificação

dependentes.
Art. 8o São beneficiários do “CEARÁ-MIRIM-PREVI" os segurados e seus

Seção II 
Dos Segurados

Art. 9o São segurados obrigatórios do “CEARÁ-MIRIM-PREVE':

I -  os servidores municipais efetivos dos Poderes Legislativo e Executivo, inclusive 
de suas autarquias e fundações públicas;

II -  os inativos e os pensionistas dos Poderes Legislativo e Executivo, inclusive de 
suas autarquias e fundações públicas.

§ Io Os servidores abrangidos pelo art. 11 da Emenda Constitucional n° 20. de 15 de 
dezembro de 1998. que tenham reingressado no serviço público municipal até 16 de dezembro de 1998. 
por concurso público de provas ou de provas e títulos e pelas demais formas previstas na Constituição 
Federal, são considerados segurados obrigatórios, observada a vedação para aquisição de nova 
aposentadoria em qualquer de suas modalidades ou concessão de pensão decorrente da morte do 
segurado.

§ 2o Ocorrendo o desligamento do servidor em decorrência do disposto no §1° deste 
artigo, fica vedada a devolução das contribuições previdenciárias vertidas ao regime.

Art. 10. Para os segurados obrigatórios do RPPS será observado o seguinte:

I -  em regime de acúmulo lícito remunerado de cargos, o servidor será segurado 
obrigatório em relação a cada um dos cargos ocupados;

II -  o segurado aposentado que vier a exercer mandato eletivo federal, estadual, 
distrital ou municipal, filiar-se-á ao Regime Geral de Previdência Social -  RGPS. na condição de 
exercente de mandato eletivo;

III -  o servidor público municipal efetivo, exercente de mandato eletivo municipal, 
estadual, distrital ou federal, é segurado obrigatório do RPPS. observadas as seguintes condições:

6
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111 - afastado ou licenciado com prejuízo da remuneracáo no cargo cfetivo na forma 
pr vi ta n art. 67 da Leí C mplem ntar no. 04. de 2 de d z mbro d 200 : 

1 - cedido para prestacáo de servicos junto a órgáo ou ente público dos Poderes da 
L1 niáo. dos Estados. do Distrito Federal e de Municipios. inclusive de Ceará-Mirim. respecti vas 
autarquias e fundacóes públicas. ainda que os respectivos regimes previdenciários permitarn sua filiacño 
em tal condicáo: 

11 - cedido para prestacáo de servicos junto a empresa pública ou sociedade de 
economía mista da Administracáo lndireta da Uniáo, dos Estados. do Distrito Federal e dos Municipios, 
inclusive de Ceará-Mirim: 

Art, 13. Permanecerá vinculado ao Regirnc Próprio de Previdéncia Social o sen idor 
público municipal efetivo: 

Parágrafo único. A sujeicáo dos servidores de que trata o inciso I do caput deste 
artigo. ao RGPS. nao implica a alteracáo do regime jurídico funcional a que se encontram sujeitos. nos 
termos da legislacáo municipal. 

111 - o Prefeito. o Vice-Prefeito e os Vereadores. salvo se servidores efetivos. 

11 - o servidor ocupante de funcáo ou emprego temporario: 

1 - o servidor ocupante. exclusivamente, de cargo em cornissáo declarado ern lei de 
livre nomeacáo e exoneracáo: 

Art. 12. Sao excluídos da categoria de segurados do RPPS e sujeitos ao Regime Geral 
de Previdéncia Social - RGPS: 

contribuintes. 
Art. 11. Sao segurados nao contribuintes do RPPS. os dependentes dos segurados 

e) para efeito de beneficio previdenciário, no caso de afastamento. os valores seráo 
determinados como se no exercício estivesse. 

d) em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo. seu 
tempo de servico será contado para todos os efeitos legais, exceto para promocáo por merecirnento: 

e) investido no mandato de Vereador. havendo compatibilidade de horários. exercera 
os dois cargos e perceberá a remuneracáo no cargo efetivo. sem prejuízo do subsidio do cargo eletivo. e. 
nao havendo compatibilidade. será aplicada a norma da alinea ... b" <leste inciso: 

b) investido no mandato de Prefeito. será afastado de seu cargo efetivo. sendo-lhe 
facultado optar pela rernuneracáo no cargo efetivo ou pelo subsídio do cargo eletivo: 

cargo efetivo: 
a) tratando-se de mandato eletivo federal. estadual ou distrital. ficará afastado do scu 
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a) tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado do seu
cargo efetivo;

b) investido no mandato de Prefeito, será afastado de seu cargo efetivo, sendo-lhe 
facultado optar pela remuneração no cargo efetivo ou pelo subsídio do cargo eletivo;

c) investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, exercerá 
os dois cargos e perceberá a remuneração no cargo efetivo, sem prejuízo do subsídio do cargo eletivo, e. 
não havendo compatibilidade, será aplicada a norma da alínea “b” deste inciso;

d) em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu 
tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;

e) para efeito de benefício previdenciário. no caso de afastamento, os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse.

Art. 11. São segurados não contribuintes do RPPS. os dependentes dos segurados
contribuintes.

Art. 12. São excluídos da categoria de segurados do RPPS e sujeitos ao Regime Geral 
de Previdência Social -  RGPS;

l - o  servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de 
livre nomeação e exoneração;

II -  o servidor ocupante de função ou emprego temporário;

III -  o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores, salvo se servidores efetivos.

Parágrafo único. A sujeição dos servidores de que trata o inciso I do caput deste 
artigo, ao RGPS. não implica a alteração do regime jurídico funcional a que se encontram sujeitos, nos 
termos da legislação municipal.

Art. 13. Permanecerá vinculado ao Regime Próprio de Previdência Social o servidor 
público municipal efetivo:

I -  cedido para prestação de serviços junto a órgão ou ente público dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e de Municípios, inclusive de Ceará-Mirim. respectivas 
autarquias e fundações públicas, ainda que os respectivos regimes previdenciários permitam sua filiação 
em tal condição:

II -  cedido para prestação de serviços junto à empresa pública ou sociedade de 
economia mista da Administração Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
inclusive de Ceará-Mirim:

III -  afastado ou licenciado com prejuízo da remuneração no cargo efetivo na forma
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§ 2° A existencia de dependentes indicados no inciso I do "caput" deste artigo excluí 
do direito aos beneficios previdenciários os indicados nos incisos II e 111. nessa ordem. e será veri ficada 
exclusivamente na data do óbito do servidor. nao sendo consideradas as incapacidades. invalidez ou 
alteracóes de condicóes dos dependentes. superveniente a morte do segurado. 

§ 1 º A dependencia económica dos beneficiários indicados no inciso I do caput <leste 
artigo é presumida e a dos demais deverá ser permanente e comprovada na forma ern que dispuser o 
rcgulamento, inclusive. adotados os procedimentos de pesquisa social e outros que se fizerern 
necessários para cornprovacáo da referida dependencia económica. 

111 - o irmáo nao emancipado. de qualquer condicáo. menor de 18 ( dezoito) anos ou 
inválido ou que tenha deficiencia intelectual ou mental que o tome absoluta ou relativamente incapaz. 
assim declarado judicialmente: 

11 - os pais, desde que nao tenham meios próprios de subsistencia e dependarn 
economicamente do segurado permanentemente; 

1 - o cónjuge, a companheíra. o companheiro e o filho nao emancipado. de qualquer 
condicáo. menor de 18 ( dezoito) anos ou inválido ou que tenha deficiencia intelectual ou mental que o 
torne absoluta ou relativamente incapaz. assim declarado judicialmente: 

contribuinte: 
Art. 14. Sao beneficiários do RPPS. na condicáo de dependentes do segurado 

Secáo 111 
Dos Dependentes 

VI - para fruicáo da I icenca-prémio por assiduidade. 

V - para o desempenho de mandato classista: 

IV - durante o exercício de cargo em cornissáo. declarado em lei de livre norneacáo e 
exoneracáo. ou funcáo gratificada. no servico público do Município de Ceará-Mirim. por norneacáo. ou 
designacáo. inclusive para substituicáo: 

d) em razáo de qualquer outra licenca ou afastamento sem remuneracáo: 

e) recolhimento na prisáo: 

b) para o servico militar: 

a) para tratar de assuntos particulares; 
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a) para tratar de assuntos particulares;

b) para o serviço militar;

c) recolhimento na prisão;

d) em razão de qualquer outra licença ou afastamento sem remuneração:

IV -  durante o exercício de cargo em comissão, declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração, ou função gratificada, no serviço público do Município de Ceará-Mirim. por nomeação, ou 
designação, inclusive para substituição;

V -  para o desempenho de mandato classista;

VI -  para fruição da licença-prêmio por assiduidade.

Seção III 
Dos Dependentes

Art. 14. São beneficiários do RPPS. na condição de dependentes do segurado
contribuinte:

I -  o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 
condição, menor de 18 (dezoito) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o 
torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;

II -  os pais, desde que não tenham meios próprios de subsistência e dependam 
economicamente do segurado permanentemente;

I I I -  o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 18 (dezoito) anos ou 
inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, 
assim declarado judicialmente:

§ Io A dependência econômica dos beneficiários indicados no inciso I do capui deste 
artigo é presumida e a dos demais deverá ser permanente e comprovada na forma em que dispuser o 
regulamento, inclusive, adotados os procedimentos de pesquisa social e outros que se fizerem 
necessários para comprovação da referida dependência econômica.

§ 2o A existência de dependentes indicados no inciso 1 do “caput" deste artigo exclui 
do direito aos benefícios previdenciários os indicados nos incisos II e III. nessa ordem, e será verificada 
exclusivamente na data do óbito do servidor, não sendo consideradas as incapacidades, invalidez ou 
alterações de condições dos dependentes, supen
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§ 1 º Incumbe ao segurado a inscricáo de seus dependentes. que poderao prornov e-la. 
caso ele venha a falecer sem te-la efetuado. 

Art. 19. Considera-se inscricáo o ato de Administracáo por meio do qua! o segurado e 
os dependentes sao cadastrados no ··cEARÁ-MIRIM-PREVI'~. 

§ 2º A filiacáo dos dependentes decorre do ato de filiacáo do servidor. 

§ 1 º A filiacáo opera-se automática e obrigatoriamente no momento da investidura cm 
cargo de provimcnto efetivo dos quadros de pessoal dos Poderes Legislativo e Executivo. incluídas suas 
autarquías e fundacóes públicas, considerada, para esse fim. a data do início de exercício. 

Art. 18. Filiacáo é o vínculo que se estabelece entre os segurados e o ··CEARA- 
MIRIM-PREVI'". do qual decorrem direitos e obrigacóes. 

Secáo IV 
Da Filia~ao e da I nscrieáo 

Parágrafo único. Observado o disposto no "caput" <leste artigo. a invalidez ou 
incapacidade deverá ter ocorrido enquanto o filho ou o irmáo forem menores de idade. 

Art. 17. Para efeitos desta lei. a cornprovacáo da invalidez ou incapacidade de 
beneficiario será feíta mediante perícia médica designada pelo ··cEARA.-MIRIM-PREVr· e será 
periódicamente renovada. a critério do Instituto. 

Art. 16. Nao tem direito a percepcáo dos beneficios previdenciários o conjugo 
separado .i udicialrnente ou divorciado. o separado de fato ou a( o) ex-cornpanheirot a). se fin da a uniáo 
cstávcl. e o cónjuge ou otaj companheiro(a). que abandonou o lar há mais de 06 (seis) meses. cxceto se 
cornprovada decisáo judicial fixando pensáo alimenticia para seu sustento. 

Art. 15. Considera-se companheiro ou companheira a pessoa que. sem ser casada. 
mantém uniáo estável com o segurado na forma da lei civil, incluidas as unióes homoafetivas. 

§ 5º O segurado nao poderá designar beneficiários em condicáo distinta das 
enumeradas neste artigo. ainda que integrem a sua família. 

§ 4° Os dependentes discriminados no inciso I do caput deste artigo concorrem entre 
si para a percepcáo do beneficio da pensáo. 

§ 3° Equiparam-se aos filhos. nas condicóes do inciso I do "caput" <leste artigo. 
mediante declaracáo escrita do segurado e desde que cornprovada a dependencia económica. os 
enteados nao beneficiários de outro regime previdenciário. bem como o menor que esteja sob sua tutela 
e que nao possua bens suficientes para o próprio sustento e educacáo. 
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§ 3o Equiparam-se aos filhos, nas condições do inciso I do '“caput" deste artigo, 
mediante declaração escrita do segurado e desde que comprovada a dependência econômica, os 
enteados não beneficiários de outro regime previdenciário. bem como o menor que esteja sob sua tutela 
e que não possua bens suficientes para o próprio sustento e educação.

§ 4o Os dependentes discriminados no inciso I do caput deste artigo concorrem entre 
si para a percepção do beneficio da pensão.

§ 5° O segurado não poderá designar beneficiários em condição distinta das 
enumeradas neste artigo, ainda que integrem a sua família.

Art. 15. Considera-se companheiro ou companheira a pessoa que. sem ser casada, 
mantém união estável com o segurado na forma da lei civil, incluídas as uniões homoafetivas.

Art. 16. Não tem direito à percepção dos benefícios previdenciários o cônjuge 
separado judicialmente ou divorciado, o separado de fato ou a(o) ex-companheiro(a). se finda a união 
estável, e o cônjuge ou o(a) companheiro(a). que abandonou o lar há mais de 06 (seis) meses, exceto se 
comprovada decisão judicial fixando pensão alimentícia para seu sustento.

Art. 17. Para efeitos desta lei, a comprovação da invalidez ou incapacidade de 
beneficiário será feita mediante perícia médica designada pelo “CEARA-MIRIM-PREVf* e será 
periodicamente renovada, a critério do Instituto.

Parágrafo único. Observado o disposto no “caput" deste artigo, a invalidez ou 
incapacidade deverá ter ocorrido enquanto o filho ou o irmão forem menores de idade.

Seção IV
Da Filiação e da Inscrição

Art. 18. Filiação é o vínculo que se estabelece entre os segurados e o “CEARA - 
MIRIM-PREVr, do qual decorrem direitos e obrigações.

§ Io A filiação opera-se automática e obrigatoriamente no momento da investidura em 
cargo de provimento efetivo dos quadros de pessoal dos Poderes Legislativo e Executivo, incluídas suas 
autarquias e fundações públicas, considerada, para esse fim, a data do início de exercício.

§ 2° A filiação dos dependentes decorre do ato de filiação do servidor.

Art. 19. Considera-se inscrição o ato de Administração por meio do qual o segurado e 
os dependentes são cadastrados no “CEARÁ-MIRIM-PREVI”.

§ 1° Incumbe ao segurado a inscrição de seus dependentes, que poderão promovê-la. 
caso ele venha a falecer sem tê-la efetuado.
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Art. 22. Perderá a qualidade de segurado o servidor que se desligar do servico público 
municipal por exoneracáo. dernissáo. cassacáo de aposentadoria ou qualqucr outra forma de 
desvinculacáo do regirne admitida em direito. 

Secáo \' 
Da Perda da Qualidade de Segurado e de Dependente 

§ 3° O cancelamento da inscricáo do cónjuge ou do (a) companheiro (a) se processará 
mediante cornprovacáo de separacáo judicial ou divórcio, certidáo de anulacáo de casamcnto ou 
certidáo de óbito ou mediante declaracáo de término de uniáo estável. registrada em cartório de títulos e 
documentos. 

Art. 21. Ao segurado afastado com prejuízo de rernuneracáo. aplica-se o disposto no 
art. 90 a 92 desta Leí. 

§ 2º Na hipótese do nao atendimento as convocacóes e ao recadastrarnento. o 
··CEARA-MIRIM-PREVI .. oficiará ao interessado que terá suspenso o pagamento do respectivo 
beneficio prev idenciário a seu cargo ou poderá ter suspensa a rernuneracáo. até a regularizacao da 
situacao junto a Autarquia. inclusive como restabelecimento do beneficio ou da rernuneracáo. 

b) de aposentados e pensionistas. sendo obrigatória. conforme o caso. a apresentacáo 
de termos de guarda. tutela. curatela ou procuracáo, atualizada dentro do ano do recadastramento. 

a) dos segurados ativos. nos termos de regulamento. 

§ 1 º Haverá recadastramento a cada dois anos: 

Art. 20. O "CEARÁ-MIRIM-PREVJ" poderá convocar seus segurados a prestarcm 
esclarecimentos. promover o recadastramento. bem como solicitar documentos de 
natureza previdenciária, sendo que. para tanto. o segurado estará dispensado de suas atividades .i unto 
ao órgáo patronal de origem no período do dia que estiver estipulado na convocacáo, sem qualquer tipo 
de prej uízo ao servidor. 

§ ..Jº É de responsabilidade do servidor a atualizacáo de seus dados junto ao .. CEAR./\- 
:v1IRIM-PREVI ... bem como os de seus dependentes. 

~ 3º O .. CEAR.Á.-MIRJM-PREVr poderá, a qualquer momento. solicitar a 
comprovacáo dos dados lancados na ficha cadastral. 

§ 2° A ficha cadastral previdenciária do "CEARA-MIRIM-PREVI" é documento de 
preenchimento obrigatório no momento da posse do servidor no cargo efetivo. da qua! constaráo. entre 
outros. seus dados pessoais, inclusive quanto a sua saúde, e informacóes de seus dependentes. situacáo 
di: acurnulacáo de cargos. ernpregos e funcóes ou proventos ern outro regime previdenciário. bem como 
informacóes sobre o tempo de contribuicáo anterior a outros regimes previdenciários. 
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§ 2° A ficha cadastral previdenciária do “CEARÁ-MIRIM-PREVI” é documento de 
preenchimento obrigatório no momento da posse do servidor no cargo efetivo, da qual constarão, entre 
outros, seus dados pessoais, inclusive quanto à sua saúde, e informações de seus dependentes, situação 
de acumulação de cargos, empregos e funções ou proventos em outro regime previdenciário. bem como 
informações sobre o tempo de contribuição anterior a outros regimes previdenciários.

§ 3° O "CEARÁ-MIRIM-PREVT' poderá, a qualquer momento, solicitar a 
comprovação dos dados lançados na ficha cadastral.

§ 4° É de responsabilidade do servidor a atualização de seus dados junto ao “CEARÁ- 
MIRIM-PREVI". bem como os de seus dependentes.

Art. 20. O “CEARÁ-MIRIM-PREVr poderá convocar seus segurados a prestarem 
esclarecimentos. promover o recadastramento, bem como solicitar documentos de 
natureza previdenciária, sendo que. para tanto, o segurado estará dispensado de suas atividades junto 
ao órgão patronal de origem no período do dia que estiver estipulado na convocação, sem qualquer tipo 
de prejuízo ao servidor.

§ Io Haverá recadastramento a cada dois anos: 

a) dos segurados ativos, nos termos de regulamento.

b) de aposentados e pensionistas, sendo obrigatória, conforme o caso. a apresentação 
de termos de guarda, tutela, curatela ou procuração, atualizada dentro do ano do recadastramento.

§ 2° Na hipótese do não atendimento às convocações e ao recadastramento. o 
"CEARA-MIRIM-PREVr oficiará ao interessado que terá suspenso o pagamento do respectivo 
benefício previdenciário a seu cargo ou poderá ter suspensa a remuneração, até a regularização da 
situação junto à Autarquia, inclusive com o restabelecimento do benefício ou da remuneração.

§ 3o O cancelamento da inscrição do cônjuge ou do (a) companheiro (a) se processará 
mediante comprovação de separação judicial ou divórcio, certidão de anulação de casamento ou 
certidão de óbito ou mediante declaração de término de união estável, registrada em cartório de títulos e 
documentos.

Art. 21. Ao segurado afastado com prejuízo de remuneração, aplica-se o disposto no 
art. 90 a 92 desta Lei.

Seção V
Da Perda da Qualidade de Segurado e de Dependente

Art. 22. Perderá a qualidade de segurado o servidor que se desligar do serviço público 
municipal por exoneração, demissão, cassação de aposentadoria ou qualquer outra forma dc 
desvinculação do regime admitida em direito.
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\'11 - pela renúncia expressa: 

VI - pelo óbito: 

e) pela cessacáo da guarda. ern razáo de adocáo, ou da tutela: 
condicáo: 

b) pela cessacáo da dependencia económica daqueles que cornprovaram essa 

a) pela cessacáo da invalidez ou incapacidade. desde que cornprovada mediante 
pericia médica designada pelo ··cEARÁ.-MIRIM-PREVI .. : 

V - para os dependen tes em geral: 

IV - para o beneficiário inválido: pela ernancipacáo. exceto se decorrente de colacáo 
cm grau científico ern curso de ensino superior: 

111 - para os filhos: pela ernancipacáo ou ao completarem 1 8 ( dezoito) anos de idade. 
salvo se total e permanentemente inválidos ou incapazes. quando menores: 

11 - para a companheira ou companheiro. inclusive do mesmo sexo. dentre outras 
formas previstas em regularnento, pela cessacáo da uniáo estável com o segurado ou segurada e por 
requerimento do segurado. quando nao lhe for assegurada a prestacáo de alimentos: 

e) pelo estabelecimento de uniáo estável ou novo casarnento: 

b) pela anulacáo do casamento com decisáo judicial transitada em julgado: 

a) pela separacáo judicial ou divórcio. com hornologacáo ou decisáo judicial 
transitada em julgado. quando nao lhe for assegurada a percepcáo de pensáo alimentícia: 

1 - para o cónjuge: 

Art. 23. A perda da qualidade de dependente ocorre: 

§ 2° Nao perderá a qualidade de segurado o servidor que se encontrar em gozo de 
beneficio previdenciário ou de afastamento e licenciamento legal. observado o disposto nos artigos 1.:;. 
11 e 88 a 92. todos desta leí. 

§ 1º O segurado que deixar de pertencer ao quadro de servidores estatutarios dos 
Poderes Legislativo e Executivo, inclusive de suas autarquias e fundacóes públicas. terá sua filiacáo no 
RPPS. bem como sua inscricáo. automaticamente canceladas, perdendo o direito a todo e qualquer 
beneficio previsto nesta lei. 
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§ 1° O segurado que deixar de pertencer ao quadro de servidores estatutários dos 
Poderes Legislativo e Executivo, inclusive de suas autarquias e fundações públicas, terá sua filiação no 
RPPS, bem como sua inscrição, automaticamente canceladas, perdendo o direito a todo e qualquer 
benefício previsto nesta lei.

§ 2° Não perderá a qualidade de segurado o servidor que se encontrar em gozo de 
benefício previdenciário ou de afastamento e licenciamento legal, observado o disposto nos artigos 13. 
21 e 88 a 92, todos desta lei.

Art. 23. A perda da qualidade de dependente ocorre:

I -  para o cônjuge:

a) pela separação judicial ou divórcio, com homologação ou decisão judicial 
transitada em julgado, quando não lhe for assegurada a percepção de pensão alimentícia:

b) pela anulação do casamento com decisão judicial transitada em julgado:

c) pelo estabelecimento de união estável ou novo casamento:

II -  para a companheira ou companheiro, inclusive do mesmo sexo. dentre outras 
formas previstas em regulamento, pela cessação da união estável com o segurado ou segurada e por 
requerimento do segurado, quando não lhe for assegurada a prestação de alimentos;

III -  para os filhos: pela emancipação ou ao completarem 18 (dezoito) anos de idade, 
salvo se total e permanentemente inválidos ou incapazes, quando menores:

IV -  para o beneficiário inválido: pela emancipação, exceto se decorrente de colação 
em grau científico em curso de ensino superior;

V -  para os dependentes em geral:

a) pela cessação da invalidez ou incapacidade, desde que comprovada mediante 
perícia médica designada pelo “CEARÁ-MIRIM-PREVI";

condição:
b) pela cessação da dependência econômica daqueles que comprovaram essa

c) pela cessação da guarda, em razão de adoção, ou da tutela:

VI -  pelo óbito;

VII -  pela renúncia expressa;
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a) pensáo por morte: 

f) salário-maternidade. inclusive por adocáo: 

11 - quanto aos dependentes: 

e) salario-familia: 

d) auxilio-doenca: 

2. Transitórias estabelecidas nas Emendas Constitucionais nº 41. de 19 de dezembro 
de 2003 e nº 4 7. de 05 de julho de 2005: 

l. Permanentes previstos na Constituicáo Federal: 

e) aposentadoria voluntária. na conformidade das regras: 

h) aposentadoria compulsória: 

a) aposentadoria por invalidez permanente; 

1 - quanto aos segurados: 

A rt. 24. O RPPS assegura os seguintes beneficios: 

Secáo I 
Das Espécies de Beneficios 

CAPÍTULO IV 
DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 

§ 2º A perda da qualidade de segurado nao ensejará a devolucáo das contribuicócs 
recolhidas ao Regime Próprio de Previdéncia Social. assegurada ao interessado. a certificacáo do tempo 
de contri buicáo ao re gime. na forma da leí. 

§ 1º A perda da qualidade de segurado implica o automático cancelamento da 
inscricáo de seus dependentes. 

IX - pela prática de atos de indignidade ou deserdacáo. na forma da lei civil. 

VIII - pela exoneracáo ou demissáo do servidor. bem como pela cassacáo de sua 
aposentadoria ou qualquer outra forma de sua desvinculacáo do regirne, admitida em direito: 
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VIII -  pela exoneração ou demissão do servidor, bem como pela cassação de sua 
aposentadoria ou qualquer outra forma de sua desvinculação do regime, admitida em direito:

IX -  pela prática de atos de indignidade ou deserdação, na forma da lei civil.

§ Io A perda da qualidade de segurado implica o automático cancelamento da 
inscrição de seus dependentes.

§ 2o A perda da qualidade de segurado não ensejará a devolução das contribuições 
recolhidas ao Regime Próprio de Previdência Social, assegurada ao interessado, a certificação do tempo 
de contribuição ao regime, na forma da lei.

CAPÍTULO IV
DOS BENEFÍCIOS PREYTDENCIÁRIOS

Seção I
Das Espécies de Benefícios

Art. 24. O RPPS assegura os seguintes benefícios:

I -  quanto aos segurados:

a) aposentadoria por invalidez permanente;

b) aposentadoria compulsória:

c) aposentadoria voluntária, na conformidade das regras:

1. Permanentes previstos na Constituição Federal;

2. Transitórias estabelecidas nas Emendas Constitucionais n° 41, de 19 de dezembro 
de 2003 e n° 47. de 05 de julho de 2005;

d) auxílio-doença;

e) salário-família:

í) salário-maternidade, inclusive por adoção:

II -  quanto aos dependentes: 

a) pensão por morte:



§ 5º A eventual doenca ou lesáo de que o segurado já era portador ao ingressar no 
servico público municipal nao lhe conferirá direito a aposentadoria por invalidez. salvo quando a 
progressáo ou agravamento respectivo ocasionarem a incapacidade total e permanente do sen idor no. 
servico púhlico. 

§ 4º Na hipótese de aposentadoria por doenca de segregacáo compulsória. dev erá ser 
apresentada ao .. CEAR..Á.-MIRIM-PREVI .. a notificacáo da autoridade sanitária competente. contendo 
os elementos de identificacáo pessoal do segurado e os dados clínicos necessários. conforme as 
instrucóes específicas expedidas pela perícia médica designada do ··cEARA-MIRIM-PREVr·. 

§ 3º Na hipótese de proventos proporcionáis, seráo eles fixados de acordo com os 
períodos de tempo de contribuicáo constantes dos registros do servidor. e só seráo alterados mediante a 
apresentacáo das devidas certidóes de tempo (CTC). a partir dessa data. 

§ 1 o A aposentado ria por invalidez permanente só será concedida após a 
caracterizacáo da total e permanente invalidez e incapacidade. em pericia médica. designada pelo 
.. CEARA-MIRIM-PREVL podendo o segurado. as suas expensas. fazer-se acompanhar do médico de 
sua confianca, 

~ 2° O lapso de tempo compreendido entre a data do término do auxilio-doenca e a 
Jata da publ icacáo do ato de aposentadoria será considerado como de prorrogacño do auxíl io-doenca. 

Art, 25. A aposentadoria por invalidez permanente será devida ao segurado que for 
considerado incapaz para o desempenho das atribuicóes do respectivo cargo efetivo. bern como para a 
readaptacáo prevista na Lei Complementar no. 04. de 2006. 

Subsecáo I 
Da aposentadoria por invalidez 

Secáo II 
Dos Beneficios dos Segurados Ohrigatórios 

§ Jº A instituicáo de outros beneficios ou a alteracáo dos já existentes só será feita na 
conformidade da autorizacáo pela legislacáo federal pertinente. indicada sempre. na lei municipal. a 
respectiva Ionte de custeio. que deverá ser precedida de cálculos e avaliacóes atuariais. 

§ 2° Os beneficios previstos neste artigo seráo concedidos nos termos e condicóes 
definidas nesta lei. observadas. no que couber e no que nao forem incompatíveis. as normas previstas 
no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ceará-Mirim, 

§ 1 º Aos aposentados. pensionistas e servidores ativos em fruicáo Je beneficio 
prev idenciário, é assegurado o pagamento do 13° salário. na forma do disposto no art. 60 desta lei. 

b] auxílio-reclusáo. 
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b) auxílio-reclusão.

§ I o Aos aposentados, pensionistas e servidores ativos em fruição de benefício 
previdenciário. é assegurado o pagamento do 13° salário, na forma do disposto no art. 60 desta lei.

§ 2" Os benefícios previstos neste artigo serão concedidos nos termos e condições 
definidas nesta lei. observadas, no que couber e no que não forem incompatíveis, as normas previstas 
no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ceará-Mirim.

§ 3o A instituição de outros benefícios ou a alteração dos já  existentes só será feita na 
conformidade da autorização pela legislação federal pertinente, indicada sempre, na lei municipal, a 
respectiva fonte de custeio, que deverá ser precedida de cálculos e avaliações atuariais.

Seção II
Dos Benefícios dos Segurados Obrigatórios 

Subseção I
Da aposentadoria por invalidez

Art. 25. A aposentadoria por invalidez permanente será devida ao segurado que for 
considerado incapaz para o desempenho das atribuições do respectivo cargo efetivo, bem como para a 
readaptação prevista na Lei Complementar no. 04. de 2006.

§ 1° A aposentadoria por invalidez permanente só será concedida após a 
caracterização da total e permanente invalidez e incapacidade, em perícia médica, designada pelo 
"CEARA-MIRIM-PREVI". podendo o segurado, às suas expensas. fazer-se acompanhar do médico de 
sua confiança.

§ 2o O lapso de tempo compreendido entre a data do término do auxílio-doença e a 
data da publicação do ato de aposentadoria será considerado como de prorrogação do auxílio-doença.

§ 3o Na hipótese de proventos proporcionais, serão eles fixados de acordo com os 
períodos de tempo de contribuição constantes dos registros do servidor, e só serão alterados mediante a 
apresentação das devidas certidões de tempo (CTC). a partir dessa data.

§ 4o Na hipótese de aposentadoria por doença de segregação compulsória, deverá ser 
apresentada ao "CEARÁ-MIRIM-PREVT' a notificação da autoridade sanitária competente, contendo 
os elementos de identificação pessoal do segurado e os dados clínicos necessários, conforme as 
instruções específicas expedidas pela perícia médica designada do “CEARÁ-MIRIM-PREVf.

§ 5o A eventual doença ou lesão de que o segurado já era portador ao ingressar no 
serviço público municipal não lhe conferirá direito a aposentadoria por invalidez, salvo quando a 
progressão ou agravamento respectivo ocasionarem a incapacidade total e permanente do servidor no. 
serviço público. . ^ ------



XI - nefropatia grave: 

X - espondiloartrose anquilosante: 

IX - paralisia irreversív el e incapacitante: 

VII 1 - doenca de Parkinson: 

\' 11 - cardiopatía grave: 

V 1 - hanseniase: 

,. - cegueira posterior ao ingresso no servico público: 

IV - neoplasia maligna: 

111 - esclerose múltipla: 

11 - alienacáo mental; 

1 - tuberculose ativa: 

Art. 26. Para os efeitos desta lei. consideram-se graves. contagiosas ou incuráveis as 
seguintes doencas: 

§ 1 O Os procedimentos relativos a instauracáo do processo de concessáo de 
aposentadoria por invalidez permanente, seráo fixados em regulamento específico. notadarncnte os 
criterios pertinentes a constituicáo do laudo pericial a que se refere o § 1 º deste artigo. 

desta lei. 
§ 9º Os proventos de aposentadoria por invalidez seráo reajustados na forma do art. 3-J. 

§ 8º A aposentadoria por invalidez será devida a contar da data indicada no despacho 
conccssivo e só poderá ser concedida após a fruicáo, no mínimo. de 24 (vinte e quatro) meses de 
auxilio-doenca, exceto no caso de doenca que impedir o servidor de trabalhar definitivamente. com base 
ern laudo conclusivo da medicina especializada. ratificado por pericia médica. 

§ 7º Os proventos de aposentadoria por invalidez decorrentes de aciderne em servico. 
moléstia profissional ou doenca grave, contagiosa ou incurável, especificada no art. 26 desta lei. seráo 
calculados. exclusivamente. com base nas disposicóes do art. 31. nao se lhes aplicando a proporcáo 
estabelecida no art. 31. 

§ 6º Os proventos de aposentadoria por invalidez seráo proporcionais ao tempo de 
contribuicáo. calculados na forma dos artigos 31 e 32 desta lei. exceto na hipótese do § 7° deste artigo. 
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§ 6o Os proventos de aposentadoria por invalidez serão proporcionais ao tempo de 
contribuição, calculados na forma dos artigos 31 e 32 desta lei. exceto na hipótese do § 7° deste artigo.

§ 7o Os proventos de aposentadoria por invalidez decorrentes de acidente em serviço, 
moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificada no art. 26 desta lei. serão 
calculados, exclusivamente, com base nas disposições do art. 31. não se lhes aplicando a proporção 
estabelecida no art. 32.

§ 8° A aposentadoria por invalidez será devida a contar da data indicada no despacho 
concessivo e só poderá ser concedida após a fruição, no mínimo, de 24 (vinte e quatro) meses de 
auxílio-doença, exceto no caso de doença que impedir o servidor de trabalhar definitivamente, com base 
em laudo conclusivo da medicina especializada, ratificado por perícia médica.

desta lei.
§ 9o Os proventos de aposentadoria por invalidez serão reajustados na forma do art. 34

§ 10 Os procedimentos relativos à instauração do processo de concessão de 
aposentadoria por invalidez permanente, serão fixados em regulamento específico, notadamente os 
critérios pertinentes à constituição do laudo pericial a que se refere o § Io deste artigo.

Art. 26. Para os efeitos desta lei. consideram-se graves, contagiosas ou incuráveis as 
seguintes doenças:

I -  tuberculose ativa;

II -  alienação mental;

III -  esclerose múltipla:

IV -  neoplasia maligna:

V -  cegueira posterior ao ingresso no serviço público:

VI -  hanseníase;

VII -  cardiopatia grave:

VIII -  doença de Parkinson:

IX -  paralisia irreversível e incapacitante;

X -  espondiloartrose anquilosante:

XI -  nefropatia grave;
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1 - o acidente ligado ao servico que. embora nao tenha sido a causa única. haia 
contribuido diretamente para a reducáo ou perda da sua capacidade para o trahalho. ou produzido lesáo 
que exija atencáo médica para a sua recuperacáo: 

§ 1º Equiparam-se ao acidente ern servico. para os efeitos desta lei: 

Art, 28. Acidente em servico é aquele ocorrido no exercício do cargo. que se 
relacione di reta ou indiretamente com o desempenho das respectivas as atribuicóes. prov ocando lesáo 
corporal ou perturbacáo funcional que cause a perda ou reducáo. permanente ou temporaria. da 
capacidadc para o trabalho. 

§ -'º Na hipótese de solicitacáo do ··CEAR.Á-ivtlRIM-PREVI ... os laudos médicos a 
serern apresentados pelos aposentados deveráo estar atualizados. 

idade ou mais. 
§ 3º A aposentadoria nao será cessada se o servidor contar corn 70 (setenta) anos de 

§ 2° Nas hipóteses previstas neste artigo. a Autarquía encaminhará a proposta de 
1\~\ ersáo na forma da legislacáo estatutaria ao antigo ente patronal do aposentado. a quern incumbirá o 
restabelecimento do servidor em folha de pagamento. retroagindo o ato a data ern que cessado o 
beneficio previdenciário, sem prejuízo da responsabilizacáo. na forma da leí penal. do aposentado que 
esti ver trabalhando. 

11 - quando o aposentado voltar a exercer qualquer atividade laboral. 
aposentado: 

1 - quando a perícia médica concluir pela recuperacáo da capacidade lahorativ a do 

§ 1 º O ··cEARA-\t1IRIM-PREVr· fará cessar a aposentadoria nas seguintes hipóteses: 

Art. 27. Seráo realizadas a cada 24 (vinte e quatro) meses ou a qualquer tempo por 
solicitacáo do ··CEARÁ-MIRIM-PREVI'\ revisóes das condicóes de saúde que geraram a incapacidade 
do servidor. ficando o aposentado obrigado a se subrneter a elas. sob pena de suspcnsáo do pagamento 
dos pro, entos de aposentadoria e deterrninacáo de reversáo. 

XVI - outras doencas contempladas na lei federa] que disciplina o regime próprio dos 
sen idores federais ou o RGPS. como ensejadoras de aposentadoria por invalidez. 

XV - hepatopatia: 

XIV - contaminacáo por radiacáo: 

X 111 - síndrome de imunodeficiéncia adquirida - AJOS: 

XI 1 - estados avancados do mal de Paget ( osteíte deformante ): 
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XII -  estados avançados do mal de Paget (osteite déformante);

XIII -  síndrome de imunodeficiência adquirida -  AIDS:

XIV -  contaminação por radiação;

XV -  hepatopatia;

XVI -  outras doenças contempladas na lei federal que disciplina o regime próprio dos 
servidores federais ou o RGPS. como ensejadoras de aposentadoria por invalidez.

Art. 27. Serão realizadas a cada 24 (vinte e quatro) meses ou a qualquer tempo por 
solicitação do "CEARÁ-MIRIM-PREVI”, revisões das condições de saúde que geraram a incapacidade 
do servidor, ficando o aposentado obrigado a se submeter a elas, sob pena de suspensão do pagamento 
dos prov entos de aposentadoria e determinação de reversão.

§ Io O "CEARÁ-MIRIM-PREVI" fará cessar a aposentadoria nas seguintes hipóteses:

aposentado:
I -  quando a perícia médica concluir pela recuperação da capacidade laborativa do

II -  quando o aposentado voltar a exercer qualquer atividade laborai.

§ 2o Nas hipóteses previstas neste artigo, a Autarquia encaminhará a proposta de 
reversão na forma da legislação estatutária ao antigo ente patronal do aposentado, a quem incumbirá o 
restabelecimento do servidor em folha de pagamento, retroagindo o ato à data em que cessado o 
benefício previdenciário. sem prejuízo da responsabilização, na forma da lei penal, do aposentado que 
estiver trabalhando.

§ 3° A aposentadoria não será cessada se o servidor contar com 70 (setenta) anos de
idade ou mais.

§ 4° Na hipótese de solicitação do "CEARÁ-MIRIM-PREVP. os laudos médicos a 
serem apresentados pelos aposentados deverão estar atualizados.

Art. 28. Acidente em serviço é aquele ocorrido no exercício do cargo, que se 
relacione direta ou indiretamente com o desempenho das respectivas as atribuições, provocando lesão 
corporal ou perturbação funcional que cause a perda ou redução, permanente ou temporária, da 
capacidade para o trabalho.

§ Io Equiparam-se ao acidente em serviço, para os efeitos desta lei:

I -  o acidente ligado ao serviço que. embora não tenha sido a causa única, haja 
contribuído diretamente para a redução ou perda da sua capacidade para o trabalho, ou produzido lesão 
que exija atenção médica para a sua recuperação:
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§ lº A aposentadoria terá vigencia a partir do dia imediato áquele em que o servidor 
atingir a idade-limite de permanencia no servico independentemente da publicacáo do ato de concessáo. 

Art. 29. O segurado será automaticamente aposentado ao completar 70 (setenta) anos 
de idade, corn proventos proporcionais ao tempo de contribuicáo. 

Subsecáo II 
Da aposentadoria compulsória 

§ 2º Nos períodos destinados a refeicáo ou descanso. ou por ocasiáo da satisfacáo de 
outras necessidades fisiológicas. no local do trabalho ou durante este. o servidor é considerado no 
exercicio do cargo. 

d) no percurso da residencia para o local de trabalho ou <leste para aquela. qualquer 
que seja o meio de locornocáo. inclusive veículo de propriedade do segurado. 

e) em viagern a servico, inclusive para estudo financiado pelo Municipio dentro de 
seus planos de capacitacáo. independenternente do meio de locornocáo utilizado. inclusive veículo de 
propriedade do segurado: 

b) na prestacáo espontanea de qualquer servico ao Municipio para lhe evitar prejuízo 
ou proporcionar proveito; 

a) na execucáo de ordem ou na realizacáo de servico relacionado ao cargo: 

IV - o acidente sofrido pelo segurado ainda que forado local e horário de servico: 
cargo: 

111 - a doenca proveniente de contaminacáo acidental do segurado no exercicio do 
maior: 

e) desahamento. inundacáo. incendio e outros casos fortuitos ou decorrentes de torca 

d) ato de pessoa privada do uso da razáo; 
de servico: 

e) ato de imprudencia. de negligencia ou de impericia de terceiro ou de cornpanheiro 

b) ofensa física intencional. inclusive de terceiro. por moti Yo de disputa relacionada 
servico: 

11 - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho. em 
consequéncia de: 

a) ato de agressáo. sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou companheiro de 
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II -  o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em
consequência de:

a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou companheiro de
serviço:

b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa relacionada
ao serviço:

de serviço:

maior:

c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de companheiro

d) ato de pessoa privada do uso da razão;

e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes de força

III -  a doença proveniente de contaminação acidental do segurado no exercício do
cargo:

IV -  o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário de serviço:

a) na execução de ordem ou na realização de serviço relacionado ao cargo;

b) na prestação espontânea de qualquer serviço ao Município para lhe evitar prejuízo 
ou proporcionar proveito;

c) em viagem a serviço, inclusive para estudo financiado pelo Município dentro de 
seus planos de capacitação, independentemente do meio de locomoção utilizado, inclusive veículo de 
propriedade do segurado;

d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer 
que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do segurado.

§ 2o Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da satisfação de 
outras necessidades fisiológicas, no local do trabalho ou durante este. o servidor é considerado no 
exercício do cargo.

Subseção II
Da aposentadoria compulsória

Art. 29. O segurado será automaticamente aposentado ao completar 70 (setenta) anos 
de idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.

§ Io A aposentadoria terá vigência a partir do dia imediato àquele em que o servidor 
atingir a idade-limite de permanência no serviço independentemente da publicação do ato de concessão.
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§ 5º O servidor que tenha implementado os requisitos para obtencáo da aposentadoria 
prevista no inciso 1 do caput deste artigo e nos §§ 1 ° e 2º <leste artigo. inclusive as condicócs 
estabelecidas no caput e que opte por permanecer em atividade, fará jus ao abono de permanencia na 
forma e condicóes previstas no art. 140 desta lei. I 

2° deste artigo. 
§ ~º Decreto do Executivo regulamentará a aposentadoria especial prevista nos ~ 1 ° e 

§ 3º Os proventos de aposentadoria voluntária de que trata este artigo seráo 
reajustados na forma do art. 3-J desta lei. 

§ 2º Aplica-se o disposto no § 1 ° aos professores que exercern ou vierern a exercer 
Iuncócs de direcáo, coordenacáo e assessoramento pedagógico exclusivamente nos estabclecimentos 
escolares. na forma do disposto na Lei Federal nº 11.301. de 1 O de maio de 2006. ficando vedada a 
concessáo da aposentadoria especial aos titulares de cargos efetivos de especial is tas de ed ucacáo. 

11 - 65 (sessenta e cinco) anos de idade. se homem. e 60 (sessenta) anos de idadc se 
mulher. corn proventos proporcionáis ao tempo de contribuicáo calculado na forma dos artigos ~ 1 e ]1 
desta lei. 

§ 1 º O professor. servidor público. que cornprove exclusivamente tempo de efctivo 
excrcício das funcóes de magistério na educacáo infantil e no ensino fundamental e médio na forma do 
disposto no inciso VII do art. 38 desta lei. terá direito a aposentadoria a que se refere o inciso I deste 
artigo. a partir de 55 ( cinqüenta e cinco) anos de idade e 30 (trinta) anos de contribuicáo. se homern. e 
50 ( cinqüenta) anos de idade e 25 (vinte e cinco) anos de contribuicáo. se mulher. sem prejuizo do 
cumprimento dos demais requisitos previstos no "caput". 

1 - 60 (sessenta) anos de idade e 35 (trinta e cinco) de contribuicáo, se homem. e 55 
( cinqüenta e cinco) anos de idade e 30 (trinta) de contribuicáo, se mulher. com proventos calculados na 
forma do art. 31 desta lei: 

Art. 30. A aposentadoria voluntaria será devida ao segurado que tenha cumprido 
tempo mínimo de 1 O ( dez) anos de efetivo exercício no servico público e 05 (cinco) anos no cargo 
efetivo. observadas as seguintes condicóes: 

Subsecáo 111 
Da aposentadoria voluntária - regras permanentes 

§ 3º Os proventos de aposentadoria compulsória seráo calculados na forma dos artigos 
31 e 3:2 desta lei e reajustados de acordo corn o disposto no art. 34 desta. 

§ 2º Os proventos seráo fixados de acordo com os períodos de tempo de contribuicáo 
constantes dos registros do servidor, e só seráo alterados mediante a apresentacáo das devidas certidóes 
de tempo (CTC). a partir dessa data. sem retroacáo de nenhuma ordem. 
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§ 2° Os proventos serão fixados de acordo com os períodos de tempo de contribuição 
constantes dos registros do servidor, e só serão alterados mediante a apresentação das devidas certidões 
de tempo (CTC). a partir dessa data. sem retroação de nenhuma ordem.

§ 3° Os proventos de aposentadoria compulsória serão calculados na forma dos artigos 
31 e 32 desta lei e reajustados de acordo com o disposto no art. 34 desta.

Subseção III
Da aposentadoria voluntária -  regras permanentes

Art. 30. A aposentadoria voluntária será devida ao segurado que tenha cumprido 
tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público e 05 (cinco) anos no cargo 
efetivo, observadas as seguintes condições:

I -  60 (sessenta) anos de idade e 35 (trinta e cinco) de contribuição, se homem, e 55 
(cinqüenta e cinco) anos de idade e 30 (trinta) de contribuição, se mulher, com proventos calculados na 
forma do art. 31 desta lei;

II -  65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade se 
mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição calculado na forma dos artigos 31 e 32 
desta lei.

§ 1° O professor, servidor público, que comprove exclusivamente tempo de efetivo 
exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio na forma do 
disposto no inciso VII do art. 38 desta lei. terá direito à aposentadoria a que se refere o inciso I deste 
artigo, a partir de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade e 30 (trinta) anos de contribuição, se homem, e 
50 (cinqüenta) anos de idade e 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, sem prejuízo do 
cumprimento dos demais requisitos previstos no "caput’*.

§ 2° Aplica-se o disposto no § Io aos professores que exercem ou vierem a exercer 
funções de direção, coordenação e assessoramento pedagógico exclusivamente nos estabelecimentos 
escolares, na forma do disposto na Lei Federal n° 11.301. de 10 de maio de 2006. ficando vedada a 
concessão da aposentadoria especial aos titulares de cargos efetivos de especialistas de educação.

§ 3o Os proventos de aposentadoria voluntária de que trata este artigo serão 
reajustados na forma do art. 34 desta lei.

§ 4o Decreto do Executivo regulamentará a aposentadoria especial prevista nos § Io e
2o deste artigo.

§ 5o O servidor que tenha implementado os requisitos para obtenção da aposentadoria 
prevista no inciso I do caput deste artigo e nos §§ Io e 2o deste artigo, inclusive as condições 
estabelecidas no caput e que opte por permanecer em atividade, fará jus ao abono de permanência na 
forma e condições previstas no art. 140 desta lei. /  ^ ---- '
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Art. 32. Para o cálculo do valor inicial dos proventos proporcionais ao tempo de 
contribuicáo previstas nos artigos 25. ~ 6°. 29 e 30. inciso Il. desta lei. será utilizada fracao cujo 
numerador será o total desse tempo e o denominador o tempo necessário a respectiva aposenradoria 
\ oluntária com proventos integráis, correspondendo a 35 (trinta e cinco) anos de contribuicáo. se 
hornem. e 30 (trinta) anos de contribuicáo, se mulher. 

§ 7º Na hipótese de revisáo de cálculo. deveráo ser observadas as disposicóes contidas 
nos artigos 76 e 77 desta lei. 

§ 5º O valor dos proventos calculados na forma deste artigo. nao poderá ser inferior 
ao salário mínimo. nem exceder a remuneracáo do servidor no cargo efetivo ern que se deu a 
aposentadoria. 

§ 6º Se a partir de julho de 1994 houver lacunas no período contributivo do segurado 
por ausencia de vinculacáo a regime previdenciário, esse período será desprezado no cálculo de que 
trata este artigo. 

11 - superiores ao limite máximo do salário-de-contribuicáo quanto aos meses ern que 
o servidor este\·e vinculado ao RGPS. 

1 - inferiores ao valor do salário mínimo: 

§ .tº As rernuneracóes consideradas no cálculo da aposentadoria. atualizadas na forma 
do 1 o deste artigo. nao poderáo ser: 

~ Jº Os valores das rernuneracóes a serem consideradas no cálculo de que trata o 
.. caput" deste artigo. seráo cornprovados mediante documento fornecido pelos órgáos e entidades 
gestoras dos regimes de previdéncia aos quais o servidor esteve vinculado, ou por outro documento 
público, na forma em que dispuser o regulamento. 

~ 2º A base de cálculo dos proventos será a remuneracáo do servidor no cargo efetivo 
nas competencias a partir de julho de 1994 em que nao tenha havido contribuicáo para o regime. 

* 1 º As rernuneracóes consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos teráo os 
seus valores atualizados. mes a mes. de acordo com a variacáo integral do índice fixado para a 
atualizacáo dos salários-de-contribuicáo considerados no cálculo dos beneficios do RGPS. 

Art. 31. No cálculo dos proventos de aposentadoria por invalidez. compulsoria e 
voluntaria previstas nos artigos 25. 28. 29 e 30 desta leí. por ocasiáo da sua concessáo. será considerada 
a média aritmética simples das maiores rernuneracóes utilizadas como hase para as contribuicóes do 
servidor aos regimes de previdéncia. próprio ou gera1. a que esteve vinculado. correspondcnte a 80% 
t oitenta por cento) de todo o período contributivo desde a competencia de julho de 199...J ou desde o 
início da contribuicáo, se posterior áquela competencia. 

Subsecáo IV 
Do cálculo dos proventos 
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.Subseção IV
Do cálculo dos proventos

Art. 31. No cálculo dos proventos de aposentadoria por invalidez, compulsória e 
voluntária previstas nos artigos 25. 28. 29 e 30 desta lei. por ocasião da sua concessão, será considerada 
a média aritmética simples das maiores remunerações utilizadas como base para as contribuições do 
servidor aos regimes de previdência, próprio ou geral, a que esteve vinculado, correspondente a 80% 
(oitenta por cento) de todo o período contributivo desde a competência de julho de 1994 ou desde o 
início da contribuição, se posterior àquela competência.

§ 1° As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos terão os 
seus valores atualizados, mês a mês. de acordo com a variação integral do índice fixado para a 
atualização dos salários-de-contribuiçào considerados no cálculo dos benefícios do RGPS.

§ 2° A base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor no cargo efetivo 
nas competências a partir de julho de 1994 em que não tenha havido contribuição para o regime.

§ 3o Os valores das remunerações a serem consideradas no cálculo de que trata o 
"capuf deste artigo, serão comprovados mediante documento fornecido pelos órgãos e entidades 
gestoras dos regimes de previdência aos quais o servidor esteve vinculado, ou por outro documento 
público, na forma em que dispuser o regulamento.

§ 4° As remunerações consideradas no cálculo da aposentadoria, atualizadas na forma 
do Io deste artigo, não poderão ser:

I -  inferiores ao valor do salário mínimo:

II -  superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição quanto aos meses em que 
o servidor esteve vinculado ao RGPS.

§ 5o O valor dos proventos calculados na forma deste artigo, não poderá ser inferior 
ao salário mínimo, nem exceder a remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu a 
aposentadoria.

§ 6o Se a partir de julho de 1994 houver lacunas no período contributivo do segurado 
por ausência de vinculação a regime previdenciário, esse período será desprezado no cálculo de que 
trata este artigo.

§ T  Na hipótese de revisão de cálculo, deverão ser observadas as disposições contidas 
nos artigos 76 e 77 desta lei.

Art. 32. Para o cálculo do valor inicial dos proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição previstas nos artigos 25, § 6o. 29 e 30. inciso II. desta lei, será utilizada fração cujo 
numerador será o total desse tempo e o denominador o tempo necessário à respectiva aposentadoria 
voluntária com proventos integrais, correspondendo a 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se 
homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher. j
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§ 5º Para os beneficios concedidos durante o período de apuracáo a que se refere o ~ 
~º deste artigo. o índice apurado será proporcionalizado em relacáo ao período comprcendido entre o 
mes da concessáo do henefício e o anterior ao de vigencia do reajustamento. J 

~4º O índice a que se refere o "caput" <leste artigo corresponderá ao apurado nos doze 
meses imediatamente anteriores ao de sua aplicacáo, 

§ 3º O disposto neste artigo nao se aplica aos beneficiados pela garantía de paridade 
de que trata o art. 139 desta Lei. 

~ 2° Anualmente. no mes de janeiro. os proventos de aposentadoria de que trata o 
caput <leste artigo seráo reajustados com base no Índice de Preces ao Consumidor - IPC. apurado pela 
Fundacáo Instituto de Pesquisas Económicas - FIPE. 

§ 1 º Fica vedada a concessáo de qualquer outra vantagem as aposentadorias 
concedidas na forma dos artigos 25. 28. 29 e 30 desea lei. com recursos previdenciários. inclusive abono 
salarial ou outras gratificacóes ou beneficios pecuniários. 

Art. 3-t. E assegurado o reajustamento das aposentadorias concedidas na forma dos 
artigos 25. 28. 29 e 30 desta lei para preservar-lhes. em caráter permanente. o valor real. o que será feíto 
anualmente. na forma da legislacáo municipal editada para esse fim. 

Subsecáo V 
Dos Reajustes dos Benefícios 

Art. 33. Para os efeitos do cálculo de que tratam os artigos 31 e 32 desta lei 
considera-se rernuneracáo no cargo efetivo, em que se dará a aposentadoria. o valor constituído pelo 
vencimento base do cargo efetivo. acrescido das vantagens que a ele se incorporaram. bem como das 
parcelas que se tornaram permanentes na forma da leí e dos adicionais de caráter individual e das 
vantagens pessoais permanentes. 

§ .tº No caso de aposentadoria por invalidez com proventos proporcionais. a fixacáo 
dos proventos observará. pelo menos. 70% (setenta por cento) do valor da rcmuneracáo no cargo 
efetivo. assegurado. em qualquer hipótese. o valor do salário mínimo. 

salario mínimo. 
§ 3º O valor dos proventos calculados na forma deste artigo nao poderá ser inferior ao 

§ 2° Os períodos de tempo utilizados no cálculo previsto neste artigo seráo 
considerados ern número de días. 

§ l º No cálculo dos proventos de que trata este artigo. o valor apurado na forma do 
art. 31 desta lei, será previamente confrontado com a rernuneracáo no cargo efetivo, aplicando-se a 
lracáo de que trata o caput deste artigo sobre este último quando ele for menor que a média ohtida. 
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§ Io No cálculo dos proventos de que trata este artigo, o valor apurado na forma do
art. 31 desta lei, será previamente confrontado com a remuneração no cargo efetivo, aplicando-se a
fração de que trata o caput deste artigo sobre este último quando ele for menor que a média obtida.

§ 2° Os períodos de tempo utilizados no cálculo previsto neste artigo serão
considerados em número de dias.

§ 3° O valor dos proventos calculados na forma deste artigo não poderá ser inferior ao
salário mínimo.

§ 4° No caso de aposentadoria por invalidez com proventos proporcionais, a fixação 
dos proventos observará, pelo menos, 70% (setenta por cento) do valor da remuneração no cargo 
efetivo, assegurado, em qualquer hipótese, o valor do salário mínimo.

Art. 33. Para os efeitos do cálculo de que tratam os artigos 31 e 32 desta lei 
considera-se remuneração no cargo efetivo, em que se dará a aposentadoria, o valor constituído pelo 
vencimento base do cargo efetivo, acrescido das vantagens que a ele se incorporaram, bem como das 
parcelas que se tornaram permanentes na forma da lei e dos adicionais de caráter individual e das 
vantagens pessoais permanentes.

Subseção V
Dos Reajustes dos Benefícios

Art. 34. E assegurado o reajustamento das aposentadorias concedidas na forma dos 
artigos 25. 28. 29 e 30 desta lei para preservar-lhes. em caráter permanente, o valor real. o que será feito 
anualmente, na forma da legislação municipal editada para esse fim.

§ 1° Fica vedada a concessão de qualquer outra vantagem às aposentadorias 
concedidas na forma dos artigos 25, 28. 29 e 30 desta lei. com recursos previdenciários. inclusive abono 
salarial ou outras gratificações ou benefícios pecuniários.

§ 2° Anualmente, no mês de janeiro, os proventos de aposentadoria de que trata o 
caput deste artigo serão reajustados com base no índice de Preços ao Consumidor - IPC. apurado pela 
Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE.

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica aos beneficiados pela garantia de paridade 
de que trata o art. 139 desta Lei.

§4° O índice a que se refere o “capuf' deste artigo corresponderá ao apurado nos doze 
meses imediatamente anteriores ao de sua aplicação.

§ 5° Para os benefícios concedidos durante o período de apuração a que se refere o § 
2o deste artigo, o índice apurado será proporcionalizado em relação ao período compreendido entre o 
mês da concessão do benefício e o anterior ao de vigência do reajustamento. /
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X - o tempo de afastamento sem remuneracáo do cargo efetivo para tratar de assuntos 
particulares somente será computado como tempo de contribuicáo, mediante o recolhimento mensal das 
contribuicóes previdenciárias. e nao será computado como tempo de carreira e tempo no cargo eferiv o . .-- 
observado o disposto no inciso IV do art. 38 desta Lei: J . ~ 

IX - o tempo de afastamento ou de licenciamento temporário do cargo efctivo nas 
hipótcses previstas nos incisos I e lI do art. 13 desta Lei somente será computado como tempo de 
contribuicáo. mediante o recolhimento mensa! das contribuicóes previdenciárias: 

VIII - no caso de acumulacáo lícita. o tempo de contribuicáo referente a cada cargo 
será computado isoladamente. nao sendo permitida a contagem do tempo anterior a que se refcre o 
inciso II dcste artigo para mais de um beneficio; 

contribuicáo: 
V 11 - nao será permitida a contagem em dobro de tempo de servico ou de 

VI - nao será computado tempo de servico ou de contribuicáo concomitante a outro 
cornputável em outro regime. e. no caso de acumulacáo lícita. também no mesmo regime: 

Y - nao será computado tempo de servico ou de contribuicáo iá utilizado para outro 
beneficio previdenciário: 

1 \" - o tempo de servico ou de contribuicáo extramunicipal. só será computado. desde 
que certificado pelo órgáo competente. na forma da Lei. e devidamente averbado. vedado scu 
aproveitamento para concessáo de beneficio pecuniário. de qualquer ordem. com efeitos retroativos: 

111 - será computado. integralmente. o tempo de contribuicáo no servico público 
federal. estadual. distrital e municipal. prestado sob a égide de qualquer regime jurídico de trabalho. 
bcrn como o tempo de contribuicáo junto ao RGPS: 

11 - o tempo de servico considerado pela legislacáo vigente para efeito de 
aposentadoria. cumprido até a Lei que discipline a matéria. será contado como tempo de contribuicño: 

1 - será computado como tempo de sen ico público o prestado aos entes federativos. 
bem assirn aos entes da Adrninistracáo indireta federal, estadual. distrital e municipal: 

Art. 36. Para efeito de aposentadoria. a contagern do tempo de servico ou de 
contribuicáo observará as seguintes condicóes: 

Art, 35. Ressalvado o disposto no § l º do art. 29 desta lei. a aposentadoria vigorará a 
partir da data da publicacao do respectivo ato. 

Subsecáo VI 
Das disposicñes gerais sobre aposentadoria 
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Subseção VI
Das disposições gerais sobre aposentadoria

Art. 35. Ressalvado o disposto no § Io do art. 29 desta lei. a aposentadoria vigorará a 
partir da data da publicação do respectivo ato.

Art. 36. Para efeito de aposentadoria, a contagem do tempo de serviço ou de 
contribuição observará as seguintes condições:

I -  será computado como tempo de sen iço público o prestado aos entes federativos, 
bem assim aos entes da Administração indireta federal, estadual, distrital e municipal:

II -  o tempo de serviço considerado pela legislação vigente para efeito de 
aposentadoria, cumprido até a Lei que discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição:

III -  será computado, integralmente, o tempo de contribuição no serviço público 
federal, estadual, distrital e municipal, prestado sob a égide de qualquer regime jurídico de trabalho, 
bem como o tempo de contribuição junto ao RGPS:

IV -  o tempo de serviço ou de contribuição extramunicipal. só será computado, desde 
que certificado pelo órgão competente, na forma da Lei. e devidamente averbado, vedado seu 
aproveitamento para concessão de benefício pecuniário, de qualquer ordem, com efeitos retroativos:

V - não será computado tempo de serviço ou de contribuição já utilizado para outro 
benefício previdenciário;

VI - não será computado tempo de serviço ou de contribuição concomitante a outro 
computável em outro regime, e. no caso de acumulação lícita, também no mesmo regime:

VII -  não será permitida a contagem em dobro de tempo de serviço ou de
contribuição:

VIII -  no caso de acumulação lícita, o tempo de contribuição referente a cada cargo 
será computado isoladamente, não sendo permitida a contagem do tempo anterior a que se refere o 
inciso II deste artigo para mais de um benefício;

IX -  o tempo de afastamento ou de licenciamento temporário do cargo efetivo nas 
hipóteses previstas nos incisos I e II do art. 13 desta Lei somente será computado como tempo de 
contribuição, mediante o recolhimento mensal das contribuições previdenciárias:

X -  o tempo de afastamento sem remuneração do cargo efetivo para tratar de assuntos
particulares somente será computado como tempo de contribuição, mediante o recolhimento mensal das 
contribuições previdenciárias. e não será computado como tempo de carreira e tempo no cargo e fe tiv o ^ -  
observado o disposto no inciso IV do art. 38 desta Lei: /  . ^
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JI - o tempo no cargo deverá ser cumprido no cargo efetivo do qual o sen idor seja 
titular na data imediatamente anterior a da concessáo da aposentadoria: 

1 - o tempo de efetivo no servico público será apurado de acordo corn as disposicócs 
da I .ei que disciplina o regime estatutário dos servidores municipais, no que couber. e as desta Lei: 

§ 2° A contagem de tempo em atividade rural só será frita mediante a cornprovacáo 
Jo recolhirnento da contribuicáo previdenciária e devidamente certificado pelo regirne de pre\ idéncia 
geral. 

Art. 38. Para fins de concessáo de aposentadoria. na contagern de tempo. seráo 
observadas as seguintes condicóes: 

§ 1 ° A contagcrn de tempo de contribuicáo do servidor abrangido por esta Leí. ern 
regime de atividade especial ou de risco. para conversáo em tempo de contribuicáo comum. somente 
será feíta mediante autorizacáo e nos termos da legislacáo federal pertinente. observadas as disposicóes 
legais relativas a compensacáo previdenciária entre os regimes de previdéncia social. 

Art, 37. Para efeito de aposentadoria. é assegurada a contagem recíproca do tempo Je 
contribuicáo na Adrninistracáo Pública e na ativ idade privada. rural e urbana. hipótese ern LJUe os 
di, ersos rcgimes de previdéncia social se cornpensaráo financeirarnente. segundo criterios estabelccidos 
na legislacáo federal pertinente. 

§ 2° Para fins de enquadramento nas regras provisorias de aposentadoria. previstas nas 
EC 20. de 1998. EC -tl. de 2003. e EC 47. de 2005. será considerado como tempo de sen ico público 
exclusivamente o prestado na Adrninistracáo Pública Direta. autarquias e fundacóes púhlicas ou nos 

órgáos constitucionais. na condicáo de servidor titular de cargo efetivo. desde que sern solucáo de 
cominuidade ern relacáo ao cargo efetivo titularizado em qualquer dos entes ou órgáos do Municipio Je 
CEAR/\-MIRIM. 

§ 1 º As aposentadorias concedidas com base na contagem de tempo de contribuicáo 
deveráo evidenciar o tempo de contribuicáo na atividade privada. e de contribuicáo na condicáo de 
servidor público titular de cargo efetivo. conforme o caso. para fins de cornpensacáo financeira. na 
forma da Lei federal específica. 

XI 11 - nao será computado o tempo crn que o servidor permanece u aposentado. ern 
qualquer hipótese de reversáo ou de retorno ao servico público efetuado na forma da Lei. 

XII - o tempo de afastamento para cumprimento de servico militar obrigatório será 
contado para efeito de aposentadoria: 

XI - o tempo de afastamento ou de licenciamento ternporário do cargo efetivo de 
professor. inclusive para cumprimento de mandato classista. nao será computado como funcáo do 
rnagistério. exceto se para o exercício das funcóes de direcáo, coordenacáo ou assessorarnento 
pedagógico em unidade escolar: 
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XI -  o tempo de afastamento ou de licenciamento temporário do cargo efetivo de 
professor, inclusive para cumprimento de mandato classista. não será computado como função do 
magistério, exceto se para o exercício das funções de direção, coordenação ou assessoramento 
pedagógico em unidade escolar;

XII -  o tempo de afastamento para cumprimento de serviço militar obrigatório será 
contado para efeito de aposentadoria;

XIII -  não será computado o tempo em que o servidor permaneceu aposentado, em 
qualquer hipótese de reversão ou de retorno ao serviço público efetuado na forma da Lei.

§ 1° As aposentadorias concedidas com base na contagem de tempo de contribuição 
deverão evidenciar o tempo de contribuição na atividade privada, e de contribuição na condição de 
servidor público titular de cargo efetivo, conforme o caso. para fins de compensação financeira, na 
forma da Lei federal específica.

§ 2° Para fins de enquadramento nas regras provisórias de aposentadoria, previstas nas 
EC 20. de 1998. EC 41, de 2003, e EC 47, de 2005, será considerado como tempo de sen iço público 
exclusivamente o prestado na Administração Pública Direta, autarquias e fundações públicas ou nos 
órgãos constitucionais, na condição de servidor titular de cargo efetivo, desde que sem solução de 
continuidade em relação ao cargo efetivo titularizado em qualquer dos entes ou órgãos do Município de 
CEARÁ-MIRIM.

Art. 37. Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de 
contribuição na Administração Pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os 
diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos 
na legislação federal pertinente.

§ 1° A contagem de tempo de contribuição do servidor abrangido por esta Lei. em 
regime de atividade especial ou de risco, para conversão em tempo de contribuição comum, somente 
será feita mediante autorização e nos termos da legislação federal pertinente, observadas as disposições 
legais relativas à compensação previdenciária entre os regimes de previdência social.

§ 2o A contagem de tempo em atividade rural só será feita mediante a comprovação 
do recolhimento da contribuição previdenciária e devidamente certificado pelo regime de previdência 
geral.

Art. 38. Para fins de concessão de aposentadoria, na contagem de tempo, serão 
observadas as seguintes condições:

I - o tempo de efetivo no serviço público será apurado de acordo com as disposições 
da Lei que disciplina o regime estatutário dos servidores municipais, no que couber, e as desta Lei;

II -  o tempo no cargo deverá ser cumprido no cargo efetivo do qual o servidor seja 
titular na data imediatamente anterior à da concessão da aposentadoria;



§ 2º Fica vedada a contagern de tempo de servico ern atividade privada. cornprov ada 
semente por justificacáo administrativa ou judicial. 

§ 1 º A partir da data de publicacáo desta Lei. fica vedada a averbacáo de tempo de 
contribuicáo e de servico ao RGPS ou de outros regimes próprios de previdéncia. para efeito de 
aposentadoria. relativo a períodos concomitantes aos afastamentos previstos no art. 13 desta Lei. 

\" 11 - sao consideradas funcóes de magisteno as ex ere idas por professores no 
desernpenho de atividades educativas, quando em estabelecimento de educacáo básica. formada pela 
cducacáo infantil e ensino fundamental e médio, em seus diversos niveis e modalidades. incluidas. alérn 
do exercicio de docencia. as de direcáo de unidade escolar e as de coordenacáo e assessoramento 
pedagógico. prestadas nesses estabelecimentos, conforme critérios e definicócs estabclecidos cm 
regularneruo: 

VIII - nao será considerado como tempo de efetivo exercício no scrvico público. 
tempo de carreira e de cargo. o tempo em que o servidor estiver em fruicáo de auxilio-docnca. 

\"I - na apuracáo do tempo no cargo efetivo. seráo observ adas as altcracóes de 
denominacáo determinadas pela legislacño municipal. inclusive as produzidas por reclassificacáo ou 
reestruturacáo dos cargos e carreiras: 

ou Indircta: 
e) para exercício de cargo ern cornissáo na Administracáo Púhl ica Municipal Di reta 

d) para fruicáo da licenca-prémio por assiduidade: 

e) para desempenho de mandato classista; 

b) cedido a ente ou órgáo público. do mesmo ou de outro ente federativo. com ou sern 
ónus para o cessionário: 

a) exercício de mandato eletivo: 

V - será considerado como tempo no cargo efetivo. tempo de carreira e tempo de 
efetivo exercício no servico público. o período em que o servidor estiver afastado para: 

1\ - nao será considerado como tempo de efetivo exercício no servico público, o 
tempo ern que o servidor estiver afastado ou licenciado. ainda que tenha recolhido as contribuicóes 
devidas ao ··CEARÁ-iv11Ril'vl-PREVr·. exceto se comprovado o exercício em cargo. ernprego ou íuncáo 
na Administracáo Pública Direta ou lndireta: 

111 - o tempo na carreira. na hipótese de o cargo em que se der a aposentadoria nao 
estar inserido ern plano de carreira. deverá ser cumprido no último cargo efetivo: 

ESTADO DORIO GRA:\DE DO :\ORTE 
PREFEITUR.-\ Ml:NICIPAL DE CEAR..\ - \11Rl:VI 

R11a General .loiio iarela, 635 Centro - F: 3274 5904 - CEP-59.570- C\PJ 08.004.061/(Jf}(JJ-39. 

• • 4

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEARÁ -  MIRIM 

R ua G eneral João V arela , 635 Centro - F: 3274 5904 - C EP-59.570 - C N P J  OS.004.061/0001-39.

III - o tempo na carreira, na hipótese de o cargo em que se der a aposentadoria não 
estar inserido em plano de carreira, deverá ser cumprido no último cargo efetivo:

IV - não será considerado como tempo de efetivo exercício no serviço público, o 
tempo em que o servidor estiver afastado ou licenciado, ainda que tenha recolhido as contribuições 
devidas ao "CEARÁ-MIRIM-PREVI", exceto se comprovado o exercício em cargo, emprego ou função 
na Administração Pública Direta ou Indireta:

V - será considerado como tempo no cargo efetivo, tempo de carreira e tempo de 
efetivo exercício no serviço público, o período em que o servidor estiver afastado para:

a) exercício de mandato eletivo:

b) cedido a ente ou órgão público, do mesmo ou de outro ente federativo, com ou sem 
ónus para o cessionário:

c) para desempenho de mandato classista;

d) para fruição da licença-prêmio por assiduidade:

ou Indireta:
e) para exercício de cargo em comissão na Administração Pública Municipal Direta

VI - na apuração do tempo no cargo efetivo, serão observadas as alterações de 
denominação determinadas pela legislação municipal, inclusive as produzidas por reclassificação ou 
reestruturação dos cargos e carreiras:

VII - são consideradas funções de magistério as exercidas por professores no 
desempenho de atividades educativas, quando em estabelecimento de educação básica, formada pela 
educação infantil e ensino fundamental e médio, em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além 
do exercício de docência, as de direção de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento 
pedagógico, prestadas nesses estabelecimentos, conforme critérios e definições estabelecidos em 
regulamento:

VIII  - não será considerado como tempo de efetivo exercício no serviço público, 
tempo de carreira e de cargo, o tempo em que o servidor estiver em fruição de auxílio-doença.

§ Io A partir da data de publicação desta Lei. fica vedada a averbação de tempo de 
contribuição e de serviço ao RGPS ou de outros regimes próprios de previdência, para efeito de 
aposentadoria, relativo a períodos concomitantes aos afastamentos previstos no art. 13 desta Lei.

I
§ 2° Fica vedada a contagem de tempo de serviço em atividade privada, comprovada 

somente por justificação administrativa ou judicial.
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Art. ~O. O auxílio-doenca será concedido ao segurado incapacitado para o trabalho 
por prazo superior a. no mínimo. quinze días consecutivos, inclusive cm decorréncia de acidente de 
trabalho. 

§ I º O auxilio-doenca será devido ao segurado a partir do 16º ( décimo sexto) dia do 
afastamento da atividade. sendo de responsabilidade do órgáo ou ente ao qua! o servidor se encontra 
vinculado o pagamento da rernuneracáo: 

Subsecáo VII 
Do auxilio-doenca 

* 3u Sob nenhuma hipótese. haverá devolucáo das contribuicóes previdenciárias 
\ crudas ao regime. ern decorréncia do desligarnento do regime. assegurada a certificacáo, a criterio do 
interessado. do tempo de contribuicáo respectivo. para produzir efeitos junto ao RGPS. 

§ 2º Na ocorréncia da hipótese prevista no § 1 ° <leste artigo. o servidor dev erá optar 
pela situacáo mais vantajosa. 

§ 1 ° Os segurados contribuintes que tenham reingressado no servico público 
municipal até 16 de dezembro de 1998. por concurso público de provas ou de provas e títulos e pelas 
demais formas previstas na Constituicáo Federal, poderño acumular proventos corn remuneracáo. 
scndo-Ihes proihida. porém. a percepcáo de mais de urna aposentadoria pelo ··CEARÁ-MIRIM-PREVI .. 
decorrente dessa acumulacáo. consoante estabelece o art. 11 da Emenda Constitucional nº 20. de 1998. 

Art. 39. E vedada a acumulacáo de proventos de aposentadoria com a remuneracáo 
de cargo. funcáo ou emprego público ressalvado as hipóteses de acurnulacáo de cargos pre\ istas na 
C onstituicáo Federal. bem como a acurnulacáo de proventos com rernuneracáo decorrente de cargos cm 
cornissáo e de cargos eletivos. 

~ 6º A expedicáo de certidóes de tempo de servico ou de cornprovacáo deverá 
observar a legislacáo federal competente. 

~ 5º E vedada a contagem de tempo de contribuicáo na forma do disposto no inciso 
V 11 do caput deste artigo. aos titulares de cargos efetivos de especialistas da educacáo. 

* -'º Aos servidores estatutários que utilizaram ou venham a utilizar parte do 
respectivo tempo de contribuicáo anterior a implantacáo do regime estatutario. para obter aposentadoria 
pelo Rcgime Geral de Previdéncia Social - RGPS. nao será concedida aposentadoria pelo regime 
prex isto por esta Lei. sendo os respectivos cargos declarados vagos. 

§ 3º Nao será concedida. para fins de obtencáo de beneficios em outros regirnes 
previdenciários. certidáo de tempo de servico ou de contribuicáo. do período de tempo que está seudo 
utilizado na relacáo jurídica estatutaria do servidor. 
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§ 3o Não será concedida, para fins de obtenção de benefícios em outros regimes 
previdenciários. certidão de tempo de serviço ou de contribuição, do período de tempo que está sendo 
utilizado na relação jurídica estatutária do servidor.

§ 4° Aos servidores estatutários que utilizaram ou venham a utilizar parte do 
respectivo tempo de contribuição anterior à implantação do regime estatutário, para obter aposentadoria 
pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS. não será concedida aposentadoria pelo regime 
previsto por esta Lei. sendo os respectivos cargos declarados vagos.

§ 5° E vedada a contagem de tempo de contribuição na forma do disposto no inciso 
VII do caput deste artigo, aos titulares de cargos efetivos de especialistas da educação.

§ 6° A expedição de certidões de tempo de serviço ou de comprovação deverá 
observar a legislação federal competente.

Art. 39. E vedada a acumulação de proventos de aposentadoria com a remuneração 
de cargo, função ou emprego público ressalvado as hipóteses de acumulação de cargos previstas na 
Constituição Federal, bem como a acumulação de proventos com remuneração decorrente de cargos em 
comissão e de cargos eletivos.

§ Io Os segurados contribuintes que tenham reingressado no serviço público 
municipal até 16 de dezembro de 1998, por concurso público de provas ou de provas e títulos e pelas 
demais formas previstas na Constituição Federal, poderão acumular proventos com remuneração, 
sendo-lhes proibida, porém, a percepção de mais de uma aposentadoria pelo “CEARÁ-MIRIM-PREVI" 
decorrente dessa acumulação, consoante estabelece o art. 11 da Emenda Constitucional n° 20. de 1998.

§ 2° Na ocorrência da hipótese prevista no § 1° deste artigo, o servidor deverá optar 
pela situação mais vantajosa.

$ 3o Sob nenhuma hipótese, haverá devolução das contribuições previdenciárias 
vertidas ao regime, em decorrência do desligamento do regime, assegurada a certificação, a critério do 
interessado, do tempo de contribuição respectivo, para produzir efeitos junto ao RGPS.

Subseção VII 
Do auxílio-doença

Art. 40. O auxílio-doença será concedido ao segurado incapacitado para o trabalho 
por prazo superior a. no mínimo, quinze dias consecutivos, inclusive em decorrência de acidente de 
trabalho.

§ I" O auxílio-doença será devido ao segurado a partir do 16° (décimo sexto) dia do 
afastamento da atividade, sendo de responsabilidade do órgão ou ente ao qual o servidor se encontra 
vinculado o pagamento da remuneração:



§ 9º Para efeitos de concessáo do auxíl io-doenca, ficam excl uídos da regra de carencia 
prevista no § 7º deste artigo. as doencas relacionadas no artigo 16 desta l.ei e os acidentes de qualquer 
natureza. 

§ 8° Se o servidor for acometido de doenca que o impeca de trabalhar no período 
indicado no ~ 7° <leste artigo, o afastamento será de responsabi lidade do ente patronal. ohserx ada as 
disposicóes da leí municipal. 

§ 7º O .. CEAR/\-MIRIM-PREVI"" arcará como auxilio-doenca. na forma do disposto 
nessa subsecáo, desde que o servidor conte. pelo menos. com um ano de efetivo exercício no sen ico 
púhl ico municipal. 

§ 6º Para efeito do cálculo do auxílio-doenca será considerada a rernuncracáo no 
cargo efetivo. na conformidade do disposto no art. 33 desta lei. ficando vedados o pagamento de 
grati ficacñes e adicionáis transitórios. 

§ 5º Na hipótese do disposto no § 4° <leste artigo. o ··CEARA-\itlRl\1-PREVr· 
encaminhará o servidor ao órgáo ou ente ao qual ele se encontra vinculado. para as medidas cabíveis. 
inclusive para efeito de apuracáo de responsabilidades. se foro caso. 

§ -111 O ··CEAR.A.-MIRIM-PREVr· nao pagará o auxílio-doenca ao segurado que se 
filiar ao RPPS iá portador de doenca ou lesáo invocada como causa para o beneficio. salvo quando a 
incapacidade sobrevier por motivo de progressáo ou agravamento dessa doenca ou lesáo, 

11 - como prorrogacáo de auxílio doenca. a cargo do ··cEAR.Á.-.\t1IRl;v1-PREVr·. se. 
dentro de 30 (tinta) días contados da cessacáo do anterior e em razáo da mesma doenca. o servidor 
obtiv er novo afastamento. 

1 - como prorrogacáo de afastamento até o limite de 15 (quinze) días. a cargo do ente 
patronal. se dentro de 30 (trinta) dias contados da cessacáo do anterior e em razáo da mesma doenca, o 
servidor obtiver novo afastamento: 

§ .3º Para efeito do disposto neste artigo seráo considerados: 

§ 2° O auxílio-doenca será precedido de pericia médica designada pelo ""CEAR . .\- 
\1 IRl\1-PREV l"'. 

11 - períodos inferiores a 15 (quinze) dias de afastamento, consecutivos ou 
intercalados. ainda que referentes ao período de que trata o caput deste artigo. 

1 - dos primeiros quinze dias consecutivos de afastamento: 
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I - dos primeiros quinze dias consecutivos de afastamento;

II - períodos inferiores a 15 (quinze) dias de afastamento, consecutivos ou 
intercalados, ainda que referentes ao período de que trata o caput deste artigo.

§ 2o O auxílio-doença será precedido de perícia médica designada pelo “CEARÁ-
MIRlM-PREVr.

§ 3o Para efeito do disposto neste artigo serào considerados;

I -  como prorrogação de afastamento até o limite de 15 (quinze) dias. a cargo do ente 
patronal, se dentro de 30 (trinta) dias contados da cessação do anterior e em razão da mesma doença, o 
servidor obtiver novo afastamento;

II -  como prorrogação de auxílio doença, a cargo do "CEARÁ-MIRIM-PREVI". se. 
dentro de 30 (tinta) dias eontados da cessação do anterior e em razão da mesma doença, o servidor 
obtiver novo afastamento.

§ 4" O “CEARA-MIRIM-PREVI" não pagará o auxílio-doença ao segurado que se 
filiar ao RPPS já portador de doença ou lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a 
incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

§ 5° Na hipótese do disposto no § 4o deste artigo, o *4CEARÁ-MIRIM-PREVr 
encaminhará o servidor ao órgão ou ente ao qual ele se encontra vinculado, para as medidas cabíveis, 
inclusive para efeito de apuração de responsabilidades, se for o caso.

§ 6° Para efeito do cálculo do auxílio-doença será considerada a remuneração no 
cargo efetivo, na conformidade do disposto no art. 33 desta lei. ficando vedados o pagamento de 
gratificações e adicionais transitórios.

§ 7° O -CEARÁ-MIRIM-PREVI“ arcará com o auxílio-doença, na forma do disposto 
nessa subseção, desde que o servidor conte, pelo menos, com um ano de efetivo exercício no serviço 
público municipal.

§ 8° Se o servidor for acometido de doença que o impeça de trabalhar no período 
indicado no § 7o deste artigo, o afastamento será de responsabilidade do ente patronal, observada as 
disposições da lei municipal.

§ 9° Para efeitos de concessão do auxílio-doença, ficam excluídos da regra de carência 
prevista no § T  deste artigo, as doenças relacionadas no artigo 26 desta Lei e os acidentes de qualquer 
natureza.
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§ 1 o Em caso de absoluta impossibilidade de locomocáo. devidamente comprovada 
peranie o ··CEARA-MIRIM-PREVI ... a inspecño médica será realizada na residencia do servidor. ern 
clínica ou ambulatório médico ou estabelecimento hospitalar onde se encontrar internado. 

§ 7º Durante os primeiros quinze días de afastamento por doenca, o sen idor 
perceberá a rernuneracáo no cargo efetivo. proporcionalmente. sobre a qua! incidiráo as contribuicóes 
previdenciárias do servidor e do órgáo patronal. a serem recolhidas ao ··CEARA-MIRl~v1-PRE\T" na 
forma desta Lei. 

Art, -H. O segurado em percepcáo do auxílio-doenca fica abrigado. soh pena de 
suspensáo do beneficio. a submeter-se aos exames. tratamentos. processo de readaptacáo profissional ~ 
dcmais procedimentos prescritos por profissional médico designado pelo ~-cEARA-MIRIM-PRE\T". 

§ 6º Durante o período de percepcáo do auxílio-doenca incumbirá ao órgáo ou ente ao 
qua! o servidor se encontra vinculado o recolhimento da contribuicáo a seu cargo, observada a 
incidencia sobre a rernuneracáo no cargo efetivo. 

§ 5º Sobre o auxílio-doenca nao incidirá. para o servidor. a contribuicáo 
previdenciária. que será considerada como recolhida no respectivo período para fins do implemento do 
requisito tempo de contribuicáo, por ocasiáo da concessáo da aposentadoria. 

§ 3º O auxílio-doenca poderá ser transformado em aposentadoria por invalidez. a 
critério da pericia médica designada pelo "CEARÁ-MIRIM-PREVI .. , observado o disposto no art. 25. ~ 

1 º. desta leí. 
§ 4º Nao será concedido auxílio-doenca a segurada que se encontre em gozo de 

salário-rnatemidade ou em ferias. 

!I - da data indicada pela pericia. na hipótese de prorrogacáo do auxíl io-doenca. a 
cargo do ··cEARA-MIRIM-PREVI ... 

1 - do 16º ( décimo sexto) dia de incapacidade, desde que o segurado cornpareca a 
pericia na mesma data estipulada em legislacáo municipal para a apresentacáo do atestado médico junto 
ao setor médico do órgáo patronal. 

§ 2º O auxílio-doenca, desde que preenchidos os requisitos para sua concessáo, 
somente será devido a contar: 

§ 1 º O valor do beneficio no primeiro mes. bem como no último. será proporcional ao 
respectivo número de dias. calculado a razáo de 1 /30 (um trinta avos) por dia de afastamento. 

Art, 41. O auxílio-doenca. inclusive o decorrente de acidente do trabaiho. consistirá 
numa renda mensa! correspondente a 89% ( oitenta e nove por cento) da rernuneracáo do segurado no 
cargo cfetivo percehida na data do afastamento. a ser paga durante o período em que. cornprov adamente 
em pericia médica. persistir a incapacidade. 
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Art. 41. 0  auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, consistirá 
numa renda mensal correspondente a 89% (oitenta e nove por cento) da remuneração do segurado no 
cargo efetivo percebida na data do afastamento, a ser paga durante o período em que. comprovadamente 
em perícia médica, persistir a incapacidade.

§ 1° O valor do benefício no primeiro mês. bem como no último, será proporcional ao 
respectivo número de dias. calculado a razão de 1/30 (um trinta avos) por dia de afastamento.

§ 2o O auxílio-doença, desde que preenchidos os requisitos para sua concessão, 
somente será devido a contar:

I - do 16° (décimo sexto) dia de incapacidade, desde que o segurado compareça à 
perícia na mesma data estipulada em legislação municipal para a apresentação do atestado médico junto 
ao setor médico do órgão patronal.

II -  da data indicada pela perícia, na hipótese de prorrogação do auxílio-doença, a 
cargo do "CEARÁ-MIRIM-PREVI".

§ 3o O auxílio-doença poderá ser transformado em aposentadoria por invalidez, a 
critério da perícia médica designada pelo “CEARÁ-MIRIM-PREVI", observado o disposto no art. 25. § 
Io. desta lei.

§ 4° Não será concedido auxílio-doença à segurada que se encontre em gozo de 
salário-maternidade ou em férias.

§ 5° Sobre o auxílio-doença não incidirá, para o servidor, a contribuição 
previdenciária. que será considerada como recolhida no respectivo período para fins do implemento do 
requisito tempo de contribuição, por ocasião da concessão da aposentadoria.

§ 6o Durante o período de percepção do auxílio-doença incumbirá ao órgão ou ente ao 
qual o servidor se encontra vinculado o recolhimento da contribuição a seu cargo, observada a 
incidência sobre a remuneração no cargo efetivo.

§ T  Durante os primeiros quinze dias de afastamento por doença, o servidor 
perceberá a remuneração no cargo efetivo, proporcionalmente, sobre a qual incidirão as contribuições 
previdenciárias do servidor e do órgão patronal, a serem recolhidas ao "CEARA-MIRIM-PREVI" na 
forma desta Lei.

Art. 42. O segurado em percepção do auxílio-doença fica obrigado, sob pena de 
suspensão do benefício, a submeter-se aos exames, tratamentos, processo de readaptação profissional e 
demais procedimentos prescritos por profissional médico designado pelo “CEARA-MIRIM-PREVI".

§ Io Em caso de absoluta impossibilidade de locomoção, devidamente comprovada 
perante o "CEARÁ-MIRIM-PREVI“, a inspeção médica será realizada na residência do servidor, em 
clínica ou ambulatório médico ou estabelecimento hospitalar onde se encontrar internado.
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Art. -t-1. As cotas do salario-familia nao seráo incorporadas para qualquer efeito legal 
u rcmuneracáo ou ao beneficio de aposentadoria ou pensáo. 

§ 7° Caberá ao órgáo ou ente ao qual o segurado se encentra vinculado arcar com 
qualquer diferenca do valor do salário-família. que vigente ou instituído por norma municipal. defina 
\ atores. patamares e beneficiários diferentes do que aqueles estipulados neste artigo. 

§ 6º Será devido salário-família ao aposentado por invalidez ou por idade e dernais 
aposentados com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais de idade. se do sexo masculino. ou 60 (sessenta) 
anos ou mais de idade. se do sexo feminino. senda pago juntamente coma aposentadoria. 

111 - do atestado de comprovacáo de frequéncia. 

11 - do atestado anual de vacinacáo obrigatória: 
inválido: 

1 - da certidáo de nascimento do filho ou da docurnentacáo relativa ao equiparado ou 

§ 5° Somente será pago o beneficio de que trata este artigo mediante a apresentacáo: 

§ -1º O direito ao beneficio de salário-família somente será adquirido a partir da data 
do requerimento. desde que preenchidos os requisitos para sua percepcáo. 

§ 3º Em caso de separacáo judicial ou de divorcio dos pais. ou de abandono 
legalmente caracterizado. ou de perda do poder familiar. o salario-familia passará a ser pago 
diretamente áquele a cujo encargo ficar o sustento do menor. 

família. 

§ 1 º Para os fins do disposto neste artigo. considera-se segurado de baixa renda aquele 
que receba remuneracáo mensal igual ou inferior ao valor limite definido no ámbito do RGPS para essa 
finalidade. 

§ 2º Quando o pai e a máe forem segurados do RPPS. ambos teráo direito ao salario- 

Art. -B. O salário-família. no valor correspondente ao vigente no ámbito do RGPS. 
será devido ao segurado de baixa renda. por filho (a) ou equiparados. de qualquer condicáo, até 1-f 
(quatorze) anos de idade. salvo se comprovadamente inválido ou incapaz e será pago diretamente pelo 
órgáo ou ente ao qua! se encontra vinculado, incluindo-se em sua rernuneracáo mensal. 

Subsecáo VIII 
Do salário-família 

§ 2º Em caso de indicacáo de readaptacáo profissional do segurado cm gozo de 
auxílio-doenca. pelo setor médico do • CEARÁ-\1IRIM-PREVr·. deverá ser comunicada aos órgáos 
patronais de origern e requisitadas providencias para o ato. ocasiáo em que cessa o pagamento do 
auxilio doenca e a responsabilidade pelos respectivos pagamentos passará para eles. 
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§ 2° Em caso de indicação de readaptação profissional do segurado em gozo de 
auxílio-doença, pelo setor médico do ‘ CEARÁ-MIRIM-PREVI". deverá ser comunicada aos órgãos 
patronais de origem e requisitadas providências para o ato. ocasião em que cessa o pagamento do 
auxílio doença e a responsabilidade pelos respectivos pagamentos passará para cies.

Subseção VIII 
Do salário-família

Art. 43. O salário-família, no valor correspondente ao vigente no âmbito do RGPS. 
será devido ao segurado de baixa renda, por filho (a) ou equiparados, de qualquer condição, até 14 
(quatorze) anos de idade, salvo se comprovadamente inválido ou incapaz e será pago diretamente pelo 
órgão ou ente ao qual se encontra vinculado, incluindo-se em sua remuneração mensal.

§ r  Para os fins do disposto neste artigo, considera-se segurado de baixa renda aquele 
que receba remuneração mensal igual ou inferior ao valor limite definido no âmbito do RGPS para essa 
finalidade.

§ 2° Quando o pai e a mãe forem segurados do RPPS. ambos terão direito ao salário-
família.

§ 3o Em caso de separação judicial ou de divórcio dos pais. ou de abandono 
legalmente caracterizado, ou de perda do poder familiar, o salário-família passará a ser pago 
diretamente àquele a cujo encargo ficar o sustento do menor.

§ 4° O direito ao benefício de salário-família somente será adquirido a partir da data 
do requerimento, desde que preenchidos os requisitos para sua percepção.

§ 5° Somente será pago o benefício de que trata este artigo mediante a apresentação:

I - da certidão de nascimento do filho ou da documentação relativa ao equiparado ou
inválido:

II -  do atestado anual de vacinação obrigatória;

III -  do atestado de comprovação de frequência.

§ 6° Será devido salário-família ao aposentado por invalidez ou por idade e demais 
aposentados com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais de idade, se do sexo masculino, ou 60 (sessenta) 
anos ou mais de idade, se do sexo feminino, sendo pago juntamente com a aposentadoria.

§ 7° Caberá ao órgão ou ente ao qual o segurado se encontra vinculado arcar com 
qualquer diferença do valor do salário-família, que vigente ou instituído por norma municipal, defina 
valores, patamares e beneficiários diferentes do que aqueles estipulados neste artigo.

à
Art. 44. As cotas do salário-família não serão incorporadas para qualquer efeito legal 

remuneração ou ao benefício de aposentadoria ou pensão.
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§ 3º O salário-maternidade nao poderá ser acumulado corn beneficio do auxilio- 
doenca. que cessará no dia imediatamente anterior ao de sua concessáo. mediante cornunicacáo a 
perícia médica. 

§ 2° Em caso de aborto nao criminoso. cornprovado mediante atestado médico. a 
segurada terá dircito ao salário-maternidade correspondente a 02 (duas) semanas. 

§ 1 º Durante o período de percepcáo do salário-rnatemidade incumbirá ao órgáo ou 
ente ao qua! a servidora se encontra vinculada. o recolhimento da contribuicáo a seu cargo. observada a 
incidencia sobre a remuneracáo no cargo efetivo. 

A1·t. 47. O salário-maternidade é devido a segurada durante 120 (cerito e vintc) días 
consecutivos. com início no período compreendido entre o vigésimo oitavo dia anterior ao parto ~ 2 

Jata de ocorréncia <leste. que será considerado mediante a apresentacáo da competente certidáo de 
nascimento. 

Subsecáo IX 
Do salário-maternidade 

Parágrafo único. A falta de cornunicacáo oportuna de fato que implique cessacáo do 
salario-familia. bem como a prática. pelo segurado. de má-fé de qualquer natureza para o seu 
recebimento. autoriza o órgáo patronal ou o '·CEARÁ-MIRIM-PRE\T". conforme o caso. a proceder 
aos descontos dos pagamentos indevidos, na forma do disposto no art. 74 desta lei. sern prejuízo da 
devida responsabilizacáo do segurado. 

Art. 46. Para efeito de concessáo e manutencáo do salário-família. o segurado deve 
firmar termo de responsabilidade. no qual se comprometa a comunicar ao órgáo patronal ou ao 
··CEARA-MIRIM-PREVI.. qualquer fato ou circunstancia que determine a perda do dircito ao 
beneficio. ficando sujeito. em caso do nao cumprimento. as sancóes penais e estatutarias legais cabíveis. 

VI - quando a remuneracáo do servidor ou os proventos do aposentado ultrapassar o 
valor previsto no ~ 1 ° do art. 43 desta leí. 

V - exoneracáo ou demissáo do servidor; 

IV - pelo falccimento do segurado: 

111- pela recuperacáo da capacidade do filho (a) ou equiparado inválido ou incapaz: 

11 - quando o filho (a) ou equiparado completar 14 (quatorze) anos de idade: 

1 - por morte do filho (a) ou equiparado; 

Art. 45. O salário-família cessa automaticamente: 
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Art. 45. O salário-família cessa automaticamente:

I -  por morte do filho (a) ou equiparado;

II -  quando o filho (a) ou equiparado completar 14 (quatorze) anos de idade;

III -  pela recuperação da capacidade do filho (a) ou equiparado inválido ou incapaz:

IV -  pelo falecimento do segurado:

V - exoneração ou demissão do servidor;

VI -  quando a remuneração do servidor ou os proventos do aposentado ultrapassar o 
valor previsto no § Io do art. 43 desta lei.

Art. 46. Para efeito de concessão e manutenção do salário-família, o segurado deve 
firmar termo de responsabilidade, no qual se comprometa a comunicar ao órgão patronal ou ao 
"CEARA-MIRIM-PREVr qualquer fato ou circunstância que determine a perda do direito ao 
benefício, ficando sujeito, em caso do não cumprimento, às sanções penais e estatutárias legais cabíveis.

Parágrafo único. A falta de comunicação oportuna de fato que implique cessação do 
salário-família, bem como a prática, pelo segurado, de má-fé de qualquer natureza para o seu 
recebimento, autoriza o órgão patronal ou o ‘“CEARÁ-MIRIM-PREVI", conforme o caso. a proceder 
aos descontos dos pagamentos indevidos, na forma do disposto no art. 74 desta lei. sem prejuízo da 
devida responsabilização do segurado.

Subseção IX 
Do salário-maternidade

Art. 47. O salário-maternidade é devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias 
consecutivos, com início no período compreendido entre o vigésimo oitavo dia anterior ao parto e a 
data de ocorrência deste, que será considerado mediante a apresentação da competente certidão de 
nascimento.

§ I o Durante o período de percepção do salário-maternidade incumbirá ao órgão ou 
ente ao qual a servidora se encontra vinculada, o recolhimento da contribuição a seu cargo, observada a 
incidência sobre a remuneração no cargo efetivo.

§ 2o Em caso de aborto não criminoso, comprovado mediante atestado médico, a 
segurada terá direito ao salário-maternidade correspondente a 02 (duas) semanas.

§ 3° O salário-maternidade não poderá ser acumulado com benefício do auxílio- 
doença. que cessará no dia imediatamente anterior ao de sua concessão, mediante comunicação à 
perícia médica. .
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Art. 50. A pensáo por morte consistirá numa importancia mensa! conferida ao 
conjunto de dependentes do servidor ativo ou do aposentado. quando do seu falecimento. que 
corresponderá: 

Subsecáo I 
Da pensáo por morte 

Seeáo 111 
Dos Beneficios dos Dependentes 

Parágrafo único. O salário-maternidade só será concedido mediante a apresentacáo 
do termo judicial de guarda a adotante ou guardia. 

Parágrafo único. No caso de acumulacáo permitida de cargos públicos. a scgurado 
fará jus ao auxílio-maternidade relativo a cada situacáo. se ambos forem remunerados pelos entes 
patrona is. 

Art. -t9. A segurada que adotar ou obtiver guarda judicial para Iins de adocáo de 
crianca. é devido o salário-maternidade durante 120 ( cento e vinte) días consecutivos. na forma do 
disposto no art. 48 desta lei. 

Art. ..J8. O salário-maternidade consistirá numa renda mensal igual a rernuneracáo 
integral do cargo efetivo e será pago diretamente pelo '"CEAR.Á-MIRIM-PREVr·. descontada a 
respectiva contribuicáo previdcnciária. 

§ 8º Compete ao servico médico do --CEARÁ-MIRIM-PREVI .. ou ao profissional por 
ele credenciado fornecer os atestados médicos necessários para o gozo de auxílio-maternidade e quando 
o parto ocorrer sem acompanhamento médico. o atestado será fornecido pela pericia médica do 
--cEARA-MIRIM-PREVl". 

§ 7º O --cEARA-MIRIM-PREVr· arcará com o salário-matemidade. desde que a 
servidora conte. pelo menos. com 09 (nove) meses de efetivo exercício no servico público municipal. 

§ 6° Em casos excepcionáis. os períodos de repouso anterior e posterior ao parlo 
podem ser aumentados de mais 02 (duas) semanas. mediante inspecáo médica a cargo do ··CEARA- 
MIRIM-PREVr~. 

§ 5º Na hipótese de natirnorto. decorridos 30 (trinta) días do evento. a sen idora será 
suhmctida a exame médico e. se julgada apta. rcassumirá o exercício. 

data do parto. 
§ .f' No caso de nascirnento prematuro. o salário-matemidade terá inicio a partir da 
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§ 4° No caso de nascimento prematuro, o salário-maternidade terá início a partir da
data do parto.

§ 5° Na hipótese de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do evento, a servidora será 
submetida a exame médico e, se julgada apta. reassumirá o exercício.

§ 6o Em casos excepcionais, os períodos de repouso anterior e posterior ao parto 
podem ser aumentados de mais 02 (duas) semanas, mediante inspeção médica a cargo do "CEARA- 
MIRIM-PREVn.

§ 7° O •*CEARA-MIRIM-PREVT‘ arcará com o salário-maternidade, desde que a 
servidora conte, pelo menos, com 09 (nove) meses de efetivo exercício no serviço público municipal.

§ 8o Compete ao serviço médico do “CEARÁ-MIRIM-PREVT* ou ao profissional por 
ele credenciado fornecer os atestados médicos necessários para o gozo de auxílio-maternidade e quando 
o parto ocorrer sem acompanhamento médico, o atestado será fornecido pela perícia médica do 
"CEARÁ-MIRIM-PREVr.

Art. 48. O salário-maternidade consistirá numa renda mensal igual a remuneração 
integral do cargo efetivo e será pago diretamente pelo “CEARÁ-MIRIM-PREVE*. descontada a 
respectiva contribuição previdenciária.

Parágrafo único. No caso de acumulação permitida de cargos públicos, a segurado 
fará jus ao auxílio-maternidade relativo a cada situação, se ambos forem remunerados pelos entes 
patronais.

Art. 49. A segurada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de 
criança, é devido o salário-maternidade durante 120 (cento e vinte) dias consecutivos, na forma do 
disposto no art. 48 desta lei.

Parágrafo único. O salário-maternidade só será concedido mediante a apresentação 
do termo judicial de guarda à adotante ou guardiã.

Seção III
Dos Benefícios dos Dependentes

Subseção 1 
Da pensão por morte

Art. 50. A pensão por morte consistirá numa importância mensal conferida ao 
conjunto de dependentes do servidor ativo ou do aposentado, quando do seu falecimento, que 
corresponderá:
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§ 2° O disposto no § 1 ° deste artigo nao se aplica a pensáo deixada por cónj uge ou 
cornpanhciro (a). quando será permitida a percepcáo de apenas urna. ressalv ado o direito de opcáo do 
beneficiario pela mais vantajosa, 

§ 1 º Será admitido o recebimento. pelo dependente, de até duas pensóes no ámbito do 
··cEARA-MIRIM-PREvT ~ por segurado em regime de acúmulo lícito. observado o limite de que trata 
o art. 68 desta leí. 

I\' - da data da ocorréncia do desaparecimento do segurado por motivo de acidente. 
desastre ou catástrofe. 

111 - da data da decisáo j udicial, no caso de declaracáo de ausencia: 

11 - da data do requerimento. quando requerida após 30 (trinta) dias da data do óbito: 

1 - do diado óhito. quando requerida em até 30 (trinta) dias da data <le sua ocorréncia: 

Art. 52. A pensáo por morte será devida aos dependentes a partir: • 
11 - cancelada com o reaparecimento do segurado. ficando os dependen tes 

desobrigados da reposicáo dos valores percebidos, salvo comprovada má-fé . 

1 - transformada em definitiva com a morte do segurado ausente: 

Parágrafo único. A pensáo provisoria será: 

11 - desaparecirnento em acidente, desastre ou catástrofe. mediante preva inequívoca. 

1 - sentenca declaratória de ausencia. expedida pela autoridade judicial competente: 

seguintes casos: 
Art. 51. Será concedida pensáo provisoria por morte presumida do segurado nos 

Parágrafo único. As pensóes concedidas na forma do "caput" deste artigo seráo 
reajustadas de acordo corn o disposto no art. 34 desta lei. • 

11 - a total idade da rernuneracáo do segurado no cargo efetivo prevista no a11. 3.3 desto 
lei na data anterior a do óbito. até o limite máximo estabelecido para os beneficios do RGPS. acrescida 
de 70% (setenta por cerno) da parcela excedente a este limite. se o falecimento ocorrcr cuando o 
scgurado ainda estiver ern atividade. 

1 - a totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na data anterior a do óbito. 
até o limite máximo estabelecido para os beneficios do RGPS. acrescida de 70% (setenta por cerno) <la 
parcela excedente a este limite: 

ESTADO DORIO GRA:\DE DO :\ORTE 
PREFEITlíRA '.\1U~ICIPAL DE CEAR..\ - MIRl:\1 

Rua General Joiio Vare/a, 635 Centro - F: 3274 5904 - CEP-59.570- CNPJ 08.004.06//000/-39. 

• • 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEARÁ -  MIRIM 
R ua G eneral João Varela, 635 Centro - F: 3274 5904 - C EP-59.570 - C N P J 08.004.061/0001-39.

I - à totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na data anterior a do óbito, 
até o limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS, acrescida de 70% (setenta por cento) da 
parcela excedente a este limite;

II - à totalidade da remuneração do segurado no cargo efetivo prevista no art. 33 desta 
lei na data anterior à do óbito, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS. acrescida 
de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite, se o falecimento ocorrer quando o 
segurado ainda estiver em atividade.

Parágrafo único. As pensões concedidas na forma do “caput" deste artigo serão 
reajustadas de acordo com o disposto no art. 34 desta lei.

Art. 51. Será concedida pensão provisória por morte presumida do segurado nos
seguintes casos:

I -  sentença declaratória de ausência, expedida pela autoridade judicial competente;

II -  desaparecimento em acidente, desastre ou catástrofe, mediante prova inequívoca. 

Parágrafo único. A pensão provisória será:

I - transformada em definitiva com a morte do segurado ausente;

II -  cancelada com o reaparecimento do segurado, ficando os dependentes 
desobrigados da reposição dos valores percebidos, salvo comprovada má-fé.

Art. 52. A pensão por morte será devida aos dependentes a partir:

I -  do dia do óbito, quando requerida em até 30 (trinta) dias da data de sua ocorrência:

II -  da data do requerimento, quando requerida após 30 (trinta) dias da data do óbito:

III -  da data da decisão judicial, no caso de declaração de ausência;

IV -  da data da ocorrência do desaparecimento do segurado por motivo de acidente, 
desastre ou catástrofe.

§ Io Será admitido o recebimento, pelo dependente, de até duas pensões no âmbito do 
"CEARÁ-MIRIM-PREVf', por segurado em regime de acúmulo lícito, observado o limite de que trata 
o art. 68 desta lei.

§ 2° O disposto no §1° deste artigo não se aplica à pensão deixada por cônjuge ou 
companheiro (a), quando será permitida a percepção de apenas uma. ressalvado o direito de opção do 
beneficiário pela mais vantajosa. /
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§ 2º A reversáo da pensáo dar-se-á exclusivamente em caso de extincáo da cota parte 
do beneficiário nas formas prevista neste artigo. inclusive seu § 1 º. hipóteses em que reverterá ern favor 
do mesmo grupo familiar e rateada igualmente entre os beneficiários desse grupo. 

11 - pela emancipacáo. nos termos da lei civil. ainda que inválido. exceto. ncste caso 
de pensionista inválido. se a emancipacáo for decorrente de colacáo de grau ern curso de ensino 
superior. 

mea paz: 
1 - ao completar 18 (dezoito) anos. salvo se total e permanentemente inválido ou 

§ 1 º Alérn das hipóteses previstas nos incisos do .. caput" deste artigo. em se tratando 
de pensionista menor de idade. sua cota de pensáo será extinta: 

Y - por qualquer fato que motive o cancelamcnto da filiacáo e da inscricáo. 

I\' - pela cessacáo da dependencia económica: 

111 - pelo casamento ou estabelecimento de uniáo estável: 

11 - pela cessacáo da invalidez ou incapacidade: 

1 - pelo óbito; 

Art. 54. A cota da pensáo do beneficiário será extinta: 

§ -'º O pensionista beneficiário da pensáo por morte presumida deverá declarar 
anualmente que o segurado permanece desaparecido, ficando obrigado a comunicar imediatamente seu 
reaparecimento ao ··CEAR.'\.-MIRIM-PREVI". 

§ 3º A pensáo será deferida por inteiro ao (a) viúvoía) ou companheirot a). ou ex- 
cónj uge com pensáo alimenticia. na falta de outros dependentes legais. 

§ 2º A habilitacáo posterior que importe inclusáo ou exclusáo de dependentc só 
produzirá cfeitos a partir da data em que se efetivar. 

§ l O O cóniuge do ausente. assim declarado em juízo. somente fará jus ao beneficio a 
partir da data de sua habilitacáo, e mediante prava de dependencia económica. nao excluindo do direito 
a companheira ou o companheiro. 

a pensáo. 
Art. 53. A pensáo será rateada em cotas iguais entre todos os dependentes com direito 

§ 3º É vedada a concessáo de duas pensóes decorrentes das situacóes pre, istas no art. 
39. § 1 ''. desta Lei, ressalvado o direito de opcáo do beneficiário pela mais vantajosa, 
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§ 3o É vedada a concessão de duas pensões decorrentes das situações previstas no art. 
39. §1°. desta Lei, ressalvado o direito de opção do beneficiário pela mais vantajosa.

a pensão.
Art. 53. A pensão será rateada em cotas iguais entre todos os dependentes com direito

§ Io O cônjuge do ausente, assim declarado em juízo, somente fará jus ao benefício a 
partir da data de sua habilitação, e mediante prova de dependência econômica, não excluindo do direito 
a companheira ou o companheiro.

§ 2° A habilitação posterior que importe inclusão ou exclusão de dependente só 
produzirá efeitos a partir da data em que se efetivar.

§ 3° A pensão será deferida por inteiro ao (a) viúvo(a) ou companheiro(a). ou ex- 
cônjuge com pensão alimentícia, na falta de outros dependentes legais.

§ 4° O pensionista beneficiário da pensão por morte presumida deverá declarar 
anualmente que o segurado permanece desaparecido, ficando obrigado a comunicar imediatamente seu 
reaparecimento ao '‘CEARÁ-MIRIM-PREVf’.

Art. 54. A cota da pensão do beneficiário será extinta:

I -  pelo óbito;

II -  pela cessação da invalidez ou incapacidade:

III -  pelo casamento ou estabelecimento de união estável:

IV -  pela cessação da dependência econômica:

V -  por qualquer fato que motive o cancelamento da filiação e da inscrição.

§ Io Além das hipóteses previstas nos incisos do "caput“ deste artigo, em se tratando 
de pensionista menor de idade, sua cota de pensão será extinta:

I -  ao completar 18 (dezoito) anos. salvo se total e permanentemente inválido ou
incapaz:

II -  pela emancipação, nos termos da lei civil, ainda que inválido, exceto, neste caso 
de pensionista inválido, se a emancipação for decorrente de colação de grau em curso de ensino 
superior.

§ 2o A reversão da pensão dar-se-á exclusivamente em caso de extinção da cota parte 
do beneficiário nas formas prevista neste artigo, inclusive seu § Io. hipóteses em que reverterá em favor 
do mesmo grupo familiar e rateada igualmente entre os beneficiários desse grupo.
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§ 1 º Para os fins deste artigo. segurado de baixa renda é aquele que recebe 
rernuneracáo mensa! igual ou inferior ao valor limite definido no ámbito do RGPS para a mesma 
fínalidade. 

Art. 59. O auxílio-reclusáo será devido aos dependentes do segurado de baixa renda. 
recolhido a prisáo. nas mesmas condicóes da pensáo por morte. desde que nao esteja ern gozo de 
aposentadoria ou auxílio-doenca concedido pelo ··cEARA-MIRIM-PREVr·. 

Subsecáo II 
Do auxílio-reclusáo 

§ 2° A critério do Conselho de Administracáo do ··CEARÁ-MIRIM-PREVI .. poderáo 
ser previstos outros procedimentos para verificar se estáo sendo mantidas as condicóes de beneficiario 
da pensáo. 

§ 1 ° Nao sendo cumpridas as exigencias a que se refere este artigo. o pagamento do 
beneficio será suspenso até sua efetiva regularizacáo. 

111 - declaracáo, sob as penas da lei. de que rnantém a mesma situacáo civil ou nao 
mantérn uniáo estável, ou nao acumulam beneficios previdenciários em outros órgáos ou entes. 

11 - quando entender conveniente e necessario. exames médicos com o fim de 
cornprovar a permanencia da invalidez e incapacidade: 

1 - periodicamente. a cornprovacáo do estado civil; 

Art. 58. O ··cEAR..Á-MIRIM-PREVI" poderá exigir dos pensionistas: 

Art. 57. A invalidez, a incapacidade ou a alteracáo das condicóes quanto aos 
dependentes. supervenientes a morte do segurado, nao daráo origem a qualquer direito a pensáo, 

Parágrafo único. Observado o disposto no art. 1 7 desta leí, a cornprovacáo da 
invalidez ou da incapacidade do dependente. apurada em pericia médica designada pelo .. CEAR.Á.- 
M IRIM-PREVI ". deverá ser contemporánea a data do óbito. 

Art. 56. A condicáo legal de dependente será verificada na data do óbito do segurado. 
observados os critérios de comprovacáo de dependencia. inclusive económica. fixados nesta lei. 

Art. 55. O direito a pensáo nao prescreverá, porérn, o pagamento somente será devido 
na forma do disposto no art. 52 desta lei, após a protocolizacáo do pedido junto ao ··cEARA-r.,11R[!\,t- 
PREV l". observado que. em qualquer caso. as prestacóes nao reclamadas prescreveráo no prazo de 05 
, cinco) anos a contar da data ern que forem devidas, 

§ 3º Coma extincáo do direito do último pensionista. extingue-se a pensáo. 
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§ 3° Com a extinção do direito do último pensionista, extingue-se a pensão.

Art. 55. O direito à pensão não prescreverá, porém, o pagamento somente será devido 
na forma do disposto no art. 52 desta lei, após a protocolização do pedido junto ao XEARÁ-MIRIM- 
PREVI" observado que. em qualquer caso. as prestações não reclamadas prescreverão no prazo de 05 
(cinco) anos a contar da data em que forem devidas.

Art. 56. A condição legal de dependente será verificada na data do óbito do segurado, 
observados os critérios de comprovação de dependência, inclusive econômica, fixados nesta lei.

Parágrafo único. Observado o disposto no art. 17 desta lei, a comprovação da 
invalidez ou da incapacidade do dependente, apurada em perícia médica designada pelo “CEARÁ- 
MIRIM-PREVI". deverá ser contemporânea à data do óbito.

Art. 57. A invalidez, a incapacidade ou a alteração das condições quanto aos 
dependentes, supervenientes à morte do segurado, não darão origem a qualquer direito à pensão.

Art. 58. O “CEARÁ-MIRIM-PREVF poderá exigir dos pensionistas:

I -  periodicamente, a comprovação do estado civil;

II -  quando entender conveniente e necessário, exames médicos com o fim de 
comprovar a permanência da invalidez e incapacidade:

III -  declaração, sob as penas da lei. de que mantêm a mesma situação civil ou não 
mantêm união estável, ou não acumulam benefícios previdenciários em outros órgãos ou entes.

§ Io Não sendo cumpridas as exigências a que se refere este artigo, o pagamento do 
benefício será suspenso até sua efetiva regularização.

§ 2o A critério do Conselho de Administração do “CEARÁ-MIRIM-PREVF poderão 
ser previstos outros procedimentos para verificar se estão sendo mantidas as condições de beneficiário 
da pensão.

Subseção II 
Do auxílio-reclusão

Art. 59. O auxílio-reclusão será devido aos dependentes do segurado de baixa renda, 
recolhido à prisão, nas mesmas condições da pensão por morte, desde que não esteja em gozo de 
aposentadoria ou auxílio-doença concedido pelo “CEARA-MIRIM-PREVF.

§ Io Para os fins deste artigo, segurado de baixa renda é aquele que recebe 
remuneração mensal igual ou inferior ao valor limite definido no âmbito do RGPS para a mesma 
finalidade.



§ 2º Para fins da proporcionalidade de que trata o § 1 ° deste artigo. considerar-se-a 
como mes completo o período igual ou superior a 15 ( quinze) días. 

§ l O O 13° salário será proporcional. em cada ano. ao número de meses de percepcáo 
do beneficio previdenciário. e corresponderá a um doze avos do beneficio do mes de dezembro ou do 
mes em que cessou a percepcáo do beneficio. 

Art. 60. Será devido 13º salário ao beneficiário que durante o ano receber 
aposentadoria. pensáo por marte, auxílio-reclusáo, auxílio-doenca e salário-maternidade. até o dia 20 do 
mes de dezembro do exercício de competencia. 

Secáo IV 
Do 13º salário 

§ 7º Caso o segurado venha a ser ressarcido com o pagamento da rernuneracáo 
correspondente ao período em que esteve preso. e seus dependentes tenham recebido auxílio-reclusáo. o 
valor correspondente ao período de gozo do beneficio deverá ser restituído aos cofres do ··cEAR.Á- 
M IRIM-PREVI .. pelo segurado ou por seus dependentes. devidamente atualizado pelo índice de 
correcáo adorado para correcáo da remuneracáo dos servidores púb]icos. 

§ 6º Caberá aos dependentes do servidor a atualizacáo da certidño de que trata o ~ 5° 
deste artigo. a cada 3 (tres) meses, bem como a apresentacáo de certidáo de nao pagamento da 
rernuneracáo do servidor. sob pena de cancelamento do beneficio. 

§ 5º O pedido de auxílio-reclusáo deve ser instruído com certidáo da ordern de prisáo 
ou da sentenca condenatória com transito em julgado e atestado de recolhimento do segurado a prisáo 
subscrito pela autoridade competente. 

§ 4º Se o segurado preso vier a falecer na prisáo. o beneficio será transformado em 
pensáo por morte. 

público. 
111 - a partir do tránsito em julgado de condenacáo que implique a perda do cargo 

condicional: 
11 - a partir da data em que o segurado for colocado em liberdade. ainda que 

1 - em caso de fuga do segurado. sendo restabelecido a partir da data da recaptura ou 
da reapresentacáo a prisáo. nada sendo devido aos seus deoendentes durante o período de fuua: . . - 

§ 3º O pagamento do auxílio-reclusao cessará: 

§ 2º O valor do auxílio-reclusáo corresponderá a última rernuneracáo no cargo efetivo. 
nos termos do art. 33 desta lei, observado o valor definido como baixa renda. 
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§ 2o O valor do auxílio-reclusão corresponderá à última remuneração no cargo efetivo, 
nos termos do art. 33 desta lei, observado o valor definido como baixa renda.

§ 3° O pagamento do auxílio-reclusão cessará:

I -  em caso de fuga do segurado, sendo restabelecido a partir da data da recaptura ou 
da reapresentação à prisão, nada sendo devido aos seus dependentes durante o período de fuga:

II -  a partir da data em que o segurado for colocado em liberdade, ainda que
condicional:

público.
III -  a partir do trânsito em julgado de condenação que implique a perda do cargo

§ 4° Se o segurado preso vier a falecer na prisão, o beneficio será transformado em
pensão por morte.

§ 5o O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão da ordem de prisão 
ou da sentença condenatória com trânsito em julgado e atestado de recolhimento do segurado à prisão 
subscrito pela autoridade competente.

§ 6o Caberá aos dependentes do servidor a atualização da certidão de que trata o § 5o 
deste artigo, a cada 3 (três) meses, bem como a apresentação de certidão de não pagamento da 
remuneração do servidor, sob pena de cancelamento do benefício.

§ T  Caso o segurado venha a ser ressarcido com o pagamento da remuneração 
correspondente ao período em que esteve preso, e seus dependentes tenham recebido auxílio-reclusão, o 
valor correspondente ao período de gozo do benefício deverá ser restituído aos cofres do "CEARÁ- 
MlRIM-PREVr pelo segurado ou por seus dependentes, devidamente atualizado pelo índice de 
correção adotado para correção da remuneração dos servidores públicos.

Seção IV 
Do 13° salário

Art. 60. Será devido 13° salário ao beneficiário que durante o ano receber 
aposentadoria, pensão por morte, auxílio-reclusão, auxílio-doença e salário-maternidade, até o dia 20 do 
mês de dezembro do exercício de competência.

§ Io O 13° salário será proporcional, em cada ano. ao número de meses de percepção 
do benefício previdenciário. e corresponderá a um doze avos do benefício do mês de dezembro ou do 
mês em que cessou a percepção do benefício.

§ 2° Para fins da proporcionalidade de que trata o § Io deste artigo, considerar-se-á 
como mês completo o período igual ou superior a 15 (quinze) dias.



§ 3º Na hipótese de acumulacáo lícita de proventos ou pensáo. será observado o limite 
constitucional previsto no art. 68 desta lei. 

\ antajosa. 
§ 2º No caso dos incisos IV e V, é facultado ao dependente optar pela pensáo mais 

§ 1 º Nas hipóteses de acúmulos lícitos de cargos ou de aposentadoria decorrcntc 
desses cargos. nao se aplica o disposto nos incisos l. II. IV. V e VII do caput deste artigo. 

\'11 - mais de um auxílio-doenca. 

VI - aposentadoria com abono de permanencia em servico: 

\' - mais de urna pensáo deixada por companheiro. companheira ou convivente: 

IV - mais de urna pensáo deixada por cónjuge: 

Il 1 - auxílio-maternidade com auxílio-doenca; 

11 - mais de urna aposentadoria: 

1 - aposentadoria com auxilio-doenca: 

Art. 62. E vedado o recebimento conjunto. por conta do Regirne Proprio de 
Previdéncia Social do Município de CEARÁ-MIRIM ou do Tesouro Municipal. dos seguintes 
henefícios. inclusive quando decorrentes de acidente de trabalho: 

Parágrafo único. Os valores das remuneracóes a serem utilizados no cálculo dos 
proventos de aposcntadoria e pensóes seráo comprovados mediante documento fornecido pelos Poderes 
Legislativo e Executivo. inclusive suas autarquias e fundacóes públicas. 

Art. 61. Os proventos de aposentadoria. em quaisquer das modalidades previstas 
nesta lei. bern como as pensóes. seráo calculados com base na rernuneracáo no cargo efetivo em 4 ue se 
dará a aposentadoria ou que servirá de referencia para a pensáo. 

Subsecáo I 
Das disposicñes comuns aos beneficios 

Secáo V 
Das Disposicñes Gerais Relativ as aos Beneficios Previdenciários 

§ 3º A partir de O 1 de julho de cada ano. o servidor inativo ou pensionista poderá 
obter o adiantamento de 50% (cinquenta por cento) do 13° salário. mediante requerimento. 
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§ 3° A partir de 01 de julho de cada ano. o servidor inativo ou pensionista poderá 
obter o adiantamento de 50% (cinquenta por cento) do 13° salário, mediante requerimento.

Seção V
Das Disposições Gerais Relativas aos Benefícios Previdenciários

Subseção I
Das disposições comuns aos benefícios

Art. 61. Os proventos de aposentadoria, em quaisquer das modalidades previstas 
nesta lei. bem como as pensões, serão calculados com base na remuneração no cargo efetivo em que se 
dará a aposentadoria ou que servirá de referência para a pensão.

Parágrafo único. Os valores das remunerações a serem utilizados no cálculo dos 
proventos de aposentadoria e pensões serão comprovados mediante documento fornecido pelos Poderes 
Legislativo e Executivo, inclusive suas autarquias e fundações públicas.

Art. 62. E vedado o recebimento conjunto, por conta do Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de CEARÁ-MIRIM ou do Tesouro Municipal, dos seguintes 
benefícios, inclusive quando decorrentes de acidente de trabalho:

I -  aposentadoria com auxílio-doença:

II -  mais de uma aposentadoria;

III -  auxílio-maternidade com auxílio-doença;

IV -  mais de uma pensão deixada por cônjuge;

V -  mais de uma pensão deixada por companheiro, companheira ou convivente:

VI -  aposentadoria com abono de permanência em serviço:

VII -  mais de um auxílio-doença.

§ Io Nas hipóteses de acúmulos lícitos de cargos ou de aposentadoria decorrente 
desses cargos, não se aplica o disposto nos incisos 1. II. IV. V e VII do caput deste artigo.

§ 2° No caso dos incisos IV e V, é facultado ao dependente optar pela pensão mais
vantajosa.

§ 3° Na hipótese de acumulação lícita de proventos ou pensão, será observado o limite 
constitucional previsto no art. 68 desta lei.



2° Executi o poderá <litar r gulam nto sobr a apli aya do limite con titu ional 
n ámbito d Municí pi 

previdenciário. 
§ 1 º O limite constitucional será aplicado por ocasiáo do pagamento do beneficio 

Art. 68. Os proventos. as pensóes e os demais beneficios previdenciários. percebidos 
cumulativamente ou nao. nao poderáo exceder ao valor do subsidio mensa] do Prefeito. 

§ 2º Os valores dos proventos deveráo constar do ato de aposentadoria. 

§ 1° Na hipótese da realizacáo de pagamento com atraso. os valores seráo atualizados 
pro ruta tempore e pelo Índice de Preces ao Consumidor - IPC da Fundacáo Instituto de Pesquisas 
Económicas - FIPE. 

Art. 67. Os beneficios previstos nesta ki seráo pagos em prestacóes rnensais e 
sucessivas até o quinto dia útil de cada mes. 

Subsecáo II 
Do pagamento dos beneficios 

Art. 66. O segurado em gozo de auxílio-doenca ou aposentadoria por invalidez está 
ohrigado a se submeter. sob pena de suspensáo do pagamento do beneficio. periodicamente a exames 
médicos a cargo de médico ou pericia médica designados pelo ··CEARA.-MIRIM-PREVr·. bern assim a 
tratamentos. processos. readaptacáo profissional e demais procedimentos prescritos por aquele servico 
médico. 

§ 2º Sem prej uízo da exigencia de apresentacáo de documentos hábeis. 
comprobatórios das condicóes necessárias para o recebimento dos beneficios. o .. CEAR.Á-MIRI\i1- 
PREVr· poderá tomar providencias no sentido de cornprovar ou suplementar as inforrnacoes 
fo mecidas. 

Art. 65. O disposto no art. 64 desta leí aplica-se, no que couber. aos dependentes do 
segurado em gozo de auxílio-reclusáo. ao servidor em gozo de auxílio-doenca e salário-maternidade. 

§ 1 º Sempre que necessário. preencher e assinar os formulários adotados pelo 
.. CEARA-MIRIM-PREVI", fomecendo os dados e documentos exigidos. para compro, ar o 
cumprimento dos requisitos necessários a obtencáo dos beneficios ou garantir a sua manutencáo. 

Art. 6-t Os aposentados e os pensionistas. sob pena de terern suspenso o respectivo 
beneficio previdenciário. sao abrigados a: 

Art. 63. Mediante procedimento judicial. poderá suprir-se a taita <.k qualquer 
documento ou fazer-se prova de fatos de interesse dos beneficiários. salvo os que se referirern a 
registros públicos ou tempo de contribuicáo previdenciária. 
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Art. 63. Mediante procedimento judicial, poderá suprir-se a falta de qualquer 
documento ou fazer-se prova de fatos de interesse dos beneficiários, salvo os que se referirem a 
registros públicos ou tempo de contribuição previdenciária.

Art. 64. Os aposentados e os pensionistas, sob pena de terem suspenso o respectivo 
benefício previdenciário. são obrigados a:

§ Io Sempre que necessário, preencher e assinar os formulários adotados pelo 
"‘CEARA-MIRIM-PREVI”, fornecendo os dados e documentos exigidos, para comprovar o 
cumprimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios ou garantir a sua manutenção.

§ 2o Sem prejuízo da exigência de apresentação de documentos hábeis, 
comprobatórios das condições necessárias para o recebimento dos benefícios, o “CEARÁ-MIRIM- 
PREVl" poderá tomar providências no sentido de comprovar ou suplementar as informações 
fornecidas.

Art. 65. O disposto no art. 64 desta lei aplica-se, no que couber, aos dependentes do 
segurado em gozo de auxílio-reclusão, ao servidor em gozo de auxílio-doença e salário-maternidade.

Art. 66. O segurado em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez está 
obrigado a se submeter, sob pena de suspensão do pagamento do benefício, periodicamente a exames 
médicos a cargo de médico ou perícia médica designados pelo “CEARA-MIRIM-PREVT'. bem assim a 
tratamentos, processos, readaptação profissional e demais procedimentos prescritos por aquele serviço 
médico.

Subseção II
Do pagamento dos benefícios

Art. 67. Os benefícios previstos nesta lei serão pagos em prestações mensais e 
sucessivas até o quinto dia útil de cada mês.

§ Io Na hipótese da realização de pagamento com atraso, os valores serão atualizados 
pro  rata tempore e pelo índice de Preços ao Consumidor -  IPC da Fundação Instituto de Pesquisas 
Econômicas -  FIPE.

§ 2o Os valores dos proventos deverão constar do ato de aposentadoria.

Art. 68. Os proventos, as pensões e os demais benefícios previdenciários. percebidos 
cumulativamente ou não. não poderão exceder ao valor do subsídio mensal do Prefeito.

§ Io O limite constitucional será aplicado por ocasião do pagamento do benefício
previdenciário.



Art, 72. O recebimento indevido de beneficios havidos por fraude. dolo ou rná-fé. 
implicará devolucáo dos respectivos valores. numa única vez. sem pr ·¡uízo da acáo p nal cabív I 
apuracáo de responsabilidades na esfera administrativa. 

Art. 71. Os valores nao recebidos em vida pelo segurado seráo pagos a seus 
dcpendentes habilitados a pensáo por morte. 

Parágrafo único. Após o prazo fixado neste artigo. o pagamento do beneficio será 
suspenso até a efetiva regularizacáo da situacáo. 

Art. 70. O beneficio devido ao segurado ou dependente civilmente incapaz será pago 
ao cónjuge. companheiro (a). pai. máe, tutor ou curador, admitindo-se. na falta <lestes. e por periodo nao 
superior a 06 (seis) meses, o pagamento a herdeiro judicialmente habilitado. mediante termo de 
compromisso firmado no ato do recebimento. 

§ 3º Para efeito de quitacáo dos recibos dos beneficios. será considerada a impressáo 
digital do segurado ou beneficiário incapaz de assinar. desde que aposta na presenca de dois servidores 
do ··CEARA-MIRIM-PREVI'·. 

§ 2º O instrumento do mandato poderá ser prorrogado ou revalidado por igual prazo 
ao previsto no caput <leste artigo. 

111 - qualquer fato que venha tomar inválida ou ilegítima a procuracáo. 

11 - a perda da qualidade de beneficiário do outorgante: 

1- o óbito do outorgante ou representado; 

§ 1 º O procurador firmará termo de responsabilidade. comprometendo-se a 
comunicar. imediatamente. ao ··cEARÁ-MIRIM-PREVI"": 

PREVl". 
l\i - outras situacóes devidamente cornprovadas perante o .. CEARA-MIR[f\,1- 

111 - impossibilidade de locomocáo; 

11 - rnoléstia contagiosa: 

1 - ausencia. na forma da lei civil; 

Art. 69. O beneficio previdenciário será pago diretamente ao beneficiário ou 
procurador regularmente constituido, por mandato outorgado por instrumento particular. com firma 
reconhecida e com prazo inferior a 06 (seis) meses, somente nas seguintes hipóteses. devidamente 
comprovadas: 
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Art. 69. O benefício previdenciário será pago diretamente ao beneficiário ou 
procurador regularmente constituído, por mandato outorgado por instrumento particular, com firma 
reconhecida e com prazo inferior a 06 (seis) meses, somente nas seguintes hipóteses, devidamente 
comprovadas:

I -  ausência, na forma da lei civil;

II -  moléstia contagiosa:

III -  impossibilidade de locomoção;

IV -  outras situações devidamente comprovadas perante o “CEARA-MIRIM-
PREVr.

§ Io O procurador firmará termo de responsabilidade, comprometendo-se a 
comunicar, imediatamente, ao “CEARÁ-MIRIM-PREVI":

I -  o óbito do outorgante ou representado;

II -  a perda da qualidade de beneficiário do outorgante:

III - qualquer fato que venha tomar inválida ou ilegítima a procuração.

§ 2° O instrumento do mandato poderá ser prorrogado ou revalidado por igual prazo 
ao previsto no caput deste artigo.

§ 3° Para efeito de quitação dos recibos dos benefícios, será considerada a impressão 
digital do segurado ou beneficiário incapaz de assinar, desde que aposta na presença de dois servidores 
do "CEARÁ-MIRIM-PREVI”.

Art. 70. O benefício devido ao segurado ou dependente civilmente incapaz será pago 
ao cônjuge, companheiro (a), pai. mãe, tutor ou curador, admitindo-se. na falta destes, e por período não 
superior a 06 (seis) meses, o pagamento a herdeiro judicialmente habilitado, mediante termo de 
compromisso firmado no ato do recebimento.

Parágrafo único. Após o prazo fixado neste artigo, o pagamento do benefício será 
suspenso até a efetiva regularização da situação.

Art. 71. Os valores não recebidos em vida pelo segurado serão pagos a seus 
dependentes habilitados a pensão por morte.

Art. 72. O recebimento indevido de benefícios havidos por fraude, dolo ou má-fé. 
implicará devolução dos respectivos valores, numa única vez. sem 
apuração de responsabilidades na esfera administrativa.
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§ -tº O parce lamento de débito em andamento de aposentado que vier a falecer poder: - 
ter continuidade na pensáo que vier a ser constituída. 

§ 3° Apurado débito em nome de aposentado falecido. e nao sendo instituída pensáo. 
o respectivo valor deverá ser ressarcido por seus herdeiros ou sucessores. 

§ 2º Nao será concedido parcelamento, bem como interrompido aquele cm 
andamento. em qualquer das hipóteses de perda do direito ao beneficio previdenciário. caso ern que o 
débito com o ""CEARÁ-MIRIM-PREVI"' será quitado. em até 60 (sessenta) días. observ ada, 
previamente. a compensacáo com eventuais créditos devidos ao segurado. 

§ Iº Na hipótese do inciso 11 do "caput" deste artigo. salvo comprovada má-fé. 0 

descorito será fcito ern prestacóes, mediante prévia cornunicacáo ao servidor. em parcelas nao 
excedentes a 1: 1 O (um décimo) do valor líquido do beneficio. corrigidas monetariamente pelo mesmo 
índice de reajuste de vencirnentos. 

VII - demais descontos efetuados por forca de lei ou determinacáo judicial. 

VI -- débitos para com os órgáos patronais de origem. mediante comprovacáo 
inequívoca, na forma e condicóes estabelecidas pela legislacáo municipal estatutaria; 

V - contribuicóes autorizadas a entidades de representacáo classista: 

IV - pensáo alimentícia fixada judicialmente; 

111 - imposto de renda retido na fonte em conformidade coma legislacáo pertinente: 

11 - pagamento de beneficio além do devido; 
PREvT: 

1 - contribuicóes e indenizacóes devidas pelo segurado ao ··CEARA-MIRIM- 

Art. 7 -'· Seráo descontados dos beneficios: 

Subsecáo 111 
Dos descontos 

Art. 73. O ··CEARÁ-MIRIM-PREVI" poderá negar a concessáo de qualqucr 
beneficio. declará-lo nulo ou reduzi-lo. se por dolo ou culpa. forern omitidas ou declaradas falsamente 
inforrnacóes para sua obtencáo. 

Parágrafo único. Na devolucáo prevista neste artigo, os valores seráo atualizados 
pelo Índice de Preces ao Consumidor - IPC da Fundacáo Instituto de Pesquisas Económicas - FIPE e 
sobre eles incidirá multa de 2% (dois por cento) e juros de mora de 1 % (um por cento) ao mes. 
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Parágrafo único. Na devolução prevista neste artigo, os valores serão atualizados 
pelo índice de Preços ao Consumidor -  IPC da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas -  FIPE e 
sobre eles incidirá multa de 2% (dois por cento) e juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês.

Art. 73. O “CEARÁ-MIRIM-PREVF’ poderá negar a concessão de qualquer 
benefício, declará-lo nulo ou reduzi-lo. se por dolo ou culpa, forem omitidas ou declaradas falsamente 
informações para sua obtenção.

Subseção III 
Dos descontos

Art. 74. Serão descontados dos benefícios:

I -  contribuições e indenizações devidas pelo segurado ao "CEARA-MIRIM-
PREVT:

II -  pagamento de benefício além do devido;

III -  imposto de renda retido na fonte em conformidade com a legislação pertinente;

IV -  pensão alimentícia fixada judicialmente;

V -  contribuições autorizadas a entidades de representação classista;

VI -  débitos para com os órgãos patronais de origem, mediante comprovação 
inequívoca, na forma e condições estabelecidas pela legislação municipal estatutária;

VII -  demais descontos efetuados por força de lei ou determinação judicial.

§ Io Na hipótese do inciso II do ^capuf’ deste artigo, salvo comprovada má-fé. o 
desconto será feito em prestações, mediante prévia comunicação ao servidor, em parcelas não 
excedentes a 1/10 (um décimo) do valor líquido do benefício, corrigidas monetariamente pelo mesmo 
índice de reajuste de vencimentos.

§ 2° Não será concedido parcelamento, bem como interrompido aquele em 
andamento, em qualquer das hipóteses de perda do direito ao benefício previdenciário. caso em que o 
débito com o “CEARÁ-MIRIM-PREVF será quitado, em até 60 (sessenta) dias. observada, 
previamente, a compensação com eventuais créditos devidos ao segurado.

§ 3o Apurado débito em nome de aposentado falecido, e não sendo instituída pensão, 
o respectivo valor deverá ser ressarcido por seus herdeiros ou sucessores.

§ 4o O parcelamento de débito em andamento de aposentado que vier a falecer poderá— 
ter continuidade na pensão que vier a ser constituída. /
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§ 6º O .. CEARÁ-MIRIM-PREVr· manterá programa permanente de rev isao da 
concessáo e da rnanutencáo dos beneficios. a fim de apurar irregularidades e falhas e\ entualmente 

§ 5º Os atos concessivos de eventuais revisoes de cálculo. para a fixacáo dos 
prox entos e das pensóes, feitas administrativas ou em cumprimento de determinacáo judicial. dev eráo 
indicar a data cm que passaráo a produzir efeitos. bem como a incidencia da complernentacño <la 
contribuicáo previdenciária para o período. quando for o caso. observado. para as revisóes 
administrativas. o disposto nos §§ 2°. 3° e 4° deste artigo. 

§ 3º A anulacáo. parcial ou integral do beneficio previdenciário. que tenha sido 
aprovado e registrado pelo Tribunal de Contas do Estado será previamente comunicada ao referido 
Tribunal. e até seu pronunciamento a anulacáo ficará sustada. sem prejuízo de. no caso de anulacáo 
total ou rcducáo de proventos, o ·'CEARA-MIRIM-PREVr· implementar provisoriamente as citadas 
al teracóes. 

§ 4º Observado o disposto no § 2° <leste artigo. se a aposentadoria ou pensáo ainda 
estiver pendente de aprovacáo e registro. o Instituto providenciará o aditamento a pensáo ou prov entos 
iniciais e informará ao Trihunal o devido apostilamento. 

§ Iº Estáo compreendidos no direito de invalidar as alteracóes parciais ou integráis 
dos atos concessivos. inclusive valores. fundamento legal do beneficio. bem assim inclusáo e exclusáo 
de beneficiario, 

§ 2º Será assegurado ao segurado ou beneficiário o direito ao contraditório e a ampla 
defesa. previamente a forrnalizacáo da alteracáo de que lhe decorram efeitos desfavoráveis, observados 
os procedimentos a serem disciplinados em regulamento. 

Art. 77. O direito do ··cEARÁ-MIRIM-PREVr· de anular ou corrigir de oficio os 
aros concessivos de beneficios previdenciários decai em l O (dez) anos. contados da data em que foram 
praticados. salvo cornprovada má fé. 

Parágrafo único. Prescreve em 05 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam ter 
sido pagas, toda e qualquer acáo do segurado ou beneficiário para haver prestacóes vencidas ou 
quaisquer restituicóes ou diferencas devidas pelo ··CEAR..Á-\URIM-PREVI'". salvo o direito dos 
menores. incapazes e ausentes. na forma do Código Civil. 

Art. 76. E de 1 O (dez) anos o prazo de decadencia de todo e qualquer direito ou acáo 
do segurado ou beneficiário para a revisáo do ato de concessáo de beneficio previdenciário. 

Secáo VI 
Da Revisáo do Ato de Concessáo de Beneficios 

Art. 75. O beneficio previdenciário nao poderá ser objeto de penhora. arresto ou 
scquestro. sendo nula de pleno direito a sua venda. alienacáo ou cessáo. ou a constituicáo de quaisqucr 
ónus sobre ele e a outorga de poderes irrevogáveis, salvo quanto aos descontos previstos no art. 7 4 
desta Leí. 
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Art. 75. O benefício previdenciário não poderá ser objeto de penhora, arresto ou 
sequestro, sendo nula de pleno direito a sua venda, alienação ou cessão, ou a constituição de quaisquer 
ônus sobre ele e a outorga de poderes irrevogáveis, salvo quanto aos descontos previstos no art. 74 
desta Lei.

Seção YT
Da Revisão do Ato de Concessão de Benefícios

Art. 76. E de 10 (dez) anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação 
do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário.

Parágrafo único. Prescreve em 05 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam ter 
sido pagas, toda e qualquer ação do segurado ou beneficiário para haver prestações vencidas ou 
quaisquer restituições ou diferenças devidas pelo "CEARÁ-MIRIM-PREVr. salvo o direito dos 
menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Art. 77. O direito do “CEARÁ-MIRIM-PREVI" de anular ou corrigir de oficio os 
atos concessivos de benefícios previdenciários decai em 10 (dez) anos. contados da data em que foram 
praticados, salvo comprovada má fé.

§ Io Estão compreendidos no direito de invalidar as alterações parciais ou integrais 
dos atos concessivos, inclusive valores, fundamento legal do benefício, bem assim inclusão e exclusão 
de beneficiário.

§ 2o Será assegurado ao segurado ou beneficiário o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, previamente à formalização da alteração de que lhe decorram efeitos desfavoráveis, observados 
os procedimentos a serem disciplinados em regulamento.

§ 3o A anulação, parcial ou integral do benefício previdenciário, que tenha sido 
aprovado e registrado pelo Tribunal de Contas do Estado será previamente comunicada ao referido 
Tribunal, e até seu pronunciamento a anulação ficará sustada, sem prejuízo de. no caso de anulação 
total ou redução de proventos, o '‘CEARA-MIRIM-PREVI" implementar provisoriamente as citadas 
alterações.

§ 4o Observado o disposto no § 2o deste artigo, se a aposentadoria ou pensão ainda 
estiver pendente de aprovação e registro, o Instituto providenciará o aditamento à pensão ou proventos 
iniciais e informará ao Tribunal o devido apostilamento.

§ 5° Os atos concessivos de eventuais revisões de cálculo, para a fixação dos 
prov entos e das pensões, feitas administrativas ou em cumprimento de determinação judicial, deverão 
indicar a data em que passarão a produzir efeitos, bem como a incidência da complementação da 
contribuição previdenciária para o período, quando for o caso. observado, para as revisões 
administrativas, o disposto nos §§ 2o. 3o e 4o deste artigo.

§ 6° O ‘'CEARÁ-M1RIM-PREVT* manterá programa permanente de revisão da 
concessão e da manutenção dos benefícios, a fim de apurar irregularidades e falhas eventualmente



Parágrafo único. Os recursos para cobertura das insuficiencias financeiras seráo 
consignados na lei orcamentária anual, sem prejuízo do recolhimento da contribuicáo previdenciária de 
que trata o art. 79 desta lei. / 

Art. 80. Ocorrendo insuficiencia da capacidade financeira do -~cEARA-MIRIM- 
PREvr· para liquidacáo dos beneficios previstos nesta lei, a responsabilidade pelo adimplemento da 
cornplementacáo do custeio será dos Poderes Legislativo e Executivo. inclusive de suas autarquías e 
fundacóes públicas, na proporcáo de seus débitos. 

Art. 79. A contribuicáo previdenciária compulsória dos Poderes Legislativo e 
Execuiivo. inclusive de suas autarquías e fundacóes públicas, constituída de recursos consignados no 
orcamento desses órgáos ou entes, corresponderá a 13~ 96% (Treze vírgula noventa e seis por cento í da 
folha de pagamento da remuneracáo-de-contribuicáo, devendo o produto da arrecadacáo ser 
contabilizado em conta específica. 

CAPÍTULO II 
DA CONTRIBUl(:.-\0 DO MlíNICÍPIO 

§ 3° A avaliacáo atuarial e as reavaliacóes subsequentes seráo encaminhadas ao 
Ministerio de Previdéncia Sócia no prazo previsto na legislacáo federal pertinente: 

§ 2º Na hipótese de o estudo atuarial previsto no § 1 º <leste artigo. indicar necessidade 
de revisao das alíquotas de contribuicáo. o Executivo encaminhará ao Legislativo. para aprovacáo. 
proposta legislativa para adequacáo. para assegurar a manutencáo do equilíbrio financeiro atuarial do 
regirne. 

Art. 78. O Regime Próprio de Previdéncia Social do Município de CEAR.A-MIRir'vl- 
RPPS será custeado mediante recursos advindos das contribuicóes compulsórias dos Poderes 
Legislativo e Executivo, inclusive de suas autarquías e fundacóes públicas. e dos servidores ativos. dos 
inativos e pensionistas. bem como por outros recursos que lhe forem atribuídos na forma prevista neste 
Título. 

§ 1 º O Plano de Custeio descrito no .. caput" deverá ser avaliado e ajustado a cada 
exercício. observadas as normas gerais de atuária e os parámetros gerais para organizacáo e custeio de 
previdéncia social dos servidores públicos editadas pelo Ministério da Previdéncia Social. objetivando a 
manutencáo de seu equilíbrio financeiro e atuarial. 

CAPÍTULO I 
DO PLANO DE CUSTEIO 

TÍTULO 111 
DO CUSTEIO 

existentes e estabelecera, em regulamento, as medidas necessárias a instauracáo do devido processo 
legal. garantidos aos segurados. o direito a ampla defesa e ao contraditório. 
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existentes e estabelecera, em regulamento, as medidas necessárias à instauração do devido processo 
legal, garantidos aos segurados, o direito à ampla defesa e ao contraditório.

TÍTULO III 
DO CUSTEIO

CAPÍTULO I 
DO PLANO DE CUSTEIO

Art. 78. O Regime Próprio de Previdência Social do Município de CEARA-MIRIM- 
RPPS será custeado mediante recursos advindos das contribuições compulsórias dos Poderes 
Legislativo e Executivo, inclusive de suas autarquias e fundações públicas, e dos servidores ativos, dos 
inativos e pensionistas, bem como por outros recursos que lhe forem atribuídos na forma prevista neste 
Título.

§ I o O Plano de Custeio descrito no ”capuf' deverá ser avaliado e ajustado a cada 
exercício, observadas as normas gerais de atuária e os parâmetros gerais para organização e custeio de 
previdência social dos servidores públicos editadas pelo Ministério da Previdência Social, objetivando a 
manutenção de seu equilíbrio financeiro e atuarial.

§ 2o Na hipótese de o estudo atuarial previsto no § Io deste artigo, indicar necessidade 
de revisão das alíquotas de contribuição, o Executivo encaminhará ao Legislativo, para aprovação, 
proposta legislativa para adequação, para assegurar a manutenção do equilíbrio financeiro atuarial do 
regime.

§ 3° A avaliação atuarial e as reavaliações subsequentes serão encaminhadas ao 
Ministério de Previdência Sócia no prazo previsto na legislação federal pertinente;

CAPÍTULO II
DA CONTRIBUIÇÃO DO MUNICÍPIO

Art. 79. A contribuição previdenciária compulsória dos Poderes Legislativo e 
Executivo, inclusive de suas autarquias e fundações públicas, constituída de recursos consignados no 
orçamento desses órgãos ou entes, corresponderá a 13,96% (Treze vírgula noventa e seis por cento) da 
folha de pagamento da remuneração-de-contribuição, devendo o produto da arrecadação ser 
contabilizado em conta específica.

Art. 80. Ocorrendo insuficiência da capacidade financeira do “CEARÁ-MIRIM- 
PREVT* para liquidação dos benefícios previstos nesta lei, a responsabilidade pelo adimplemento da 
complementação do custeio será dos Poderes Legislativo e Executivo, inclusive de suas autarquias e 
fundações públicas, na proporção de seus débitos.

Parágrafo único. Os recursos para cobertura das insuficiências financeiras serão 
consignados na lei orçamentária anual, sem prejuízo do recolhimento da contribuição previdenciária de 
que trata o art. 79 desta lei. /
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11 - será definida segundo o cálculo atuarial realizado de acordo com as normas e 
diretrizes estahelecidas pelo Ministério da Previdéncia Social. 

1 - nao será inferior a da contribuicáo dos titulares de cargos efetivos da Uniáo: 

§ .tº A contribuicáo de que trata este artigo: 

§ 2° Observada a base de cálculo estabelecida neste artigo. na hipótese de acurnulacáo 
permitida em lei, a contribuícáo será calculada. conforme foro caso. sobre a remuneracáo de cada cargo 
efctivo. sendo o valor da parcela dos proventos de aposentadoria e das pensóes individualmente 
considerado. 

§ 3º Quando o pagamento mensal do servidor sofrer descontos ern razáo de faltas ou 
J~ quaisquer outras ocorréncias que implique sua reducáo, a alíquota de contribuicáo deverá incidir 
sobre o valor total da remuneracáo-de-contribuicáo prevista em lei. relativa a rernuneracáo mensa! J() 

servidor no cargo efetivo desconsiderados os descontos. 

§ 1 o A contribuicáo prevista no inciso II do caput deste artigo incidirá apenas sobre a 
parcela dos proventos de aposentadorias e das pensóes que supere o dobro do limite máximo 
estabelecido para os beneficios do Regime Geral de Previdéncia Social - RGPS. quando o aposentado 
ou pensionista for portador de doenca incapacitante. ainda que adquira a incapacidade posteriormente a 
inativacáo ou a concessáo da pensáo, observada a legislacáo federal pertinente. 

11 - o valor da parcela dos proventos de aposentadorias e das pcnsóes que supere o 
limite máximo estabelecido para os beneficios do RGPS. para os inativos e pensionistas. 

segurados ativos: 
- a rernuneracáo no cargo efetivo na forma prevista no art. 8-t desta lei. para o~ 

Art. 83. A contribuicáo previdenciária compulsória dos segurados do regime. 
consignada ern folha de pagamento. será de 11 % ( onze por cento) e será calculada sobre: 

CAPÍTULO 111 
DA CONTRIBl!l(i\O DOS BENEFICLÁRIOS DO RECl:\'IE 

Art, 82. A contribuicáo compulsória dos Poderes Legislativo e Executivo, inclusive 
de suas autarq uias e fundacóes públicas, será definida segundo o cálculo atuarial real izado de acordo 
corn as normas e diretrizes estabelecidas pelo Ministerio da Previdéncia Social. 

Art. 81. Quando necessano, o Municipio poderá propor a abertura de créditos 
a<licionais para alocacáo de recursos destinados a cobertura das insuficiencias previstas neste artigo. 
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Art. 81. Quando necessário, o Município poderá propor a abertura dc créditos 
adicionais para alocação de recursos destinados à cobertura das insuficiências previstas neste artigo.

Art. 82. A contribuição compulsória dos Poderes Legislativo e Executivo, inclusive 
de suas autarquias e fundações públicas, será definida segundo o cálculo atuarial realizado de acordo 
com as normas e diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Previdência Social.

CAPÍTULO III
DA CONTRIBUIÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS DO REGIME

Art. 83. A contribuição previdenciária compulsória dos segurados do regime, 
consignada em folha de pagamento, será de 11% (onze por cento) e será calculada sobre:

I - a remuneração no cargo efetivo na forma prevista no art. 84 desta lei. para os
segurados ativos;

II - o valor da parcela dos proventos de aposentadorias e das pensões que supere o 
limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS. para os inativos e pensionistas.

§ Io A contribuição prevista no inciso II do caput deste artigo incidirá apenas sobre a 
parcela dos proventos de aposentadorias e das pensões que supere o dobro do limite máximo 
estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social -  RGPS. quando o aposentado 
ou pensionista for portador de doença incapacitante. ainda que adquira a incapacidade posteriormente à 
inativaçào ou à concessão da pensão, observada a legislação federal pertinente.

§ 2o Observada a base de cálculo estabelecida neste artigo, na hipótese de acumulação 
permitida em lei. a contribuição será calculada, conforme for o caso. sobre a remuneração de cada cargo 
efetivo, sendo o valor da parcela dos proventos de aposentadoria e das pensões individualmente 
considerado.

§ 3" Quando o pagamento mensal do servidor sofrer descontos em razão de faltas ou 
de quaisquer outras ocorrências que implique sua redução, a alíquota de contribuição deverá incidir 
sobre o valor total da remuneração-de-contribuição prevista em lei. relativa à remuneração mensal do 
servidor no cargo efetivo desconsiderados os descontos.

§ 4° A contribuição de que trata este artigo:

I - não será inferior à da contribuição dos titulares de cargos efetivos da União:

II - será definida segundo o cálculo atuarial realizado de acordo com as normas e 
diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Previdência Social.
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§ t o Na hipótese de recolhimento indevido de quaisquer das parcelas discriminadas 
nos incisos do caput <leste artigo. o respectivo valor será devolvido ao servidor na forma e condicóes ..- 
previstas no art. 94 desta Leí. 

XIV - outras vantagens instituídas em lei. nao passiveis de se tornarem permanentes 
na rernuneracáo do servidor ou de se incorporarem ao vencirnento. 

XIII - horas suplementares de trabalho: 

XII - as gratificacóes previstas no art. 41 da Lei Complementar nº 04. de 2006: 

XI - o abono de permanencia a que faz jus o servidor na forma desta lei: 

X - a parcela paga a servidor público indicado para integrar conselho ou órgáo 
deliberativo. na condicáo de representante do governo. de órgáo ou de entidade da Adrninistracáo 
Pública do qua! é servidor; 

IX - a parcela percebida em decorréncia do exercício de cargo em cornissáo ou de 
funcáo comissionada ou gratificada: 

VIII - adicional de férias: 
penosas: 

VII - adicional de insalubridade. de periculosidade ou pelo exercício de atividades 

VI - adicional notumo: 

V - adicional pela prestacáo de servico extraordinario; 

IV - indenizacáo de transporte: 

111 - ajuda de custo: 

11 - diária: 

1 - salário-família: 

Art. 8-'. Para fins de incidencia da contribuicáo previdenciária. entende-se por 
rernuneracáo-de-contribuicáo a rernuneracáo no cargo efetivo. que consiste no vencimento base do 
cargo efetivo. acrescido das vantagens a ele incorporadas ou incorporáveis na forma da lei. bem como 
das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em leí e dos adicionais de caráter indix idual. 
exceto as vantagens de natureza indenizatória ou transitória. a exemplo de: 

CAPÍTULO IV 
DA BASE DE CONTRIBUI('ÁO 
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CAPÍTULO IV
DA BASE DE CONTRIBUIÇÃO

Art. 84. Para fins de incidência da contribuição previdenciária. entende-se por 
remuneração-de-contribuição a remuneração no cargo efetivo, que consiste no vencimento base do 
cargo efetivo, acrescido das vantagens a ele incorporadas ou incorporáveis na forma da lei. bem como 
das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei e dos adicionais de caráter individual, 
exceto as vantagens de natureza indenizatória ou transitória, a exemplo de:

I -  salário-família;

II -  diária:

III -  ajuda de custo:

IV -  indenização de transporte;

V -  adicional pela prestação de serviço extraordinário;

VI -  adicional noturno;

VII -  adicional de insalubridade, de periculosidade ou pelo exercício de atividades
penosas;

VIII -  adicional de férias;

IX -  a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou de 
função comissionada ou gratificada:

X -  a parcela paga a servidor público indicado para integrar conselho ou órgão 
deliberativo, na condição de representante do governo, de órgão ou de entidade da Administração 
Pública do qual é servidor;

XI -  o abono de permanência a que faz jus o servidor na forma desta lei:

XII -  as gratificações previstas no art. 41 da Lei Complementar n° 04. de 2006;

XIII -  horas suplementares de trabalho;

XIV -  outras vantagens instituídas em lei, não passíveis de se tornarem permanentes 
na remuneração do servidor ou de se incorporarem ao vencimento.

§ Io Na hipótese de recolhimento indevido de quaisquer das parcelas discriminadas 
nos incisos do capul deste artigo, o respectivo valor será devolvido ao servidor na forma e condições- 
previstas no art. 94 desta Lei. j
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§ 2º As contribuicóes seráo arrecadadas pelos órgáos responsáveis pelo pagamento de 
pessoal dos Poderes Legislativo e Executivo. inclusive de suas autarquías e fundacóes púhlicas. e por 
estés recolhidas ao .. CEARA-MIRIM-PREVL 

§ 1 º A guia de arrecadacáo deverá ser devidarnente acompanhada de relatório 
analítico. em meio magnético. do qual conste mes de competencia. matricula. nome. rcmuneracáo-de- 
contribuicáo. e valor de contribuicáo por segurado. 

Art, 85. As contribuicóes previstas nos artigos 79 e 83 desta lei deveráo ser recolhidas 
a favor do ··CEAR.Á.-\11Rll\1-PREVr· até o dia 20 do mes posterior ao pagamento dos beneficios 
previdenciários, através de resgate di reto na parcela do Fundo de Participacáo do Municipio ( FPT\1) 
creditado até esta data. 

CAPÍTl1LO \' 
DOS RECOLHIME!\TOS 

§ 6° Anualmente seráo recolhidas 13 (treze) contribuicóes. sendo 12 (doze¡ relativas a 
cada mes do ano e urna ao 13º salário. 

§ 5º Observado o disposto no inciso II do caput do art. 83 e scu § 1 º. ambos desta lei. 
a alíquota de contribuicáo incidirá sobre o beneficio da pensáo por morte antes de sua divisáo em cotas. 
seudo o respectiv o valor posteriormente rateado entre os dependentes na proporcáo de suas cotas-partes. 

IV - p 13º salário dos servidores ativos, inativos e pensionistas: 

111 - rernuneracáo devida em razáo de auxílio-doenca. durante os primeiros quinze 
dias do afastamento: 

11 - salário-maternidade. inclusive por adocáo: 

1 - a rernuneracáo-de-contribuicáo dos servidores afastados sem prejuízo de sua 
rernuneracáo. inclusive licenca patemidade; 

incidirá sobre: 
§ -l" Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo. a contribuicáo previdcnciária 

§ 3º Na hipótese dos S 2° <leste artigo. deverá ser repassada para o ··CEAR.'\-\11RI\,1- 
PREV r· também a contribuicáo previdenciária patronal relativa aos respectivos \ atores. 

§ 2° Desde que vá aposentar-se pelas regras do § 1 º do art. 40. da Constiiuicáo federal 
e do art. 2º da EC nº 41. de 2003~ o servidor titular de cargo efetivo poderá optar pela inclusáo. na hase 
de cálculo da contribuicáo. de parcelas percebidas em decorréncia de local de trabalho e do exercício de 
cargo em cornissáo ou de funcáo comissionada ou gratificada. e daquelas recebidas a título de adicional 
noturno ou de adicional por servico extraordinário. respeitada. em qualquer hipótese. 
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§ 2W Desde que vá aposentar-se pelas regras do § Io do art. 40. da Constituição Federal 
e do art. 2° da EC n° 41. de 2003, o servidor titular de cargo efetivo poderá optar pela inclusão, na base 
de cálculo da contribuição, de parcelas percebidas em decorrência de local de trabalho e do exercício do 
cargo em comissão ou de função comissionada ou gratificada, e daquelas recebidas a título dc adicional 
noturno ou de adicional por serviço extraordinário, respeitada, em qualquer hipótese.

§ 3o Na hipótese dos § 2o deste artigo, deverá ser repassada para o "CEARÁ-MIRIM- 
PR.EVI" também a contribuição previdenciária patronal relativa aos respectivos valores.

§ 4° Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, a contribuição previdenciária
incidirá sobre:

I -  a remuneração-de-contribuição dos servidores afastados sem prejuízo de sua 
remuneração, inclusive licença paternidade;

II -  salário-maternidade, inclusive por adoção:

III -  remuneração devida em razão de auxílio-doença, durante os primeiros quinze 
dias do afastamento:

IV -  p 13° salário dos servidores ativos, inativos e pensionistas:

§ 5o Observado o disposto no inciso II do caput do art. 83 e seu § Io. ambos desta lei. 
a alíquota de contribuição incidirá sobre o benefício da pensão por morte antes de sua divisão em cotas, 
sendo o respectivo valor posteriormente rateado entre os dependentes na proporção de suas cotas-partes.

§ 6o Anualmente serão recolhidas 13 (treze) contribuições, sendo 12 (doze) relativas a 
cada mês do ano e uma ao 13o salário.

CAPÍTULO V 
DOS RECOLHIMENTOS

Art. 85. As contribuições previstas nos artigos 79 e 83 desta lei deverão ser recolhidas 
a favor do "CEARÁ-MIRIM-PREVI" até o dia 20 do mês posterior ao pagamento dos benefícios 
previdenciários, através de resgate direto na parcela do Fundo de Participação do Município (FPM) 
creditado até esta data.

§ Io A guia de arrecadação deverá ser devidamente acompanhada de relatório 
analítico, em meio magnético, do qual conste mês de competência, matrícula, nome. remuneração-de- 
contribuição. e valor de contribuição por segurado. §

§ 2o As contribuições serão arrecadadas pelos órgãos responsáveis pelo pagamento de 
pessoal dos Poderes Legislativo e Executivo, inclusive de suas autarquias e fundações públicas, e por 
estes recolhidas ao "CEARÁ-MIRIM-PREVF'.
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§ 2º Na hipótese de nao haver recolhimento da contribuicáo patronal pelo Poder 
responsável. o respectivo órgáo ou ente cedente deverá recolhé-la ao ··CEARA-MIRIM-PREVr·. sem 
prejuízo do direíto de obter o ressarcimento junto ao Poder responsável. 

§ 1 o O Poder junto ao qual o servidor exerce o mandato é responsável pelo 
recolhimento. ao ··CEARA-M IRIM-PREVr·. das contribuicóes devidas pelo servidor afastado e pela 
contribuicáo patronal a seu cargo. 

Art. 88. O segurado afastado. com prejuízo da rernuneracáo no cargo efeiiv o. para 
cxercer mandato eletivo municipal. estadual. distrital. ou federal. contribuirá para o RPPS sobre a 
remuneracáo-de-contribuicüo no cargo efetivo, 

CAPÍTULO VI 
DOS RECOLHIMENTOS DOS SERVIDORES AFASTADOS or CEDIDOS 

Parágrafo único. A falta de recolhimento das contribuicóes descontadas dos 
segurados constituí crirne de apropriacáo indébita. punível na forma da lei penal. considerando-se 
pessoalmente responsável o dirigente do órgáo ou unidade administrativa. ou ainda. a autoridade ou 
dirigente superior investido das prerrogativas para a ordenacáo da despesa. 

§ 3º Na hipótese de atraso de recolhimento das contribuicóes devidas pelo sen idor. a 
divida deverá ser apurada e confessada e poderá ser parcelada. conforme as regras definidas cm 
resolucáo do Conselho de Adrninistracáo. mediante proposta do Presidente do ··cEARA-r·v11Rl!"v1- 
PREVr·. 

Art. 87. O Prefeito. o Presidente da Cámara Municipal. os Dirigentes das autarquias e 
fundacóes públicas municipais e os ordenadores de despesas. bem como o encarregado de ordenar ou 
supervisionar a retencáo e o recolhimento das contribuicóes previdenciárias. sao solidariamente 
responsáveis pelo recolhimento e repasse das contribuicóes sob sua responsabilidade na data e nas 
condicóes estabelecidas nesta Lei. 

§ 2° Nao tomada a providencia de que trata o § 1 º <leste artigo. o .. CEAR.Á.-MIRIM- 
i>REVJ .. fica autorizado a constituir o crédito e inscrever a divida. para cobranca junto ao Municipio. 

* l º Na hipótese de atraso de 03 (tres) meses consecutivos ou 06 (seis) intercalados. 
das contribuicóes devidas pelo Municipio. a <lívida deverá ser apurada e confessada para pagamento 
parcelado ern moeda corrente. conforme as regras definidas pelos órgáos reguladores e mediante a 
edicáo de leí municipal específica. 

Art. 86. As contribuicóes previdenciárias recolhidas ou repassadas ern atraso 
Iicam sujeitas a multa de 2% (deis por cento) e juros a razáo de 1% (um por cerito) ao mes. calculado 
sobre o débito atualizado pelo Índice de Precos ao Consumidor - IPC da Fundacáo Instituto de 
Pesquisas Económicas - FIPE. ou por índice que vier a substituí-lo. até a data do seu efetivo 
pagamento. 

ESTADO DORIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITl:RA MUNICIPAL DE CEAR.Á- MIRl'.\1 

Rua General .loiio Vare/a, 635 Centro - F: 3174 5904 - CEP-59.570- C'\'PJ 08.004.061/0001-39. 

• #

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEARÁ -  MIRIM 

R ua G eneral João Varela, 635 Centro - F: 3274 5904  - C EP-59.570 - C N P J  08.004.061/0001-39.

Art. 86. As contribuições previdenciárias recolhidas ou repassadas em atraso 
ficam sujeitas à multa de 2% (dois por cento) e juros à razão de 1% (um por cento) ao mês. calculado 
sobre o débito atualizado pelo índice de Preços ao Consumidor -  IPC da Fundação Instituto de 
Pesquisas Econômicas -  FIPE. ou por índice que vier a substituí-lo, até a data do seu efetivo 
pagamento.

§ 1" Na hipótese de atraso de 03 (três) meses consecutivos ou 06 (seis) intercalados, 
das contribuições devidas pelo Município, a dívida deverá ser apurada e confessada para pagamento 
parcelado em moeda corrente, conforme as regras definidas pelos órgãos reguladores e mediante a 
edição de lei municipal específica.

§ 2o Não tomada a providência de que trata o § Io deste artigo, o “CEARÁ-MIRIM- 
PR EV r Uca autorizado a constituir o crédito e inscrever a dívida, para cobrança junto ao Município.

§ 3° Na hipótese de atraso de recolhimento das contribuições devidas pelo servidor, a 
dívida deverá ser apurada e confessada e poderá ser parcelada, conforme as regras definidas em 
resolução do Conselho de Administração, mediante proposta do Presidente do “CEARÁ-MIRIM- 
PREV r.

Art. 87. O Prefeito, o Presidente da Câmara Municipal, os Dirigentes das autarquias e 
fundações públicas municipais e os ordenadores de despesas, bem como o encarregado de ordenar ou 
supervisionar a retenção e o recolhimento das contribuições previdenciárias. são solidariamente 
responsáveis pelo recolhimento e repasse das contribuições sob sua responsabilidade na data e nas 
condições estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo único. A falta de recolhimento das contribuições descontadas dos 
segurados constitui crime de apropriação indébita, punível na forma da lei penal, considerando-se 
pessoalmente responsável o dirigente do órgão ou unidade administrativa, ou ainda, a autoridade ou 
dirigente superior investido das prerrogativas para a ordenação da despesa.

CAPÍTULO VI
DOS RECOLHIMENTOS DOS SERVIDORES AFASTADOS OU CEDIDOS

Art. 88. O segurado afastado, com prejuízo da remuneração no cargo efetivo, para 
exercer mandato eletivo municipal, estadual, distrital, ou federal, contribuirá para o RPPS sobre a 
remuneração-de-contribuição no cargo efetivo.

§ Io O Poder junto ao qual o servidor exerce o mandato é responsável pelo 
recolhimento, ao § **CEARA-MIRIM-PREVP\ das contribuições devidas pelo servidor afastado e pela 
contribuição patronal a seu cargo.

§ 2° Na hipótese de não haver recolhimento da contribuição patronal pelo Poder
responsável, o respectivo órgão ou ente cedente deverá recolhê-la ao "CEARÁ-MIRIM-PREVI”. sem 
prejuízo do direito de obter o ressarcimento junto ao Poder responsável.
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art. 86 desta lei. 
Parágrafo único. As contribuicóes recolhidas fora do prazo. aplica-se o disposto no 

neste Capítulo. 
Art. 91. O regulamento disciplinará a forma e condicóes dos recolhimentos pre, istos 

§ 2º O ato de afastamento de que trata o § 1 º <leste artigo deverá consignar o cargo 
efetivo para o qual será computado. para fins de aposentadoria. o tempo de efetivo exercício no sen ico 
público. o tempo de carreira e o tempo no cargo efetivo, suspendendo-se as citadas contagens para o 
outro cargo. 

§ 1 º No caso de afastamento de dois cargos acumulados I icitamente. para o exercício 
de cargo em cornissao. o servidor deverá contribuir para o RPPS sobre a remuneracáo de cada cargo 
efetivo. sendo que as respectivas contribuicóes previdenciárias seráo descontadas da remuneracáo 
relativa ao cargo em cornissáo. 

Art. 90. O servidor afastado. com prejuizo de remuneracáo no cargo efetivo, nas 
demais hipóteses legais, contribuirá para o RPPS sobre a remuneracáo no cargo efeti \'O. sen do 
obrigatório o recolhimento mensal da contribuicáo previdenciária por ele devida. bem como a do órgño 
ou ente ao qual se encontra vinculado. 

§ 3º Na hipótese de o cessionário nao proceder ao desconto. aplica-se o disposio no ~ 
Y1 do art. 88 desta lei. 

§ 2° Na hipótese de nao haver recolhimento da contribuicáo patronal pelo ente ou 
órgáo cessionário. aplica-se o disposto no § 2º do art. 88 desta lei. 

§ 1 º O órgáo ou ente cessionano é responsável pelo recolhimento. ao ··CEARA- 
\11RIM-PREVI"~ das contribuicóes devidas pelo servidor e pela contribuicáo patronal a seu cargo. 

Art. 89. O servidor afastado. com prejuízo da rernuneracáo no cargo efetivo. para 
prestar servicos em outro órgáo ou ente dos Poderes da Uniáo, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municipios. inclusive de CEAR.Á.-MIRIM. contribuirá para o RPPS. sobre a rernuneracáo-de- 
contribuicáo no cargo efetivo. 

§ 3º Na hipótese de o cessionano nao proceder ao desconto e recolhimento da 
contribuicáo relativa ao servidor, o Instituto deverá requerer ao interessado para que ele proceda ao 
recolhirncnto da contribuicáo diretamente ao ··cEARA.-MIRIM-PREVI ". na forma estabelecida pela 
Autarquía. 

§ 4º Anualmente. os Poderes Executivo e Legislativo, bem assim as autarquías 
municipais inforrnaráo ao ''"CEARÁ-MIRIM-PREVI'~ os servidores afastados. para as providencias que 
se fizerem necessárias quanto á atualizacáo dos dados desses servidores no tocante a sua situacáo 
previdenciária, 
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§ 3° Na hipótese de o cessionário não proceder ao desconto e recolhimento da 
contribuição relativa ao servidor, o Instituto deverá requerer ao interessado para que ele proceda ao 
recolhimento da contribuição diretamente ao “CEARA-MIRIM-PREVF, na forma estabelecida pela 
Autarquia.

§ 4o Anualmente, os Poderes Executivo e Legislativo, bem assim as autarquias 
municipais informarão ao “CEARÁ-MIRIM-PREVD os servidores afastados, para as providências que 
se fizerem necessárias quanto á atualização dos dados desses servidores no tocante à sua situação 
previdenciária.

Art. 89. O servidor afastado, com prejuízo da remuneração no cargo efetivo, para 
prestar serviços em outro órgão ou ente dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, inclusive de CEARÁ-MIRIM, contribuirá para o RPPS. sobre a remuneração-de- 
contribuição no cargo efetivo.

§ I o O órgão ou ente cessionário é responsável pelo recolhimento, ao "CEARA- 
MIRIM-PREVr, das contribuições devidas pelo servidor e pela contribuição patronal a seu cargo.

§ 2o Na hipótese de não haver recolhimento da contribuição patronal pelo ente ou 
órgão cessionário, aplica-se o disposto no § 2o do art. 88 desta lei.

§ 3o Na hipótese de o cessionário não proceder ao desconto, aplica-se o disposto no § 
3° do art. 88 desta lei.

Art. 90. O servidor afastado, com prejuízo de remuneração no cargo efetivo, nas 
demais hipóteses legais, contribuirá para o RPPS sobre a remuneração no cargo efetivo, sendo 
obrigatório o recolhimento mensal da contribuição previdenciária por ele devida, bem como a do órgão 
ou ente ao qual se encontra vinculado.

§ Io No caso de afastamento de dois cargos acumulados licitamente, para o exercício 
de cargo em comissão, o servidor deverá contribuir para o RPPS sobre a remuneração de cada cargo 
efetivo, sendo que as respectivas contribuições previdenciárias serão descontadas da remuneração 
relativa ao cargo em comissão.

§ 2o O ato de afastamento de que trata o § Io deste artigo deverá consignar o cargo 
efetivo para o qual será computado, para fins de aposentadoria, o tempo de efetivo exercício no serviço 
público, o tempo de carreira e o tempo no cargo efetivo, suspendendo-se as citadas contagens para o 
outro cargo.

Art. 91. O regulamento disciplinará a forma e condições dos recolhimentos previstos
neste Capítulo.

Parágrafo único. Às contribuições recolhidas fora do prazo, aplica-se o disposto no
art. 86 desta lei.
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§ 2° Os membros do Conselho de Adrninistracáo. do Conselho Fiscal e da Diretoria 
Executiva seráo remunerados na forma a ser estabe1ecida nesta Leí pelas atividades que venharn a 
desernpenhar nesta qualidade. 

§ 1 ° Em conformidade com os entenas estabelecidos nesta Lei. os mcmbros do 
Conselho de Adrninistracáo seráo escolhidos de forma a conferir representatividadc aos sen idores 
ativos. aos inativos e aos entes patronais. 

111 - Diretoria Executi va. 

11 - Conselho Fiscal: 

1 - Conselho de Adrninistracáo: 

Art. 95. A estrutura de governanca do ·"CEARÁ-MIRIM-PREvT será cornposta 
pelos seguintes órgáos: 

CAPÍTL'LO I 
DA ESTRVTl1RA DE GOVER'.\A~<;A 

TÍTliLO IY 
DO MODELO DE GESTA.O DO ··CEARÁ-MIRIM-PRE\T' 

Parágrafo único. As restituicóes poderáo ser efetuadas parceladamente conforme as 
regras definidas em resolucáo do Conselho de Adrninistracáo, mediante proposta do Presidente do 
··CEARÁ-MIRIM-PREVI ... 

Art, 9-'. As contribuicóes previdenciárias recolhidas indevidarnente ficam suieitas a 
restituicáo, com os valores atualizados pelo Índice de Preces ao Consumidor - IPC da Fundacáo 
Instituto de Pesquisas Económicas - FIPE. e juros a razáo de 1 % (um por cento) ao mes. calculado 
sobre o débito. ou por índice que viera substituí-lo. até a data do seu efetivo pagamento. 

Art. 93. Salvo no caso de contribuicáo previdenciária indevida. nao haverá resrituicáo 
de contribuicáo previdenciária, a qualquer título. observada. sempre. a prescricáo quinquenal. 

CAPÍTULO VII 
DAS RESTITUl(:ÜES 

Art. 92. Ocorrendo o falecimento do servidor durante os períodos de afastamento de 
que trata este Capítulo. será concedida pensño aos beneficiários, que arcaráo com as contribuicóes 
sociais eventualmente nao reco1hidas ao RPPS. acrescidas dos encargos previstos nesta lei. que podcráo 
ser parceladas na forma do art. 86. § 3°. 
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Art. 92. Ocorrendo o falecimento do servidor durante os períodos de afastamento de 
que trata este Capítulo, será concedida pensão aos beneficiários, que arcarão com as contribuições 
sociais eventualmente não recolhidas ao RPPS. acrescidas dos encargos previstos nesta lei. que poderão 
ser parceladas na forma do art. 86. § 3o.

CAPÍTULO VII 
DAS RESTITUIÇÕES

Art. 93. Salvo no caso de contribuição previdenciária indevida, não haverá restituição 
de contribuição previdenciária. a qualquer título, observada, sempre, a prescrição quinquenal.

Art. 94. As contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente ficam sujeitas à 
restituição, com os valores atualizados pelo índice de Preços ao Consumidor -  ÍPC da Fundação 
Instituto de Pesquisas Econômicas -  FIPE. e juros à razão de 1% (um por cento) ao mês. calculado 
sobre o débito, ou por índice que vier a substituí-lo. até a data do seu efetivo pagamento.

Parágrafo único. As restituições poderão ser efetuadas parceladamente conforme as 
regras definidas em resolução do Conselho de Administração, mediante proposta do Presidente do 
"CEARÁ-MIRIM-PREVI”.

TÍTULO IV
DO MODELO DE GESTÃO DO “CEARÁ-MIRIM-PREVI”

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA DE GOVERNANÇA

Art. 95. A estrutura de governança do “CEARÁ-MIRIM-PREVI" será composta 
pelos seguintes órgãos:

I -  Conselho de Administração;

II -  Conselho Fiscal;

III -  Diretoria Executiva.

§ Io Em conformidade com os critérios estabelecidos nesta Lei. os membros do 
Conselho de Administração serão escolhidos de forma a conferir representatividade aos servidores 
ativos, aos inativos e aos entes patronais.

§ 2o Os membros do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e da Diretoria 
Executiva serão remunerados na forma a ser estabelecida nesta Lei pelas atividades que venham a 
desempenhar nesta qualidade.
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V - 01 (um) representante da Cámara de Vereadores. cuja indicacáo cabera ao seu 
Presidente. dentre os segurados do ··cEARÁ-MIRIM-PREVr ocupantes de cargo em provimento 
efetiv o no Poder Legislativo local. dotados de estabilidade funcional. 

IV - 01 (um) representante da Adrninistracáo Pública Direta do Municipio. cuja 
indicacáo caberá ao Prefeito Municipal dentre os segurados do "'CEARÁ-MIRIM-PREVr·. dotados de 
estabilidade funcional; 

entre seus pares: 
111 - 01 (um) representante dos segurados inativos. eleito por voto dircto e secreto 

11 - O 1 ( um) representante dos segurados ativos. ocupante de cargo cm prov imcnto 
efetiv o na Adrninistracáo Pública Direta do Municipio. estável. eleito pelo voto direto e secreto entre 
seus pares: 

1 - o Presidente e o Diretor de Previdéncia do ··CEAR.,Á-MIRIM-PREVJ'": 

Art. 98. O Conselho de Administracáo é o órgáo de deliberacáo superior do 
··CEARA-\11RIM-PRFVr· e será composto por 05 (cinco) membros e seus respectivos suplentes. 
sendo: 

Secáo I 
Do Conselho de Administraeáo 

Art. 97. Pelo exercício irregular da funcáo pública. os membros dos Conselhos de 
Adrninistracáo. Fiscal e da Diretoria Executiva responderáo penal. civil e administrativamente. nos 
tennos da legislacáo aplicável. em especial a Lei federal nº 8.429. de 02 de junho de 1992. 

§ 2º Os , alores constantes da Tabela de que trata o parágrafo anterior seráo 
reajustados de acordo com os reajustes concedidos aos servidores municipais. 

§ 1 º Para os cargos previstos no caput <leste artigo ficam adotadas as referencias Je 
remuneracáo constantes da Tabela constante do Anexo lII desta lei. observado que a referencia A 
corresponderá ao valor atribuído ao subsídio do Secretário Municipal e a referencia B corresponderá a 
65% ( scssenta e cinco por cento) do valor atribuído ao subsídio de Secretário Municipal. 

Art. 96. Alérn dos órgáos previstos nos incisos do artigo anterior. o ··CEAR:\- 
\1IRIM-PREVJ .. contará com quadro específico de cargos em provimento efetivo e de livre norneacáo e 
cxoneracáo nas quantidades, denorninacóes e rernuneracáo. especificados nos Anexos 1 e 11 desta leí. 
aplicando-se aos servidores integrantes da estrutura organizacional da Autarquía. sem prejuízo do 
disposto nesta lei. a legislacáo vigente para os servidores estatutários municipais. inclusive as vantagens 
pecuniarias e outros direitos nela previstos. 

§ 3° Cabern aos membros do Conselho de Adrninistracáo. do Conselho Fiscal e da 
Dirctoria Executiva. zelarem pelo sigilo dos dados pessoais relativos aos segurados e pensionistas do 
··CEARA-MIRIM-PREVI". sob pena de responsabilidade. 
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§ 3o Cabem aos membros do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e da 
Diretoria Executiva, zelarem pelo sigilo dos dados pessoais relativos aos segurados e pensionistas do 
“CEARÁ-MIRIM-PREVI". sob pena de responsabilidade.

Art. 96. Além dos órgãos previstos nos incisos do artigo anterior, o “CEARÁ - 
MIRIM-PREVI" contará com quadro específico de cargos em provimento efetivo e de livre nomeação e 
exoneração nas quantidades, denominações e remuneração, especificados nos Anexos I e II desta lei. 
aplicando-se aos servidores integrantes da estrutura organizacional da Autarquia, sem prejuízo do 
disposto nesta lei. a legislação vigente para os servidores estatutários municipais, inclusive as vantagens 
pecuniárias e outros direitos nela previstos.

§ Io Para os cargos previstos no caput deste artigo ficam adotadas as referências de 
remuneração constantes da Tabela constante do Anexo III desta lei. observado que a referência A 
corresponderá ao valor atribuído ao subsídio do Secretário Municipal e a referência B corresponderá a 
65% (sessenta e cinco por cento) do valor atribuído ao subsídio de Secretário Municipal.

§ 2° Os valores constantes da Tabela de que trata o parágrafo anterior serão 
reajustados de acordo com os reajustes concedidos aos servidores municipais.

Art. 97. Pelo exercício irregular da função pública, os membros dos Conselhos de 
Administração. Fiscal e da Diretoria Executiva responderão penal, civil e administrativamente, nos 
termos da legislação aplicável, em especial a Lei federal n° 8.429, de 02 de junho de 1992.

Seção I
Do Conselho de Administração

Art. 98. O Conselho de Administração é o órgão de deliberação superior do 
"CEARA-MIRIM-PREVr e será composto por 05 (cinco) membros e seus respectivos suplentes.
sendo:

I -  o Presidente e o Diretor de Previdência do “CEARÁ-MIRIM-PREVI";

II - 01 (um) representante dos segurados ativos, ocupante de cargo em provimento 
efetivo na Administração Pública Direta do Município, estável, eleito pelo voto direto e secreto entre 
seus pares:

III - 01 (um) representante dos segurados inativos, eleito por voto direto e secreto
entre seus pares:

IV - 01 (um) representante da Administração Pública Direta do Município, cuja 
indicação caberá ao Prefeito Municipal dentre os segurados do “CEARÁ-MIRIM-PREVI". dotados de 
estabilidade funcional;

V - 01 (um) representante da Câmara de Vereadores, cuja indicação caberá ao seu 
Presidente, dentre os segurados do “CEARÁ-MIRIM-PREVF' ocupantes de cargo em provimento 
efetivo no Poder Legislativo local, dotados de estabilidade funcional.
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I\' - tres ausencias consecutivas ou cinco alternadas sem justificativa. anualmente. ús_ 
reunióes do Colegiado. 

111 - condenacáo confirmada em segunda instancia pelo cometimento de ato de 
improbidade administrativa nos termos da legislacáo federal aplicável a especie: 

11 - decisáo desfavorável em processo administrativo disciplinar irrecorrivel: 

1 - condenacáo penal transitada em julgado; 
, irtude de: 

~ 9° Fica vedado o estabelecimento de critérios de escolaridade ou de forrnacáo 
profissional como requisitos de elegibilidade e de indicacáo para membro do Conselho de 
Adrninistracáo. 

Art. 99. Os membros do Conselho de Administracáo somente perderáo o mandato cm 

§ 8° A retribuicáo pecuniária de que trata o parágrafo anterior nao será considerada 
corno base de cálculo de nenhuma gratificacáo, adicional ou vantagem pecuniária. e nao será 
incorporada aos vencirnentos ou proventos do servidor e tampouco se constituirá como base de 
incidencia da contribuicáo previdenciária. 

§ 7º Os membros do Conselho de Administracáo, bem como seus respectivos 
suplentes. receberño a título de retribuicáo pecuniária por reuniáo ordinária de que participarern. o valor 
de 02 (duas) referencias fiscais do Município de CEARÁ-MIRIM (URFMM). 

§ 6º A qualquer tempo. para discutir sobre questáo justificadamente ernergencial ou 
de relevancia excepcional. pode ser convocada reuniáo extraordinária pelo Diretor Presidente ou por 
requerirnento subscrito por dois de seus membros. com antecedencia mínima de cinco dias. 

§ 5° O Conselho de Administracáo reunir-se-á ordinariamente a cada mes para 
discutir sobre a pauta determinada pelo seu Presidente. sempre por votacáo majoritária dos presentes. 
observado o quórum mínimo de dois. sob pena de invalidade das decisóes. 

§ ~º Os membros eleitos e indicados teráo o seu respectivo suplente. assim 
considerados os candidatos que obtiveram a segunda maior votacáo entre as suas representacóes. 

§ 3° Os membros eleitos e indicados do Conselho de Adrninistracáo teráo mandato de 
04 ( quatro) anos. permitida a reeleicáo. 

§ 1 º A Presidencia e a Secretaria Geral do Conselho de Adrninistracáo seráo 
ocupadas. respectiv amente. pelo Presidente e pelo Diretor de PrO\ idenciado ··CEAR . .\-\11Rl;\,I- 
PREvT. 

§ 2° Caberá ao Presidente do ··CEARÁ-MIRIM-PREvr· o exercício do voto de 
qualidade estritamente na hipótese da ocorréncia de empate nas decisóes do plenário do Conselho de 
Administracáo, sendo vedado o direito a voto ao Secretário Geral do Conselho de Administracáo. 
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§ Io A Presidência e a Secretaria Geral do Conselho de Administração serão 
ocupadas, respectivamente. pelo Presidente e pelo Diretor de Providenciado "CEARÁ-MIRIM- 
PREV r.

§ 2o Caberá ao Presidente do ‘'CEARÁ-MIRIM-PREVF o exercício do voto de 
qualidade estritamente na hipótese da ocorrência de empate nas decisões do plenário do Conselho de 
Administração, sendo vedado o direito a voto ao Secretário Geral do Conselho de Administração.

§ 3o Os membros eleitos e indicados do Conselho de Administração terão mandato de 
04 (quatro) anos. permitida a reeleição.

§ 4o Os membros eleitos e indicados terão o seu respectivo suplente, assim 
considerados os candidatos que obtiveram a segunda maior votação entre as suas representações.

§ 5o O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente a cada mês para 
discutir sobre a pauta determinada pelo seu Presidente, sempre por votação majoritária dos presentes, 
observado o quórum mínimo de dois. sob pena de invalidade das decisões.

§ 6“ A qualquer tempo, para discutir sobre questão justificadamente emergencial ou 
de relevância excepcional, pode ser convocada reunião extraordinária pelo Diretor Presidente ou por 
requerimento subscrito por dois de seus membros, com antecedência mínima de cinco dias.

§ 7o Os membros do Conselho de Administração, bem como seus respectivos 
suplentes, receberão a título de retribuição pecuniária por reunião ordinária de que participarem, o valor 
de 02 (duas) referências fiscais do Município de CEARÁ-MIRIM (URFMM).

§ 8o A retribuição pecuniária de que trata o parágrafo anterior não será considerada 
como base de cálculo de nenhuma gratificação, adicional ou vantagem pecuniária, e não será 
incorporada aos vencimentos ou proventos do servidor e tampouco se constituirá como base de 
incidência da contribuição previdenciária.

§ 9o Fica vedado o estabelecimento de critérios de escolaridade ou de formação 
profissional como requisitos de elegibilidade e de indicação para membro do Conselho de 
Administração.

Art. 99. Os membros do Conselho de Administração somente perderão o mandato em
virtude de:

I - condenação penal transitada em julgado;

II - decisão desfavorável em processo administrativo disciplinar irrecorrível:

III - condenação confirmada em segunda instância pelo cometimento de ato de 
improbidade administrativa nos termos da legislação federal aplicável a espécie:

IV - três ausências consecutivas ou cinco alternadas sem justificativa, anualmente. às. 
reuniões do Colegiado.
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a) pelo Prefeito Municipal: 

XI 1 - demais assuntos de interesse da Autarquía. desde que lhes sejarn submetidos: 

XI - lacunas existentes no Regimento Interno da Autarquía Fundo: 

X - a requisicáo de documentos para o desempenho de suas atribuicóes. junto ao 
Conselho Fiscal e a Diretoria Executiva: 

IX - a aceitacáo de doacóes com encargo: 

,·111 - aquisicáo de bens irnóveis: 

,·11 - a celebracáo de contratos. convenios e demais ajustes. nos limites desta Lei: 

VI - o Regimento Interno da Autarquia e suas alteracóes: 

\' - a política anual de investimentos dos recursos previdenciários: 

IV - a prestacáo de contas anual a ser apresentada pelo Conselho Fiscal: 

111 - o conteúdo técnico dos anteprojetos relativos ao Plano Plurianual - PPA. a Lei 
de Diretrizes Orcamentárias - LOO e a Lei Orcamentária Anual - LOA do ··CEARÁ-MIRI:ivt-PREVl .. : 

11 - o conteúdo das avaliacóes atuariais, visando a definicáo do plano de custeio que 
garantirá os recursos previdenciários necessários ao financiamento do plano de beneficios previsto nesta 
Lei. após discussáo conjunta a ser realizada como atuário responsável. com o Conselho Fiscal e com a 
Diretoria Executiva: 

1 - o relatório mensal de atividades do Conselho Fiscal: 

Art, l OO. Compete ao Conselho de Adrninistracáo deliberar sobre: 

§ 3° Na hipótese de vacancia no Conselho de Adrninistracáo. assumirá o respectivo 
suplente. devendo o novo membro exercer o mandato pelo período remanescente. 

§ 2º Os afastamentos de que trata o parágrafo anterior nao implicará em prorrogacáo 
Jo mandato ou permanencia do membro no Conselho de Administracáo, além da data inicialmente 
pr~\ ista para o seu término. 

~ 1 º Nas hipóteses previstas nos incisos II e llI deste artigo. poderá o Prefeito 
Municipal determinar o afastamento provisório do Conselheiro até que sejam concluidos o processo 
administrativo disciplinar ou o processo judicial relativo a improbidade administrativa. 
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§ Io Nas hipóteses previstas nos incisos II e III deste artigo, poderá o Prefeito 
Municipal determinar o afastamento provisório do Conselheiro até que sejam concluídos o processo 
administrativo disciplinar ou o processo judicial relativo a improbidade administrativa.

§ 2o Os afastamentos de que trata o parágrafo anterior não implicará em prorrogação 
do mandato ou permanência do membro no Conselho de Administração, além da data inicial mente 
prevista para o seu término.

§ 3o Na hipótese de vacância no Conselho de Administração, assumirá o respectivo 
suplente, devendo o novo membro exercer o mandato pelo período remanescente.

Art. 100. Compete ao Conselho de Administração deliberar sobre:

I -  o relatório mensal de atividades do Conselho Fiscal:

II -  o conteúdo das avaliações atuariais, visando à definição do plano de custeio que 
garantirá os recursos previdenciários necessários ao financiamento do plano de benefícios previsto nesta 
Lei. após discussão conjunta a ser realizada com o atuário responsável, com o Conselho Fiscal e com a 
Diretoria Executiva;

III -  o conteúdo técnico dos anteprojetos relativos ao Plano Plurianual -  PPA. à Lei 
de Diretrizes Orçamentárias -  LDO e à Lei Orçamentária Anual -  LOA do '‘CEARÁ-MIRIM-PREVI";

IV -  a prestação de contas anual a ser apresentada pelo Conselho Fiscal;

V -  a política anual de investimentos dos recursos previdenciários;

VI -  o Regimento Interno da Autarquia e suas alterações;

VII -  a celebração de contratos, convênios e demais ajustes, nos limites desta Lei;

V III  -  aquisição de bens imóveis;

IX -  a aceitação de doações com encargo;

X -  a requisição de documentos para o desempenho de suas atribuições, junto ao 
Conselho Fiscal e a Diretoria Executiva;

XI -  lacunas existentes no Regimento Interno da Autarquia Fundo;

XII -  demais assuntos de interesse da Autarquia, desde que lhes sejam submetidos;

a) pelo Prefeito Municipal; A
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§ 1 ° A Presidencia do Conselho Fiscal será ocupada pelo Di retor 
Adrninistrativo/Financeiro do ··CEAR:\-MIRIM-PREVr~. que nao terá direito a voto. 

IV - 01 (urn) representante da Adrninistracáo Pública Direta do Municipio. cuja 
indicacáo caberá ao Prefeito Municipal dentre os segurados do "'CEARA-MIRIM-PREvr·. dotados de 
estabilidade funcional. 

entre seus pares: 
111 - O 1 (um) representante dos segurados inativos. eleito por voto di reto e secreto 

11 - O l ( urn) representante dos servidores públicos ativos da Adrninistracáo Pública 
Direta do Municipio, ocupante de cargo em provirnento efetivo, estável, eleito pelo voto direto e secreto 
entre seus pares: 

1 - o Diretor Adrninistrativo/Financeiro do ··CEARÁ-MIRIM-PREVI .. : 

Art. 103. O Conselho Fiscal é o órgáo de fiscalizacáo e controle interno e será 
cornposto por 04 (quatro) membros efetivos e seus respectivos suplentes. sen<lo: 

Seeáu II 
Do Conselho Fiscal 

Art. 102. As normas de funcionamento dos órgáos do Conselho de Adrninistracáo 
seráo fixadas por Regimento Interno. 

voto. 
§ 2° O Plenário será composto pelos membros eleitos e indicados. todos corn direito a 

~ 1 ºA Mesa Diretora será composta pela Presidencia. pela Vice-Presidencia e pela 
Secretaria Geral do colegiado. 

11 - o Plenario. 

1 - a Mesa Diretora; 

Arr. 101. Sao órgáos do Conselho de Adrninistracáo: 

Subsecáo Única 
Dos órgáos do Conselho de Adrninistracáo 

d) por peticáo subscrita pela maioria simples de seus membros. 
Fiscal: 

e) pelo Presidente do Conselho de Adrninistracáo e pelos membros do Consclho 

b) pelo Presidente da Cámara de Vereadores; 
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Fiscal:

b) pelo Presidente da Câmara de Vereadores;

c) pelo Presidente do Conselho de Administração e pelos membros do Conselho

d) por petição subscrita pela maioria simples de seus membros.

Subseção Única
Dos órgãos do Conselho de Administração 

Art. 101. São órgãos do Conselho de Administração:

I -  a Mesa Diretora;

II -  o Plenário.

§ 1°A Mesa Diretora será composta pela Presidência, pela Vice-Presidência e pela 
Secretaria Geral do colegiado.

§ 2o O Plenário será composto pelos membros eleitos e indicados, todos com direito a
voto.

Art. 102. As normas de funcionamento dos órgãos do Conselho de Administração 
serão fixadas por Regimento Interno.

Seção II
Do Conselho Fiscal

Art. 103. O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização e controle interno e será 
composto por 04 (quatro) membros efetivos e seus respectivos suplentes, sendo:

I -  o Diretor Administrativo/Financeiro do “CEARÁ-MIRIM-PREVF*:

II - 0 1  (um) representante dos servidores públicos ativos da Administração Pública 
Direta do Município, ocupante de cargo em provimento efetivo, estável, eleito pelo voto direto e secreto 
entre seus pares;

III -  01 (um) representante dos segurados inativos, eleito por voto direto e secreto
entre seus pares:

IV -  01 (um) representante da Administração Pública Direta do Município, cuja 
indicação caberá ao Prefeito Municipal dentre os segurados do “CEARÁ-MIRIM-PREVF*. dotados de 
estabilidade funcional.

§ I o A Presidência do Conselho Fiscal será ocupada pelo Diretor 
Administrativo/Financeiro do “CEARÁ-MIRIM-PREVI”. que não terá direito a voto.
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IV - requisitar documentos para o desernpenho de suas atribuicóes, junto a Diretoria 
I Executiva: 

111 - analisar a prestacáo de comas anual a ser elaborada pela Diretoria Executix a e 
encaminhá-la ao Conselho de Adrninistracáo para deliberacáo; 

11 - analisar o conteúdo técnico dos anteprojetos relativos ao Plano Plurianual - PPA. 
a Lei de Diretrizes Orcamentárias - LOO e a Lei Orcarnentária Anual - LOA. a serem propostos pela 
Diretoria Executiva. encaminhá-Ios ao Conselho de Adrninistracáo para aprovacáo e acompanhar a sua 
execuc;ao: 

1 - elaborar o seu relatório mensa! de atividades e encaminhá-lo ao Consclho de 
Adrninistracáo para deliberacáo; 

Art, 104. Compete ao Conselho Fiscal: 

desta Lei. 
§ 9° Aplicam-se aos membros do Conselho Fiscal as normas previstas no artigo 99 

§ 8° Os membros eleitos e indicados do Conselho Fiscal deveráo demonstrar serem 
detentores. no mínimo. de formacáo técnica de nível médio. preferencialmente, nas áreas de 
contabilidade. economia e administracáo. 

§ 7° A retribuicáo pecuniária de que trata o parágrafo anterior nao será considerada 
como base de cálculo de nenhuma gratificacáo. adicional ou vantagem pecuniária. e nao será 
incorporada aos vencimentos ou proventos do servidor e tampouco se constituirá corno base de 
incidencia da contribuicáo previdenciária. 

§ 6º Os membros do Conselho Fiscal. bem como seus respectivos suplentes. receberáo 
a título de retribuicáo pecuniária por reuniáo ordinária de que participarern. o valor de 03 (tres¡ 
referencias fiscais do Município de CEAR.t\.-MIRIM (URFMM). 

§ 5° As reunióes extraordinárias do Conselho poderáo ser convocadas tambérn. 
sernpre que necessário mediante convocacáo da maioria de seus membros. com antecedencia de. no 
mínimo. 05 (cinco) días. 

§ 4° As reunióes do Conselho Fiscal realizar-se-áo ordinariamente a cada 03 ( tres l 
meses ou extraordinariamente. desde que haja convocacáo prévia pelo seu Presidente e suas decisóes 
seráo tomadas mediante maioria de votos dos presentes. observado o quórum mínimo de dois. 

§ 3° Os membros eleitos e indicados teráo o seu respectivo suplente. assirn 
considerados os candidatos que obtiveram a segunda maior votacáo entre as suas representacóes. 

§ 2° Os mernbros eleitos e indicados do Conselho de Adrninistracáo teráo mandato de 
04 ( quatro) anos. permitida a reeleicáo. 
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§ 2o Os membros eleitos e indicados do Conselho de Administração terão mandato de 
04 (quatro) anos. permitida a reeleição.

§ 3o Os membros eleitos e indicados terão o seu respectivo suplente, assim 
considerados os candidatos que obtiveram a segunda maior votação entre as suas representações.

§ 4o As reuniões do Conselho Fiscal realizar-se-ão ordinariamente a cada 03 (três) 
meses ou extraordinariamente, desde que haja convocação prévia pelo seu Presidente e suas decisões 
serão tomadas mediante maioria de votos dos presentes, observado o quórum mínimo de dois.

§ 5o As reuniões extraordinárias do Conselho poderão ser convocadas também, 
sempre que necessário mediante convocação da maioria de seus membros, com antecedência de. no 
mínimo, 05 (cinco) dias.

§ 6o Os membros do Conselho Fiscal, bem como seus respectivos suplentes, receberão 
a título de retribuição pecuniária por reunião ordinária de que participarem, o valor de 03 (três) 
referências fiscais do Município de CEARÁ-MIRIM (URFMM).

§ 7o A retribuição pecuniária de que trata o parágrafo anterior não será considerada 
como base de cálculo de nenhuma gratificação, adicional ou vantagem pecuniária, e não será 
incorporada aos vencimentos ou proventos do servidor e tampouco se constituirá como base de 
incidência da contribuição previdenciária.

§ 8o Os membros eleitos e indicados do Conselho Fiscal deverão demonstrar serem 
detentores, no mínimo, de formação técnica de nível médio, preferencialmente, nas áreas de 
contabilidade, economia e administração.

§ 9o Aplicam-se aos membros do Conselho Fiscal as normas previstas no artigo 99
desta Lei.

Art. 104. Compete ao Conselho Fiscal:

I -  elaborar o seu relatório mensal de atividades e encaminhá-lo ao Conselho de 
Administração para deliberação;

II -  analisar o conteúdo técnico dos anteprojetos relativos ao Plano Plurianual -  PPA. 
à Lei de Diretrizes Orçamentárias -  LDO e à Lei Orçamentária Anual -  LOA. a serem propostos pela 
Diretoria Executiva, encaminhá-los ao Conselho de Administração para aprovação e acompanhar a sua 
execução:

III -  analisar a prestação de contas anual a ser elaborada pela Diretoria Executiva e 
encaminhá-la ao Conselho de Administração para deliberação;

IV -  requisitar documentos para o desempenho de suas atribuições, junto a Diretoria
Executiva: /
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so 
11 - ser detentar de formacáo de Nivel up ri r ou T 'cnico. 

1 - ser servidor ativo do Município de CEARA-MIRII\·1: 

Art. 108. O cargo de Presidente será prevido mediante livre norneacáo e exoneracáo 
pelo Prefeito Municipal. sendo obrigatório preenchimento dos seguintes requisitos: 

Subsecáo I 
Das normas gerais sobre a Presidencia 

Parágrafo Único. Aplicarn-se aos membros da Diretoria Executiva. as normas 
previstas no artigo 99 desta Lei, excepcionado o seu inciso IV. 

111 - Diretoria de Previdéncia. 

11 - Diretoria Administrativo/Financeira: 

1 - Presidencia; 

Art. 107. A Diretoria Executiva será composta pela: 

Art. 106. A Diretoria Executiva é o órgáo de execucáo das atividades do ··CEARA- 
\llRIM-PREvT. cabendo-lhe as atividades de direcáo, gerenciamento e operacionalizacáo do Regime 
Proprio de Previdéncia Social de que trata esta Lei. 

Secáo 111 
Da Diretoria Executiva 

111 - análise e homologacáo dos valores em depósito na tesouraria, nos bancos. nas 
administradoras de carteira de investimentos, atestando sua correcáo; 

previdenciários; 
H - acompanhamento da execucáo da política anual de investirnentos dos recursos 

1 - a análise e hornologacáo do relatório mensal de atividades da Diretoria Executiva: 
deverá conter: 

Art. 105. O relatório mensal de atividades a que se refere o inciso I do artigo anterior 

VI - opinar sobre assuntos de natureza económica. financeira e contábil que lhes 
sejam submetidos pelo Conselho de Adrninistracáo ou pela Diretoria Executiva. 

\' - apontar sobre quaisquer inconsistencias técnicas encontradas na gestáo da 
Diretoria Executiva. apontando as medidas adotadas para a sua correcáo; 
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V -  apontar sobre quaisquer inconsistências técnicas encontradas na gestão da 
Diretoria Executiva, apontando as medidas adotadas para a sua correção;

VI -  opinar sobre assuntos de natureza econômica, financeira e contábil que lhes 
sejam submetidos pelo Conselho de Administração ou pela Diretoria Executiva.

Art. 105. O relatório mensal de atividades a que se refere o inciso I do artigo anterior
deverá conter:

I -  a análise e homologação do relatório mensal de atividades da Diretoria Executiva:

II -  acompanhamento da execução da política anual de investimentos dos recursos
previdenciários;

III -  análise e homologação dos valores em depósito na tesouraria, nos bancos, nas 
administradoras de carteira de investimentos, atestando sua correção;

Seção III
Da Diretoria Executiva

Art. 106. A Diretoria Executiva é o órgão de execução das atividades do "CEARÁ - 
MIRIM-PREVI“, cabendo-lhe as atividades de direção, gerenciamento e operacionalização do Regime 
Próprio de Previdência Social de que trata esta Lei.

Art. 107. A Diretoria Executiva será composta pela:

I -  Presidência;

II -  Diretoria Administrativo/Financeira:

III -  Diretoria de Previdência.

Parágrafo Único. Aplicam-se aos membros da Diretoria Executiva, as normas 
previstas no artigo 99 desta Lei, excepcionado o seu inciso IV.

Subseção I
Das normas gerais sobre a Presidência

Art. 108. O cargo de Presidente será provido mediante livre nomeação e exoneração 
pelo Prefeito Municipal, sendo obrigatório preenchimento dos seguintes requisitos:

I - ser servidor ativo do Município de CEARÁ-MIRIM;

II -  ser detentor de formação de Ní\
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Subsecáo 111 
Das arribuicóes de competencia do Presidente 

Art. 115. Os integrantes da Diretoria Executiva seráo afastados do exercicio de seus 
cargos efetivos de origem. sem prejuízo dos respectivos vencimentos, cabendo ao ··cEAR:.\-\1IRIM- 
PREVr· a complementacáo da diferenca existente entre o valor rernuneracáo dos cargos efetivos de 
origem e o valor da remuneracáo devida em virtude do exercício da funcáo de membro da Diretoria 
Executiva. 

Parágrafo Único. Os servidores afastados para o exercício dos cargos integrantes da 
Diretoria executiva teráo computado, para todos os efeitos legáis, o período de afastarnento junto ao 
··CEARÁ-MIRIM-PRE\T'. como tempo de servico público. tempo de carreira e tempo no cargo 
efetivo. 

Parágrafo único. Para as substituicóes superiores a 60 (sessenraj días. será norneado 
o scgurado suplente respectivo mais votado. que assumirá o cargo até o retorno do Diretor titular. 

Art. 11..i. Os titulares dos cargos de Diretor Adrninistrativo-Financeiro e de 
Previdéncia seráo substituidos em suas férias, afastamentos e impedimentos legáis. pelo Diretor 
Presidente. que responderá interina e cumulativamente. pelo prazo máximo de até 60 (sesscnta) días. e 
perceberá. exclusivamente. a remuneracáo de seu cargo. 

Art. 113. Será de 05 (cinco) anos os mandatos do Di retor Adrninistrativo/Financeiro e 
do Diretor de Previdéncia. 

Art. 112. O valor da rernuneracáo dos integrantes da Diretoria 
Adrninistrativo/Financeira e de Previdéncia será equivalente a 65% (sessenta e cinco por cerno) do 
valor do subsídio atribuído ao cargo de Secretário da Adrninistracáo Pública Direta do Município de 
CEAR..\-MIRIM. 

Art. 11 l. Os integrantes das Diretorias Administrativo/Financeira e de Previdéncia 
seráo próvido mediante livre norneacáo e exoneracáo pelo Prefeito Municipal. sendo obrigatório o 
preenchirnento dos seguintes requisitos: 

Subsecáo 11 
Das normas gerais sobre as Diretorias 

Administrativo/Financeira e de Pre, idéncia 

Art, 109. O valor da rernuneracáo do cargo de Presidente será equivalente ao valor do 
subsídio atrihuído ao cargo de Secretário da Adrninistracáo Pública Direta do Município de C'EARA- 
\i1IR 1.\1. 

Art. 11 O. O titular do cargo de Presidente será substituido em suas férias. 
afastamentos e impedimentos legais, pelo Diretor Adrninistrativo-Financeiro. que. durante o periodo de 
substituicáo. receberá a remuneracáo atribuída ao Presidente. 
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Art. 109. O valor da remuneração do cargo de Presidente será equivalente ao valor do 
subsídio atribuído ao cargo de Secretário da Administração Pública Direta do Município de CEARA- 
MIR1M.

Art. 110. O titular do cargo de Presidente será substituído em suas férias, 
afastamentos e impedimentos legais, pelo Diretor Administrativo-Financeiro, que. durante o período de 
substituição, receberá a remuneração atribuída ao Presidente.

Subseção II
Das normas gerais sobre as Diretorias 

Administrativo/Financeira e de Previdência

Art. 111. Os integrantes das Diretorias Administrativo/Financeira e de Previdência 
serão provido mediante livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal, sendo obrigatório o 
preenchimento dos seguintes requisitos:

Art. 112. O valor da remuneração dos integrantes da Diretoria 
Administrativo/Financeira e de Previdência será equivalente a 65% (sessenta e cinco por cento) do 
valor do subsídio atribuído ao cargo de Secretário da Administração Pública Direta do Município de 
CEARÁ-MIRIM.

Art. 113. Será de 05 (cinco) anos os mandatos do Diretor Administrativo/Financeiro e 
do Diretor de Previdência.

Art. 114. Os titulares dos cargos de Diretor Administrativo-Financeiro e de 
Previdência serão substituídos em suas férias, afastamentos e impedimentos legais, pelo Diretor 
Presidente, que responderá interina e cumulativamente, pelo prazo máximo de até 60 (sessenta) dias. e 
perceberá, exclusivamente, a remuneração de seu cargo.

Parágrafo único. Para as substituições superiores a 60 (sessenta) dias. será nomeado 
o segurado suplente respectivo mais votado, que assumirá o cargo até o retorno do Diretor titular.

Art. 115. Os integrantes da Diretoria Executiva serão afastados do exercício de seus 
cargos efetivos de origem, sem prejuízo dos respectivos vencimentos, cabendo ao "CEARA-MIRIM- 
PREVl" a complementação da diferença existente entre o valor remuneração dos cargos efetivos de 
origem e o valor da remuneração devida em virtude do exercício da função de membro da Diretoria 
Executiva.

Parágrafo Único. Os servidores afastados para o exercício dos cargos integrantes da 
Diretoria executiva terão computado, para todos os efeitos legais, o período de afastamento junto ao 
"CEARÁ-MIRIM-PRE\T\ como tempo de serviço público, tempo de carreira e tempo no cargo 
efetivo.

Subseção III
Das atribuições de competência do Presidente



a) elaboracáo da política anual de investimentos dos recursos previdenciários 
··cEAR.Á.-\1IRIM-PREVr·~ 

XIV - praticar os seguintes atos administrativos. em conjunto corn o Diretor 
Adrninistrativ oFinanceiro: 

XI 11 - determinar. se necessário. a realizacáo de auditorias por entidade independentc 
legalmente habilitada: 

XI 1 - motivar os atos administrativos relacionados a Presidencia que envolva a 
utilizacáo de recursos previdenciários oriundos da taxa de administracáo: 

XI - dar cumprimento as deliberacóes do Conselho de Administracáo e as orientacóes 
ou correcóes sugeridas pelo Conselho Fiscal; 

X - encaminhar ao órgáo competente da Administracáo Pública Direta, os processos 
administrativos de índole disciplinar para regular apuracáo e aplicacáo da sancáo cabível. nos termos do 
Estatuto do Servidor Público do Municipio de CEAR.Á-MIRIM; 

IX - enviar as avaliacóes atuariais anuais ao Ministério da Previdéncia Social. após 
regular aprovacáo por parte do Conse1ho de Adrninistracáo; 

VI 11 - prestar as inforrnacóes solicitadas pelos órgáos de controle interno e externo: 

VII - fornecer os documentos que lhe sejam requisitados pelo Conselho de 
Administracáo e pelo Conselho Fiscal: 

PREVI .. : 
VI - expedir atos normativos visando o funcionamento interno do ··CEAR_-\-\11Rl\1- 

V - deferir. atualizar e cancelar os pedidos de beneficios previdenciários: 

111 - elaborar a prestacáo de contas anual a ser encaminhada ao Tribunal de C ontas do 
Estado do Río Grande do Norte após análise pelo Conselho Fiscal e aprovacüo pelo Conselho de 
. Adrninistracáo: 

IV - representá-la publicamente e. juntamente com Procurador Municipal. representa- 
la judicial e extrajudicialmente: 

11 - elaborar o relatório anual de atividades a ser encaminhado ao Prefcito Municipal: 

1 - realizar a consolidacáo e o fechamento do relatório mensa! de atividades da 
Diretoria Executiva: 

Art. 116. Compete ao Presidente do "CEAR.'\-:\11RIM-PRE\T": 
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Art. 116. Compete ao Presidente do “CEARÁ-MIRIM-PREVU:

I -  realizar a consolidação e o fechamento do relatório mensal de atividades da 
Diretoria Executiva:

II -  elaborar o relatório anual de atividades a ser encaminhado ao Prefeito Municipal:

III -  elaborar a prestação de contas anual a ser encaminhada ao Tribunal de Contas do 
Estado do Rio Grande do Norte após análise pelo Conselho Fiscal e aprovação pelo Conselho de 
Administração:

IV -  representá-la publicamente e. juntamente com Procurador Municipal, representá- 
la judicial e extrajudicialmente:

V -  deferir, atualizar e cancelar os pedidos de benefícios previdenciários:

VI -  expedir atos normativos visando o funcionamento interno do "CEARA-M1RIM-
PREYT':

VII -  fornecer os documentos que lhe sejam requisitados pelo Conselho de 
Administração e pelo Conselho Fiscal:

VIII -  prestar as informações solicitadas pelos órgãos de controle interno e externo:

IX -  enviar as avaliações atuariais anuais ao Ministério da Previdência Social, após 
regular aprovação por parte do Conselho de Administração;

X -  encaminhar ao órgão competente da Administração Pública Direta, os processos 
administrativos de índole disciplinar para regular apuração e aplicação da sanção cabível, nos termos do 
Estatuto do Servidor Público do Município de CEARÁ-MIRIM;

XI -  dar cumprimento às deliberações do Conselho de Administração e às orientações 
ou correções sugeridas pelo Conselho Fiscal;

XII -  motivar os atos administrativos relacionados à Presidência que envolva a 
utilização de recursos previdenciários oriundos da taxa de administração:

XIII -  determinar, se necessário, a realização de auditorias por entidade independente 
legalmente habilitada;

XIV -  praticar os seguintes atos administrativos, em conjunto com o Diretor 
Administrativo/Financeiro:

a) elaboração da política anual de investimentos dos recursos previdenciários 
"CEARÁ-MIRIM-PREVr;



id pr vid n iári III - an 'Ji do a mp nh ment d b n fí 

VII - estatísticas comparativas dos beneficios concedidos e cancelados. discriminados 
por especie. ern relacáo ao mes anterior: 

VI - valores em depósito na tesouraria. nos bancos, nas administradoras de carteira de 
investimentos. com atestado de sua correcáo: 

seus resultados: 
V - execucáo da política de investimentos dos recursos previdenciários. apontando 

I\' - relacáo de atos administrativos relacionados as despesas administrativas 
discriminadas por valor e espécie; 

111 - número de beneficios concedidos e cancelados. discriminados por espécie: 

11 - valor das contribuicóes previdenciárias recolhidas, discriminadas por especie: 

1 - apresentacáo das pecas contábeis demonstrativas da situacáo patrimonial. 
tinanceira e orcamentária do ··CEARÁ-MIRIM-PREVr·; 

Art, 117. O relatório mensa) de atividades a que se refere o inciso I do artigo anterior 
deverá comer as seguintes informacóes: 

g) dar ciencia ao Conselho Fiscal e ao Conselho de Adrninistracáo na ocorréncia da 
hipótese prevista na alínea anterior. 

f) cobranca na hipótese de atraso nos pagamentos ou nos repasses das contribuicóes 
previdenciárias devidas ao ··CEARÁ-MIRIM-PREVr·: 

similares: 
e) lavratura dos contratos administrativos. convenios. ajustes e dernais instrumentos 

d) subscricáo de cheques e demais documentos relativos a movimentacáo dos recursos 
previdenciários do ··CEAR.-\-MIRIM-PREVr~: 

e) elaboracáo dos anteprojetos relativos ao Plano Plurianual - PPA. a l.ci Je 
Diretrizes Orcamentárias - LDO e a Lei Orcamentária Anual - LOA. a serem encaminhados ao 
Conselho F iscal: 

h) elaboracáo de relatório mensal contendo a execucáo da política anual de 
investimentos, analisando seus resultados: 
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b) elaboração de relatório mensal contendo a execução da política anual de 
investimentos, analisando seus resultados;

c) elaboração dos anteprojetos relativos ao Plano Plurianual -  PPA. à Lei de 
Diretrizes Orçamentárias -  LDO e à Lei Orçamentária Anual -  LOA. a serem encaminhados ao 
Conselho Fiscal:

d) subscrição de cheques e demais documentos relativos à movimentação dos recursos 
previdenciários do ''CEARÁ-MIRIM-PREVI”;

e) lavratura dos contratos administrativos, convênios, ajustes e demais instrumentos
similares;

f) cobrança na hipótese de atraso nos pagamentos ou nos repasses das contribuições 
previdenciárias devidas ao “CEARÁ-MIRIM-PREVI'’;

g) dar ciência ao Conselho Fiscal e ao Conselho de Administração na ocorrência da 
hipótese prevista na alínea anterior.

Art. 117. O relatório mensal de atividades a que se refere o inciso 1 do artigo anterior 
deverá conter as seguintes informações:

I -  apresentação das peças contábeis demonstrativas da situação patrimonial. 
Financeira e orçamentária do '‘CEARÁ-MIRIM-PREVF';

II -  valor das contribuições previdenciárias recolhidas, discriminadas por espécie:

III -  número de benefícios concedidos e cancelados, discriminados por espécie:

IV -  relação de atos administrativos relacionados às despesas administrativas 
discriminadas por valor e espécie;

V -  execução da política de investimentos dos recursos previdenciários. apontando
seus resultados;

VI -  valores em depósito na tesouraria, nos bancos, nas administradoras de carteira de 
investimentos, com atestado de sua correção:

VII -  estatísticas comparativas dos benefícios concedidos e cancelados, discriminados 
por espécie, em relação ao mês anterior;
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XIII - praticar os seguintes atos administrativos. em conjunto como Presidente: 

XI - disponibilizar ao segurado e. na sua falta. a seus dependentes. as inforrnacóes 
constantes de seu registro individualizado; 

XII - motivar os atos administrativos relacionados a sua Diretoria que envolva a 
utilizacáo de recursos previdenciários oriundos da taxa de adrninistracáo: 

X - manter o controle do patrimonio mobiliário e irnobiliário. individualizando-o e 
discriminando-o por espécie: 

IX - man ter o controle cronológico das licitacóes e das dispensas de l icitacáo. bern 
como dos respectivos contratos e de seus aditamentos, observada a legislacáo aplicável a especie: 

VIII - proceder a inscricáo da <lívida ativa e tomar as medidas administrativas 
necessárias a sua cobranca: 

VII - realizar as atividades referentes a gestáo da estrutura e de pessoal do ··CEARA- 
\1IRIM-PREVr': 

VI - manteros servicos de protocolo. expediente e arquivo: 

V - proceder ao empenho e a liquidacáo das despesas; 

IV - motivar os atos administrativos relacionados a sua Diretoria que envolva a 
utilizacáo de recursos previdenciários oriundos da taxa de adrninistracáo: 

11 - executar a atividade de elaboracáo e processamento das folhas de pagamento 
relativas aos beneficios previdenciários e dos servidores públicos estatutários do ··CEAR.'-\.-M l R 1 \-1- 
PREV I"": 

111 - proceder a arrecadacáo das contribuicóes previdenciárias devidas pelos entes 
patronais. pelos servidores ativos, inativos e pensionistas: 

1 - elaborar o seu relatório mensa} de atividades e encaminhá-lo a Presidencia 

Art. 118. Compete ao Diretor Administrativolfinanceiro: 

Subsecáo IV 
Das atribuicñes de competencia do Diretor Administrativo/Financeirn 

X - número de atendimentos prestados aos segurados e dependentes. 

IX - número de processos analisados e respectivos pagamentos ocorridos a título de 
cornpensacáo previdenciária. 
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IX -  número de processos analisados e respectivos pagamentos ocorridos a título de 
compensação previdenciária.

X -  número de atendimentos prestados aos segurados e dependentes.

Subseção IV
Das atribuições de competência do Diretor Administrativo/Financeiro

Art. 118. Compete ao Diretor Administrativo/Financeiro:

I - elaborar o seu relatório mensal de atividades e encaminhá-lo à Presidência

ÍI -  executar a atividade de elaboração e processamento das folhas de pagamento 
relativas aos benefícios previdenciários e dos servidores públicos estatutários do "CEARÁ-MIRIM- 
PREVI'*;

III -  proceder à arrecadação das contribuições previdenciárias devidas pelos entes 
patronais, pelos servidores ativos, inativos e pensionistas:

IV -  motivar os atos administrativos relacionados à sua Diretoria que envolva a 
utilização de recursos previdenciários oriundos da taxa de administração:

V -  proceder ao empenho e a liquidação das despesas;

VI -  manter os serviços de protocolo, expediente e arquivo;

VII -  realizar as atividades referentes à gestão da estrutura e de pessoal do "CEARA-
MIRIM-PREVI”;

VIII -  proceder à inscrição da dívida ativa e tomar as medidas administrativas 
necessárias à sua cobrança;

IX -  manter o controle cronológico das licitações e das dispensas de licitação, bem 
como dos respectivos contratos e de seus aditamentos, observada a legislação aplicável à espécie:

X -  manter o controle do patrimônio mobiliário e imobiliário, individualizando-o e 
discriminando-o por espécie;

XI -  disponibilizar ao segurado e. na sua falta, a seus dependentes, as informações 
constantes de seu registro individualizado;

XII -  motivar os atos administrativos relacionados à sua Diretoria que envolva a 
utilização de recursos previdenciários oriundos da taxa de administração;

XIII -  praticar os seguintes atos administrativos, em conjunto com o Presidente:
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Art. 120. Compete ao Diretor de Previdéncia: 

Subseeáo V 
Das atribuicóes de competencia do Diretor de Previdéncia 

V - posicáo do patrimonio mobiliário e imobiliário. 

IV - número de licitacóes e de dispensas de licitacóes realizadas. bern como dos 
contratos e seus respectivos aditamentos: 

111 - relacáo de pagamentos realizados, discriminados por valores e espécie: 

11 - apresentacáo dos valores arrecadados a título de contribuicóes previdenciárias 
devidas pelos entes patronais, pelos servidores ativos, inativos e pensionistas: 

1 - apresentacáo das pecas contábeis que demonstrem a situacáo patrimonial. 
financeira e orcamentária do ··CEAR.Á-MIRIM-PREVl'-: 

Art. 119. O relatório mensal de atividades a que se refere o inciso I do artigo anterior 
deverá conteras seguintes informacóes: 

g) dar ciencia ao Conselho Fiscal e ao Conselho de Adrninistracáo na ocorréncia da 
hipótese prevista na alinea anterior. 

f) cobranca na hipótese de atraso nos pagamentos ou nos repasses das contribuicócs 
previdcnciárias devidas ao ·"CEAR/\.-MIRl\1-PREVr\ 

similares: 
e) Iavratura dos contratos administrativos. convenios. ajustes e demais instrumentos 

d) subscricáo de cheques e demais documentos relativos a movimentacáo dos recursos 
previdenciários do .. CEARÁ-MIRIM-PREVI'·~ 

e) claboracáo dos anteproietos relativos ao Plano Plurianual - PPA. a l.ei de 
Diretrizes Orcamentárias - LOO e a Lei Orcamentária Anual - LOA. a serem encaminhados ao 
C onselho Fiscal: 

b) elaboracáo de relatório mensa! contendo a execucáo da política anual de 
investirnentos. analisando seus resultados; 

a) elaboracáo da política anual de investirnentos dos recursos previdenciários do 
··CEARA-\11Rll'v1-PREVI .. ; 
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a) elaboração da politica anual de investimentos dos recursos previdenciários do 
"CEARÁ-MIRIM-PREVI”;

b) elaboração de relatório mensal contendo a execução da política anual de 
investimentos, analisando seus resultados;

c) elaboração dos anteprojetos relativos ao Plano Plurianual -  PPA. à Eei de 
Diretrizes Orçamentárias -  LDO e à Lei Orçamentária Anual -  LOA. a serem encaminhados ao 
Conselho Fiscal:

d) subscrição de cheques e demais documentos relativos à movimentação dos recursos 
previdenciários do ''CEARÁ-MIRIM-PREVr;

similares:
e) lavratura dos contratos administrativos, convênios, ajustes e demais instrumentos

f) cobrança na hipótese de atraso nos pagamentos ou nos repasses das contribuições 
previdenciárias devidas ao “CEARÁ-MIRIM-PREVI”;

g) dar ciência ao Conselho Fiscal e ao Conselho de Administração na ocorrência da 
hipótese prevista na alínea anterior.

Art. 119. O relatório mensal de atividades a que se refere o inciso I do artigo anterior 
deverá conter as seguintes informações:

I -  apresentação das peças contábeis que demonstrem a situação patrimonial, 
financeira e orçamentária do k*CEARÁ-MIRIM-PREVF';

II -  apresentação dos valores arrecadados a título de contribuições previdenciárias 
devidas pelos entes patronais, pelos servidores ativos, inativos e pensionistas;

III -  relação de pagamentos realizados, discriminados por valores e espécie;

IV -  número de licitações e de dispensas de licitações realizadas, bem como dos 
contratos e seus respectivos aditamentos;

V -  posição do patrimônio mobiliário e imobiliário.

Subseção V
Das atribuições de competência do Diretor de Previdência 

Art. 120. Compete ao Diretor de Previdência:



\"I - numero de segurados atendidos. 

concedidos: 
V - detalhamento da atividade de acompanhamento dos beneficios previdenciários 

IV - necessidade de atualizacáo da legislacáo previdenciária: 

111 - posicáo da compensacáo previdenciária: 

11 - número de perícias médicas realizadas e seus desdobramentos: 

1 - número de beneficios concedidos e cancelados. discriminados por espécie: 

Art. 121. O relatório mensa] de atividades a que se refere o inciso I do artigo anterior 
deverá conteras seguintes inforrnacóes: 

XII - motivar os atos administrativos relacionados a sua Diretoria que envolva a 
utilizacáo de recursos previdenciários oriundos da taxa de administracáo, 

XI - substituir o Presidente e o Diretor AdrninistrativoFinancciro ou substituir a 
ambos. na hipótese de ausencias; 

X - desenvolver o Programa de Pré-Aposentadoria: 

IX - executar a atividade de acompanhamento dos beneficios previdenciários: 

VI 11 - supervisionar a atividade de pericia médica: 

VII - manter e atualizar o cadastro dos segurados e dependentes: 

IV - zelar pela guarda e manutencáo das informacóes e dos processos de concessáo 
de beneficios previdenciários; 

\' - acompanhar a legislacáo federal relativa aos Regimes Proprios de Previdéncia 
Social - RPPS. propondo ao Presidente as atualizacóes que se fizerem necessárias: 

\'l - executar o procedimento administrativo de compensacáo previdenciária: 

previdenciarios: 
111 - instruir os processos de concessáo. atualizacáo e cancelamento de beneficios 

PREVI .. : 
11 - realizar o atendimento aos segurados e dependentes do ··CEARA-:\11Rl:v1- 

1 - elaborar seu relatório mensa] de atividades e encaminhá-lo a Presidencia: 
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PREVI”:

I -  elaborar seu relatório mensal de atividades e encaminhá-lo à Presidência:

II -  realizar o atendimento aos segurados e dependentes do "CEARA-M1R1V1-

III -  instruir os processos de concessão, atualização e cancelamento de benefícios
previdenciarios:

IV7 -  zelar pela guarda e manutenção das informações e dos processos de concessão 
de benefícios previdenciários;

V -  acompanhar a legislação federal relativa aos Regimes Próprios de Previdência 
Social - RPPS. propondo ao Presidente as atualizações que se fizerem necessárias;

VI -  executar o procedimento administrativo de compensação previdenciária:

VII - manter e atualizar o cadastro dos segurados e dependentes:

VIII -  supervisionar a atividade de perícia médica:

IX -  executar a atividade de acompanhamento dos benefícios previdenciários:

X -  desenvolver o Programa de Pré-Aposentadoria:

XI -  substituir o Presidente e o Diretor Administrativo/Financeiro ou substituir a 
ambos, na hipótese de ausências;

XII -  motivar os atos administrativos relacionados à sua Diretoria que envolva a 
utilização de recursos previdenciários oriundos da taxa de administração.

Art. 121. O relatório mensal de atividades a que se refere o inciso 1 do artigo anterior 
deverá conter as seguintes informações:

I -  número de benefícios concedidos e cancelados, discriminados por espécie:

II -  número de perícias médicas realizadas e seus desdobramentos:

III -  posição da compensação previdenciária:

IV -  necessidade de atualização da legislação previdenciária:

V -  detalhamento da atividade de acompanhamento dos benefícios previdenciários
concedidos:

VI -  numero de segurados atendidos.
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IV - a aquisicáo ou construcáo de bens irnóveis com os recursos destinados a Taxa de 
Administracáo restringe-se aos destinados ao uso próprio do RPPS: 

111 - o ··cEARÁ-MIRIM-PREVI" poderá constituir reserva comas sobras do custeio 
das despesas do exercício. cujos valores seráo utilizados para os fins a que se destina a Taxa de 
Adrninistracáo: 

11 - as despesas decorrentes das aplicacóes de recursos cm ativos financciros nao 
poderáo ser custeadas com os recursos da Taxa de Administracáo, devendo ser suportadas corn os 
próprios rendimentos das apl icacóes; 

1 - será destinada exclusivamente ao custeio das despesas correntes e de capital 
nccessárias a organizacáo e ao funcionamento do RPPS. inclusive para a cansen acáo de seu 
patrimonio: 

Art. 123. O valor anual da taxa de administracáo destinada a rnanutencáo do 
··CEAR:'\.-fv1IRIM-PREVI'. será de 2% (dois por cento) do valor total da rernuneracáo. proventos e 
pensóes dos segurados vinculados ao regirne, apurado no exercicio financeiro anterior. observando-se 
que: 

Secáo I 
Da Taxa de Adrninistracáo 

CAPÍTLLO II 
DA TAXA DE ADMINISTRA(' . .\O E DA ESCRITliR.A<,'ÁO CONT ÁBIL 

do regime. 
111- representar as autoridades competentes quanto a atos irregulares dos dirigentes 

11 - propor aos órgáos patronais medidas que visern a protecáo ao trabalho, corn , istus 
a reduzir os índices de ocorréncia de enfermidades relacionadas ao exercício profissional e acidentes cm 
servico: 

1 - ter acesso a programas de capacitacáo profíssional nas áreas de conhecimento 
relacionadas a previdéncia municipal. notadamente aquela relativa a qualificacáo técnica exigida pelos 

órgáos fiscalizadores para a gestáo dos recursos previdenciários dos regimes proprios de previdéncia, na 
forma e condicóes previstas no regulamento: 

Art. l 22. Sao direitos dos Conselheiros: 

Subsecáo IV 
Dos Direitos dos Conselheiros 
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Subseção IV
Dos Direitos dos Conselheiros

Art. 122. São direitos dos Conselheiros:

I -  ter acesso a programas de capacitação profissional nas áreas de conhecimento 
relacionadas a previdência municipal, notadamente aquela relativa à qualificação técnica exigida pelos 
órgãos tiscalizadores para a gestão dos recursos previdenciários dos regimes próprios de previdência, na 
forma e condições previstas no regulamento;

II - propor aos órgãos patronais medidas que visem à proteção ao trabalho, com vistas 
a reduzir os índices de ocorrência de enfermidades relacionadas ao exercício profissional e acidentes em 
serviço;

do regime.
III- representar às autoridades competentes quanto a atos irregulares dos dirigentes

CAPÍTULO II
DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Seção I
Da Taxa de Administração

Art. 123. O valor anual da taxa de administração destinada à manutenção do 
"CEARÁ-MIRIM-PREVr será de 2% (dois por cento) do valor total da remuneração, proventos e 
pensões dos segurados vinculados ao regime, apurado no exercício financeiro anterior, observando-se 
que:

I - será destinada exclusivamente ao custeio das despesas correntes e de capital 
necessárias à organização e ao funcionamento do RPPS. inclusive para a conservação de seu 
patrimônio:

II - as despesas decorrentes das aplicações de recursos em ativos financeiros não 
poderão ser custeadas com os recursos da Taxa de Administração, devendo ser suportadas com os 
próprios rendimentos das aplicações;

III - o ’’CEARÁ-MIRIM-PREVE’ poderá constituir reserva com as sobras do custeio 
das despesas do exercício, cujos valores serão utilizados para os fins a que se destina a Taxa de 
Administração;

IV - a aquisição ou construção de bens imóveis com os recursos destinados à Taxa de 
Administração restringe-se aos destinados ao uso próprio do RPPS:
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\' - adocño de registros contábeis auxiliares para apuracáo de depreciacóes. 
avaliacóes dos invcstimentos, evolucáo das reservas e dernonstracáo do resultado do exercício: 

e) dernonstrativo de variacóes patrimoniais. 

d) dernonstracáo analítica dos investirnentos: 

e) demonstracáo financeira da origem e aplicacáo dos recursos: 

b) dernonstracáo do resultado do exercicio; 

a) balance patrimonial: 

I\' - as dernonstracóes financeiras devem expressar a situacáo do patrimonio durante 
o exercicio contábil. a saber: 

dezernbro: 
111 - o exercício contábil tem a duracáo de um ano civil. encerrando-se ern 31 de 

11 - a escrituracáo será feita de forma autónoma em relacáo as contas do ente público: 

1 - a escrituracáo deverá incluir todas as operacóes que envolvam, direta ou 
indiretamente. a responsabilidade do ··cEARA-MIRIM-PREVr· e modifiquern ou possam vir a 
modificar seu patrimonio: 

Art, 12.t. O .. CEARA-MIRIM-PREVr· manterá registros contábeis próprios. criando 
Plano de Contas que espelhe. com fidedignidade. a sua situacáo econórnico-financeira de cada 
exercicro. evidenciando as despesas e receitas previdenciárias. patrimoniais. financeiras e 
administrativas. além da situacáo do ativo e passivo, aplicando, no que couber, o disposto na legislacáo 
editada pelo Ministério da Previdéncia Social e observando as seguintes normas gerais de 
contabilidade: 

Secáo 11 
Da Escrituracáo Contábil 

Parágrafo único. Excepcionalmente. poderáo ser realizados gastos na reforma de 
bens irnóveis do .. CEARA-MIRIM-PREVI'' destinados a investirnentos. utilizando-se os recursos 
destinados a Taxa de Adrninistracáo. desde que seja garantido o retorno dos valores cmpregados. 
mediante processo de análise de viabilidade económico-financeira. 

V - é vedada a utilizacáo dos bens adquiridos ou construídos para investimento ou uso 
por outro órgao público ou particular em atividades assistenciais ou quaisquer outros fins nao previstos 
no inciso 1 <leste artigo. • 
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V - é vedada a utilização dos bens adquiridos ou construídos para investimento ou uso 
por outro órgão público ou particular em atividades assistenciais ou quaisquer outros fins não previstos 
no inciso I deste artigo. «*

Parágrafo único. Excepcionalmente, poderão ser realizados gastos na reforma de 
bens imóveis do "CEARÁ-MIRIM-PREVf' destinados a investimentos, utilizando-se os recursos 
destinados à Taxa de Administração, desde que seja garantido o retorno dos valores empregados, 
mediante processo de análise de viabilidade económico-financeira.

Seção II
Da Escrituração Contábil

Art. 124. O "CEARÁ-MIR1M-PREVT" manterá registros contábeis próprios, criando 
Plano de Contas que espelhe, com fidedignidade. a sua situação económico-financeira de cada 
exercício, evidenciando as despesas e receitas previdenciárias. patrimoniais, financeiras e 
administrativas, além da situação do ativo e passivo, aplicando, no que couber, o disposto na legislação 
editada pelo Ministério da Previdência Social e observando as seguintes normas gerais de 
contabilidade:

I -  a escrituração deverá incluir todas as operações que envolvam, direta ou 
indiretamente, a responsabilidade do “CEARA-MIRIM-PREVI" e modifiquem ou possam vir a 
modificar seu patrimônio:

II -  a escrituração será feita de forma autônoma em relação às contas do ente público:

III -  o exercício contábil tem a duração de um ano civil, encerrando-se em 31 de
dezembro:

IV -  as demonstrações financeiras devem expressar a situação do patrimônio durante 
o exercício contábil, a saber:

a) balanço patrimonial:

b) demonstração do resultado do exercício;

c) demonstração financeira da origem e aplicação dos recursos:

d) demonstração analítica dos investimentos:

e) demonstrativo de variações patrimoniais.

V -  adoção de registros contábeis auxiliares para apuração de depreciações, 
avaliações dos investimentos, evolução das reservas e demonstração do resultado do exercício:
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Art. 129. Na avaliacáo atuarial anual prevista na forma desta lei. seráo observadas as 
n rrrn g r I d atu iri parárn tr di rimin d na legi la a p rti n nt . 

Parágrafo único. O segurado será cientificado das inforrnacóes constantes de seu 
registro individualizado mediante extrato anual de prestacáo de contas. 

\' - valores mensais e acumulados da contribuicáo dos Poderes Legislativo e 
Executivo. inclusive de suas autarquias e fundacóes públicas. 

I\' - valores mensais e acumulados da contribuicáo do servidor ativo: 

111 - rernuneracáo mensal: 

11 - matrícula: 

1 - norne: 

Art. 128. O .. CEARA-MIRIM-PREVr· disponibilizará os registros individualizados 
das contribuicóes dos servidores ativos dos Poderes Legislativo e Executivo, inclusive suas autarquias e 
fundacóes públicas. com as seguintes informacóes: 

Art. 127. O ··CEARÁ-MIRIM-PRE\'r\ na condicáo de eniidade gestora Jo regirne 
previdenciário. prestará cantas anualmente ao Tribunal de Contas do Estado. 

11 - cornprovante mensal do repasse ao RPPS das contribuicóes dos Poderes 
Legislativo e Executivo, inclusive de suas autarquias e fundacóes públicas. e dos valores descontados 
dos segurados e dos pensionistas. correspondentes as alíquotas fixadas por esta lei. 

1 - demonstrativo financeiro relativo as aplicacóes do ··CEARA-MIRil\.1-PREVr·: 

Art. 126. O demonstrativo a que se refere este artigo será. no mesmo prazo, 
encaminhado ao Ministério da Previdéncia Social juntamente comos seguintes documentos: 

Art. 125. O ··cEARÁ-MIRIM-PREVr· publicará na imprensa local. até 30 (trinta) 
dias após o encerrarnento de cada bimestre. dernonstrativo financeiro e orcamentário da recei ta e 
despesa previdenciária. nos termos da legislacáo federal vigente. 

VII - os investirnentos em imobilizacóes de capital para o uso de renda devern ser 
corrigidos e depreciados pelos critérios adotados pelo Banco Central do Brasil. 

\'I - complcrnentacáo de suas demonstracóes financeiras por notas explicativas e 
outros dernonstrativos que permitarn o minucioso esclarecirnento da situacáo patrimonial e dos 
resultados do exercício: 
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VI -  complementaçâo de suas demonstrações financeiras por notas explicativas e 
outros demonstrativos que permitam o minucioso esclarecimento da situação patrimonial e dos
resultados do exercício:

VII -  os investimentos em imobilizações de capital para o uso de renda devem ser 
corrigidos e depreciados pelos critérios adotados pelo Banco Central do Brasil.

Art. 125. O "CEARÁ-MIRIM-PREVI" publicará na imprensa local, até 30 (trinta) 
dias após o encerramento de cada bimestre, demonstrativo financeiro e orçamentário da receita e 
despesa previdenciária. nos termos da legislação federal vigente.

Art. 126. O demonstrativo a que se refere este artigo será. no mesmo prazo, 
encaminhado ao Ministério da Previdência Social juntamente com os seguintes documentos:

I -  demonstrativo financeiro relativo às aplicações do “CEARA-MIRIM-PREVL*:

II -  comprovante mensal do repasse ao RPPS das contribuições dos Poderes 
Legislativo e Executivo, inclusive de suas autarquias e fundações públicas, e dos valores descontados 
dos segurados e dos pensionistas, correspondentes às alíquotas fixadas por esta lei.

Art. 127. O “CEARÁ-MIRIM-PRE\T\ na condição de entidade gestora do regime 
previdenciário. prestará contas anualmente ao Tribunal de Contas do Estado.

Art. 128. O "CEARA-MIRlM-PREVr disponibilizará os registros individualizados 
das contribuições dos servidores ativos dos Poderes Legislativo e Executivo, inclusive suas autarquias e 
fundações públicas, com as seguintes informações:

I -  nome:

II -  matrícula:

III -  remuneração mensal:

IV -  valores mensais e acumulados da contribuição do servidor ativo:

V -  valores mensais e acumulados da contribuição dos Poderes Legislativo e 
Executivo, inclusive de suas autarquias e fundações públicas.

Parágrafo único. O segurado será cientificado das informações constantes de seu 
registro individualizado mediante extrato anual de prestação de contas.

Art. 129. Na avaliação atuarial anual prevista na forma desta lei. serão observadas as
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Parágrafo único. As competencias a serem desenvolvidas pelas div isóes previstas 
nos incisos deste artigo encontram-se previstas no Anexo VII desta Lei. 

111 - Oh isáo de beneficios e rotinas administrativas, 

11 - Divisáo de relacionamento com o segurado: 

1 - Divisáo de pericias médicas; 

Art. 133. A Diretoria de Previdéncia do ··CEARA-MIRIM-PREVJ" contará com a 
seguinte estrutura: 

Parágrafo único. As competencias a serem desenvolvidas pelas di, isóes previstas 
nos incisos dcste artigo encontram-se previstas no Anexo VII desta Lei. 

111 - Divisáo de Orcamento. Contabilidade e Financas. 

11 - Di, isáo de Suprimentos: 

1 - Di vi sao de formacáo e capacitacáo: 

Art. 132. A Diretoria Adrninistrativo/Financeira do ··cEARA-MIRl\1-PRF\'I'. 
contará corn a seguinte estrutura: 

11 - Procuradoria Autárquica. 

1 - Secretaria Geral: 
estrutura: 

Art. 131. A Presidencia do ··CEARÁ-MIRIM-PREVr· contará com a seguinte 

Art. 130. O ··CEAR.Á.-MIRIM-PREVI", enquanto ente Autárquico dotado de 
autonomía gerencial e financeira. contará com estrutura organizacional propria e hierarq u izada nos 
termos destc Título e em conformidade como organograma presente no Anexo VI desta Leí. 

TÍTLLO V 
DA ESTIU.Tt:RA ORGA~IZACIO~AL DO l,~CEAR.Á-MIRl:\:1-PRE\T~ 

§ 1 º A Prefeitura do Municipio de CEARA-!v1IRIM e demais órgáos e entes 
empregadores observaráo as orientacóes contidas no parecer técnico atuarial anual e. em conjunto com 
a Diretoria Executiva do .. CEARÁ-MIRIM-PREVf". adotaráo as medidas neccssárias para a imediata 
irnplantacáo das recomendacóes dele constantes. 

§ 2º O Demonstrativo de Resultado da Avaliacáo Atuarial ( DRRA) será encaminhado 
ao \f inistério da Previdéncia Social. no prazo fixado pela legislacáo federal pertinente. 
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§ 1" A Prefeitura do Município de CEARÁ-MIRIM e demais órgãos e entes 
empregadores observarão as orientações contidas no parecer técnico atuarial anual e, em conjunto com 
a Diretoria Executiva do ‘’CEARÁ-MIRIM-PREVL*. adotarão as medidas necessárias para a imediata 
implantação das recomendações dele constantes.

§ 2o O Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial (DRRA) será encaminhado 
ao Ministério da Previdência Social, no prazo fixado pela legislação federal pertinente.

TÍTULO V
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO “CEARÁ-MIRIM-PREVP

Art. 130. O '‘CEARÁ-MIRIM-PREVr, enquanto ente Autárquico dotado de 
autonomia gerencial e financeira, contará com estrutura organizacional própria e hierarquizada nos 
termos deste Título e em conformidade com o organograma presente no Anexo VI desta Lei.

estrutura:
Art. 131. A Presidência do UCEARÁ-MIRIM-PREVI” contará com a seguinte 

I -  Secretaria Geral:

II -  Procuradoria Autárquica.

Art. 132. A Diretoria Administrativo/Financeira do “CEARÁ-MIRIM-PREVI" 
contará com a seguinte estrutura:

I -  Divisão de formação e capacitação:

I I - Di v  isão de Suprimentos:

III -  Divisão de Orçamento. Contabilidade e Finanças.

Parágrafo único. As competências a serem desenvolvidas pelas divisões previstas 
nos incisos deste artigo encontram-se previstas no Anexo VII desta Lei.

Art. 133. A Diretoria de Previdência do ‘‘CEARÁ-MIRIM-PREVf* contará com a 
seguinte estrutura:

I -  Divisão de perícias médicas;

I I -  Div ásão de relacionamento com o segurado;

III-  Div isão de benefícios e rotinas administrativas.

Parágrafo único. As competências a serem desenvolvidas pelas divisões previstas 
nos incisos deste artigo encontram-se previstas no Anexo VII desta Lei. ,
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TÍTULO VI 

Art. 136. As referencias e seus respectivos valores dos cargos de provimento efetivo e 
dos cargos ern Comissáo encontram-se presentes no Anexo III desta Lei. 

Parágrafo único. O quadro de cargos em Comissáo do "'CEAR.A-MIRlM-PREVI"·. 
com as respectivas denorninacóes e referencias encontra-se no Anexo II desta Lei. bem corno suas 
atribuicóes de competencia encontram-se presentes no Anexo V desta Leí. 

V- 03 (tres) cargos de Assessor de Diretoria. 

IV - O 1 ( um) cargo de Procuradoria Autárquica. 

111 - O 1 ( um) cargo de Di retor de Previdéncia; 

11 - O 1 (urn) cargo de Diretor Adrninistrativo/Financeiro; 

1 - O l (um) cargo de Presidente; 

Art. 135. Ficam criados os seguintes cargos com os respectivos vencimentos base ern 
conformidade com o Anexo II da presente Lei. que passam a compor o quadro de cargos em Cornissáo 
do .. CEARA-MIRIM-PREvr·: 

Parágrafo único. O quadro permanente de cargos de provimento efetivo do 
.. CEAR.Á-MIRIM-PREVI''. com as respectivas denominacóes, e referencia encentra-se no Anexo I 
desta Lei. bem como as descricóes das atribuicóes de competencia de cada cargo e as exigencias de 
ingresso encontra-se no Anexo IV desta Lei. 

VI - 01 (um) cargo de motorista. 

V - O 1 (um) cargo de Assistente Social; 

IV - O 1 (um) cargo de Secretário Geral; 

111 - 01 (um) cargo de Agente de Servicos: 

11 - 03 (tres) cargos de Auxiliar Administrativo: 

1 - O 1 ( um) cargo de Contador: 

Art. 134. Ficam criados os seguintes cargos com os respectivos vencirnentos base ern 
conformidade com o Anexo I da presente Lei, que passam a compor o quadro permanente de cargos de: 
provimento efetivo do ··CEARÁ-MIRIM-PREVr,: 
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Art. 134. Ficam criados os seguintes cargos com os respectivos vencimentos base em 
conformidade com o Anexo I da presente Lei, que passam a compor o quadro permanente de cargos de 
provimento efetivo do “CEARÁ-MIRIM-PREVI”:

I -  01 (um) cargo de Contador;

II -  03 (três) cargos de Auxiliar Administrativo:

III -  01 (um) cargo de Agente de Serviços:

IV -  01 (um) cargo de Secretário Geral;

V -  01 (um) cargo de Assistente Social;

VI -  01 (um) cargo de motorista.

Parágrafo único. O quadro permanente de cargos de provimento efetivo do 
*'CEARÁ-MIRIM-PREVI”. com as respectivas denominações, e referência encontra-se no Anexo I 
desta Lei. bem como as descrições das atribuições de competência de cada cargo e as exigências de 
ingresso encontra-se no Anexo IV desta Lei.

Art. 135. Ficam criados os seguintes cargos com os respectivos vencimentos base em 
conformidade com o Anexo II da presente Lei, que passam a compor o quadro de cargos em Comissão 
do •‘CEARÁ-MIRIM-PREVI”:

I -  01 (um) cargo de Presidente;

II — 01 (um) cargo de Diretor Administrativo/Financeiro;

III -  01 (um) cargo de Diretor de Previdência;

IV  -  01 (um) cargo de Procuradoria Autárquica.

V -  03 (três) cargos de Assessor de Diretoria.

Parágrafo único. O quadro de cargos em Comissão do “CEARA-MIRIM-PREVl". 
com as respectivas denominações e referências encontra-se no Anexo II desta Lei. bem como suas 
atribuições de competência encontram-se presentes no Anexo V desta Lei.

Art. 136. As referências e seus respectivos valores dos cargos de provimento efetivo e 
dos cargos em Comissão encontram-se presentes no Anexo III desta Lei.

T ÍT U L O  VI
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Art. 138. Os servidores que ingressaram no servico público até 16 Je dezembro de 
1998 poderño se aposentar com proventos integrais. calculados na forma do art. 142 desta leí. desde que 
implernentern. cumulativamente. as seguintes condicóes: 

§ 3" Os proventos de aposentadoria voluntaria de que trata este artigo seráo 
reajustados na forma do art. 34 desta lei. 

§ 2º O professor, servidor público. que até 16 de dezembro de 1998 tenha exercido 
ativ idade de magistério e opte por aposentar-se na forma do disposto neste artigo. terá o tempo de 
servico exercido até essa data contado com o acréscimo de 17% ( dezessete por cento ). se homern. e de 
20°10 (\ inte por cento). se mulher. desde que se aposente. exclusivamente. com tempo de efetivo 
exercício das funcóes de magistério apurado na forma do disposto no inciso VII do an. 38 desta lei. 
observado o disposto no § 1 ° <leste artigo. 

11 - 5°10 (cinco por cento) para o servidor que completar as exigencias para 
aposentadoria na forma do .. caput" a partir de 1° de janeiro de 2006. 

1 - 3.5% (tres inteiros e cinco décimos por cento) para o sen idor que completar as 
exigencias para aposentadoria na forma do "caput" até 31 de dezembro de 2005: 

§ l º O servidor de que trata este artigo que cumprir as exigencias para aposentadoria 
previstas ncste artigo. terá os seus proventos reduzidos para cada ano antecipado ern relacáo aos limites 
de idade estabelecidos no inciso I do art. 26 desta leí. na seguinte proporcáo: 

lílCISO. 

b) um período adicional de contribuicáo equivalente a 20% (vinte por ccnto) do tempo 
que. no dia 16 de dezembro de 1998. faltaría para atingír o limite de tempo referido na alinea .. a .. desee 

a) 35 (trinta e cinco) anos. se hornero. e 30 (trinta) anos. se mulher: 

111 - tempo de contribuicáo igual. no mínimo. a soma de: 

1 - 53 (cinquenta e tres) anos de idade. se homem. e 48 {quarenta e oito) anos de 
idade. se mulher: 

11 - 05 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a aposentadoria: 

Art, 137. Os servidores que ingressaram no servico público até 16 de dezcmbro de 
1998 poderáo optar por se aposentar com proventos reduzidos. calculados na forma do art. 141 desta 
lci. desde que irnplernentem. cumulativamente. as seguintes condicóes: 

DAS DISPOSl(.ÓES TRANSITÓRIAS 

CAPÍTl'LO I 
DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
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DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

CAPÍTULO I
DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA

Art. 137. Os servidores que ingressaram no serviço público até 16 de dezembro de 
1098 poderão optar por se aposentar com proventos reduzidos, calculados na forma do art. 141 desta 
lei. desde que implementem, cumulativamente, as seguintes condições:

1 -  53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de
idade, se mulher:

11-05  (cinco) anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a aposentadoria:

III -  tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos. se homem, e 30 (trinta) anos. se mulher:

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo 
que. no dia 16 de dezembro de 1998. faltaria para atingir o limite de tempo referido na alínea "a“ deste 
inciso.

§ 1° O servidor de que trata este artigo que cumprir as exigências para aposentadoria 
previstas neste artigo, terá os seus proventos reduzidos para cada ano antecipado em relação aos limites 
de idade estabelecidos no inciso I do art. 26 desta lei. na seguinte proporção:

I -  3.5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para o servidor que completar as 
exigências para aposentadoria na forma do "‘caput" até 31 de dezembro de 2005:

II -  5% (cinco por cento) para o servidor que completar as exigências para 
aposentadoria na forma do “caput” a partir de Io de janeiro de 2006.

§ 2o O professor, servidor público, que até 16 de dezembro de 1998 tenha exercido 
atividade de magistério e opte por aposentar-se na forma do disposto neste artigo, terá o tempo de 
serviço exercido até essa data contado com o acréscimo de 17% (dezessete por cento), se homem, e de 
20% (vinte por cento), se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo 
exercício das funções de magistério apurado na forma do disposto no inciso VII do art. 38 desta lei. 
observado o disposto no § Io deste artigo.

§ 3° Os proventos de aposentadoria voluntária de que trata este artigo serão 
reajustados na forma do art. 34 desta lei.

Art. 138. Os servidores que ingressaram no serviço público até 16 de dezembro de 
1998 poderão se aposentar com proventos integrais, calculados na forma do art. 142 desta lei. desde que 
implementem, cumulativamente, as seguintes condições:



¡,/ 

6.: 

§ 1 º O professor. servidor público. que cornprove exclusivamente tempo de efetivo 
exercício das funcóes de magistério na educacáo infantil e no ensino fundamental e médio na forma do 
disposto no inciso VII do art. 38 desta lei. terá direito a aposentadoria a que se refere o caput deste 
artigo a partir de 55 (cinquenta e cinco) anos de idade e 30 (trinta) anos de contribuicáo, se hornern. e 
50 (cinquenta) anos de idade e 25 (vinte e cinco) anos de contribuicáo, se mulher. sem prejuízo do 
cumprirnento dos demais requisitos previstos no "caput". 

\' - 05 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a aposentadoria. 

IY - 1 O ( dez) anos de carreira: 

111 - 20 ( vinte) anos de efetivo exercício no servico público: 

11 - 35 ( trinta e cinco) anos de contribuicáo, se homem. e 30 ( trinta) anos de 
contribuicáo. se mulher: 

rnulher: 
1 - 60 (sessenta) anos de idade. se homem. e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade. se 

...\rt. 139. Os servidores que ingressaram no sen ico público até 31 de dezernbro de 
2003 tedio direito a aposentadoria voluntária com proventos integráis. calculados na forma do art. 14~ 
dcsta lei. desde que implementem. cumulativarnente. as seguintes condicóes: 

§ 3º As pensóes decorrentes das aposentadorias concedidas com base neste artigo. fica 
assegurado o direito a paridade na forma prevista no art. 144 desta lei . 

§ 2° Aos proventos de aposentadoria voluntaria concedidos na forma deste artigo fica 
assegurado o direito a paridade na forma do disposto no art. 144 desta leí. 

§ 1 º Os servidores de que trata este artigo poderáo optar por se aposentar 
voluntariamente de acordo com as regras estabelecidas nos artigos 30 e 13 7 desta lei. hipótese cm que a 
elas se submeteráo integralmente. inclusive com relacáo ao cálculo de proventos e seu reaiustamento. 

V - idade mínima resultante da reducáo. relativamente aos 60 (sessenta) anos de 
idade. se homem. e 55 ( cinquenta e cinco) anos de idade. se mulher, de um ano de idade para cada ano 
de contribuicáo que exceder a condicáo prevista no inciso I do "caput" <leste artigo. 

IV - 05 (cinco) anos no cargo em que se dará a aposentadoria: 

111 - 15 ( quinze) anos de carreira: 

11 - 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício no servico público: 

1 - 35 (trinta e cinco) anos de contribuicáo. se homem. e 30 (trinta) anos de 
contribuicáo. se mulher: 
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I -  35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de 
contribuição, se mulher:

11-25  (vinte e cinco) anos de efetivo exercício no serviço público:

III -  15 (quinze) anos de carreira:

IV  -  05 (cinco) anos no cargo em que se dará a aposentadoria:

V -  idade mínima resultante da redução, relativamente aos 60 (sessenta) anos de 
idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, de um ano de idade para cada ano 
de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do "caput" deste artigo.

§ Io Os servidores de que trata este artigo poderão optar por se aposentar 
voluntariamente de acordo com as regras estabelecidas nos artigos 30 e 137 desta lei. hipótese em que a 
elas se submeterão integralmente, inclusive com relação ao cálculo de proventos e seu reajustamento.

§ 2° Aos proventos de aposentadoria voluntária concedidos na forma deste artigo fica 
assegurado o direito à paridade na forma do disposto no art. 144 desta lei.

§ 3" As pensões decorrentes das aposentadorias concedidas com base neste artigo, fica 
assegurado o direito à paridade na forma prevista no art. 144 desta lei.

Art. 139. Os servidores que ingressaram no serv iço público até 31 de dezembro de 
2003 terão direito à aposentadoria voluntária com proventos integrais, calculados na forma do art. 142 
desta lei. desde que implementem, cumulativamente, as seguintes condições:

mulher:
I -  60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se

II -  35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de 
contribuição, se mulher;

III -  20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público:

IV -  10 (dez) anos de carreira:

V7 -  05 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a aposentadoria.

§ 1° O professor, servidor público, que comprove exclusivamente tempo de efetivo 
exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio na forma do 
disposto no inciso VII do art. 38 desta lei. terá direito à aposentadoria a que se refere o caput deste 
artigo a partir de 55 (cinquenta e cinco) anos de idade e 30 (trinta) anos de contribuição, se homem, e 
50 (cinquenta) anos de idade e 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, sem prejuízo do 
cumprimento dos demais requisitos previstos no “caput”. /  ^ "
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salário mínimo. 
§ 2° O valor dos proventos calculados na forma <leste artigo nao poderá ser inferior ao 

§ I º Na hipótese do servidor ter implementado as condicóes para a aposentadoria mm 
proventos proporcionais. será considerado. com vistas a fixacáo do percentual devido para o beneficio. 
a ser concedido a qualquer época. o tempo de servico ou contribuicáo apurado até a data ern que 
adquiriu o direito a aposentacáo. desprezados. para esse fim. os períodos posteriores. 

Art. 1-B. Os proventos das aposentadorias voluntárias a serem concedidas na forma 
dos artigos 140 desta lei. seráo calculados de acordo com a legislacáo em vigor a época em que foram 
atendidos os requisitos nela estabelecidos para a concessáo do beneficio ou nas condicóes da legislacáo 
vigente. a critério do servidor. 

Parágrafo único. O valor dos proventos calculados na forma deste artigo nao poderá 
ser inferior ao salário mínimo, nem exceder a remuneracáo do servidor no cargo efetivo em que se deu 
a aposentadoria. 

Art. 142. Os proventos das aposentadorias voluntarias a serem concedidas na forma 
dos artigos 138 e 139 desta lei seráo integráis. e corresponderáo a totalidade da rernuneracáo do 
servidor no cargo efetivo em que sedera aposentadoria. 

Art. 141. Os proventos da aposentadoria voluntária a ser concedida na forma do art. 
13 7 desta leí seráo calculados de acordo com a regra estabelecida no art. 31. 

CAPÍTULO II 
DO CÁLCULO DOS PROVENTOS 

Art. 140. É assegurada a concessáo. a qualquer tempo. de aposentadoria aos 
servidores que. até a data 31 de dezembro de 2003. tenham cumprido todos os requisitos para obtencáo 
desses beneficios. com base nos critérios da legislacáo entáo vigente. 

§ 4n Aos proventos de aposentadoria voluntária concedidos na forma deste artigo fica 
assegurado o direito a paridade na forma do disposto no art. 144 desta lei. 

§ 3º Os servidores de que trata este artigo poderáo optar por se aposentar 
voluntariamente. de acorde comas regras estabelecidas no inciso J do art. 30 desta lei. hipótese ern que 
a elas se submeteráo integralmente, inclusive com relacáo ao cálculo de proventos e seu reajustamento. 

§ 2º Aplica-se o disposto no § 1 ° aos professores que exercem ou \ ierem a exercer 
funcóes de direcáo. coordenacáo e assessoramento pedagógico exclusivamente nos estabelecimcnros 
escolares. na forma do disposto na Lei Federal nº 11.301, de 1 O de maio de 2006. sendo vedada a 
concessáo da aposentadoria especial aos titulares de cargos efetivos de especialistas da educacáo. 
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§ 2o Aplica-se o disposto no § Io aos professores que exercem ou vierem a exercer 
funções de direção, coordenação e assessoramento pedagógico exclusivamente nos estabelecimentos 
escolares, na forma do disposto na Lei Federal n° 11.301, de 10 de maio de 2006, sendo vedada a 
concessão da aposentadoria especial aos titulares de cargos efetivos de especialistas da educação.

§ 3° Os servidores de que trata este artigo poderão optar por se aposentar 
voluntariamente, de acordo com as regras estabelecidas no inciso I do art. 30 desta lei. hipótese em que 
a elas se submeterão integralmente, inclusive com relação ao cálculo de proventos e seu reajustamento.

§ 4" Aos proventos de aposentadoria voluntária concedidos na forma deste artigo fica 
assegurado o direito à paridade na forma do disposto no art. 144 desta lei.

Art. 140. É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria aos 
servidores que. até a data 31 de dezembro de 2003. tenham cumprido todos os requisitos para obtenção 
desses benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente.

CAPÍTULO II
DO CÁLCULO DOS PROVENTOS

Art. 141. Os proventos da aposentadoria voluntária a ser concedida na forma do art. 
137 desta lei serão calculados de acordo com a regra estabelecida no art. 31.

Art. 142. Os proventos das aposentadorias voluntárias a serem concedidas na forma 
dos artigos 138 e 139 desta lei serão integrais, e corresponderão à totalidade da remuneração do 
servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria.

Parágrafo único. O valor dos proventos calculados na forma deste artigo não poderá 
ser inferior ao salário mínimo, nem exceder a remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu 
a aposentadoria.

Art. 143. Os proventos das aposentadorias voluntárias a serem concedidas na forma 
dos artigos 140 desta lei. serão calculados de acordo com a legislação em vigor à época em que foram 
atendidos os requisitos nela estabelecidos para a concessão do benefício ou nas condições da legislação 
vigente, a critério do servidor.

§ Io Na hipótese do servidor ter implementado as condições para a aposentadoria com 
proventos proporcionais, será considerado, com vistas à fixação do percentual devido para o benefício, 
a ser concedido a qualquer época, o tempo de serviço ou contribuição apurado até a data em que 
adquiriu o direito à aposentação, desprezados, para esse fim, os períodos posteriores.

§ 2° O valor dos proventos calculados na forma deste artigo não poderá ser inferior ao 
salário mínimo. / ^
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§ 5° Aplica-se o disposto neste artigo aos servidores que fizerem jus a aposentadoria 
prev ista no art. 30. l. desta lei. 

§ -1° Os servidores de que trata o art. 140 desta lei e que optern por permanecer ern 
ativ idade. tendo completado as exigencias para aposentadoria voluntária e que contem com. no mínimo. 
25 ( vinte e cinco) anos de contribuicáo. se rnulher, ou 30 (trinta) anos de contribuicáo. se hornem. faráo 
jus ao abono de permanencia. 

§ 3º O abono de permanencia será devido a partir da data do protocolo do 
requerirnento a que alude o "caput" <leste artigo. 

§ 2º A concessáo do abono de permanencia dependerá de prévia rnanifestacáo 
favorável do .. CEARJ\-\11RIM-PREVr·. 

§ 1 º O pagamento do abono de permanencia é de responsabilidade do órgáo ou ente 
ao qual o servidor se encontra vinculado. 

Art. U5. Os servidores que tenham completado ou venham a completar as exigencias 
para a aposentadoria voluntária previstas nos artigos 137. 138 e 139 desta leí e optem por permanecer 
cm ativ idade faráo jus a um abono de permanencia equivalente ao valor da sua contribuicáo 
previdenciária até completar as exigencias para aposentadoria compulsória. mediante requerirnento. 

CAPÍTULO IV 
DO ABO~O DE PERMA~ENCIA 

111 - aposentadorias e pensóes em fruicáo na data da publicacáo da Emenda 
Constitucional nº 41. de 2003. 

11 - pensóes decorrentes das aposentadorias concedidas na forma do art. 138 desta lei: 

1 - aposentadorias concedidas na forma dos artigos 138. 139 e 140 desta lei: 

Art. 144. Aos beneficios abaixo discriminados é assegurada a revisáo na mesma 
proporcáo e na mesma data. sempre que se modificar a rernuneracáo dos servidores em atividade. seudo 
tamhém estendidos aos aposentados paritários quaisquer beneficios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores cm atividade. inclusive quando decorrentes da transformacáo ou 
reclassificacáo do cargo ou funcáo em que se deu a aposentadoria: 

CAPÍTliLO 111 
DA P..\RIDADE DOS BENEFÍCIOS 

§ 311 Aos proventos das aposentadorias concedidas com base neste artigo fica 
assegurado o direito a paridade na forma do disposto no art. 144 desta leí. 
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§ 3" Aos proventos das aposentadorias concedidas com base neste artigo Uca 
assegurado o direito à paridade na forma do disposto no art. 144 desta lei.

CAPÍTULO III
DA PARIDADE DOS BENEFÍCIOS

Art. 144. Aos benefícios abaixo discriminados é assegurada a revisão na mesma 
proporção e na mesma data. sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo 
também estendidos aos aposentados paritários quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria:

I -  aposentadorias concedidas na forma dos artigos 138. 139 e 140 desta lei:

II -  pensões decorrentes das aposentadorias concedidas na forma do art. 138 desta lei:

III -  aposentadorias e pensões em fruição na data da publicação da Emenda 
Constitucional n° 41. de 2003.

CAPÍTULO IV
DO ABONO DE PERMANÊNCIA

Art. 145. Os servidores que tenham completado ou venham a completar as exigências 
para a aposentadoria voluntária previstas nos artigos 137. 138 e 139 desta lei e optem por permanecer 
em atividade farão jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição 
previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória, mediante requerimento.

§ Io O pagamento do abono de permanência é de responsabilidade do órgão ou ente 
ao qual o servidor se encontra vinculado.

§ 2o A concessão do abono de permanência dependerá de prévia manifestação 
favorável do “CEARÁ-MIRIM-PREVI”.

§ 3° O abono de permanência será devido a partir da data do protocolo do 
requerimento a que alude o “capuf' deste artigo.

§ 4o Os servidores de que trata o art. 140 desta lei e que optem por permanecer em 
atividade, tendo completado as exigências para aposentadoria voluntária e que contem com. no mínimo. 
25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, ou 30 (trinta) anos de contribuição, se homem, farão 
jus ao abono de permanência.

§ 5o Aplica-se o disposto neste artigo aos servidores que fizerem jus à aposentadoria 
prevista no art. 30. I. desta lei.



Art. 151. No caso de extincáo do regirne previdenciário estahelecido nesta lei. ou 
ccssacáo. interrupcáo. suprcssáo ou reducáo de beneficios. o Tesauro Municipal assumirá integralmente 

Art. 150. O segurado que. por forca das disposicóes desta lei tiver sua inscricáo 
cancelada. receberá do ··CE:\R:'\.-MIRIM-PREVr· a competente certidáo de tempo de contribuicáo. a 
ser emitida na forma da legislacáo federal pertinente. 

Art. 149. Os pedidos de aposentadoria. exoneracáo e licenca para tratar de interesse 
particular ou afastamento a qualquer título. sem prejuízo de vencimentos. e suas respectiv as 
prorrogacóes. seráo ohrigatoriamente instruidos, com a docurnentacáo pertinente. perante o ··CEARA- 
\1IRIM-PREVI"º. 

Art. 148. Os créditos do ··CEARÁ.-MIRIM-PREvT constituem divida ativa, 
considerada líquida e certa quando devidamente inscritos em livro próprio. com observancia dos 
requisitos exigidos na legislacáo pertinente. para os fins de execucáo judicial. 

TÍTl'LO VII 
DAS DISPOSl(ÓES FII\AIS 

§ 2°. Os servidores remanejados/cedidos tedio computado. para todos os efeitos 
legais. o período de afastamento junto ao ··CEARÁ-MIRIM-PREVI'\ como tempo de servico público 
municipal local. tempo de carreira e tempo no cargo efetivo. 

§ 1 º. Fica autorizado ao Chefe do Executivo Municipal remanejar servidores do 
Municipio. tendo em vista a necessidade administrativa imediata para compor o quadro funcional do 
"( 'EARA-.\,JJRL'vf-PREVI 

Art. 14 7. O Executivo poderá ceder sen ido res do quadro geral de pessoal. ern 
especial. das áreas de recursos humanos. contabilidade, financeira e administrativa. seguranca do 
trabalho. servico social. medicina. sem prejuízo da rernuneracáo no cargo efetivo e demais , antagens, 
inclusive jornada de trabalho. para desempenho de suas atribuicóes no ··cEAR/\-MIRll\-1-PRE\T'. 
inclusive dos cargos em cornissáo de seu quadro de pessoal. 

Art. 146. Os atos de concessáo de aposentadoria e expedicáo de certidócs de tempo 
de contribuicáo e de servico seráo formalizados pelo ··cEARÁ-MIRJ:'vt-PREVr·. com as inforrnacóes 
prestadas pela Adrninistracáo Direta. (amara Municipal e pelas autarquías e fundacóes municipais. que 
as remeterán ao ··CEAR/\-MIRIM-PREVI"", para concessáo. 

CAPITULO V 
DO APOIO DOS ÓRG . .\OS E ENTES DA ADMINISTRA(..ÁO PllBLICA 

ESTADO DORIO GRA:\DE DO ~ORTE 
PREFEITURA :\!llJNICIPAL DE CEAR.Á- MIRIM 

Rua General Joüo Vareta, 635 Centro - F: 3274 5904 - CEP-59.570 - CVP./ 08.004.06//(JIJ(JJ-39. 
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CAPITULO V
DO APOIO DOS ÓRGÃOS E ENTES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Art. 146. Os atos de concessão de aposentadoria e expedição de certidões de tempo 
de contribuição e de serviço serão formalizados pelo "CEARÁ-MIRIM-PREVT. com as informações 
prestadas pela Administração Direta. Câmara Municipal e pelas autarquias e fundações municipais, que 
as remeterão ao "CEARÁ-MIRIM-PREVI", para concessão.

Art. 147. O Executivo poderá ceder servidores do quadro geral de pessoal, em 
especial, das áreas de recursos humanos, contabilidade, financeira e administrativa, segurança do 
trabalho, serviço social, medicina, sem prejuízo da remuneração no cargo efetivo e demais vantagens, 
inclusive jornada de trabalho, para desempenho de suas atribuições no "CEARÁ-MIRIM-PREVl". 
inclusive dos cargos em comissão de seu quadro de pessoal.

§ Io. Fica autorizado ao Chefe do Executivo Municipal remanejar servidores do 
Município, tendo em vista a necessidade administrativa imediata para compor o quadro funcional do
"CEA RA -M1RIM-PRE VI

§ 2°. Os servidores remanejados/cedidos terão computado, para todos os efeitos 
legais, o período de afastamento junto ao "CEARÁ-MIRIM-PREVE’, como tempo de serviço público 
municipal local, tempo de carreira e tempo no cargo efetivo.

TÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 148. Os créditos do “CEARÁ-MIRIM-PREVI“ constituem dívida ativa, 
considerada líquida e certa quando devidamente inscritos em livro próprio, com observância dos 
requisitos exigidos na legislação pertinente, para os fins de execução judicial.

Art. 149. Os pedidos de aposentadoria, exoneração e licença para tratar de interesse 
particular ou afastamento a qualquer título, sem prejuízo de vencimentos, e suas respectivas 
prorrogações, serão obrigatoriamente instruídos, com a documentação pertinente, perante o "CEARA- 
MIRIM-PREVr.

Art. 150. O segurado que, por força das disposições desta lei tiver sua inscrição 
cancelada, receberá do ‘■‘CEARÁ-MIRIM-PREVf* a competente certidão de tempo de contribuição, a 
ser emitida na forma da legislação federal pertinente.

Art. 151. No caso de extinção do regime previdenciário estabelecido nesta lei. ou 
cessação, interrupção, supressão ou redução de benefícios, o Tesouro Municipal assumirá integralmente

A
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ANTO 10 

Palácio Municipal Antunes Pereira. em Ceará-Mirlm. R.V. 12 Je julho de 2013. 

Art. 155. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacáo. produzindo efeitos, ern 
relacáo as contribuicóes previstas nos art. 79 e 83 e seus incisos. depois de decorridos 90 ( noventa) dias 
da data de sua publicacáo, revogando-se as disposicóes em contrário. 

Art. 155. Fica autorizado o chefe do executivo a remanejar ou relatar sen idores do 
municipio para compor o quadro do "CEARA-MIRIM-PREVJ". 

Art. 154. Para fins do disposto no§ 2º~ do art. 40 da Constituicáo Federal e no §:~º do 
art. 49. desta lei. considera-se doenca incapacitante: sarcoidose: doenca de Hansen: tumores malignos: 
hemopatías graves; doencas graves invalidantes do sistema nervoso central e periférico e dos órgáos dos 
sentidos: cardiopatias reumatismais crónicas graves, hipertensáo arterial maligna: cardiopatías 
isquérnicas graves; cardiomiopatias graves; acidentes vasculares cerebrais corn acentuadas lirnitacóes: 
vasculapatias periféricas graves: doenca pulmonar crónica obstrutiva grave: hepatopatias grav es: 
nefropatias crónicas graves: doencas difusas do tecido conectivo; espondilite anquilosante e artroses 
graves invalidantes. 

Art. 153. Os valores dos proventos de aposentadoria e pensáo nao poderáo ser 
inferiores ao salário mínimo vigente no país. 

Art. 152. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na secretaria Municipal de 
Financas. um credito adicional especial no valor de R$ 300.000.00 (trezentos mil reais), para custeio 
das despesas com a irnplantacáo do "CEARA-MIRIM-PREVI ·. no exercício financeiro de 2013. que 
será operacionalizado pelo "CEARA-J1IRIM-PREV/". 

a responsabilidade pelo pagamento dos beneficios já concedidos. bem como daqueles cujos requisitos 
necessários a sua concessáo tenham sido implementado até a data da extincáo do RPPS. 

ESTADO DORIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITlIRA MUNICIPAL DE CEAR.Á- :VIIRIM 

Ruu General Joiio Vareta, 635 Centro - F: 3274 5904 - CEP-59.570 - CNPJ 08.004.061/0fHJJ-39. 
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a responsabilidade pelo pagamento dos benefícios já concedidos, bem como daqueles cujos requisitos 
necessários à sua concessão tenham sido implementado até a data da extinção do RPPS.

Art. 152. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na secretaria Municipal de 
Finanças, um credito adicional especial no valor de RS 300.000.00 (trezentos mil reais), para custeio 
das despesas com a implantação do "CEARA-MIRIM-PREVI", no exercício financeiro de 2013. que 
será operacionalizado pelo "CEARA-MIRIM-PREVI'’.

Art. 153. Os valores dos proventos de aposentadoria e pensão não poderão ser 
inferiores ao salário mínimo vigente no país.

Art. 154. Para fins do disposto no § 2o, do art. 40 da Constituição Federal e no §2° do 
art. 40. desta lei. considera-se doença incapacitante: sarcoidose: doença de Fiansen; tumores malignos: 
hemopatias graves; doenças graves invalidantes do sistema nervoso central e periférico e dos órgãos dos 
sentidos: cardiopatias reumatismais crônicas graves, hipertensão arterial maligna: cardiopatias 
isquêmicas graves; cardiomiopatias graves; acidentes vasculares cerebrais com acentuadas limitações: 
vasculapatias periféricas graves; doença pulmonar crônica obstrutiva grave; hepatopatias graves: 
nefropatias crônicas graves; doenças difusas do tecido conectivo; espondilite anquilosante e artroses 
graves invalidantes.

Art. 155. Fica autorizado o chefe do executivo a remanejar ou relotar servidores do 
município para compor o quadro do "CEARA-MIRIM-PREVI” .

Art. 155. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos, em 
relação às contribuições previstas nos art. 79 e 83 e seus incisos, depois de decorridos 90 (noventa) dias 
da data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Palácio Municipal Antunes Pereira, em Ceará-Mirim/RN. 12 de julho de 2013.
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• 
40 horas E 01 Motorista 

Cargo I Quantidade Referencia Carga Horária 
1 

1 Contador 01 e 40 horas 

1 

I 
Auxiliar Administrativo 03 o 40 horas 

1 

1 
Agente de Servicos 01 F 40 horas 

1 

1 
,1 

1 

Secretário Geral 01 B 30 horas 

Assistente Social 01 e 40 horas 

• 

CARGOS ()[ PROv1,1E~TO EFETIVO 

A~EXO I 

ESTADO DO RIO GRANDE DO :\ORTE 
PREFEITl"R.\ \1l1NICIPAL DE CEAR..\ - MIRl:\it 
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• • 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEARÁ -  MIRIM 
R ua G eneral João Varela, 635 C entro - F: 3274 5904 - C EP -59.570  - C N P J 08.004.061/0001-39.

ANEXO I

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

Cargo Quantidade Referência Carga Horária

Contador 01 C 40 horas

Auxiliar Administrativo 03 D 40 horas

Agente de Serviços 01 F 40 horas

Secretário Geral 01 B 30 horas

Assistente Social 01 C 40 horas

Motorista
■

___________

01

_____________

E 40 horas
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j Cargo Quantidade R r ' . 1 e crencia ¡ 

I Diretor Presidente 01 A 
1 

I Diretor Adrninistrativo-Financeiro 
1 1 

01 B 
1 

1 

1 
¡ 

j Diretor de Previdéncia 01 B 

1 
1 

i 
¡ Procuradoria Autárquica. 01 B 

1 

1 

Assessor de Diretoria 03 F 

• 

CARGOS EM COMISSÁO 

ANEXO II 

ESTADO DORIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA Mt:NICIPAL DE CEARÁ- MIRl\1 
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ANEXO II

CARGOS EM COMISSÃO

Cargo Quantidade Referência

Diretor Presidente 01 A

Diretor Administrativo-Financeiro 01 B

Diretor de Previdência 01 B

Procuradoria Autárquica. 01 B

Assessor de Diretoria 03 F
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• 

Referencia Valor 

A R$ 5.387.00 

B RS 4.432.29 

~ 
e R$ 3.000.00 

o R$ 1.467.00 

E R$ 1.187.35 

F R$ 780.62 

TABELA DE REFERENCIAS 

ANEXO 111 

ESTADO DO RIO GRA;\DE DO ~ORTE 
PREFEITllRA '1l'NICIPAL DE CEAR.Á- \fIRIVI 

Rua General Joiio Vare/a, 635 Centro - F: 3274 5904 - CEP-59.570- C.l\'PJ 08.IJ04.06//fJOOJ-39. 
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ANEXO III

TABELA DE REFERÊNCIAS

Referência Valor

A RS 5.387.00

B RS 4.432.29

C RS 3.000.00
D R$ 1.467.00

E
____________________________________

R$ 1.187.35

F RS 780.62 . ..
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8. Executar outras tardas de mesma natureza ou nivel de complexidade associadas ao cargo e de 
interesse do --CEARA-MIRIM-PREVI'·. 

7. Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionaís; 

6. Processar sindicáncia, inquéritos administrativos e procedimentos disciplinares do ··CEAR/\- 
\ifIRIM-PREVI": 

5. Exercer funcóes de consultoria jurídica da Adrninistracáo. emitindo pareceres. normativos ou 
nao. para fixar interpretacáo de leis ou atas administrativos; 

-L Acornpanhar a regular tramitacáo das acóes judiciais de interesse do ··CEARA-MIRl:'v1- 
PREVI • 

3. Elaborar pareceres. minutas. projetos de lei. decretos e vetos; 

' Prestar assessoria jurídica administrativa nas questóes de direito nas áreas constitucional. 
tributaria. administrativa e trabalhista. entre outras: 

1. Orientar e executar as atividades jurídicas do ··CEARÁ-MIRIM-PREVr· nas acóes em que este 
for autor. ré. ou parte interessada. atuando em todos os atas do processo. inclusive examinando 
documentos. circunstancias do litígio e emitindo parecer relativo a lide: 

Atribuicóes de competencia: 

• Graduacao ern Direito e Registro na Ordem dos Advogados do Brasil. sornada a obrigatoriedade de 
dernonstracáo cornprovada de no mínimo 05 (cinco) anos de experiencia profissional na área 
previdenciária. 

Requisitos de ingresso: 

PROCURADOR AUT1\ROUICO 

REQL'ISITOS DE INGRESSO E DESCRl('.40 DAS 
ATRIRU('ÚES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

A~EXOIV 

ESTADO DORIO GRA~DE DO NORTE 
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PROCURADOR AUTÁRQUICO 

Requisitos de ingresso:

Graduação em Direito e Registro na Ordem dos Advogados do Brasil, somada a obrigatoriedade de 
demonstração comprovada de no mínimo 05 (cinco) anos de experiência profissional na área 
previdenciária.

Atribuições de competência:

1. Orientar e executar as atividades jurídicas do "CEARÁ-MIRIM-PREVP nas ações em que este 
for autor. ré. ou parte interessada, atuando em todos os atos do processo, inclusive examinando 
documentos, circunstâncias do litígio e emitindo parecer relativo à lide;

2. Prestar assessoria jurídica administrativa nas questões de direito nas áreas constitucional, 
tributária, administrativa e trabalhista, entre outras:

3. Elaborar pareceres, minutas, projetos de lei. decretos e vetos;

4. Acompanhar a regular tramitação das ações judiciais de interesse do "CEARÁ-MIRIM-

5. Exercer funções de consultoria jurídica da Administração, emitindo pareceres, normativos ou 
não. para fixar interpretação de leis ou atos administrativos;

MIRIM-PREVP;

7. Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais;

8. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao cargo e de 
interesse do "CEARÁ-MIRIM-PREVP.

ANEXO IV

REQUISITOS DE INGRESSO E DESCRIÇÃO DAS 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

PREVI

6. Processar sindicância, inquéritos administrativos e procedimentos disciplinares do "CEARÁ-
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Planejar e executar programas de servico social. realizando ativ idades de carátcr educativo. 
recreativo. cultural e assistencial aos segurados e dependentes do ·"CEARA.-MI Fv l": 

1. Prestar sen icos de ámbito social aos segurados e dependentes do ··CEAR.A-MIRI\1-PRE\'T 
nas matérias relativas a gestáo dos beneficios previdenciários concedidos. realizando visitas a 
indiv íduos e famílias. identificando e analisando problemas e necessidades materiais. psíquicas. 
bem como potencialidades e habilidades. aplicando métodos e processos básicos do sen ico 
social: 

Atribuicñes de competencia: 

Graduacáo em curso superior em Servico Social e Registro Profissional no Conselho de Categoría. 

Requisitos de ingresso: 

ASSISTEYfE SOCIAL 

5. Elaborar relatórios sobre a situacáo patrimonial e financeira do ··CEARA-MIRl\1-PREVr·. 
apresentando dados estatísticos e pareceres técnicos. 

--L Montar e assinar balancetes. balances e demonstrativos de contas. declaracóes e mitras pecas ou 
documentos: 

3. Desenvolver os trabalhos de análise e conciliacáo de contas __ classificacáo e a, aliacáo das 
despesas. cálculos de reavaliacáo do ativo e de depreciacáo de veículos. máquinas. rnóv eis, 
utensilios e instalacóes: 

" Desenvolver os trabalhos de contabilizacáo dos documentos. analisando-os e orientando seu 
processamento. os inspecionado regularmente: 

1. Planejar. controlar e executar as ativ idades relacionadas a contabilidade do ··CEARA-\.-11 RI \1- 
PREvr·. supervisionando sua execucáo e participando das mesmas. de acorde corn as 
exigencias legais; 

Atr'ihuicñes de competencia: 

Graduacáo em Ciencias Contábeis e Registro Profissional no Conselho de Categoría . 

Requisitos de ingresso: 

CO'.\TADOI{ 

ESTADO DORIO GRA:\DE DO NORTE 
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CONTADOR

Requisitos de ingresso:

Graduação em Ciências Contábeis e Registro Profissional no Conselho de Categoria.

Atribuições de competência:

1. Planejar, controlar e executar as atividades relacionadas à contabilidade do "CEARA-MIRIM- 
PREVP. supervisionando sua execução e participando das mesmas, de acordo com as 
exigências legais;

2. Desenvolver os trabalhos de contabilização dos documentos, analisando-os e orientando seu 
processamento, os inspecionado regularmente:

3. Desenvolver os trabalhos de análise e conciliação de contas, classificação e avaliação das 
despesas, cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação de veículos, máquinas, móveis, 
utensílios e instalações;

4. Montar e assinar balancetes, balanços e demonstrativos de contas, declarações e outras peças ou 
documentos:

5. Elaborar relatórios sobre a situação patrimonial e financeira do “CEARÁ-MIRIM-PREVI“. 
apresentando dados estatísticos e pareceres técnicos.

ASSISTENTE SOCIAL

Requisitos de ingresso:

Graduação em curso superior em Serviço Social e Registro Profissional no Conselho de Categoria.

Atribuições de competência:

1. Prestar serviços de âmbito social aos segurados e dependentes do ~CEARA-MIRIM-PREYT‘ 
nas matérias relativas a gestão dos benefícios previdenciários concedidos, realizando visitas a 
indiv íduos e famílias, identificando e analisando problemas e necessidades materiais, psíquicas, 
bem como potencialidades e habilidades, aplicando métodos e processos básicos do serviço 
social:

2. Planejar e executar programas de serviço social, realizando atividades de caráter educativo, 
recreativ o, cultural e assistencial aos segurados e dependentes do '^EARA-MJjUM=rPR EV r:
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5. Auxiliar na implantacáo de programas e projetos relacionados ao ··cEARA-MIRlM-PRE\T·. 

4. Orientar estagiários e outros profissionais na execucáo de seus servicos: 

J. Auxiliar a Diretoria Executiva na realizacáo de estudos. pesquisas. levantamentos e diagnósticos 
nas áreas de concursos. recrutamento. selecáo. capacitacáo. avaliacáo de desernpenho. carreira. 
beneficios e ro tinas de gestáo de pessoal: 

' Organizar a agenda do Conselho de Adrninistracáo. do Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva 
do ··CEARA-MIRIM-PREVI''. bem com auxiliar na elaboracáo de Atas e outras retinas 
relacionadas as atividades dos colegiados que lhe sejarn solicitadas pelos C onselheiros ou pelos 
Di retores do ··CEARÁ-MIRIM-PREVJ"º: 

1. Planejar. organizar. controlar. administrar. assessorar e articular as atividades desenvolvidas 
pelo Conselho de Administracáo, pelo Conselho Fiscal e pela Diretoria Executiva do "Cf . .\R.:\- 
:'v11RI!v1-PRFVI .. : 

Atribuicñes de competencia: 

Graduacáo em Curso Superior em Adrninistracáo e Registro Profissional no Conselho de Categoría. 

Requisitos de ingresso: 

SECRET ÁRIO GERAL 

6. Interpretar. de forma diagnóstica. a problemática sócio educacional. para atuar na prevencño e 
tratamento de questóes de origem sócio económica. que interferem na saúde dos segurados e 
dependentes do ··CEAR.Á-MIRIM-PREVJ"'. 

="· Elaborar planos. programas. projetos e atividades de trabalho. buscando a participacáo dos 
segurados e dependentes do ··CEARÁ-MIRIM-PREVI .. nas definicóes de alternativas para 
problemas identificados; 

-J. Atuar no processo de formulacáo, gestáo e controle das políticas sociais de forma articulada e 
inter-sctorial. com vistas a boa gestáo dos beneficios previdenciários concedidos pelo ··CEAKL\- 
MfRIM-PREVI"": 

3. Atuar junto aos segurados e dependentes do ··CEARÁ-\1IRIM-PREVI.. aplicando 
conhecirnentos de gestáo, dirigindo atividades e dinámicas participativas: 

ESTADO DORIO GRA~DE DO r\ORTE 
PREFEITl:RA MUNICIPAL DE CEAR.Á - \HRI\I 
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3. Atuar junto aos segurados e dependentes do “CEARÁ-MIRIM-PREVI" aplicando 
conhecimentos de gestão, dirigindo atividades e dinâmicas participativas;

4. Atuar no processo de formulação, gestão e controle das políticas sociais de forma articulada e 
inter-setorial. com vistas a boa gestão dos benefícios previdenciários concedidos pelo "CEARÁ- 
MIRIM-PREVF;

5. Elaborar planos, programas, projetos e atividades de trabalho, buscando a participação dos 
segurados e dependentes do “CEARÁ-MIRIiM-PREVr nas definições de alternativas para 
problemas identificados;

6. Interpretar, de forma diagnóstica, a problemática sócio educacional, para atuar na prevenção e 
tratamento de questões de origem sócio econômica, que interferem na saúde dos segurados e 
dependentes do “CEARÁ-MIRIM-PREVI”.

SECRETÁRIO GERAL

Requisitos de ingresso:

Graduação em Curso Superior em Administração e Registro Profissional no Conselho de Categoria.

Atribuições de competência:

1. Planejar, organizar, controlar, administrar, assessorar e articular as atividades desenvolvidas 
pelo Conselho de Administração, pelo Conselho Fiscal e pela Diretoria Executiva do **CEARÁ- 
MIRIM-PREVT’;

2. Organizar a agenda do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva 
do "CEARÁ-MIRIM-PREVT’, bem com auxiliar na elaboração de Atas e outras rotinas 
relacionadas às atividades dos colegiados que lhe sejam solicitadas pelos Conselheiros ou pelos 
Diretores do “CEARÁ-MIRIM-PREVI”;

3. Auxiliar a Diretoria Executiva na realização de estudos, pesquisas, levantamentos e diagnósticos 
nas áreas de concursos, recrutamento, seleção, capacitação, avaliação de desempenho, carreira, 
benefícios e rotinas de gestão de pessoal;

4. Orientar estagiários e outros profissionais na execução de seus serviços;

5. Auxiliar na implantação de programas e projetos relacionados ao “CEARA-MIRIM-PREVI“.
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11. Elaborar e digitar editais licitatórios. encaminhar processos para reserva de dotacáo 
orcarnentária. fazer abertura dos envelopes de documentacáo e de proposta e. averiguacáo 
preliminar acerca da regularidade da licitacáo, sobo aspecto legal: 

1 O. Assistir dirigentes rnunicipais. acompanhar reunióes de trabalho. tirar cópias. enviar e receber 
fax e outras mensagens e, manter contatos com usuários e instituicóes: 

9. Receber e prestar contas de verbas de adiantamento, requisitar. receber. armazenar. controlar e 
distribuir materiais e. solicitar a manutencáo predial e de equiparnentos: 

8. Orientar os servidores quanto as normas disciplinares e as ratinas de funcionamento da unidade: 

7. Ler e arquivar publicacóes, receber e dar encaminhamento as reclamacóes. bem como. organizar 
e confeccionar quadros de avisos; 

6. Receber e enviar correspondencias e documentos, bem como. cadastrar. organizar. arquivar. 
consultar, elaborar e digitar. controlar e corrigir planilhas. textos. correspondencias. relatórios e 
outros documentos: 

5. Verificar o conteúdo e a finalidade de documentos em geral a fim de organizar informacóes. 
executando a digitacáo de dados, segundo modelos determinados. ou gerando relatórios: 

-L Atualizar tabelas e quadros demonstrativos, bem como, elaborar relatórios. pesquisas. 
estatísticas e levantamentos. além de outras atividades correlatas; 

3. Elaborar índices. separando e classificando expedientes e documentos. controlando requisicóes e 
recebimento de materiais, atendendo a chamadas telefónicas. fornecendo inforrnacóes relativas a 
sua unidade de trabalho; 

2. Atender o usuário com presteza. por telefone ou pessoalmente. ouvindo, orientando e 
encaminhando-o ao atendimento. por tipo de solicitacáo e, quando for possível. indicar os 
caminhos mais adequados de solucáo ou. registrar as reclamacóes; 

1. Executar servicos gerais administrativos, exercendo trabalhos de digitacáo e cálculos. efetuando 
controle de arquivos e fichários e outras tarefas que dependam de interpretar e aplicar leis. 
normas e regulamentos gerais e municipais: 

Atribuicóes de competencia: 

Ensino medio completo. 

Requisitos de ingresso: 

ALXILIAR ADMINISTRATIVO 

ESTADO DORIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEAR_Á- MIRIM 

Rua General Joiio Vare/a, 635 Centro - F: 3274 5904 - CEP-59.570- CNPJ 08.{J04.06J/()0()/-39. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEARÁ -  MIRIM 

R ua G eneral João Varela, 635 Centro - F: 3274 5904 - C EP-59.570 - C N P J 08.004.061/0001-39.

AUXILIAR ADMIMSTRATIVO

Requisitos de ingresso:

Ensino médio completo.

Atribuições de competência:

1. Executar serviços gerais administrativos, exercendo trabalhos de digitação e cálculos, efetuando 
controle de arquivos e fichários e outras tarefas que dependam de interpretar e aplicar leis. 
normas e regulamentos gerais e municipais;

2. Atender o usuário com presteza, por telefone ou pessoalmente, ouvindo, orientando e 
encaminhando-o ao atendimento, por tipo de solicitação e, quando for possível, indicar os 
caminhos mais adequados de solução ou. registrar as reclamações;

3. Elaborar índices, separando e classificando expedientes e documentos, controlando requisições e 
recebimento de materiais, atendendo a chamadas telefônicas, fornecendo informações relativas à 
sua unidade de trabalho;

4. Atualizar tabelas e quadros demonstrativos, bem como, elaborar relatórios, pesquisas, 
estatísticas e levantamentos, além de outras atividades correlatas;

5. Verificar o conteúdo e a finalidade de documentos em geral a fim de organizar informações, 
executando a digitação de dados, segundo modelos determinados, ou gerando relatórios:

6. Receber e enviar correspondências e documentos, bem como. cadastrar, organizar, arquivar, 
consultar, elaborar e digitar, controlar e corrigir planilhas, textos, correspondências, relatórios e 
outros documentos;

7. Ler e arquivar publicações, receber e dar encaminhamento às reclamações, bem como. organizar 
e confeccionar quadros de avisos;

8. Orientar os servidores quanto às normas disciplinares e as rotinas de funcionamento da unidade:

9. Receber e prestar contas de verbas de adiantamento, requisitar, receber, armazenar, controlar e 
distribuir materiais e. solicitar a manutenção predial e de equipamentos:

10. Assistir dirigentes municipais, acompanhar reuniões de trabalho, tirar cópias, enviar e receber 
fax e outras mensagens e, manter contatos com usuários e instituições:

11. Elaborar e digitar editais licitatórios. encaminhar processos para reserva de dotação 
orçamentária, fazer abertura dos envelopes de documentação e de proposta e. averiguação 
preliminar acerca da regularidade da licitação, sob o aspecto legal; ^
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Examinar as ordens de servico, efetuando a entrega ou recolhimento de malotes. pequenas 
cargas. para dar cumprimento a programacáo estabelecida. controlando as mercadorias. 
documentos e outros: 

l. Executar sob orientacáo, os servicos relativos a condueño de veiculos leves. autornóveis e 
utilitários para transporte de passageiros ou de cargas no município e em viagens 
intermunicipais e interestaduais. manipulando os comandos e conduzindo-o no trajeto indicado. 
segundo as regras de transito para o transporte de particulares. funcionários e autoridades. para 
conduzi-los aos locais desejados: 

Atribuicñes de competencia: 

Ensino fundamental completo e CNH classe C ou D 

Requisitos de ingresso: 

\10TORISTA 

-L Executar outras tarefas correlatas que sejam estabelecidas por deterrninacáo superior. 

3. Receber. armazenar e controlar o estoque dos produtos alimenticios e materiais de limpeza, 
requisitando-os e mantendo sua reposicáo sempre que for necessário. a fim de atender ao 
funcionamento do ""CEAR.Á.-MIRIM-PREVI": 

' Execucáo dos servicos de copa; 

1. Execucáo de servicos de limpeza e higienizacáo em geral no prédio do HCEARA-MIRl!\·1- 
PREVI .. : 

Atribuicñes de competencia: 

Ensino fundamental completo. 

Requisitos de ingresso: 

AGE~TE DE SERVICOS 

12. Manter cadastro e pesquisar novos fornecedores, emitir mapas de preces. analisar pedidos de 
compras e servicos. bem como as propostas comerciais. 
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12. Manter cadastro e pesquisar novos fornecedores, emitir mapas de preços, analisar pedidos de 
compras e serviços, bem como as propostas comerciais.

AGENTE DE SERVIÇOS 

Requisitos de ingresso:

Ensino fundamental completo.

Atribuições de competência:

1. Execução de serviços de limpeza e higienização em geral no prédio do "CEARÁ-MIRIM- 
PREVI”;

2. Execução dos serviços de copa;

3. Receber, armazenar e controlar o estoque dos produtos alimentícios e materiais de limpeza, 
requisitando-os e mantendo sua reposição sempre que for necessário, a fim de atender ao 
funcionamento do “CEARÁ-MIRIM-PREVE’;

4. Executar outras tarefas correlatas que sejam estabelecidas por determinação superior. 

MOTORISTA

Requisitos de ingresso:

Ensino fundamental completo e CNH classe C ou D 

Atribuições de competência:

1. Executar sob orientação, os serviços relativos à condução de veículos leves, automóveis e 
utilitários para transporte de passageiros ou de cargas no município e em viagens 
intermunicipais e interestaduais, manipulando os comandos e conduzindo-o no trajeto indicado, 
segundo as regras de trânsito para o transporte de particulares, funcionários e autoridades, para 
conduzi-los aos locais desejados;

Examinar as ordens de serviço, efetuando a entrega ou recolhimento de malotes, pequenas 
cargas, para dar cumprimento à programação estabelecida, controlando as mercadorias, 
documentos e outros:
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8. Executar outras tardas de mesma natureza ou nivel de complexidade. associadas a sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

7. Zelar pela limpeza e conservacáo de ferramentas. equipamentos e do local de trabalho: 

6. Recolher o veiculo. após a jornada de trabalho conduzindo-o ao local designado para guarda do 
mesmo: • 

5. Zelar pela seguranca das pessoas e dos materiais e equipamentos transportados; 

4. Emitir relatórios de trabalho, preencher as planilhas e documentos de controle e zelar pela 
documentacáo e conservacáo do veículo; 

J. Vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nivel de cornbustivel. água e óleo de cárter 
e testando os freios e parte elétrica. e demais condicóes para perfeita utilizacáo do equipamento 
e certificar-se de suas condicóes de funcionamento. zelando pela manutencáo do mesmo: 
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3. Vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo de cárter 
e testando os freios e parte elétrica, e demais condições para perfeita utilização do equipamento 
e certificar-se de suas condições de funcionamento, zelando pela manutenção do mesmo:

4. Emitir relatórios de trabalho, preencher as planilhas e documentos de controle e zelar pela 
documentação e conservação do veículo;

5. Zelar pela segurança das pessoas e dos materiais e equipamentos transportados;

6. Recolher o veiculo, após a jornada de trabalho conduzindo-o ao local designado para guarda do 
mesmo;

7. Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e do local de trabalho:

8. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional.
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diretoria. controlando as respectivas agendas e assessorando nos assuntos de seu interessc . 

Assessor de Diretoria - Assessorar os diretores mediante a aplicacáo do conhecimento de cada 

Diretor de Previdéncia - Artigo 120 da presente Lei • Diretor Administrativo/ Financeiro - Artigo 117 da presente Lei 

Presidente - Artigo 116 da presente Lei 

DESCRI(..-\0 DAS ATRIBUl(.ÓES DOS CARGOS EM COMISSÁO 

ANEXO V 
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ANEXO V

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EM COMISSÃO

Assessor de Diretoria -  Assessorar os diretores mediante a aplicação do conhecimento de cada 

diretoria, controlando as respectivas agendas e assessorando nos assuntos de seu interesse.

Presidente -  Artigo 116 da presente Lei

Diretor Administrativo/ Financeiro -  Artigo 117 da presente Lei

Diretor de Previdência -  Artigo 120 da presente Lei
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ANEXO VI

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL



Realizar a programacáo de palestras e outras atividades de capacitacáo que verse sobre a materia 
previdenciária. 

1. Desenvolver e gerenciar as acóes de capacitacáo funcional voltadas a formacáo de conselheiros, 
diretores e suplentes; 

DIVISÁO DE FOR'.\1AC ÁO E CAPACIT ACÁO 

4. Proceder ao arquivarnento geral dos processos e demais documentos relativos a concessño de 
beneficios previdenciários. 

3. Providenciar a elaboracáo dos cálculos relativos ao valor dos beneficios previdenciários: 

2. Elaborar portarías versando sobre a concessáo de beneficios previdenciários: 

1. Exercer as atividades de instrucáo e análise dos processos de concessáo de beneficios 
previdenciários: 

DIVISÁO DE BENEFÍCIOS E ROTINAS ADMINISTRATIVAS 

2. Elaborar relatórios contendo o número de atendimentos realizados pelo ··CEARA-MIRl:Vl- 
PREVJ"'. 

1. Exercer as atividades de rccepcáo e atendimento aos segurados e seus dependentes: 

DIVISA.O DE RELACIONAMENTO COMO SEGURADO 

~. Proceder a recepcáo. protocolo e ao arquivarnento geral dos atestados médicos e dernais 
documentos relacionados a pericia médica do ··CEARA-MIRIM-PREVr·. 

Disponibilizar apoio operacional aos médicos peritos no que for necessario pra o fié! 
cumprimento de suas atividades; 

l. Exercer as atividades de agendamentos de perícias médicas: 

Dl\'IS . .\O DE PERÍCIAS ,1ÉDICAS 

DESCRl(ÁO DAS COMPETENCIAS DAS OIVISÓES 

ANEXO VII 
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ANEXO VII

DESCRIÇÃO DAS COMPETÊNCIAS DAS DIVISÕES

DIVISÃO DE PERÍCIAS MÉDICAS

1. Exercer as atividades de agendamentos de perícias médicas;

2. Disponibilizar apoio operacional aos médicos peritos no que for necessário pra o fiél 
cumprimento de suas atividades;

3. Proceder à recepção, protocolo e ao arquivamento geral dos atestados médicos e demais 
documentos relacionados à perícia médica do "CEARÁ-MIRIM-PREYT*.

DIVISÃO DE RELACIONAMENTO COM O SEGURADO

1. Exercer as atividades de recepção e atendimento aos segurados e seus dependentes;

2. Elaborar relatórios contendo o número de atendimentos realizados pelo “CEARA-MIRIM-
PREVF.

DIVISÃO DE BENEFÍCIOS E ROTINAS ADMINISTRATIVAS

1. Exercer as atividades de instrução e análise dos processos de concessão de benefícios 
previdenciários;

2. Elaborar portarias versando sobre a concessão de benefícios previdenciários;

3. Providenciar a elaboração dos cálculos relativos ao valor dos benefícios previdenciários;

4. Proceder ao arquivamento geral dos processos e demais documentos relativos a concessão de 
benefícios previdenciários.

DIVISÃO DE FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO

1. Desenvolver e gerenciar as ações de capacitação funcional voltadas a formação de conselheiros, 
diretores e suplentes;

2. Realizar a programação de palestras e outras atividades de capacitação que verse sobre a matéria 
previdenciária.
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9. Sugerir e elaborar relatórios que evidenciem o fluxo de realizacóes sob o aspecto legal e 
financeiro. 

8. Elaborarm orientar e acompanhar as diversas fases do planejamento e da execucáo 
orcarnentária: • 

7. Elaborar e apresentar conciliacóes, boletins. mapas e demonstrativos financeiros: 

6. Proceder a apropriacáo de custos e acompanhar o processo de despesa e pagamento: 

5. Executar atividades relacionadas a tomada e prestacáo de contas: 

4. Manter a escrituracáo e controle da receita e despesa das contas patrirnoniais, da divida ativa e 
passivarn dos bens móveis e irnóveis e outros valores: 

3. Elaborar os relatórios contábeis e acompanhar os limites legais; 

2. Analisar balancos, balancetes. cantas e demonstrativos contábeis: 

1. Orientar e executar as atividades de acompanhamento da gestáo orcarnentária. financeira e 
patrimonial: 

DI\ ISÁO DE CONTABILIDADE. ORCAMENTO E FINANCAS 

1. Exercer as atividades necessárias ao planejamento e aquisicáo de materiais, obras e servicos 
necessários ao desenvolvimento das atividades do ··cEAR.Á-MIRIM-PREVI. 

Ul\"IS:\O DE SUPRIME'.'TOS 
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DIVISÃO DE SUPRIMENTOS

1. Exercer as atividades necessárias ao planejamento e aquisição de materiais, obras e serviços 
necessários ao desenvolvimento das atividades do "CEARÁ-MIRIM-PREVl.

DIV ISÃO DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS

Orientar e executar as atividades de acompanhamento da gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial;

2. Analisar balanços, balancetes, contas e demonstrativos contábeis;

3. Elaborar os relatórios contábeis e acompanhar os limites legais;

4. Manter a escrituração e controle da receita e despesa das contas patrimoniais, da divida ativa e 
passivam dos bens móveis e imóveis e outros valores:

5. Executar atividades relacionadas a tomada e prestação de contas;

6. Proceder à apropriação de custos e acompanhar o processo de despesa e pagamento;

7. Elaborar e apresentar conciliações, boletins, mapas e demonstrativos financeiros;

8 . Elaborarm orientar e acompanhar as diversas fases do planejamento e da execução 
orçamentária;

9. Sugerir e elaborar relatórios que evidenciem o fluxo de realizações sob o aspecto legal e 
financeiro.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM

GABINETE DO PREFEITO
LEI PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM

LEI MUNICIPAL Nº 1.637, DE 12 DE JULHO DE 2013.
 

INSTITUI O REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
CEARÁ-MIRIM/RN E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:
TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Fica instituído por esta Lei, o Regime Próprio de Previdência
Social dos Servidores do Município de Ceará-Mirim, Estado do Rio
Grande do Norte, consoante aos preceitos e diretrizes emanadas do art.
40 da CF/88, das Emendas Constitucionais n.º 20/98, 41/2003 e
47/2005 e 70/2012 bem como das Leis Federais n.º 9.717/98 e
10.887/2004.
TÍTULO II
DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM - “CEARÁ-MIRIM-PREVI”
CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS E NORMAS DISCIPLINADORAS DO REGIME
Art. 2° O Regime Próprio de Previdência Social do Município de
CEARÁ- MIRIM - RPPS regula-se pelas normas da Constituição
Federal que dispõem sobre o funcionamento e organização dos
regimes próprios de previdência social dos servidores públicos, pelas
normas gerais previstas na legislação federal específica e pelas normas
consolidadas por esta lei.
Art. 3° O Regime Próprio de Previdência Social do Município de
CEARÁ- MIRIM- RPPS assegura aos servidores municipais por ele
abrangidos, e seus dependentes, os direitos previdenciários previstos
nesta lei e tem por finalidade garantir-lhes:
I – os meios de subsistência nos eventos de doença, incapacidade,
idade avançada, tempo de serviço, morte e reclusão;
II – proteção à maternidade e à adoção.
Art. 4° O Regime Próprio de Previdência Social - RPPS obedecerá aos
seguintes princípios:
I - universalidade de participação nos planos previdenciários,
mediante contribuição;
II - irredutibilidade do valor dos benefícios;
III - caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa,
com a participação de servidores ativos, inativos e pensionistas;
IV - vedação de criação, majoração ou extensão de qualquer benefício
ou serviço da seguridade social sem a correspondente fonte de custeio
total;
V - custeio, nos termos das disposições previstas nesta lei, mediante
recursos provenientes, dentre outros, do orçamento dos Poderes
Legislativo e Executivo, inclusive de suas autarquias e fundações
públicas, e da contribuição compulsória dos servidores ativos, inativos
e pensionistas;
VI - subordinação das aplicações de reservas, fundos e provisões
garantidoras dos benefícios previstos nesta lei, a padrões mínimos
adequados de diversificação, liquidez e segurança econômico-
financeira, observada a legislação federal pertinente;
VII - equivalência entre as receitas auferidas e as obrigações do RPPS
em cada exercício financeiro;
VIII - adoção de critérios atuariais de modo a manter equivalência, a
valor presente, entre o fluxo das receitas estimadas e das obrigações
projetadas, apuradas atuarialmente em longo prazo;
IX – solidariedade, de forma que os ativos, inativos e pensionistas
contribuam para o RPPS nos termos desta lei;



X - utilização dos recursos previdenciários somente para pagamento
dos benefícios previdenciários, exceto para pagamento da taxa de
administração;
XI – vedação de utilização dos recursos, bens, direitos e ativos para
empréstimos de qualquer natureza, inclusive aos órgãos e entes
estatais do Município de Ceará-Mirim e aos servidores públicos
municipais e seus dependentes, bem como para prestação assistencial,
médica e odontológica;
XII - realização de avaliação atuarial em cada balanço, sendo
facultada a realização de auditoria por entidades independentes
legalmente habilitadas, utilizando-se parâmetros gerais para a
organização e revisão do plano de custeio de benefícios;
XIII - pleno acesso dos segurados às informações relativas à gestão
dos órgãos colegiados e instâncias de decisão em que os seus
interesses sejam objeto de discussão e deliberação, bem como às
informações relativas à gestão do regime;
XIV - identificação e consolidação em demonstrativos financeiros e
orçamentários de todas as despesas fixas e variáveis com pessoal
inativo e pensionistas, bem como dos encargos incidentes sobre os
proventos e pensões pagos;
XV - sujeição às inspeções e auditorias de natureza atuarial, contábil,
financeira, orçamentária e patrimonial dos órgãos de controle interno e
externo;
XVI - vedação de adoção de requisitos e critérios diferenciados aos
fixados pela Constituição Federal para concessão de aposentadoria,
ressalvados, na forma da lei complementar federal pertinente, os casos
de segurados:
a) portadores de deficiência;
b) que exerçam atividades de risco no Município;
c) cujas atividades municipais sejam exercidas em condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física;
XVII – nenhum dos benefícios previstos nesta lei terá:
a) valor inferior ao salário mínimo nacional vigente no país, salvo o
salário-família e em caso de divisão do benefício entre aqueles que a
ele fizerem jus na forma desta lei;
b) valor superior à remuneração no cargo efetivo em que se der a
aposentadoria ou pensão, considerado para esse efeito a definição
constante do artigo 33 desta lei, exceto no caso do salário-
maternidade;
XVIII – os proventos de aposentadoria e as pensões por morte serão
revistos na seguinte conformidade:
a) para os benefícios concedidos anteriormente à Emenda
Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003, e os deferidos com
fundamento nos artigos 3º e 6° da mesma Emenda e no art. 3° da
Emenda Constitucional n° 47, de 05 de julho de 2005: na mesma
proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração
dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos
aposentados e aos pensionistas paritários quaisquer benefícios ou
vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade,
inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do
cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de
referência para a concessão da pensão, observado o disposto no art.
37, XI, da Constituição Federal;
b) para o benefícios, não alcançados pela paridade, na forma da alínea
“a” deste inciso: revisão anual para preservar-lhes, em caráter
permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos no art. 34
desta lei;
XIX - qualquer modificação na remuneração dos segurados em
atividade, bem como nos planos de carreiras respectivos, para sua
eficácia, deverá ser precedida de estudo atuarial para a necessária
compatibilização das modificações com os respectivos planos de
custeio;
XX – as contribuições previdenciárias dos órgãos públicos municipais
não poderão ser inferior ao valor da contribuição do segurado, nem
superior ao dobro desta contribuição;
XXI - vedação à aplicação de recursos e ativos constituídos em títulos
públicos, exceto em títulos do Governo Federal.
CAPÍTULO II
DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CEARÁ-
MIRIM – “CEARÁ- MIRIM-PREVI”
Art. 5º O Instituto de Previdência Municipal de Ceará-Mirim -
“CEARÁ- MIRIM-PREVI” criado como pessoa jurídica de natureza
autárquica, sob regime especial, dotado de autonomia administrativa,
patrimonial e financeira, por prazo indeterminado, com sede e foro no



Município de Ceará-Mirim, fica mantido como único órgão gestor do
Regime Próprio de Previdência Social dos servidores municipais.
§ 1º A entidade de previdência de que trata este artigo observará os
objetivos, finalidades e atribuições previstas nesta lei, funcionando
conforme os termos da Constituição Federal e das Leis Federais que
dispõem sobre normas de previdência social, bem como regulamentos,
normas, instruções e atos normativos, aprovados por seu Conselho de
Administração
§ 2º O regime especial, a que se refere o "caput", caracteriza-se por
autonomia administrativa, financeira, patrimonial e de gestão de
recursos humanos e autonomia nas suas decisões.
§ 3º O “CEARÁ-MIRIM-PREVI” vincula-se a Secretaria de
Administração.
§ 4º Na consecução de suas finalidades o “CEARÁ-MIRIM-PREVI”
atuará com independência e imparcialidade, visando ao interesse
públicos observados os princípios da legalidade, impessoalidade,
publicidade, moralidade e eficiência, bem assim as diretrizes e limites
prudenciais estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional para o
regime.
§ 5º O “CEARÁ-MIRIM-PREVI” terá a estrutura organizacional
estabelecida no Título VI desta lei.
§ 6º Para fins do disposto no inciso V do caput deste artigo, o
“CEARÁ- MIRIM-PREVI” instituirá ficha admissional
previdenciária, com os dados necessários para identificação do
servidor, na forma prevista no § 2º do art. 19 desta lei.
Art. 6º Fica vedado ao “CEARÁ-MIRIM-PREVI” o desempenho das
seguintes atividades:
I - concessão de empréstimos de qualquer natureza à União, aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, inclusive ao Município
de CEARÁ-MIRIM, a entidades da Administração Indireta e aos
servidores públicos ativos e inativos, e aos pensionistas;
II - celebrar convênios ou consórcios com outros Estados ou
Municípios com o objetivo de pagamento de benefícios;
III - aplicar recursos em títulos públicos, com exceção de títulos do
Governo Federal;
IV - atuação nas demais áreas da seguridade social ou qualquer outra
área não pertinente a sua precípua finalidade;
V - atuar como instituição financeira, bem como prestar fiança, aval
ou obrigar-se, em favor de terceiros, por qualquer outra forma.
Art. 7º Na observância de suas competências caberá o “CEARÁ-
MIRIM- PREVI”:
I - a administração, o gerenciamento e a operacionalização do Regime
Próprio de Previdência Social;
II - a concessão, pagamento e manutenção dos benefícios assegurados
pelo regime;
III - a arrecadação e cobrança dos recursos e contribuições necessários
ao custeio do regime, captando e formando patrimônio de ativos
financeiros de coparticipação;
IV - a gestão do fundo e recursos arrecadados, visando ao incremento
e a elevação das reservas técnicas;
V - a manutenção permanente do cadastro individualizado dos
servidores públicos ativos e inativos e respectivos dependentes, e dos
pensionistas.
VI - estabelecer os instrumentos para a execução, controle e
supervisão de suas atividades, nas áreas previdenciária, administrativa,
técnica, atuarial e econômico-financeira, observada a legislação
federal;
VII – fixar as metas a serem atingidas pelo Instituto e pelo RPPS;
critérios objetivos de avaliação de seu desempenho, mediante a
utilização de indicadores de qualidade e produtividade, bem como de
aferição de sua eficiência e de observância dos demais princípios
constitucionais norteadores da Administração Pública;
VIII – estabelecer, de modo objetivo, as responsabilidades pela
execução e pelos prazos dos planos, programas, projetos, atividades e
serviços a seu cargo;
IX - estabelecer parâmetros para a contratação, gestão e dispensa de
seu pessoal, de forma a assegurar a preservação dos mais elevados e
rigorosos padrões técnicos de seus planos, programas, projetos,
atividades e serviços;
CAPÍTULO III
DOS BENEFICIÁRIOS
Seção I
Da Classificação



Art. 8° São beneficiários do “CEARÁ-MIRIM-PREVI” os segurados
e seus dependentes.
Seção II
Dos Segurados
Art. 9° São segurados obrigatórios do “CEARÁ-MIRIM-PREVI”:
I - os servidores municipais efetivos dos Poderes Legislativo e
Executivo, inclusive de suas autarquias e fundações públicas;
II - os inativos e os pensionistas dos Poderes Legislativo e Executivo,
inclusive de suas autarquias e fundações públicas.
§ 1º Os servidores abrangidos pelo art. 11 da Emenda Constitucional
nº 20, de 15 de dezembro de 1998, que tenham reingressado no
serviço público municipal até 16 de dezembro de 1998, por concurso
público de provas ou de provas e títulos e pelas demais formas
previstas na Constituição Federal, são considerados segurados
obrigatórios, observada a vedação para aquisição de nova
aposentadoria em qualquer de suas modalidades ou concessão de
pensão decorrente da morte do segurado.
§ 2º Ocorrendo o desligamento do servidor em decorrência do
disposto no §1º deste artigo, fica vedada a devolução das
contribuições previdenciárias vertidas ao regime.
Art. 10. Para os segurados obrigatórios do RPPS será observado o
seguinte:
I - em regime de acúmulo lícito remunerado de cargos, o servidor será
segurado obrigatório em relação a cada um dos cargos ocupados;
II - o segurado aposentado que vier a exercer mandato eletivo federal,
estadual, distrital ou municipal, filiar-se-á ao Regime Geral de
Previdência Social – RGPS, na condição de exercente de mandato
eletivo;
III - o servidor público municipal efetivo, exercente de mandato
eletivo municipal, estadual, distrital ou federal, é segurado obrigatório
do RPPS, observadas as seguintes condições:
a) tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará
afastado do seu cargo efetivo;
b) investido no mandato de Prefeito, será afastado de seu cargo
efetivo, sendo-lhe facultado optar pela remuneração no cargo efetivo
ou pelo subsídio do cargo eletivo;
c) investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de
horários, exercerá os dois cargos e perceberá a remuneração no cargo
efetivo, sem prejuízo do subsídio do cargo eletivo, e, não havendo
compatibilidade, será aplicada a norma da alínea “b” deste inciso;
d) em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de
mandato eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os
efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;
e) para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os
valores serão determinados como se no exercício estivesse.
Art. 11. São segurados não contribuintes do RPPS, os dependentes dos
segurados contribuintes.
Art. 12. São excluídos da categoria de segurados do RPPS e sujeitos
ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS:
I - o servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão
declarado em lei de livre nomeação e exoneração;
II – o servidor ocupante de função ou emprego temporário;
III – o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores, salvo se servidores
efetivos.
Parágrafo único. A sujeição dos servidores de que trata o inciso I do
caput deste artigo, ao RGPS, não implica a alteração do regime
jurídico funcional a que se encontram sujeitos, nos termos da
legislação municipal.
Art. 13. Permanecerá vinculado ao Regime Próprio de Previdência
Social o servidor público municipal efetivo:
I – cedido para prestação de serviços junto a órgão ou ente público dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e de Municípios,
inclusive de Ceará-Mirim, respectivas autarquias e fundações
públicas, ainda que os respectivos regimes previdenciários permitam
sua filiação em tal condição;
II – cedido para prestação de serviços junto à empresa pública ou
sociedade de economia mista da Administração indireta da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive de Ceará-
Mirim;
III – afastado ou licenciado com prejuízo da remuneração no cargo
efetivo na forma prevista no art. 67 da Lei Complementar no. 04, de
26 de dezembro de 2006:
a) para tratar de assuntos particulares;
b) para o serviço militar;



c) recolhimento na prisão;
d) em razão de qualquer outra licença ou afastamento sem
remuneração;
IV – durante o exercício de cargo em comissão, declarado em lei de
livre nomeação e exoneração, ou função gratificada, no serviço
público do Município de Ceará-Mirim, por nomeação, ou designação,
inclusive para substituição;
V – para o desempenho de mandato classista;
VI - para fruição da licença-prêmio por assiduidade.
Seção III
Dos Dependentes
Art. 14. São beneficiários do RPPS, na condição de dependentes do
segurado contribuinte:
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não
emancipado, de qualquer condição, menor de 18 (dezoito) anos ou
inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne
absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;
II - os pais, desde que não tenham meios próprios de subsistência e
dependam economicamente do segurado permanentemente;
III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 18
(dezoito) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou
mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim
declarado judicialmente;
§ 1º A dependência econômica dos beneficiários indicados no inciso I
do caput deste artigo é presumida e a dos demais deverá ser
permanente e comprovada na forma em que dispuser o regulamento,
inclusive adotados os procedimentos de pesquisa social e outros que
se fizerem necessários para comprovação da referida dependência
econômica.
§ 2º A existência de dependentes indicados no inciso I do “caput”
deste artigo exclui do direito aos benefícios previdenciários os
indicados nos incisos II e III, nessa ordem, e será verificada
exclusivamente na data do óbito do servidor, não sendo consideradas
as incapacidades, invalidez ou alterações de condições dos
dependentes, supervenientes à morte do segurado.
§ 3° Equiparam-se aos filhos, nas condições do inciso I do “caput”
deste artigo, mediante declaração escrita do segurado e desde que
comprovada a dependência econômica, os enteados não beneficiários
de outro regime previdenciário, bem como o menor que esteja sob sua
tutela e que não possua bens suficientes para o próprio sustento e
educação.
§ 4º Os dependentes discriminados no inciso I do caput deste artigo
concorrem entre si para a percepção do beneficio da pensão.
§ 5º O segurado não poderá designar beneficiários em condição
distinta das enumeradas neste artigo, ainda que integrem a sua família.
Art. 15. Considera-se companheiro ou companheira a pessoa que, sem
ser casada, mantém união estável com o segurado na forma da lei
civil, incluídas as uniões homoafetivas.
Art. 16. Não tem direito à percepção dos benefícios previdenciários o
cônjuge separado judicialmente ou divorciado, o separado de fato ou
a(o) ex-companheiro(a), se finda a união estável, e o cônjuge ou o(a)
companheiro(a), que abandonou o lar há mais de 06 (seis) meses,
exceto se comprovada decisão judicial fixando pensão alimentícia
para seu sustento.
Art. 17. Para efeitos desta lei, a comprovação da invalidez ou
incapacidade de beneficiário será feita mediante perícia médica
designada pelo “CEARÁ-MIRIM-PREVI” e será periodicamente
renovada, a critério do Instituto.
Parágrafo único. Observado o disposto no “caput” deste artigo, a
invalidez ou incapacidade deverá ter ocorrido enquanto o filho ou o
irmão forem menores de idade.
Seção IV
Da Filiação e da Inscrição
Art. 18. Filiação é o vínculo que se estabelece entre os segurados e o
“CEARÁ-MIRIM-PREVI”, do qual decorrem direitos e obrigações.
§ 1º A filiação opera-se automática e obrigatoriamente no momento da
investidura em cargo de provimento efetivo dos quadros de pessoal
dos Poderes Legislativo e Executivo, incluídas suas autarquias e
fundações públicas, considerada, para esse fim, a data do início de
exercício.
§ 2º A filiação dos dependentes decorre do ato de filiação do servidor.
Art. 19. Considera-se inscrição o ato de Administração por meio do
qual o segurado e os dependentes são cadastrados no “CEARÁ-
MIRIM-PREVI”.



§ 1º Incumbe ao segurado a inscrição de seus dependentes, que
poderão promovê-la, caso ele venha a falecer sem tê-la efetuado.
§ 2º A ficha cadastral previdenciária do “CEARÁ-MIRIM-PREVI” é
documento de preenchimento obrigatório no momento da posse do
servidor no cargo efetivo, da qual constarão, entre outros, seus dados
pessoais, inclusive quanto à sua saúde, e informações de seus
dependentes, situação de acumulação de cargos, empregos e funções
ou proventos em outro regime previdenciário, bem como informações
sobre o tempo de contribuição anterior a outros regimes
previdenciários.
§ 3º O “CEARÁ-MIRIM-PREVI” poderá, a qualquer momento,
solicitar a comprovação dos dados lançados na ficha cadastral.
§ 4º É de responsabilidade do servidor a atualização de seus dados
junto ao “CEARÁ-MIRIM-PREVI”, bem como os de seus
dependentes.
Art. 20. O “CEARÁ-MIRIM-PREVI” poderá convocar seus
segurados a prestarem esclarecimentos, promover o recadastramento,
bem como solicitar documentos de natureza previdenciária, sendo que,
para tanto, o segurado estará dispensado de suas atividades junto ao
órgão patronal de origem no período do dia que estiver estipulado na
convocação, sem qualquer tipo de prejuízo ao servidor.
§ 1º Haverá recadastramento a cada dois anos:
a) dos segurados ativos, nos termos de regulamento.
b) de aposentados e pensionistas, sendo obrigatória, conforme o caso,
a apresentação de termos de guarda, tutela, curatela ou procuração,
atualizada dentro do ano do recadastramento.
§ 1º Na hipótese do não atendimento às convocações e ao
recadastramento, o “CEARÁ-MIRIM-PREVI” oficiará ao interessado
que terá suspenso o pagamento do respectivo benefício previdenciário
a seu cargo ou poderá ter suspensa a remuneração, até a regularização
da situação junto à Autarquia, inclusive com o restabelecimento do
benefício ou da remuneração.
§ 2º O cancelamento da inscrição do cônjuge ou do (a) companheiro
(a) se processará mediante comprovação de separação judicial ou
divórcio, certidão de anulação de casamento ou certidão de óbito ou
mediante declaração de término de união estável, registrada em
cartório de títulos e documentos.
Art. 21. Ao segurado afastado com prejuízo de remuneração, aplica-se
o disposto no art. 90 a 92 desta Lei.
Seção V
Da Perda da Qualidade de Segurado e de Dependente
Art. 22. Perderá a qualidade de segurado o servidor que se desligar do
serviço público municipal por exoneração, demissão, cassação de
aposentadoria ou qualquer outra forma de desvinculação do regime
admitida em direito.
§ 1º O segurado que deixar de pertencer ao quadro de servidores
estatutários dos Poderes Legislativo e Executivo, inclusive de suas
autarquias e fundações públicas, terá sua filiação no RPPS, bem como
sua inscrição, automaticamente canceladas, perdendo o direito a todo
e qualquer benefício previsto nesta lei.
§ 2º Não perderá a qualidade de segurado o servidor que se encontrar
em gozo de benefício previdenciário ou de afastamento e
licenciamento legal, observado o disposto nos artigos 13, 21 e 88 a 92,
todos desta lei.
Art. 23. A perda da qualidade de dependente ocorre:
I - para o cônjuge:
a) pela separação judicial ou divórcio, com homologação ou decisão
judicial transitada em julgado, quando não lhe for assegurada a
percepção de pensão alimentícia;
b) pela anulação do casamento com decisão judicial transitada em
julgado;
c) pelo estabelecimento de união estável ou novo casamento;
II - para a companheira ou companheiro, inclusive do mesmo sexo,
dentre outras formas previstas em regulamento, pela cessação da união
estável com o segurado ou segurada e por requerimento do segurado,
quando não lhe for assegurada a prestação de alimentos;
III - para os filhos: pela emancipação ou ao completarem 18 (dezoito)
anos de idade, salvo se total e permanentemente inválidos ou
incapazes, quando menores;
IV – para o beneficiário inválido: pela emancipação, exceto se
decorrente de colação em grau científico em curso de ensino superior;
V - para os dependentes em geral:
a) pela cessação da invalidez ou incapacidade, desde que comprovada
mediante perícia médica



designada pelo “CEARÁ-MIRIM-PREVI”;
b) pela cessação da dependência econômica daqueles que
comprovaram essa condição;
c) pela cessação da guarda, em razão de adoção, ou da tutela;
VI - pelo óbito;
VII - pela renúncia expressa;
VIII – pela exoneração ou demissão do servidor, bem como pela
cassação de sua aposentadoria ou qualquer outra forma de sua
desvinculação do regime, admitida em direito;
IX - pela prática de atos de indignidade ou deserdação, na forma da lei
civil.
§ 1º A perda da qualidade de segurado implica o automático
cancelamento da inscrição de seus dependentes.
§ 2º A perda da qualidade de segurado não ensejará a devolução das
contribuições recolhidas ao Regime Próprio de Previdência Social,
assegurada ao interessado, a certificação do tempo de contribuição ao
regime, na forma da lei.
CAPÍTULO IV
DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
Seção I
Das Espécies de Benefícios
Art. 24. O RPPS assegura os seguintes benefícios:
I - quanto aos segurados:
a) aposentadoria por invalidez permanente;
b) aposentadoria compulsória;
c) aposentadoria voluntária, na conformidade das regras:
1. Permanentes previstos na Constituição Federal;
2. Transitórias estabelecidas nas Emendas Constitucionais nº 41, de 19
de dezembro de 2003 e nº 47, de 05 de julho de 2005;
d) auxílio-doença;
e) salário-família;
f) salário-maternidade, inclusive por adoção;
II - quanto aos dependentes:
a) pensão por morte;
b) auxílio-reclusão.
§ 1º Aos aposentados, pensionistas e servidores ativos em fruição de
benefício previdenciário, é assegurado o pagamento do 13º salário, na
forma do disposto no art. 60 desta lei.
§ 2º Os benefícios previstos neste artigo serão concedidos nos termos
e condições definidas nesta lei, observadas, no que couber e no que
não forem incompatíveis, as normas previstas no Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Ceará-Mirim.
§ 3º A instituição de outros benefícios ou a alteração dos já existentes
só será feita na conformidade da autorização pela legislação federal
pertinente, indicada sempre, na lei municipal, a respectiva fonte de
custeio, que deverá ser precedida de cálculos e avaliações atuariais.
Seção II
Dos Benefícios dos Segurados Obrigatórios
Subseção I
Da aposentadoria por invalidez
Art. 25. A aposentadoria por invalidez permanente será devida ao
segurado que for considerado incapaz para o desempenho das
atribuições do respectivo cargo efetivo, bem como para a readaptação
prevista na Lei Complementar no. 04, de 2006.
§ 1º A aposentadoria por invalidez permanente só será concedida após
a caracterização da total e permanente invalidez e incapacidade, em
perícia médica, designada pelo “CEARÁ-MIRIM-PREVI”, podendo o
segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar do médico de sua
confiança.
§ 2º O lapso de tempo compreendido entre a data do término do
auxílio-doença e a data da publicação do ato de aposentadoria será
considerado como de prorrogação do auxílio-doença.
§ 3º Na hipótese de proventos proporcionais, serão eles fixados de
acordo com os períodos de tempo de contribuição constantes dos
registros do servidor, e só serão alterados mediante a apresentação das
devidas certidões de tempo (CTC), a partir dessa data.
§ 4º Na hipótese de aposentadoria por doença de segregação
compulsória, deverá ser apresentada ao “CEARÁ-MIRIM-PREVI” a
notificação da autoridade sanitária competente, contendo os elementos
de identificação pessoal do segurado e os dados clínicos necessários,
conforme as instruções específicas expedidas pela perícia médica
designada do
“CEARÁ-MIRIM-PREVI”.



§ 5º A eventual doença ou lesão de que o segurado já era portador ao
ingressar no serviço público municipal não lhe conferirá direito a
aposentadoria por invalidez, salvo quando a progressão ou
agravamento respectivo ocasionarem a incapacidade total e
permanente do servidor no serviço público.
§ 6º Os proventos de aposentadoria por invalidez serão proporcionais
ao tempo de contribuição, calculados na forma dos artigos 31 e 32
desta lei, exceto na hipótese do § 7º deste artigo.
§ 7º Os proventos de aposentadoria por invalidez decorrentes de
acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave,
contagiosa ou incurável, especificada no art. 26 desta lei, serão
calculados, exclusivamente, com base nas disposições do art. 31, não
se lhes aplicando a proporção estabelecida no art. 32.
§ 8º A aposentadoria por invalidez será devida a contar da data
indicada no despacho concessivo e só poderá ser concedida após a
fruição, no mínimo, de 24 (vinte e quatro) meses de auxílio-doença,
exceto no caso de doença que impedir o servidor de trabalhar
definitivamente, com base em laudo conclusivo da medicina
especializada, ratificado por perícia médica.
§ 9º Os proventos de aposentadoria por invalidez serão reajustados na
forma do art. 34 desta lei.
§ 10 Os procedimentos relativos à instauração do processo de
concessão de aposentadoria por invalidez permanente, serão fixados
em regulamento específico, notadamente os critérios pertinentes à
constituição do laudo pericial a que se refere o § 1º deste artigo.
Art. 26. Para os efeitos desta lei, consideram-se graves, contagiosas ou
incuráveis as seguintes doenças:
I - tuberculose ativa;
II - alienação mental;
III - esclerose múltipla;
IV - neoplasia maligna;
V - cegueira posterior ao ingresso no serviço público;
VI - hanseníase;
VII - cardiopatia grave;
VIII - doença de Parkinson;
IX - paralisia irreversível e incapacitante;
X - espondiloartrose anquilosante;
XI - nefropatia grave;
XII - estados avançados do mal de Paget (osteíte deformante);
XIII - síndrome de imunodeficiência adquirida – AIDS;
XIV - contaminação por radiação;
XV – hepatopatia;
XVI - outras doenças contempladas na lei federal que disciplina o
regime próprio dos servidores federais ou o RGPS, como ensejadoras
de aposentadoria por invalidez.
Art. 27. Serão realizadas a cada 24 (vinte e quatro) meses ou a
qualquer tempo por solicitação do “CEARÁ-MIRIM-PREVI”,
revisões das condições de saúde que geraram a incapacidade do
servidor, ficando o aposentado obrigado a se submeter a elas, sob pena
de suspensão do pagamento dos proventos de aposentadoria e
determinação de reversão.
§ 1º O “CEARÁ-MIRIM-PREVI” fará cessar a aposentadoria nas
seguintes hipóteses:
I - quando a perícia médica concluir pela recuperação da capacidade
laborativa do aposentado;
II- quando o aposentado voltar a exercer qualquer atividade laboral.
§ 2º Nas hipóteses previstas neste artigo, a Autarquia encaminhará a
proposta de reversão na forma da legislação estatutária ao antigo ente
patronal do aposentado, a quem incumbirá o restabelecimento do
servidor em folha de pagamento, retroagindo o ato à data em que
cessado o benefício previdenciário, sem prejuízo da responsabilização,
na forma da lei penal, do aposentado que estiver trabalhando.
§ 3º A aposentadoria não será cessada se o servidor contar com 70
(setenta) anos de idade ou mais.
§ 4º Na hipótese de solicitação do “CEARÁ-MIRIM-PREVI”, os
laudos médicos a serem apresentados pelos aposentados deverão estar
atualizados.
Art. 28. Acidente em serviço é aquele ocorrido no exercício do cargo,
que se relacione direta ou indiretamente com o desempenho das
respectivas as atribuições, provocando lesão corporal ou perturbação
funcional que cause a perda ou redução, permanente ou temporária, da
capacidade para o trabalho.
§ 1º Equiparam-se ao acidente em serviço, para os efeitos desta lei:



I – o acidente ligado ao serviço que, embora não tenha sido a causa
única, haja contribuído diretamente para a redução ou perda da sua
capacidade para o trabalho, ou produzido lesão que exija atenção
médica para a sua recuperação;
II – o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho,
em consequência de:
a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou
companheiro de serviço;
b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de
disputa relacionada ao serviço;
c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou
de companheiro de serviço;
d) ato de pessoa privada do uso da razão;
e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou
decorrentes de força maior;
III – a doença proveniente de contaminação acidental do segurado no
exercício do cargo;
IV - o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário
de serviço:
a) na execução de ordem ou na realização de serviço relacionado ao
cargo;
b) na prestação espontânea de qualquer serviço ao Município para lhe
evitar prejuízo ou proporcionar proveito;
c) em viagem a serviço, inclusive para estudo financiado pelo
Município dentro de seus planos de capacitação, independentemente
do meio de locomoção utilizado, inclusive veículo de propriedade do
segurado;
d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para
aquela, qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de
propriedade do segurado.
§ 2º Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião
da satisfação de outras necessidades fisiológicas, no local do trabalho
ou durante este, o servidor é considerado no exercício do cargo.
Subseção II
Da aposentadoria compulsória
Art. 29. O segurado será automaticamente aposentado ao completar 70
(setenta) anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de
contribuição.
§ 1º A aposentadoria terá vigência a partir do dia imediato àquele em
que o servidor atingir a idade-limite de permanência no serviço
independentemente da publicação do ato de concessão.
§ 2º Os proventos serão fixados de acordo com os períodos de tempo
de contribuição constantes dos registros do servidor, e só serão
alterados mediante a apresentação das devidas certidões de tempo
(CTC), a partir dessa data, sem retroação de nenhuma ordem.
§ 3º Os proventos de aposentadoria compulsória serão calculados na
forma dos artigos 31 e 32 desta lei e reajustados de acordo com o
disposto no art. 34 desta.
Subseção III
Da aposentadoria voluntária – regras permanentes
Art. 30. A aposentadoria voluntária será devida ao segurado que tenha
cumprido tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no
serviço público e 05 (cinco) anos no cargo efetivo, observadas as
seguintes condições:
I – 60 (sessenta) anos de idade e 35 (trinta e cinco) de contribuição, se
homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade e 30 (trinta) de
contribuição, se mulher, com proventos calculados na forma do art. 31
desta lei;
II – 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)
anos de idade se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de
contribuição calculado na forma dos artigos 31 e 32 desta lei.
§ 1º O professor, servidor público, que comprove exclusivamente
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação
infantil e no ensino fundamental e médio na forma do disposto no
inciso VII do art. 38 desta lei, terá direito à aposentadoria a que se
refere o inciso I deste artigo, a partir de 55 (cinquenta e cinco) anos de
idade e 30 (trinta) anos de contribuição, se homem, e 50 (cinquenta)
anos de idade e 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher,
sem prejuízo do cumprimento dos demais requisitos previstos no
“caput”.
§ 2º Aplica-se o disposto no § 1º aos professores que exercem ou
vierem a exercer funções de direção, coordenação e assessoramento
pedagógico exclusivamente nos estabelecimentos escolares, na forma
do disposto na Lei Federal nº 11.301, de 10 de maio de 2006, ficando



vedada a concessão da aposentadoria especial aos titulares de cargos
efetivos de especialistas de educação.
§ 3º Os proventos de aposentadoria voluntária de que trata este artigo
serão reajustados na forma do art. 34 desta lei.
§ 4º Decreto do Executivo regulamentará a aposentadoria especial
prevista nos § 1º e 2º deste artigo.
§ 5º O servidor que tenha implementado os requisitos para obtenção
da aposentadoria prevista no inciso I do caput deste artigo e nos §§ 1º
e 2º deste artigo, inclusive as condições estabelecidas no caput e que
opte por permanecer em atividade, fará jus ao abono de permanência
na forma e condições previstas no art. 140 desta lei.
Subseção IV
Do cálculo dos proventos
Art. 31. No cálculo dos proventos de aposentadoria por invalidez,
compulsória e voluntária previstas nos artigos 25, 28, 29 e 30 desta
lei, por ocasião da sua concessão, será considerada a média aritmética
simples das maiores remunerações utilizadas como base para as
contribuições do servidor aos regimes de previdência, próprio ou
geral, a que esteve vinculado, correspondente a 80% (oitenta por
cento) de todo o período contributivo desde a competência de julho de
1994 ou desde o início da contribuição, se posterior àquela
competência.
§ 1º As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos
proventos terão os seus valores atualizados, mês a mês, de acordo com
a variação integral do índice fixado para a atualização dos salários-de-
contribuição considerados no cálculo dos benefícios do RGPS.
§ 2º A base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor
no cargo efetivo nas competências a partir de julho de 1994 em que
não tenha havido contribuição para o regime.
§ 3º Os valores das remunerações a serem consideradas no cálculo de
que trata o “caput” deste artigo, serão comprovados mediante
documento fornecido pelos órgãos e entidades gestoras dos regimes de
previdência aos quais o servidor esteve vinculado, ou por outro
documento público, na forma em que dispuser o regulamento.
§ 4º As remunerações consideradas no cálculo da aposentadoria,
atualizadas na forma do § 1º deste artigo, não poderão ser:
I - inferiores ao valor do salário mínimo;
II - superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição quanto aos
meses em que o servidor esteve vinculado ao RGPS.
§ 5º O valor dos proventos calculados na forma deste artigo, não
poderá ser inferior ao salário mínimo, nem exceder a remuneração do
servidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria.
§ 6º Se a partir de julho de 1994 houver lacunas no período
contributivo do segurado por ausência de vinculação a regime
previdenciário, esse período será desprezado no cálculo de que trata
este artigo.
§ 7º Na hipótese de revisão de cálculo, deverão ser observadas as
disposições contidas nos artigos 76 e 77 desta lei.
Art. 32. Para o cálculo do valor inicial dos proventos proporcionais ao
tempo de contribuição previstas nos artigos 25, § 6º, 29 e 30, inciso II,
desta lei, será utilizada fração cujo numerador será o total desse tempo
e o denominador o tempo necessário à respectiva aposentadoria
voluntária com proventos integrais, correspondendo a 35 (trinta e
cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de
contribuição, se mulher.
§ 1º No cálculo dos proventos de que trata este artigo, o valor apurado
na forma do art. 31 desta lei, será previamente confrontado com a
remuneração no cargo efetivo, aplicando-se a fração de que trata o
caput deste artigo sobre este último quando ele for menor que a média
obtida.
§ 2º Os períodos de tempo utilizados no cálculo previsto neste artigo
serão considerados em número de dias.
§ 3º O valor dos proventos calculados na forma deste artigo não
poderá ser inferior ao salário mínimo.
§ 4º No caso de aposentadoria por invalidez com proventos
proporcionais, a fixação dos proventos observará, pelo menos, 70%
(setenta por cento) do valor da remuneração no cargo efetivo,
assegurado, em qualquer hipótese, o valor do salário mínimo.
Art. 33. Para os efeitos do cálculo de que tratam os artigos 31 e 32
desta lei considera-se remuneração no cargo efetivo, em que se dará a
aposentadoria, o valor constituído pelo vencimento base do cargo
efetivo, acrescido das vantagens que a ele se incorporaram, bem como
das parcelas que se tornaram permanentes na forma da lei e dos
adicionais de caráter individual e das vantagens pessoais permanentes.



Subseção V
Dos Reajustes dos Benefícios
Art. 34. É assegurado o reajustamento das aposentadorias concedidas
na forma dos artigos 25, 28, 29 e 30 desta lei para preservar-lhes, em
caráter permanente, o valor real, o que será feito anualmente, na forma
da legislação municipal editada para esse fim.
§ 1º Fica vedada a concessão de qualquer outra vantagem às
aposentadorias concedidas na forma dos artigos 25, 28, 29 e 30 desta
lei, com recursos previdenciários, inclusive abono salarial ou outras
gratificações ou benefícios pecuniários.
§ 2º Anualmente, no mês de janeiro, os proventos de aposentadoria de
que trata o caput deste artigo serão reajustados com base no Índice de
Preços ao Consumidor - IPC, apurado pela Fundação Instituto de
Pesquisas Econômicas - FIPE.
§ 3º O disposto neste artigo não se aplica aos beneficiados pela
garantia de paridade de que trata o art. 139 desta Lei.
§4º O índice a que se refere o “caput” deste artigo corresponderá ao
apurado nos doze meses imediatamente anteriores ao de sua aplicação.
§ 5º Para os benefícios concedidos durante o período de apuração a
que se refere o § 2º deste artigo, o índice apurado será
proporcionalizado em relação ao período compreendido entre o mês
da concessão do benefício e o anterior ao de vigência do
reajustamento.
Subseção VI
Das disposições gerais sobre aposentadoria
Art. 35. Ressalvado o disposto no § 1º do art. 29 desta lei, a
aposentadoria vigorará a partir da data da publicação do respectivo
ato.
Art. 36. Para efeito de aposentadoria, a contagem do tempo de serviço
ou de contribuição observará as seguintes condições:
I - será computado como tempo de serviço público o prestado aos
entes federativos, bem assim aos entes da Administração indireta
federal, estadual, distrital e municipal;
II – o tempo de serviço considerado pela legislação vigente para efeito
de aposentadoria, cumprido até a Lei que discipline a matéria, será
contado como tempo de contribuição;
III – será computado, integralmente, o tempo de contribuição no
serviço público federal, estadual, distrital e municipal, prestado sob a
égide de qualquer regime jurídico de trabalho, bem como o tempo de
contribuição junto ao RGPS;
IV - o tempo de serviço ou de contribuição extramunicipal, só será
computado, desde que certificado pelo órgão competente, na forma da
Lei, e devidamente averbado, vedado seu aproveitamento para
concessão de benefício pecuniário, de qualquer ordem, com efeitos
retroativos;
V - não será computado tempo de serviço ou de contribuição já
utilizado para outro benefício previdenciário;
VI - não será computado tempo de serviço ou de contribuição
concomitante a outro computável em outro regime, e, no caso de
acumulação lícita, também no mesmo regime;
VII – não será permitida a contagem em dobro de tempo de serviço ou
de contribuição;
VIII – no caso de acumulação lícita, o tempo de contribuição referente
a cada cargo será computado isoladamente, não sendo permitida a
contagem do tempo anterior a que se refere o inciso II deste artigo
para mais de um benefício;
IX – o tempo de afastamento ou de licenciamento temporário do cargo
efetivo nas hipóteses previstas nos incisos I e II do art. 13 desta Lei
somente será computado como tempo de contribuição, mediante o
recolhimento mensal das contribuições previdenciárias;
X – o tempo de afastamento sem remuneração do cargo efetivo para
tratar de assuntos particulares somente será computado como tempo
de contribuição, mediante o recolhimento mensal das contribuições
previdenciárias, e não será computado como tempo de carreira e
tempo no cargo efetivo, observado o disposto no inciso IV do art. 38
desta Lei;
XI – o tempo de afastamento ou de licenciamento temporário do cargo
efetivo de professor, inclusive para cumprimento de mandato classista,
não será computado como função do magistério, exceto se para o
exercício das funções de direção, coordenação ou assessoramento
pedagógico em unidade escolar;
XII– o tempo de afastamento para cumprimento de serviço militar
obrigatório será contado para efeito de aposentadoria;



XIII – não será computado o tempo em que o servidor permaneceu
aposentado, em qualquer hipótese de reversão ou de retorno ao serviço
público efetuado na forma da Lei.
§ 1º As aposentadorias concedidas com base na contagem de tempo de
contribuição deverão evidenciar o tempo de contribuição na atividade
privada, e de contribuição na condição de servidor público titular de
cargo efetivo, conforme o caso, para fins de compensação financeira,
na forma da Lei federal específica.
§ 2º Para fins de enquadramento nas regras provisórias de
aposentadoria, previstas nas EC 20, de 1998, EC 41, de 2003, e EC
47, de 2005, será considerado como tempo de serviço público
exclusivamente o prestado na Administração Pública Direta,
autarquias e fundações públicas ou nos órgãos constitucionais, na
condição de servidor titular de cargo efetivo, desde que sem solução
de continuidade em relação ao cargo efetivo titularizado em qualquer
dos entes ou órgãos do Município de CEARÁ-MIRIM.
Art. 37. Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem
recíproca do tempo de contribuição na Administração Pública e na
atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes
de previdência social se compensarão financeiramente, segundo
critérios estabelecidos na legislação federal pertinente.
§ 1º A contagem de tempo de contribuição do servidor abrangido por
esta Lei, em regime de atividade especial ou de risco, para conversão
em tempo de contribuição comum, somente será feita mediante
autorização e nos termos da legislação federal pertinente, observadas
as disposições legais relativas à compensação previdenciária entre os
regimes de previdência social.
§ 2º A contagem de tempo em atividade rural só será feita mediante a
comprovação do recolhimento da contribuição previdenciária e
devidamente certificado pelo regime de previdência geral.
Art. 38. Para fins de concessão de aposentadoria, na contagem de
tempo, serão observadas as seguintes condições:
I - o tempo de efetivo no serviço público será apurado de acordo com
as disposições da Lei que disciplina o regime estatutário dos
servidores municipais, no que couber, e as desta Lei;
II – o tempo no cargo deverá ser cumprido no cargo efetivo do qual o
servidor seja titular na data imediatamente anterior à da concessão da
aposentadoria;
III - o tempo na carreira, na hipótese de o cargo em que se der a
aposentadoria não estar inserido em plano de carreira, deverá ser
cumprido no último cargo efetivo;
IV - não será considerado como tempo de efetivo exercício no serviço
público, o tempo em que
o servidor estiver afastado ou licenciado, ainda que tenha recolhido as
contribuições devidas ao “CEARÁ-MIRIM-PREVI”, exceto se
comprovado o exercício em cargo, emprego ou função na
Administração Pública Direta ou Indireta;
V - será considerado como tempo no cargo efetivo, tempo de carreira
e tempo de efetivo exercício no serviço público, o período em que o
servidor estiver afastado para:
a) exercício de mandato eletivo;
b) cedido a ente ou órgão público, do mesmo ou de outro ente
federativo, com ou sem ônus para o cessionário;
c) para desempenho de mandato classista;
d) para fruição da licença-prêmio por assiduidade;
e) para exercício de cargo em comissão na Administração Pública
Municipal Direta ou Indireta;
VI - na apuração do tempo no cargo efetivo, serão observadas as
alterações de denominação determinadas pela legislação municipal,
inclusive as produzidas por reclassificação ou reestruturação dos
cargos e carreiras;
VII - são consideradas funções de magistério as exercidas por
professores no desempenho de atividades educativas, quando em
estabelecimento de educação básica, formada pela educação infantil e
ensino fundamental e médio, em seus diversos níveis e modalidades,
incluídas, além do exercício de docência, as de direção de unidade
escolar e as de coordenação e assessoramento pedagógico, prestadas
nesses estabelecimentos, conforme critérios e definições estabelecidos
em regulamento;
VIII - não será considerado como tempo de efetivo exercício no
serviço público, tempo de carreira e de cargo, o tempo em que o
servidor estiver em fruição de auxílio-doença.
§ 1º A partir da data de publicação desta Lei, fica vedada a averbação
de tempo de contribuição e de serviço ao RGPS ou de outros regimes



próprios de previdência, para efeito de aposentadoria, relativo a
períodos concomitantes aos afastamentos previstos no art. 13 desta
Lei.
§ 2º Fica vedada a contagem de tempo de serviço em atividade
privada, comprovada somente por justificação administrativa ou
judicial.
§ 3º Não será concedida, para fins de obtenção de benefícios em
outros regimes previdenciários, certidão de tempo de serviço ou de
contribuição, do período de tempo que está sendo utilizado na relação
jurídica estatutária do servidor.
§ 4º Aos servidores estatutários que utilizaram ou venham a utilizar
parte do respectivo tempo de contribuição anterior à implantação do
regime estatutário, para obter aposentadoria pelo Regime Geral de
Previdência Social - RGPS, não será concedida aposentadoria pelo
regime previsto por esta Lei, sendo os respectivos cargos declarados
vagos.
§ 5º É vedada a contagem de tempo de contribuição na forma do
disposto no inciso VII do caput deste artigo, aos titulares de cargos
efetivos de especialistas da educação.
§ 6º A expedição de certidões de tempo de serviço ou de comprovação
deverá observar a legislação federal competente.
Art. 39. É vedada a acumulação de proventos de aposentadoria com a
remuneração de cargo, função ou emprego público ressalvado as
hipóteses de acumulação de cargos previstas na Constituição Federal,
bem como a acumulação de proventos com remuneração decorrente
de cargos em comissão e de cargos eletivos.
§ 1º Os segurados contribuintes que tenham reingressado no serviço
público municipal até 16 de dezembro de 1998, por concurso público
de provas ou de provas e títulos e pelas demais formas previstas na
Constituição Federal, poderão acumular proventos com remuneração,
sendo-lhes proibida, porém, a percepção de mais de uma
aposentadoria pelo “CEARÁ-MIRIM-PREVI” decorrente dessa
acumulação, consoante estabelece o art. 11 da Emenda Constitucional
n° 20, de 1998.
§ 2º Na ocorrência da hipótese prevista no § 1º deste artigo, o servidor
deverá optar pela situação mais vantajosa.
§ 3º Sob nenhuma hipótese, haverá devolução das contribuições
previdenciárias vertidas ao regime, em decorrência do desligamento
do regime, assegurada a certificação, a critério do interessado, do
tempo de contribuição respectivo, para produzir efeitos junto ao
RGPS.
Subseção VII
Do auxílio-doença
Art. 40. O auxílio-doença será concedido ao segurado incapacitado
para o trabalho por prazo superior a, no mínimo, quinze dias
consecutivos, inclusive em decorrência de acidente de trabalho.
§ 1º O auxílio-doença será devido ao segurado a partir do 16º (décimo
sexto) dia do afastamento da atividade, sendo de responsabilidade do
órgão ou ente ao qual o servidor se encontra vinculado o pagamento
da remuneração:
I- dos primeiros quinze dias consecutivos de afastamento;
II - períodos inferiores a 15 (quinze) dias de afastamento,
consecutivos ou intercalados, ainda que referentes ao período de que
trata o caput deste artigo.
§ 2º O auxílio-doença será precedido de perícia médica designada pelo
“CEARÁ-MIRIM-PREVI”.
§ 3º Para efeito do disposto neste artigo serão considerados:
I – como prorrogação de afastamento até o limite de 15 (quinze) dias,
a cargo do ente patronal, se dentro de 30 (trinta) dias contados da
cessação do anterior e em razão da mesma doença, o servidor obtiver
novo afastamento;
II – como prorrogação de auxílio doença, a cargo do “CEARÁ-
MIRIM-PREVI”, se, dentro de 30 (tinta) dias contados da cessação do
anterior e em razão da mesma doença, o servidor obtiver novo
afastamento.
§ 4º O “CEARÁ-MIRIM-PREVI” não pagará o auxílio-doença ao
segurado que se filiar ao RPPS já portador de doença ou lesão
invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade
sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou
lesão.
§ 5º Na hipótese do disposto no § 4º deste artigo, o “CEARÁ-MIRIM-
PREVI” encaminhará o servidor ao órgão ou ente ao qual ele se
encontra vinculado, para as medidas cabíveis, inclusive para efeito de
apuração de responsabilidades, se for o caso.



§ 6º Para efeito do cálculo do auxílio-doença será considerada a
remuneração no cargo efetivo, na conformidade do disposto no art. 33
desta lei, ficando vedados o pagamento de gratificações e adicionais
transitórios.
§ 7º O “CEARÁ-MIRIM-PREVI” arcará com o auxílio-doença, na
forma do disposto nessa subseção, desde que o servidor conte, pelo
menos, com um ano de efetivo exercício no serviço público municipal.
§ 8º Se o servidor for acometido de doença que o impeça de trabalhar
no período indicado no § 7º deste artigo, o afastamento será de
responsabilidade do ente patronal, observada as disposições da lei
municipal.
§ 9º Para efeitos de concessão do auxílio-doença, ficam excluídos da
regra de carência prevista no § 7º deste artigo, as doenças relacionadas
no artigo 26 desta Lei e os acidentes de qualquer natureza.
Art. 41. O auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do
trabalho, consistirá numa renda mensal correspondente a 89% (oitenta
e nove por cento) da remuneração do segurado no cargo efetivo
percebida na data do afastamento, a ser paga durante o período em
que, comprovadamente em perícia médica, persistir a incapacidade.
§ 1º O valor do benefício no primeiro mês, bem como no último, será
proporcional ao respectivo número de dias, calculado a razão de 1/30
(um trinta avos) por dia de afastamento.
§ 2º O auxílio-doença, desde que preenchidos os requisitos para sua
concessão, somente será devido a contar:
I - do 16º (décimo sexto) dia de incapacidade, desde que o segurado
compareça à perícia na mesma data estipulada em legislação
municipal para a apresentação do atestado médico junto ao setor
médico do órgão patronal.
II – da data indicada pela perícia, na hipótese de prorrogação do
auxílio-doença, a cargo do “CEARÁ-MIRIM-PREVI”.
§ 3º O auxílio-doença poderá ser transformado em aposentadoria por
invalidez, a critério da perícia médica designada pelo “CEARÁ-
MIRIM-PREVI”, observado o disposto no art. 25, § 1º, desta lei.
§ 4º Não será concedido auxílio-doença à segurada que se encontre em
gozo de salário-maternidade ou em férias.
§ 5º Sobre o auxílio-doença não incidirá, para o servidor, a
contribuição previdenciária, que será considerada como recolhida no
respectivo período para fins do implemento do requisito tempo de
contribuição, por ocasião da concessão da aposentadoria.
§ 6º Durante o período de percepção do auxílio-doença incumbirá ao
órgão ou ente ao qual o servidor se encontra vinculado o recolhimento
da contribuição a seu cargo, observada a incidência sobre a
remuneração no cargo efetivo.
§ 7º Durante os primeiros quinze dias de afastamento por doença, o
servidor perceberá a remuneração no cargo efetivo,
proporcionalmente, sobre a qual incidirão as contribuições
previdenciárias do servidor e do órgão patronal, a serem recolhidas ao
“CEARÁ- MIRIM-PREVI” na forma desta Lei.
Art. 42. O segurado em percepção do auxílio-doença fica obrigado,
sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se aos exames,
tratamentos, processo de readaptação profissional e demais
procedimentos prescritos por profissional médico designado pelo
“CEARÁ-MIRIM-PREVI”.
§ 1º Em caso de absoluta impossibilidade de locomoção, devidamente
comprovada perante o “CEARÁ-MIRIM-PREVI”, a inspeção médica
será realizada na residência do servidor, em clínica ou ambulatório
médico ou estabelecimento hospitalar onde se encontrar internado.
§ 2º Em caso de indicação de readaptação profissional do segurado em
gozo de auxílio-doença, pelo setor médico do “CEARÁ-MIRIM-
PREVI”, deverá ser comunicada aos órgãos patronais de origem e
requisitadas providências para o ato, ocasião em que cessa o
pagamento do auxílio doença e a responsabilidade pelos respectivos
pagamentos passará para eles.
Subseção VIII
Do salário-família
Art. 43. O salário-família, no valor correspondente ao vigente no
âmbito do RGPS, será devido ao segurado de baixa renda, por filho (a)
ou equiparados, de qualquer condição, até 14 (quatorze) anos de
idade, salvo se comprovadamente inválido ou incapaz e será pago
diretamente pelo órgão ou ente ao qual se encontra vinculado,
incluindo-se em sua remuneração mensal.
§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, considera-se segurado de
baixa renda aquele que receba remuneração mensal igual ou inferior
ao valor limite definido no âmbito do RGPS para essa finalidade.



§ 2º Quando o pai e a mãe forem segurados do RPPS, ambos terão
direito ao salário-família.
§ 3º Em caso de separação judicial ou de divórcio dos pais, ou de
abandono legalmente caracterizado, ou de perda do poder familiar, o
salário-família passará a ser pago diretamente àquele a cujo encargo
ficar o sustento do menor.
§ 4º O direito ao benefício de salário-família somente será adquirido a
partir da data do requerimento, desde que preenchidos os requisitos
para sua percepção.
§ 5º Somente será pago o benefício de que trata este artigo mediante a
apresentação:
I - da certidão de nascimento do filho ou da documentação relativa ao
equiparado ou inválido;
II – do atestado anual de vacinação obrigatória;
III – do atestado de comprovação de frequência.
§ 6º Será devido salário-família ao aposentado por invalidez ou por
idade e demais aposentados com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais de
idade, se do sexo masculino, ou 60 (sessenta) anos ou mais de idade,
se do sexo feminino, sendo pago juntamente com a aposentadoria.
§ 7º Caberá ao órgão ou ente ao qual o segurado se encontra vinculado
arcar com qualquer diferença do valor do salário-família, que vigente
ou instituído por norma municipal, defina valores, patamares e
beneficiários diferentes do que aqueles estipulados neste artigo.
Art. 44. As cotas do salário-família não serão incorporadas para
qualquer efeito legal à remuneração ou ao benefício de aposentadoria
ou pensão.
Art. 45. O salário-família cessa automaticamente:
I – por morte do filho (a) ou equiparado;
II – quando o filho (a) ou equiparado completar 14 (quatorze) anos de
idade;
III – pela recuperação da capacidade do filho (a) ou equiparado
inválido ou incapaz;
IV – pelo falecimento do segurado;
V - exoneração ou demissão do servidor;
VI – quando a remuneração do servidor ou os proventos do
aposentado ultrapassar o valor previsto no § 1º do art. 43 desta lei.
Art. 46. Para efeito de concessão e manutenção do salário-família, o
segurado deve firmar termo de responsabilidade, no qual se
comprometa a comunicar ao órgão patronal ou ao “CEARÁ-MIRIM-
PREVI” qualquer fato ou circunstância que determine a perda do
direito ao benefício, ficando sujeito, em caso do não cumprimento, às
sanções penais e estatutárias legais cabíveis.
Parágrafo único. A falta de comunicação oportuna de fato que
implique cessação do salário-família, bem como a prática, pelo
segurado, de má-fé de qualquer natureza para o seu recebimento,
autoriza o órgão patronal ou o “CEARÁ-MIRIM-PREVI”, conforme o
caso, a proceder aos descontos dos pagamentos indevidos, na forma
do disposto no art. 74 desta lei, sem prejuízo da devida
responsabilização do segurado.
Subseção IX
Do salário-maternidade
Art. 47. O salário-maternidade é devido à segurada durante 120 (cento
e vinte) dias consecutivos, com início no período compreendido entre
o vigésimo oitavo dia anterior ao parto e a data de ocorrência deste,
que será considerado mediante a apresentação da competente certidão
de nascimento.
§ 1º Durante o período de percepção do salário-maternidade incumbirá
ao órgão ou ente ao qual a servidora se encontra vinculada, o
recolhimento da contribuição a seu cargo, observada a incidência
sobre a remuneração no cargo efetivo.
§ 2º Em caso de aborto não criminoso, comprovado mediante atestado
médico, a segurada terá direito ao salário-maternidade correspondente
a 02 (duas) semanas.
§ 3º O salário-maternidade não poderá ser acumulado com benefício
do auxílio-doença, que cessará no dia imediatamente anterior ao de
sua concessão, mediante comunicação à perícia médica.
§ 4º No caso de nascimento prematuro, o salário-maternidade terá
início a partir da data do parto.
§ 5º Na hipótese de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do evento, a
servidora será submetida a exame médico e, se julgada apta,
reassumirá o exercício.
§ 6° Em casos excepcionais, os períodos de repouso anterior e
posterior ao parto podem ser aumentados de mais 02 (duas) semanas,
mediante inspeção médica a cargo do “CEARÁ-MIRIM-PREVI”.



§ 7º O “CEARÁ-MIRIM-PREVI” arcará com o salário-maternidade,
desde que a servidora conte, pelo menos, com 09 (nove) meses de
efetivo exercício no serviço público municipal.
§ 8º Compete ao serviço médico do “CEARÁ-MIRIM-PREVI” ou ao
profissional por ele credenciado fornecer os atestados médicos
necessários para o gozo de auxílio-maternidade e quando o parto
ocorrer sem acompanhamento médico, o atestado será fornecido pela
perícia médica do “CEARÁ-MIRIM-PREVI”.
Art. 48. O salário-maternidade consistirá numa renda mensal igual a
remuneração integral do cargo efetivo e será pago diretamente pelo
“CEARÁ-MIRIM-PREVI”, descontada a respectiva contribuição
previdenciária.
Parágrafo único. No caso de acumulação permitida de cargos públicos,
a segurado fará jus ao auxílio-maternidade relativo a cada situação, se
ambos forem remunerados pelos entes patronais.
Art. 49. À segurada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de
adoção de criança, é devido o salário-maternidade durante 120 (cento
e vinte) dias consecutivos, na forma do disposto no art. 48 desta lei.
Parágrafo único. O salário-maternidade só será concedido mediante a
apresentação do termo judicial de guarda à adotante ou guardiã.
Seção III
Dos Benefícios dos Dependentes
Subseção I
Da pensão por morte
Art. 50. A pensão por morte consistirá numa importância mensal
conferida ao conjunto de dependentes do servidor ativo ou do
aposentado, quando do seu falecimento, que corresponderá:
I - à totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na data
anterior a do óbito, até o limite máximo estabelecido para os
benefícios do RGPS, acrescida de 70% (setenta por cento) da parcela
excedente a este limite;
II - à totalidade da remuneração do segurado no cargo efetivo prevista
no art. 33 desta lei na data anterior à do óbito, até o limite máximo
estabelecido para os benefícios do RGPS, crescida de 70% (setenta
por cento) da parcela excedente a este limite, se o falecimento ocorrer
quando o segurado ainda estiver em atividade.
Parágrafo único. As pensões concedidas na forma do “caput” deste
artigo serão reajustadas de acordo com o disposto no art. 34 desta lei.
Art. 51. Será concedida pensão provisória por morte presumida do
segurado nos seguintes casos:
I – sentença declaratória de ausência, expedida pela autoridade
judicial competente;
II – desaparecimento em acidente, desastre ou catástrofe, mediante
prova inequívoca.
Parágrafo único. A pensão provisória será:
I - transformada em definitiva com a morte do segurado ausente;
II – cancelada com o reaparecimento do segurado, ficando os
dependentes desobrigados da reposição dos valores percebidos, salvo
comprovada má-fé.
Art. 52. A pensão por morte será devida aos dependentes a partir:
I – do dia do óbito, quando requerida em até 30 (trinta) dias da data de
sua ocorrência;
II – da data do requerimento, quando requerida após 30 (trinta) dias da
data do óbito;
III – da data da decisão judicial, no caso de declaração de ausência;
IV – da data da ocorrência do desaparecimento do segurado por
motivo de acidente, desastre ou catástrofe.
§ 1º Será admitido o recebimento, pelo dependente, de até duas
pensões no âmbito do “CEARÁ-MIRIM-PREVI”, por segurado em
regime de acúmulo lícito, observado o limite de que trata o art. 68
desta lei.
§ 2º O disposto no §1º deste artigo não se aplica à pensão deixada por
cônjuge ou companheiro (a), quando será permitida a percepção de
apenas uma, ressalvado o direito de opção do beneficiário pela mais
vantajosa.
§ 3º É vedada a concessão de duas pensões decorrentes das situações
previstas no art. 39, §1º, desta Lei, ressalvado o direito de opção do
beneficiário pela mais vantajosa.
Art. 53. A pensão será rateada em cotas iguais entre todos os
dependentes com direito a pensão.
§ 1° O cônjuge do ausente, assim declarado em juízo, somente fará jus
ao benefício a partir da data de sua habilitação, e mediante prova de
dependência econômica, não excluindo do direito a companheira ou o
companheiro.



§ 2º A habilitação posterior que importe inclusão ou exclusão de
dependente só produzirá efeitos a partir da data em que se efetivar.
§ 3º A pensão será deferida por inteiro ao (a) viúvo(a) ou
companheiro(a), ou ex-cônjuge com pensão alimentícia, na falta de
outros dependentes legais.
§ 4º O pensionista beneficiário da pensão por morte presumida deverá
declarar anualmente que o segurado permanece desaparecido, ficando
obrigado a comunicar imediatamente seu reaparecimento ao
“CEARÁ-MIRIM-PREVI”.
Art. 54. A cota da pensão do beneficiário será extinta:
I – pelo óbito;
II – pela cessação da invalidez ou incapacidade;
III – pelo casamento ou estabelecimento de união estável;
IV – pela cessação da dependência econômica;
V – por qualquer fato que motive o cancelamento da filiação e da
inscrição.
§ 1º Além das hipóteses previstas nos incisos do “caput” deste artigo,
em se tratando de pensionista menor de idade, sua cota de pensão será
extinta:
I - ao completar 18 (dezoito) anos, salvo se total e permanentemente
inválido ou incapaz;
II - pela emancipação, nos termos da lei civil, ainda que inválido,
exceto, neste caso de pensionista inválido, se a emancipação for
decorrente de colação de grau em curso de ensino superior.
§ 2º A reversão da pensão dar-se-á exclusivamente em caso de
extinção da cota parte do beneficiário nas formas prevista neste artigo,
inclusive seu § 1º, hipóteses em que reverterá em favor do mesmo
grupo familiar e rateada igualmente entre os beneficiários desse grupo.
§ 3º Com a extinção do direito do último pensionista, extingue-se a
pensão.
Art. 55. O direito à pensão não prescreverá, porém, o pagamento
somente será devido na forma do disposto no art. 52 desta lei, após a
protocolização do pedido junto ao “CEARÁ-MIRIM-PREVI”,
observado que, em qualquer caso, as prestações não reclamadas
prescreverão no prazo de 05 (cinco) anos a contar da data em que
forem devidas.
Art. 56. A condição legal de dependente será verificada na data do
óbito do segurado, observados os critérios de comprovação de
dependência, inclusive econômica, fixados nesta lei.
Parágrafo único. Observado o disposto no art. 17 desta lei, a
comprovação da invalidez ou da incapacidade do dependente, apurada
em perícia médica designada pelo “CEARÁ-MIRIM-PREVI”, deverá
ser contemporânea à data do óbito.
Art. 57. A invalidez, a incapacidade ou a alteração das condições
quanto aos dependentes, supervenientes à morte do segurado, não
darão origem a qualquer direito à pensão.
Art. 58. O “CEARÁ-MIRIM-PREVI” poderá exigir dos pensionistas:
I - periodicamente, a comprovação do estado civil;
II - quando entender conveniente e necessário, exames médicos com o
fim de comprovar a permanência da invalidez e incapacidade;
III - declaração, sob as penas da lei, de que mantêm a mesma situação
civil ou não mantêm união estável, ou não acumulam benefícios
previdenciários em outros órgãos ou entes.
§ 1º Não sendo cumpridas as exigências a que se refere este artigo, o
pagamento do benefício será suspenso até sua efetiva regularização.
§ 2º A critério do Conselho de Administração do “CEARÁ-MIRIM-
PREVI” poderão ser previstos outros procedimentos para verificar se
estão sendo mantidas as condições de beneficiário da pensão.
Subseção II
Do auxílio-reclusão
Art. 59. O auxílio-reclusão será devido aos dependentes do segurado
de baixa renda, recolhido à prisão, nas mesmas condições da pensão
por morte, desde que não esteja em gozo de aposentadoria ou auxílio-
doença concedido pelo “CEARÁ-MIRIM-PREVI”.
§ 1º Para os fins deste artigo, segurado de baixa renda é aquele que
recebe remuneração mensal igual ou inferior ao valor limite definido
no âmbito do RGPS para a mesma finalidade.
§ 2º O valor do auxílio-reclusão corresponderá à última remuneração
no cargo efetivo, nos termos do art. 33 desta lei, observado o valor
definido como baixa renda.
§ 3º O pagamento do auxílio-reclusão cessará:
I – em caso de fuga do segurado, sendo restabelecido a partir da data
da recaptura ou da reapresentação à prisão, nada sendo devido aos
seus dependentes durante o período de fuga;



II – a partir da data em que o segurado for colocado em liberdade,
ainda que condicional;
III – a partir do trânsito em julgado de condenação que implique a
perda do cargo público.
§ 4º Se o segurado preso vier a falecer na prisão, o beneficio será
transformado em pensão por morte.
§ 5º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão da
ordem de prisão ou da sentença condenatória com trânsito em julgado
e atestado de recolhimento do segurado à prisão subscrito pela
autoridade competente.
§ 6º Caberá aos dependentes do servidor a atualização da certidão de
que trata o § 5º deste artigo, a cada 3 (três) meses, bem como a
apresentação de certidão de não pagamento da remuneração do
servidor, sob pena de cancelamento do benefício.
§ 7º Caso o segurado venha a ser ressarcido com o pagamento da
remuneração correspondente ao período em que esteve preso, e seus
dependentes tenham recebido auxílio- reclusão, o valor
correspondente ao período de gozo do benefício deverá ser restituído
aos cofres do “CEARÁ-MIRIM-PREVI” pelo segurado ou por seus
dependentes, devidamente atualizado pelo índice de correção adotado
para correção da remuneração dos servidores públicos.
Seção IV
Do 13º salário ()
Art. 60. Será devido 13º salário ao beneficiário que durante o ano
receber aposentadoria, pensão por morte, auxílio-reclusão, auxílio-
doença e salário-maternidade, até o dia 20 do mês de dezembro do
exercício de competência.
§ 1° O 13º salário será proporcional, em cada ano, ao número de
meses de percepção do benefício previdenciário, e corresponderá a um
doze avos do benefício do mês de dezembro ou do mês em que cessou
a percepção do benefício.
§ 2º Para fins da proporcionalidade de que trata o § 1º deste artigo,
considerar- se-á como mês completo o período igual ou superior a 15
(quinze) dias.
§ 3º A partir de 01 de julho de cada ano, o servidor inativo ou
pensionista poderá obter o adiantamento de 50% (cinquenta por cento)
do 13° salário, mediante requerimento.
Seção V
Das Disposições Gerais Relativas aos Benefícios Previdenciários
Subseção I
Das disposições comuns aos benefícios
Art. 61. Os proventos de aposentadoria, em quaisquer das
modalidades previstas nesta lei, bem como as pensões, serão
calculados com base na remuneração no cargo efetivo em que se dará
a aposentadoria ou que servirá de referência para a pensão.
Parágrafo único. Os valores das remunerações a serem utilizados no
cálculo dos proventos de aposentadoria e pensões serão comprovados
mediante documento fornecido pelos Poderes Legislativo e Executivo,
inclusive suas autarquias e fundações públicas.
Art. 62. É vedado o recebimento conjunto, por conta do Regime
Próprio de Previdência Social do Município de CEARÁ-MIRIM ou
do Tesouro Municipal, dos seguintes benefícios, inclusive quando
decorrentes de acidente de trabalho:
I - aposentadoria com auxílio-doença;
II - mais de uma aposentadoria;
III - auxílio-maternidade com auxílio-doença;
IV - mais de uma pensão deixada por cônjuge;
V - mais de uma pensão deixada por companheiro, companheira ou
convivente;
VI - aposentadoria com abono de permanência em serviço;
VII - mais de um auxílio-doença.
§ 1ºNas hipóteses de acúmulos lícitos de cargos ou de aposentadoria
decorrente desses cargos, não se aplica o disposto nos incisos I, II, IV,
V e VII do caput deste artigo.
2º No caso dos incisos IV e V, é facultado ao dependente optar pela
pensão mais vantajosa.
§ 3º Na hipótese de acumulação lícita de proventos ou pensão, será
observado o limite constitucional previsto no art. 68 desta lei.
Art. 63. Mediante procedimento judicial, poderá suprir-se a falta de
qualquer documento ou fazer-se prova de fatos de interesse dos
beneficiários, salvo os que se referirem a registros públicos ou tempo
de contribuição previdenciária.
Art. 64. Os aposentados e os pensionistas, sob pena de terem suspenso
o respectivo benefício previdenciário, são obrigados a:



§ 1º Sempre que necessário, preencher e assinar os formulários
adotados pelo “CEARÁ-MIRIM-PREVI”, fornecendo os dados e
documentos exigidos, para comprovar o cumprimento dos requisitos
necessários à obtenção dos benefícios ou garantir a sua manutenção.
§ 2º Sem prejuízo da exigência de apresentação de documentos hábeis,
comprobatórios das condições necessárias para o recebimento dos
benefícios, o “CEARÁ- MIRIM-PREVI” poderá tomar providências
no sentido de comprovar ou suplementar as informações fornecidas.
Art. 65. O disposto no art. 64 desta lei aplica-se, no que couber, aos
dependentes do segurado em gozo de auxílio-reclusão, ao servidor em
gozo de auxílio-doença e salário-maternidade.
Art. 66. O segurado em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por
invalidez está obrigado a se submeter, sob pena de suspensão do
pagamento do benefício, periodicamente a exames médicos a cargo de
médico ou perícia médica designados pelo “CEARÁ-MIRIM-
PREVI”, bem assim a tratamentos, processos, readaptação profissional
e demais procedimentos prescritos por aquele serviço médico.
Subseção II
Do pagamento dos benefícios
Art. 67. Os benefícios previstos nesta lei serão pagos em prestações
mensais e sucessivas até o quinto dia útil de cada mês.
§ 1º Na hipótese da realização de pagamento com atraso, os valores
serão atualizados pro rata tempore e pelo Índice de Preços ao
Consumidor – IPC da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas –
FIPE.
§ 2º Os valores dos proventos deverão constar do ato de
aposentadoria.
Art. 68. Os proventos, as pensões e os demais benefícios
previdenciários, percebidos cumulativamente ou não, não poderão
exceder ao valor do subsídio mensal do Prefeito.
§ 1º O limite constitucional será aplicado por ocasião do pagamento
do benefício previdenciário.
§ 2º O Executivo poderá editar regulamento sobre a aplicação do
limite constitucional no âmbito do Município.
Art. 69. O benefício previdenciário será pago diretamente ao
beneficiário ou procurador regularmente constituído, por mandato
outorgado por instrumento particular, com firma reconhecida e com
prazo inferior a 06 (seis) meses, somente nas seguintes hipóteses,
devidamente comprovadas:
I - ausência, na forma da lei civil;
II - moléstia contagiosa;
III - impossibilidade de locomoção;
IV - outras situações devidamente comprovadas perante o “CEARÁ-
MIRIM-PREVI”.
§ 1º O procurador firmará termo de responsabilidade,
comprometendo-se a comunicar, imediatamente, ao “CEARÁ-
MIRIM-PREVI”:
I - o óbito do outorgante ou representado;
II - a perda da qualidade de beneficiário do outorgante;
III - qualquer fato que venha tornar inválida ou ilegítima a procuração.
§ 2º O instrumento do mandato poderá ser prorrogado ou revalidado
por igual prazo ao previsto no caput deste artigo.
§ 3º Para efeito de quitação dos recibos dos benefícios, será
considerada a impressão digital do segurado ou beneficiário incapaz
de assinar, desde que aposta na presença de dois servidores do
“CEARÁ-MIRIM-PREVI”.
Art. 70. O benefício devido ao segurado ou dependente civilmente
incapaz será pago ao cônjuge, companheiro (a), pai, mãe, tutor ou
curador, admitindo-se, na falta destes, e por período não superior a 06
(seis) meses, o pagamento a herdeiro judicialmente habilitado,
mediante termo de compromisso firmado no ato do recebimento.
Parágrafo único. Após o prazo fixado neste artigo, o pagamento do
benefício será suspenso até a efetiva regularização da situação.
Art. 71. Os valores não recebidos em vida pelo segurado serão pagos a
seus dependentes habilitados a pensão por morte.
Art. 72. O recebimento indevido de benefícios havidos por fraude,
dolo ou má- fé, implicará devolução dos respectivos valores, numa
única vez, sem prejuízo da ação penal cabível e de apuração de
responsabilidades na esfera administrativa.
Parágrafo único. Na devolução prevista neste artigo, os valores serão
atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor – IPC da Fundação
Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE e sobre eles incidirá multa
de 2% (dois por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês.



Art. 73. O “CEARÁ-MIRIM-PREVI” poderá negar a concessão de
qualquer benefício, declará-lo nulo ou reduzi-lo, se por dolo ou culpa,
forem omitidas ou declaradas falsamente informações para sua
obtenção.
Subseção III
Dos descontos
Art. 74. Serão descontados dos benefícios:
I – contribuições e indenizações devidas pelo segurado ao “CEARÁ-
MIRIM-PREVI”;
II – pagamento de benefício além do devido;
III – imposto de renda retido na fonte em conformidade com a
legislação pertinente;
IV – pensão alimentícia fixada judicialmente;
V – contribuições autorizadas a entidades de representação classista;
VI - débitos para com os órgãos patronais de origem, mediante
comprovação inequívoca, na forma e condições estabelecidas pela
legislação municipal estatutária;
VII – demais descontos efetuados por força de lei ou determinação
judicial.
§ 1º Na hipótese do inciso II do “caput” deste artigo, salvo
comprovada má-fé, o desconto será feito em prestações, mediante
prévia comunicação ao servidor, em parcelas não excedentes a 1/10
(um décimo) do valor líquido do benefício, corrigidas monetariamente
pelo mesmo índice de reajuste de vencimentos.
§ 2º Não será concedido parcelamento, bem como interrompido
aquele em andamento, em qualquer das hipóteses de perda do direito
ao benefício previdenciário, caso em que o débito com o “CEARÁ-
MIRIM-PREVI” será quitado, em até 60 (sessenta) dias, observada,
previamente, a compensação com eventuais créditos devidos ao
segurado.
§ 3º Apurado débito em nome de aposentado falecido, e não sendo
instituída pensão, o respectivo valor deverá ser ressarcido por seus
herdeiros ou sucessores.
§ 4º O parcelamento de débito em andamento de aposentado que vier
a falecer poderá ter continuidade na pensão que vier a ser constituída.
Art. 75. O benefício previdenciário não poderá ser objeto de penhora,
arresto ou sequestro, sendo nula de pleno direito a sua venda,
alienação ou cessão, ou a constituição de quaisquer ônus sobre ele e a
outorga de poderes irrevogáveis, salvo quanto aos descontos previstos
no art. 74 desta Lei.
Seção VI
Da Revisão do Ato de Concessão de Benefícios
Art. 76. É de 10 (dez) anos o prazo de decadência de todo e qualquer
direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de
concessão de benefício previdenciário.
Parágrafo único. Prescreve em 05 (cinco) anos, a contar da data em
que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação do segurado ou
beneficiário para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições
ou diferenças devidas pelo “CEARÁ-MIRIM-PREVI”, salvo o direito
dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.
Art. 77. O direito do “CEARÁ-MIRIM-PREVI” de anular ou corrigir
de ofício os atos concessivos de benefícios previdenciários decai em
10 (dez) anos, contados da data em que foram praticados, salvo
comprovada má fé.
§ 1º Estão compreendidos no direito de invalidar as alterações parciais
ou integrais dos atos concessivos, inclusive valores, fundamento legal
do benefício, bem assim inclusão e exclusão de beneficiário.
§ 2º Será assegurado ao segurado ou beneficiário o direito ao
contraditório e à ampla defesa, previamente à formalização da
alteração de que lhe decorram efeitos desfavoráveis, observados os
procedimentos a serem disciplinados em regulamento.
§ 3º A anulação, parcial ou integral do benefício previdenciário, que
tenha sido aprovado e registrado pelo Tribunal de Contas do Estado
será previamente comunicada ao referido Tribunal, e até seu
pronunciamento a anulação ficará sustada, sem prejuízo de, no caso de
anulação total ou redução de proventos, o “CEARÁ-MIRIM-PREVI”
implementar provisoriamente as citadas alterações.
§ 4º Observado o disposto no § 2º deste artigo, se a aposentadoria ou
pensão ainda estiver pendente de aprovação e registro, o Instituto
providenciará o aditamento à pensão ou proventos iniciais e informará
ao Tribunal o devido apostilamento.
§ 5º Os atos concessivos de eventuais revisões de cálculo, para a
fixação dos proventos e das pensões, feitas administrativas ou em
cumprimento de determinação judicial, deverão indicar a data em que



passarão a produzir efeitos, bem como a incidência da
complementação da contribuição previdenciária para o período,
quando for o caso, observado, para as revisões administrativas, o
disposto nos §§ 2º, 3º e 4º deste artigo.
§ 6º O “CEARÁ-MIRIM-PREVI” manterá programa permanente de
revisão da concessão e da manutenção dos benefícios, a fim de apurar
irregularidades e falhas eventualmente existentes e estabelecera, em
regulamento, as medidas necessárias à instauração do devido processo
legal, garantidos aos segurados, o direito à ampla defesa e ao
contraditório.
TÍTULO III
DO CUSTEIO
CAPÍTULO I
DO PLANO DE CUSTEIO
Art. 78. O Regime Próprio de Previdência Social do Município de
CEARÁ- MIRIM- RPPS será custeado mediante recursos advindos
das contribuições compulsórias dos Poderes Legislativo e Executivo,
inclusive de suas autarquias e fundações públicas, e dos servidores
ativos, dos inativos e pensionistas, bem como por outros recursos que
lhe forem atribuídos na forma prevista neste Título.
§ 1º O Plano de Custeio descrito no “caput” deverá ser avaliado e
ajustado a cada exercício, observadas as normas gerais de atuária e os
parâmetros gerais para organização e custeio de previdência social dos
servidores públicos editadas pelo Ministério da Previdência Social,
objetivando a manutenção de seu equilíbrio financeiro e atuarial.
§ 2º Na hipótese de o estudo atuarial previsto no § 1º deste artigo,
indicar necessidade de revisão das alíquotas de contribuição, o
Executivo encaminhará ao Legislativo, para aprovação, proposta
legislativa para adequação, para assegurar a manutenção do equilíbrio
financeiro atuarial do regime.
§ 3º A avaliação atuarial e as reavaliações subsequentes serão
encaminhadas ao Ministério de Previdência Sócia no prazo previsto na
legislação federal pertinente;
CAPÍTULO II
DA CONTRIBUIÇÃO DO MUNICÍPIO
Art. 79. A contribuição previdenciária compulsória dos Poderes
Legislativo e Executivo, inclusive de suas autarquias e fundações
públicas, constituída de recursos consignados no orçamento desses
órgãos ou entes, corresponderá a 13,96% (Treze vírgula noventa e seis
por cento) da folha de pagamento da remuneração-de-contribuição,
devendo o produto da arrecadação ser contabilizado em conta
específica.
Art. 80. Ocorrendo insuficiência da capacidade financeira do
“CEARÁ- MIRIM-PREVI” para liquidação dos benefícios previstos
nesta lei, a responsabilidade pelo adimplemento da complementação
do custeio será dos Poderes Legislativo e Executivo, inclusive de suas
autarquias e fundações públicas, na proporção de seus débitos.
Parágrafo único. Os recursos para cobertura das insuficiências
financeiras serão consignados na lei orçamentária anual, sem prejuízo
do recolhimento da contribuição previdenciária de que trata o art. 79
desta lei.
Art. 81. Quando necessário, o Município poderá propor a abertura de
créditos adicionais para alocação de recursos destinados à cobertura
das insuficiências previstas neste artigo.
Art. 82. A contribuição compulsória dos Poderes Legislativo e
Executivo, inclusive de suas autarquias e fundações públicas, será
definida segundo o cálculo atuarial realizado de acordo com as normas
e diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Previdência Social.
CAPÍTULO III
DA CONTRIBUIÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS DO REGIME
Art. 83. A contribuição previdenciária compulsória dos segurados do
regime, consignada em folha de pagamento, será de 11% (onze por
cento) e será calculada sobre:
I - a remuneração no cargo efetivo na forma prevista no art. 84 desta
lei, para os segurados ativos;
II - o valor da parcela dos proventos de aposentadorias e das pensões
que supere o limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS,
para os inativos e pensionistas.
§ 1º A contribuição prevista no inciso II do caput deste artigo incidirá
apenas sobre a parcela dos proventos de aposentadorias e das pensões
que supere o dobro do limite máximo estabelecido para os benefícios
do Regime Geral de Previdência Social – RGPS, quando o aposentado
ou pensionista for portador de doença incapacitante, ainda que adquira



a incapacidade posteriormente à inativação ou à concessão da pensão,
observada a legislação federal pertinente.
§ 2° Observada a base de cálculo estabelecida neste artigo, na hipótese
de acumulação permitida em lei, a contribuição será calculada,
conforme for o caso, sobre a remuneração de cada cargo efetivo,
sendo o valor da parcela dos proventos de aposentadoria e das pensões
individualmente considerado.
§ 3º Quando o pagamento mensal do servidor sofrer descontos em
razão de faltas ou de quaisquer outras ocorrências que implique sua
redução, a alíquota de contribuição deverá incidir sobre o valor total
da remuneração-de-contribuição prevista em lei, relativa à
remuneração mensal do servidor no cargo efetivo desconsiderados os
descontos.
§ 4º A contribuição de que trata este artigo:
I - não será inferior à da contribuição dos titulares de cargos efetivos
da União;
II - será definida segundo o cálculo atuarial realizado de acordo com
as normas e diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Previdência
Social.
CAPÍTULO IV
DA BASE DE CONTRIBUIÇÃO
Art. 84. Para fins de incidência da contribuição previdenciária,
entende-se por remuneração-de-contribuição a remuneração no cargo
efetivo, que consiste no vencimento base do cargo efetivo, acrescido
das vantagens a ele incorporadas ou incorporáveis na forma da lei,
bem como das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em
lei e dos adicionais de caráter individual, exceto as vantagens de
natureza indenizatória ou transitória, a exemplo de:
I - salário-família;
II - diária;
III - ajuda de custo;
IV - indenização de transporte;
V- adicional pela prestação de serviço extraordinário;
VI- adicional noturno;
VII- adicional de insalubridade, de periculosidade ou pelo exercício de
atividades penosas;
VIII - adicional de férias;
IX- a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em
comissão ou de função comissionada ou gratificada;
X - a parcela paga a servidor público indicado para integrar conselho
ou órgão deliberativo, na condição de representante do governo, de
órgão ou de entidade da Administração Pública do qual é servidor;
XI – o abono de permanência a que faz jus o servidor na forma desta
lei;
XII – as gratificações previstas no art. 41 da Lei Complementar nº 04,
de 2006;
XIII - horas suplementares de trabalho;
XIV - outras vantagens instituídas em lei, não passíveis de se tornarem
permanentes na remuneração do servidor ou de se incorporarem ao
vencimento.
§ 1º Na hipótese de recolhimento indevido de quaisquer das parcelas
discriminadas nos incisos do caput deste artigo, o respectivo valor será
devolvido ao servidor na forma e condições previstas no art. 94 desta
Lei.
§ 2º Desde que vá aposentar-se pelas regras do § 1º do art. 40, da
Constituição Federal e do art. 2º da EC nº 41, de 2003, o servidor
titular de cargo efetivo poderá optar pela inclusão, na base de cálculo
da contribuição, de parcelas percebidas em decorrência de local de
trabalho e do exercício de cargo em comissão ou de função
comissionada ou gratificada, e daquelas recebidas a título de adicional
noturno ou de adicional por serviço extraordinário, respeitada, em
qualquer hipótese.
§ 3º Na hipótese dos § 2º deste artigo, deverá ser repassada para o
“CEARÁ- MIRIM-PREVI” também a contribuição previdenciária
patronal relativa aos respectivos valores.
§ 4º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, a contribuição
previdenciária incidirá sobre:
I – a remuneração-de-contribuição dos servidores afastados sem
prejuízo de sua remuneração, inclusive licença paternidade;
II - salário-maternidade, inclusive por adoção;
III – remuneração devida em razão de auxílio-doença, durante os
primeiros quinze dias do afastamento;
IV – o 13º salário dos servidores ativos, inativos e pensionistas;



§ 5º Observado o disposto no inciso II do caput do art. 83 e seu § 1º,
ambos desta lei, a alíquota de contribuição incidirá sobre o benefício
da pensão por morte antes de sua divisão em cotas, sendo o respectivo
valor posteriormente rateado entre os dependentes na proporção de
suas cotas-partes.
§ 6º Anualmente serão recolhidas 13 (treze) contribuições, sendo 12
(doze) relativas a cada mês do ano e uma ao 13º salário.
CAPÍTULO V
DOS RECOLHIMENTOS
Art. 85. As contribuições previstas nos artigos 79 e 83 desta lei
deverão ser recolhidas a favor do “CEARÁ-MIRIM-PREVI” até o dia
20 do mês posterior ao pagamento dos benefícios previdenciários.
§ 1º A guia de arrecadação deverá ser devidamente acompanhada de
relatório analítico, em meio magnético, do qual conste mês de
competência, matrícula, nome, remuneração-de-contribuição, e valor
de contribuição por segurado.
§ 2º As contribuições serão arrecadadas pelos órgãos responsáveis
pelo pagamento de pessoal dos Poderes Legislativo e Executivo,
inclusive de suas autarquias e fundações públicas, e por estes
recolhidas ao “CEARÁ-MIRIM-PREVI”.
Art. 86. As contribuições previdenciárias recolhidas ou repassadas em
atraso ficam sujeitas à multa de 2% (dois por cento) e juros à razão de
1% (um por cento) ao mês, calculado sobre o débito atualizado pelo
Índice de Preços ao Consumidor – IPC da Fundação Instituto de
Pesquisas Econômicas – FIPE, ou por índice que vier a substituí-lo,
até a data do seu efetivo pagamento.
§ 1º Na hipótese de atraso de 03 (três) meses consecutivos ou 06 (seis)
intercalados, das contribuições devidas pelo Município, a dívida
deverá ser apurada e confessada para pagamento parcelado em moeda
corrente, conforme as regras definidas pelos órgãos reguladores e
mediante a edição de lei municipal específica.
§ 2º Não tomada a providência de que trata o § 1º deste artigo, o
“CEARÁ- MIRIM-PREVI” fica autorizado a constituir o crédito e
inscrever a dívida, para cobrança junto ao Município.
§ 3º Na hipótese de atraso de recolhimento das contribuições devidas
pelo servidor, a dívida deverá ser apurada e confessada e poderá ser
parcelada, conforme as regras definidas em resolução do Conselho de
Administração, mediante proposta do Presidente do “CEARÁ-
MIRIM-PREVI”.
Art. 87. O Prefeito, o Presidente da Câmara Municipal, os Dirigentes
das autarquias e fundações públicas municipais e os ordenadores de
despesas, bem como o encarregado de ordenar ou supervisionar a
retenção e o recolhimento das contribuições previdenciárias, são
solidariamente responsáveis pelo recolhimento e repasse das
contribuições sob sua responsabilidade na data e nas condições
estabelecidas nesta Lei.
Parágrafo único. A falta de recolhimento das contribuições
descontadas dos segurados constitui crime de apropriação indébita,
punível na forma da lei penal, considerando- se pessoalmente
responsável o dirigente do órgão ou unidade administrativa, ou ainda,
a autoridade ou dirigente superior investido das prerrogativas para a
ordenação da despesa.
CAPÍTULO VI
DOS RECOLHIMENTOS DOS SERVIDORES AFASTADOS OU
CEDIDOS
Art. 88. O segurado afastado, com prejuízo da remuneração no cargo
efetivo, para exercer mandato eletivo municipal, estadual, distrital, ou
federal, contribuirá para o RPPS sobre a remuneração-de-contribuição
no cargo efetivo.
§ 1º O Poder junto ao qual o servidor exerce o mandato é responsável
pelo recolhimento, ao “CEARÁ-MIRIM-PREVI”, das contribuições
devidas pelo servidor afastado e pela contribuição patronal a seu
cargo.
§ 2º Na hipótese de não haver recolhimento da contribuição patronal
pelo Poder responsável, o respectivo órgão ou ente cedente deverá
recolhê-la ao “CEARÁ-MIRIM- PREVI”, sem prejuízo do direito de
obter o ressarcimento junto ao Poder responsável.
§ 3º Na hipótese de o cessionário não proceder ao desconto e
recolhimento da contribuição relativa ao servidor, o Instituto deverá
requerer ao interessado para que ele proceda ao recolhimento da
contribuição diretamente ao “CEARÁ-MIRIM-PREVI”, na forma
estabelecida pela Autarquia.
§ 4º Anualmente, os Poderes Executivo e Legislativo, bem assim as
autarquias municipais informarão ao “CEARÁ-MIRIM-PREVI” os



servidores afastados, para as providências que se fizerem necessárias
quanto á atualização dos dados desses servidores no tocante à sua
situação previdenciária.
Art. 89. O servidor afastado, com prejuízo da remuneração no cargo
efetivo, para prestar serviços em outro órgão ou ente dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive de
CEARÁ-MIRIM, contribuirá para o RPPS, sobre a remuneração-de-
contribuição no cargo efetivo.
§ 1º O órgão ou ente cessionário é responsável pelo recolhimento, ao
“CEARÁ-MIRIM-PREVI”, das contribuições devidas pelo servidor e
pela contribuição patronal a seu cargo.
§ 2º Na hipótese de não haver recolhimento da contribuição patronal
pelo ente ou órgão cessionário, aplica-se o disposto no § 2º do art. 88
desta lei.
§ 3º Na hipótese de o cessionário não proceder ao desconto, aplica-se
o disposto no § 3º do art. 88 desta lei.
Art. 90. O servidor afastado, com prejuízo de remuneração no cargo
efetivo, nas demais hipóteses legais, contribuirá para o RPPS sobre a
remuneração no cargo efetivo, sendo obrigatório o recolhimento
mensal da contribuição previdenciária por ele devida, bem como a do
órgão ou ente ao qual se encontra vinculado.
§ 1º No caso de afastamento de dois cargos acumulados licitamente,
para o exercício de cargo em comissão, o servidor deverá contribuir
para o RPPS sobre a remuneração de cada cargo efetivo, sendo que as
respectivas contribuições previdenciárias serão descontadas da
remuneração relativa ao cargo em comissão.
§ 2º O ato de afastamento de que trata o § 1º deste artigo deverá
consignar o cargo efetivo para o qual será computado, para fins de
aposentadoria, o tempo de efetivo exercício no serviço público, o
tempo de carreira e o tempo no cargo efetivo, suspendendo-se as
citadas contagens para o outro cargo.
Art. 91. O regulamento disciplinará a forma e condições dos
recolhimentos previstos neste Capítulo.
Parágrafo único. Às contribuições recolhidas fora do prazo, aplica-se
o disposto no art. 86 desta lei.
Art. 92. Ocorrendo o falecimento do servidor durante os períodos de
afastamento de que trata este Capítulo, será concedida pensão aos
beneficiários, que arcarão com as contribuições sociais eventualmente
não recolhidas ao RPPS, acrescidas dos encargos previstos nesta lei,
que poderão ser parceladas na forma do art. 86, § 3º.
CAPÍTULO VII
DAS RESTITUIÇÕES
Art. 93. Salvo no caso de contribuição previdenciária indevida, não
haverá restituição de contribuição previdenciária, a qualquer título,
observada, sempre, a prescrição quinquenal.
Art. 94. As contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente
ficam sujeitas à restituição, com os valores atualizados pelo Índice de
Preços ao Consumidor – IPC da Fundação Instituto de Pesquisas
Econômicas – FIPE, e juros à razão de 1% (um por cento) ao mês,
calculado sobre o débito, ou por índice que vier a substituí-lo, até a
data do seu efetivo pagamento.
Parágrafo único. As restituições poderão ser efetuadas parceladamente
conforme as regras definidas em resolução do Conselho de
Administração, mediante proposta do Presidente do “CEARÁ-
MIRIM-PREVI”.
TÍTULO IV
DO MODELO DE GESTÃO DO “CEARÁ-MIRIM-PREVI”
CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA DE GOVERNANÇA
Art. 95. A estrutura de governança do “CEARÁ-MIRIM-PREVI” será
composta pelos seguintes órgãos:
I – Conselho de Administração;
II – Conselho Fiscal;
III – Diretoria Executiva.
§ 1° Em conformidade com os critérios estabelecidos nesta Lei, os
membros do Conselho de Administração serão escolhidos de forma a
conferir representatividade aos servidores ativos, aos inativos e aos
entes patronais.
§ 2° Os membros do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal
e da Diretoria Executiva serão remunerados na forma a ser
estabelecida nesta Lei pelas atividades que venham a desempenhar
nesta qualidade.
§ 3° Cabem aos membros do Conselho de Administração, do
Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva, zelarem pelo sigilo dos



dados pessoais relativos aos segurados e pensionistas do “CEARÁ-
MIRIM-PREVI”, sob pena de responsabilidade.
Art. 96. Além dos órgãos previstos nos incisos do artigo anterior, o
“CEARÁ- MIRIM-PREVI” contará com quadro específico de cargos
em provimento efetivo e de livre nomeação e exoneração nas
quantidades, denominações e remuneração, especificados nos Anexos
I e II desta lei, aplicando-se aos servidores integrantes da estrutura
organizacional da Autarquia, sem prejuízo do disposto nesta lei, a
legislação vigente para os servidores estatutários municipais, inclusive
as vantagens pecuniárias e outros direitos nela previstos.
§ 1º Para os cargos previstos no caput deste artigo ficam adotadas as
referências de remuneração constantes da Tabela constante do Anexo
III desta lei, observado que a referência A corresponderá ao valor
atribuído ao subsídio do Secretário Municipal e a referência B
corresponderá a 65% (sessenta e cinco por cento) do valor atribuído
ao subsídio de Secretário Municipal.
§ 2º Os valores constantes da Tabela de que trata o parágrafo anterior
serão reajustados de acordo com os reajustes concedidos aos
servidores municipais.
Art. 97. Pelo exercício irregular da função pública, os membros dos
Conselhos de Administração, Fiscal e da Diretoria Executiva
responderão penal, civil e administrativamente, nos termos da
legislação aplicável, em especial a Lei federal nº 8.429, de 02 de junho
de 1992.
Seção I
Do Conselho de Administração
Art. 98. O Conselho de Administração é o órgão de deliberação
superior do “CEARÁ-MIRIM-PREVI” e será composto por 05 (cinco)
membros e seus respectivos suplentes, sendo:
I – o Presidente e o Diretor de Previdência do “CEARÁ-MIRIM-
PREVI”;
II - 01 (um) representante dos segurados ativos, ocupante de cargo em
provimento efetivo na Administração Pública Direta do Município,
estável, eleito pelo voto direto e secreto entre seus pares;
III - 01 (um) representante dos segurados inativos, eleito por voto
direto e secreto entre seus pares;
IV - 01 (um) representante da Administração Pública Direta do
Município, cuja indicação caberá ao Prefeito Municipal dentre os
segurados do “CEARÁ-MIRIM-PREVI”, dotados de estabilidade
funcional;
V - 01 (um) representante da Câmara de Vereadores, cuja indicação
caberá ao seu Presidente, dentre os segurados do “CEARÁ-MIRIM-
PREVI” ocupantes de cargo em provimento efetivo no Poder
Legislativo local, dotados de estabilidade funcional.
§ 1° A Presidência e a Secretaria Geral do Conselho de Administração
serão
ocupadas, respectivamente, pelo Presidente e pelo Diretor de
Providenciado “CEARÁ-MIRIM- PREVI”.
§ 2° Caberá ao Presidente do “CEARÁ-MIRIM-PREVI” o exercício
do voto de qualidade estritamente na hipótese da ocorrência de empate
nas decisões do plenário do Conselho de Administração, sendo vedado
o direito a voto ao Secretário Geral do Conselho de Administração.
§ 3° Os membros eleitos e indicados do Conselho de Administração
terão mandato de 04 (quatro) anos, permitida a reeleição.
§ 4° Os membros eleitos e indicados terão o seu respectivo suplente,
assim considerados os candidatos que obtiveram a segunda maior
votação entre as suas representações.
§ 5º O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente a cada
mês para discutir sobre a pauta determinada pelo seu Presidente,
sempre por votação majoritária dos presentes, observado o quórum
mínimo de dois, sob pena de invalidade das decisões.
§ 6º A qualquer tempo, para discutir sobre questão justificadamente
emergencial ou de relevância excepcional, pode ser convocada reunião
extraordinária pelo Diretor Presidente ou por requerimento subscrito
por dois de seus membros, com antecedência mínima de cinco dias.
§ 7º Os membros do Conselho de Administração, bem como seus
respectivos suplentes, receberão a título de retribuição pecuniária por
reunião ordinária de que participarem, o valor de 02 (duas) referências
fiscais do Município de CEARÁ-MIRIM (URFMM).
§ 8° A retribuição pecuniária de que trata o parágrafo anterior não será
considerada como base de cálculo de nenhuma gratificação, adicional
ou vantagem pecuniária, e não será incorporada aos vencimentos ou
proventos do servidor e tampouco se constituirá como base de
incidência da contribuição previdenciária.



§ 9° Fica vedado o estabelecimento de critérios de escolaridade ou de
formação profissional como requisitos de elegibilidade e de indicação
para membro do Conselho de Administração.
Art. 99. Os membros do Conselho de Administração somente
perderão o mandato em virtude de:
I - condenação penal transitada em julgado;
II - decisão desfavorável em processo administrativo disciplinar
irrecorrível;
III - condenação confirmada em segunda instância pelo cometimento
de ato de improbidade administrativa nos termos da legislação federal
aplicável a espécie;
IV - três ausências consecutivas ou cinco alternadas sem justificativa,
anualmente, às reuniões do Colegiado.
§ 1º Nas hipóteses previstas nos incisos II e III deste artigo, poderá o
Prefeito Municipal determinar o afastamento provisório do
Conselheiro até que sejam concluídos o processo administrativo
disciplinar ou o processo judicial relativo a improbidade
administrativa.
§ 2º Os afastamentos de que trata o parágrafo anterior não implicará
em prorrogação do mandato ou permanência do membro no Conselho
de Administração, além da data inicialmente prevista para o seu
término.
§ 3° Na hipótese de vacância no Conselho de Administração, assumirá
o respectivo suplente, devendo o novo membro exercer o mandato
pelo período remanescente.
Art. 100. Compete ao Conselho de Administração deliberar sobre:
I – o relatório mensal de atividades do Conselho Fiscal;
II – o conteúdo das avaliações atuariais, visando à definição do plano
de custeio que garantirá os recursos previdenciários necessários ao
financiamento do plano de benefícios previsto nesta Lei, após
discussão conjunta a ser realizada com o atuário responsável, com o
Conselho Fiscal e com a Diretoria Executiva;
III – o conteúdo técnico dos anteprojetos relativos ao Plano Plurianual
– PPA, à Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e à Lei Orçamentária
Anual – LOA do “CEARÁ-MIRIM- PREVI”;
IV - a prestação de contas anual a ser apresentada pelo Conselho
Fiscal;
V – a política anual de investimentos dos recursos previdenciários;
VI - o Regimento Interno da Autarquia e suas alterações;
VII – a celebração de contratos, convênios e demais ajustes, nos
limites desta Lei;
VIII – aquisição de bens imóveis;
IX – a aceitação de doações com encargo;
X – a requisição de documentos para o desempenho de suas
atribuições, junto ao Conselho Fiscal e a Diretoria Executiva;
XI – lacunas existentes no Regimento Interno da Autarquia Fundo;
XII – demais assuntos de interesse da Autarquia, desde que lhes sejam
submetidos:
a) pelo Prefeito Municipal;
b) pelo Presidente da Câmara de Vereadores;
c) pelo Presidente do Conselho de Administração e pelos membros do
Conselho Fiscal;
d) por petição subscrita pela maioria simples de seus membros.
Subseção Única
Dos órgãos do Conselho de Administração
Art. 101. São órgãos do Conselho de Administração:
I – a Mesa Diretora;
II – o Plenário.
§ 1°A Mesa Diretora será composta pela Presidência, pela Vice-
Presidência e pela Secretaria Geral do colegiado.
§ 2° O Plenário será composto pelos membros eleitos e indicados,
todos com direito a voto.
Art. 102. As normas de funcionamento dos órgãos do Conselho de
Administração serão fixadas por Regimento Interno.
Seção II
Do Conselho Fiscal
Art. 103. O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização e controle
interno e será composto por 04 (quatro) membros efetivos e seus
respectivos suplentes, sendo:
I – o Diretor Administrativo/Financeiro do “CEARÁ-MIRIM-
PREVI”;
II - 01 (um) representante dos servidores públicos ativos da
Administração Pública Direta do Município, ocupante de cargo em



provimento efetivo, estável, eleito pelo voto direto e secreto entre seus
pares;
III - 01 (um) representante dos segurados inativos, eleito por voto
direto e secreto entre seus pares;
IV - 01 (um) representante da Administração Pública Direta do
Município, cuja indicação caberá ao Prefeito Municipal dentre os
segurados do “CEARÁ-MIRIM-PREVI”, dotados de estabilidade
funcional.
§ 1° A Presidência do Conselho Fiscal será ocupada pelo Diretor
Administrativo/Financeiro do “CEARÁ-MIRIM-PREVI”, que não
terá direito a voto.
§ 2° Os membros eleitos e indicados do Conselho de Administração
terão mandato de 04 (quatro) anos, permitida a reeleição.
§ 3° Os membros eleitos e indicados terão o seu respectivo suplente,
assim considerados os candidatos que obtiveram a segunda maior
votação entre as suas representações.
§ 4° As reuniões do Conselho Fiscal realizar-se-ão ordinariamente a
cada 03 (três) meses ou extraordinariamente, desde que haja
convocação prévia pelo seu Presidente e suas decisões serão tomadas
mediante maioria de votos dos presentes, observado o quórum mínimo
de dois.
§ 5º As reuniões extraordinárias do Conselho poderão ser convocadas
também, sempre que necessário mediante convocação da maioria de
seus membros, com antecedência de, no mínimo, 05 (cinco) dias.
§ 6º Os membros do Conselho Fiscal, bem como seus respectivos
suplentes, receberão a título de retribuição pecuniária por reunião
ordinária de que participarem, o valor de 03 (três) referências fiscais
do Município de CEARÁ-MIRIM (URFMM).
§ 7° A retribuição pecuniária de que trata o parágrafo anterior não será
considerada como base de cálculo de nenhuma gratificação, adicional
ou vantagem pecuniária, e não será incorporada aos vencimentos ou
proventos do servidor e tampouco se constituirá como base de
incidência da contribuição previdenciária.
§ 8° Os membros eleitos e indicados do Conselho Fiscal deverão
demonstrar serem detentores, no mínimo, de formação técnica de
nível médio, preferencialmente, nas áreas de contabilidade, economia
e administração.
§ 9° Aplicam-se aos membros do Conselho Fiscal as normas previstas
no artigo 99 desta Lei.
Art. 104. Compete ao Conselho Fiscal:
I – elaborar o seu relatório mensal de atividades e encaminhá-lo ao
Conselho de Administração para deliberação;
II – analisar o conteúdo técnico dos anteprojetos relativos ao Plano
Plurianual – PPA, à Lei de
Diretrizes Orçamentárias – LDO e à Lei Orçamentária Anual – LOA,
a serem propostos pela Diretoria Executiva, encaminhá-los ao
Conselho de Administração para aprovação e acompanhar a sua
execução;
III – analisar a prestação de contas anual a ser elaborada pela Diretoria
Executiva e encaminhá- la ao Conselho de Administração para
deliberação;
IV – requisitar documentos para o desempenho de suas atribuições,
junto a Diretoria Executiva;
V – apontar sobre quaisquer inconsistências técnicas encontradas na
gestão da Diretoria Executiva, apontando as medidas adotadas para a
sua correção;
VI – opinar sobre assuntos de natureza econômica, financeira e
contábil que lhes sejam submetidos pelo Conselho de Administração
ou pela Diretoria Executiva.
Art. 105. O relatório mensal de atividades a que se refere o inciso I do
artigo anterior deverá conter:
I – a análise e homologação do relatório mensal de atividades da
Diretoria Executiva;
II – acompanhamento da execução da política anual de investimentos
dos recursos previdenciários;
III – análise e homologação dos valores em depósito na tesouraria, nos
bancos, nas administradoras de carteira de investimentos, atestando
sua correção;
Seção III
Da Diretoria Executiva
Art. 106. A Diretoria Executiva é o órgão de execução das atividades
do “CEARÁ-MIRIM-PREVI”, cabendo-lhe as atividades de direção,
gerenciamento e operacionalização do Regime Próprio de Previdência
Social de que trata esta Lei.



Art. 107. A Diretoria Executiva será composta pela:
I – Presidência;
II – Diretoria Administrativo/Financeira;
III – Diretoria de Previdência.
Parágrafo Único. Aplicam-se aos membros da Diretoria Executiva, as
normas previstas no artigo 99 desta Lei, excepcionado o seu inciso IV.
Subseção I
Das normas gerais sobre a Presidência
Art. 108. O cargo de Presidente será provido mediante livre nomeação
e exoneração pelo Prefeito Municipal, sendo obrigatório
preenchimento dos seguintes requisitos:
I - ser servidor ativo do Município de CEARÁ-MIRIM;
II – ser detentor de formação de Nível Superior ou Técnico.
Art. 109. O valor da remuneração do cargo de Presidente será
equivalente ao valor do subsídio atribuído ao cargo de Secretário da
Administração Pública Direta do Município de CEARÁ-MIRIM.
Art. 110. O titular do cargo de Presidente será substituído em suas
férias, afastamentos e impedimentos legais, pelo Diretor
Administrativo-Financeiro, que, durante o período de substituição,
receberá a remuneração atribuída ao Presidente.
Subseção II
Das normas gerais sobre as Diretorias
Administrativo/Financeira e de Previdência
Art. 111. Os integrantes das Diretorias Administrativo/Financeira e de
Previdência serão provido mediante livre nomeação e exoneração pelo
Prefeito Municipal.
Art. 112. O valor da remuneração dos integrantes da Diretoria
Administrativo/Financeira e de Previdência será equivalente a 65%
(sessenta e cinco por cento) do valor do subsídio atribuído ao cargo de
Secretário da Administração Pública Direta do Município de CEARÁ-
MIRIM.
Art. 113. Será de 05 (cinco) anos os mandatos do Diretor
Administrativo/Financeiro e do Diretor de Previdência.
Art. 114. Os titulares dos cargos de Diretor Administrativo-Financeiro
e de Previdência serão substituídos em suas férias, afastamentos e
impedimentos legais, pelo Diretor Presidente, que responderá interina
e cumulativamente, pelo prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, e
perceberá, exclusivamente, a remuneração de seu cargo.
Parágrafo único. Para as substituições superiores a 60 (sessenta) dias,
será nomeado o segurado suplente respectivo mais votado, que
assumirá o cargo até o retorno do Diretor titular.
Art. 115. Os integrantes da Diretoria Executiva serão afastados do
exercício de seus cargos efetivos de origem, sem prejuízo dos
respectivos vencimentos, cabendo ao “CEARÁ-MIRIM-PREVI” a
complementação da diferença existente entre o valor remuneração dos
cargos efetivos de origem e o valor da remuneração devida em virtude
do exercício da função de membro da Diretoria Executiva.
Parágrafo Único. Os servidores afastados para o exercício dos cargos
integrantes da Diretoria executiva terão computado, para todos os
efeitos legais, o período de afastamento junto ao “CEARÁ-MIRIM-
PREVI”, como tempo de serviço público, tempo de carreira e tempo
no cargo efetivo.
Subseção III
Das atribuições de competência do Presidente
Art. 116. Compete ao Presidente do “CEARÁ-MIRIM-PREVI”:
I – realizar a consolidação e o fechamento do relatório mensal de
atividades da Diretoria Executiva;
II - elaborar o relatório anual de atividades a ser encaminhado ao
Prefeito Municipal;
III – elaborar a prestação de contas anual a ser encaminhada ao
Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte após análise
pelo Conselho Fiscal e aprovação pelo Conselho de Administração;
IV – representá-la publicamente e, juntamente com Procurador
Municipal, representá-la judicial e extrajudicialmente;
V - deferir, atualizar e cancelar os pedidos de benefícios
previdenciários;
VI - expedir atos normativos visando o funcionamento interno do
“CEARÁ-MIRIM-PREVI”;
VII – fornecer os documentos que lhe sejam requisitados pelo
Conselho de Administração e pelo Conselho Fiscal;
VIII - prestar as informações solicitadas pelos órgãos de controle
interno e externo;
IX – enviar as avaliações atuariais anuais ao Ministério da Previdência
Social, após regular aprovação por parte do Conselho de



Administração;
X – encaminhar ao órgão competente da Administração Pública
Direta, os processos administrativos de índole disciplinar para regular
apuração e aplicação da sanção cabível, nos termos do Estatuto do
Servidor Público do Município de CEARÁ-MIRIM;
XI – dar cumprimento às deliberações do Conselho de Administração
e às orientações ou correções sugeridas pelo Conselho Fiscal;
XII – motivar os atos administrativos relacionados à Presidência que
envolva a utilização de recursos previdenciários oriundos da taxa de
administração;
XIII – determinar, se necessário, a realização de auditorias por
entidade independente legalmente habilitada;
XIV – praticar os seguintes atos administrativos, em conjunto com o
Diretor Administrativo/Financeiro:
a) elaboração da política anual de investimentos dos recursos
previdenciários do “CEARÁ- MIRIM-PREVI”;
b) elaboração de relatório mensal contendo a execução da política
anual de investimentos, analisando seus resultados;
c) elaboração dos anteprojetos relativos ao Plano Plurianual – PPA, à
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e à Lei Orçamentária Anual –
LOA, a serem encaminhados ao Conselho Fiscal;
d) subscrição de cheques e demais documentos relativos à
movimentação dos recursos previdenciários do “CEARÁ-MIRIM-
PREVI”;
e) lavratura dos contratos administrativos, convênios, ajustes e demais
instrumentos similares;
f) cobrança na hipótese de atraso nos pagamentos ou nos repasses das
contribuições previdenciárias devidas ao “CEARÁ-MIRIM-PREVI”;
g) dar ciência ao Conselho Fiscal e ao Conselho de Administração na
ocorrência da hipótese prevista na alínea anterior.
Art. 117. O relatório mensal de atividades a que se refere o inciso I do
artigo anterior deverá conter as seguintes informações:
I – apresentação das peças contábeis demonstrativas da situação
patrimonial, financeira e orçamentária do “CEARÁ-MIRIM-PREVI”;
II – valor das contribuições previdenciárias recolhidas, discriminadas
por espécie;
III - número de benefícios concedidos e cancelados, discriminados por
espécie;
IV – relação de atos administrativos relacionados às despesas
administrativas discriminadas por valor e espécie;
V – execução da política de investimentos dos recursos
previdenciários, apontando seus resultados;
VI - valores em depósito na tesouraria, nos bancos, nas
administradoras de carteira de investimentos, com atestado de sua
correção;
VII – estatísticas comparativas dos benefícios concedidos e
cancelados, discriminados por espécie, em relação ao mês anterior;
VIII – análise do acompanhamento dos benefícios previdenciários
concedidos;
IX – número de processos analisados e respectivos pagamentos
ocorridos a título de compensação previdenciária.
X – número de atendimentos prestados aos segurados e dependentes;
Subseção IV
Das atribuições de competência do Diretor Administrativo/Financeiro
Art. 118. Compete ao Diretor Administrativo/Financeiro:
I - elaborar o seu relatório mensal de atividades e encaminhá-lo à
Presidência
II – executar a atividade de elaboração e processamento das folhas de
pagamento relativas aos benefícios previdenciários e dos servidores
públicos estatutários do “CEARÁ-MIRIM-PREVI”;
III – proceder à arrecadação das contribuições previdenciárias devidas
pelos entes patronais, pelos servidores ativos, inativos e pensionistas;
IV – motivar os atos administrativos relacionados à sua Diretoria que
envolva a utilização de recursos previdenciários oriundos da taxa de
administração;
V – proceder ao empenho e a liquidação das despesas;
VI – manter os serviços de protocolo, expediente e arquivo;
VII – realizar as atividades referentes à gestão da estrutura e de
pessoal do “CEARÁ-MIRIM-
PREVI”;
VIII – proceder à inscrição da dívida ativa e tomar as medidas
administrativas necessárias à sua cobrança;
IX – manter o controle cronológico das licitações e das dispensas de
licitação, bem como dos respectivos contratos e de seus aditamentos,



observada a legislação aplicável à espécie;
X – manter o controle do patrimônio mobiliário e imobiliário,
individualizando-o e discriminando-o por espécie;
XI – disponibilizar ao segurado e, na sua falta, a seus dependentes, as
informações constantes de seu registro individualizado;
XII – motivar os atos administrativos relacionados à sua Diretoria que
envolva a utilização de recursos previdenciários oriundos da taxa de
administração;
XIII – praticar os seguintes atos administrativos, em conjunto com o
Presidente:
a) elaboração da política anual de investimentos dos recursos
previdenciários do “CEARÁ- MIRIM-PREVI”;
b) elaboração de relatório mensal contendo a execução da política
anual de investimentos, analisando seus resultados;
c) elaboração dos anteprojetos relativos ao Plano Plurianual – PPA, à
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e à Lei Orçamentária Anual –
LOA, a serem encaminhados ao Conselho Fiscal;
d) subscrição de cheques e demais documentos relativos à
movimentação dos recursos previdenciários do “CEARÁ-MIRIM-
PREVI”;
e) lavratura dos contratos administrativos, convênios, ajustes e demais
instrumentos similares;
f) cobrança na hipótese de atraso nos pagamentos ou nos repasses das
contribuições previdenciárias devidas ao “CEARÁ-MIRIM-PREVI”;
g) dar ciência ao Conselho Fiscal e ao Conselho de Administração na
ocorrência da hipótese prevista na alínea anterior; Art. 119. O relatório
mensal de atividades a que se refere o inciso I do artigo anterior
deverá conter as seguintes informações:
I – apresentação das peças contábeis que demonstrem a situação
patrimonial, financeira e orçamentária do “CEARÁ-MIRIM-PREVI”;
II – apresentação dos valores arrecadados a título de contribuições
previdenciárias devidas pelos entes patronais, pelos servidores ativos,
inativos e pensionistas;
III – relação de pagamentos realizados, discriminados por valores e
espécie;
IV – número de licitações e de dispensas de licitações realizadas, bem
como dos contratos e seus respectivos aditamentos;
V – posição do patrimônio mobiliário e imobiliário.
Subseção V
Das atribuições de competência do Diretor de Previdência
Art. 120. Compete ao Diretor de Previdência:
I – elaborar seu relatório mensal de atividades e encaminhá-lo à
Presidência;
II – realizar o atendimento aos segurados e dependentes do “CEARÁ-
MIRIM-PREVI”;
III – instruir os processos de concessão, atualização e cancelamento de
benefícios previdenciários;
IV – zelar pela guarda e manutenção das informações e dos processos
de concessão de benefícios previdenciários;
V – acompanhar a legislação federal relativa aos Regimes Próprios de
Previdência Social - RPPS, propondo ao Presidente as atualizações
que se fizerem necessárias;
VI – executar o procedimento administrativo de compensação
previdenciária;
VII - manter e atualizar o cadastro dos segurados e dependentes;
VIII – supervisionar a atividade de perícia médica;
IX – executar a atividade de acompanhamento dos benefícios
previdenciários;
X – desenvolver o Programa de Pré-Aposentadoria;
XI – substituir o Presidente e o Diretor Administrativo/Financeiro ou
substituir a ambos, na hipótese de ausências;
XII – motivar os atos administrativos relacionados à sua Diretoria que
envolva a utilização de recursos previdenciários oriundos da taxa de
administração;
Art. 121. O relatório mensal de atividades a que se refere o inciso I do
artigo anterior deverá conter as seguintes informações:
I – número de benefícios concedidos e cancelados, discriminados por
espécie;
II – número de perícias médicas realizadas e seus desdobramentos;
III – posição da compensação previdenciária;
IV – necessidade de atualização da legislação previdenciária;
V – detalhamento da atividade de acompanhamento dos benefícios
previdenciários concedidos;
VI – número de segurados atendidos;



Subseção IV
Dos Direitos dos Conselheiros
Art. 122. São direitos dos Conselheiros:
I – ter acesso a programas de capacitação profissional nas áreas de
conhecimento relacionadas a previdência municipal, notadamente
aquela relativa à qualificação técnica exigida pelos órgãos
fiscalizadores para a gestão dos recursos previdenciários dos regimes
próprios de previdência, na forma e condições previstas no
regulamento;
II - propor aos órgãos patronais medidas que visem à proteção ao
trabalho, com vistas a reduzir os índices de ocorrência de
enfermidades relacionadas ao exercício profissional e acidentes em
serviço;
III– representar às autoridades competentes quanto a atos irregulares
dos dirigentes do regime.
CAPÍTULO II
DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA ESCRITURAÇÃO
CONTÁBIL
Seção I
Da Taxa de Administração
Art. 123. O valor anual da taxa de administração destinada à
manutenção do “CEARÁ-MIRIM-PREVI” será de 2% (dois por
cento) do valor total da remuneração, proventos e pensões dos
segurados vinculados ao regime, apurado no exercício financeiro
anterior, observando-se que:
I - será destinada exclusivamente ao custeio das despesas correntes e
de capital necessárias à organização e ao funcionamento do RPPS,
inclusive para a conservação de seu patrimônio;
II - as despesas decorrentes das aplicações de recursos em ativos
financeiros não poderão ser custeadas com os recursos da Taxa de
Administração, devendo ser suportadas com os próprios rendimentos
das aplicações;
III - o “CEARÁ-MIRIM-PREVI” poderá constituir reserva com as
sobras do custeio das despesas do exercício, cujos valores serão
utilizados para os fins a que se destina a Taxa de Administração;
IV - a aquisição ou construção de bens imóveis com os recursos
destinados à Taxa de Administração restringe-se aos destinados ao uso
próprio do RPPS;
V - é vedada a utilização dos bens adquiridos ou construídos para
investimento ou uso por outro órgão público ou particular em
atividades assistenciais ou quaisquer outros fins não previstos no
inciso I deste artigo.
Parágrafo único. Excepcionalmente, poderão ser realizados gastos na
reforma de bens imóveis do “CEARÁ-MIRIM-PREVI” destinados a
investimentos, utilizando-se os recursos destinados à Taxa de
Administração, desde que seja garantido o retorno dos valores
empregados, mediante processo de análise de viabilidade econômico-
financeira.
Seção II
Da Escrituração Contábil
Art. 124. O “CEARÁ-MIRIM-PREVI” manterá registros contábeis
próprios, criando Plano de Contas que espelhe, com fidedignidade, a
sua situação econômico-financeira de cada exercício, evidenciando as
despesas e receitas previdenciárias, patrimoniais, financeiras e
administrativas, além da situação do ativo e passivo, aplicando, no que
couber, o disposto na legislação editada pelo Ministério da
Previdência Social e observando as seguintes normas gerais de
contabilidade:
I – a escrituração deverá incluir todas as operações que envolvam,
direta ou indiretamente, a responsabilidade do “CEARÁ-MIRIM-
PREVI” e modifiquem ou possam vir a modificar seu patrimônio;
II – a escrituração será feita de forma autônoma em relação às contas
do ente público;
III – o exercício contábil tem a duração de um ano civil, encerrando-se
em 31 de dezembro;
IV – as demonstrações financeiras devem expressar a situação do
patrimônio durante o exercício contábil, a saber:
a) balanço patrimonial;
b) demonstração do resultado do exercício;
c) demonstração financeira da origem e aplicação dos recursos;
d) demonstração analítica dos investimentos;
e) demonstrativo de variações patrimoniais;
V – adoção de registros contábeis auxiliares para apuração de
depreciações, avaliações dos investimentos, evolução das reservas e



demonstração do resultado do exercício;
VI – complementação de suas demonstrações financeiras por notas
explicativas e outros demonstrativos que permitam o minucioso
esclarecimento da situação patrimonial e dos resultados do exercício;
VII – os investimentos em imobilizações de capital para o uso de
renda devem ser corrigidos e depreciados pelos critérios adotados pelo
Banco Central do Brasil.
Art. 125. O “CEARÁ-MIRIM-PREVI” publicará na imprensa local,
até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada bimestre,
demonstrativo financeiro e orçamentário da receita e despesa
previdenciária, nos termos da legislação federal vigente.
Art. 126. O demonstrativo a que se refere este artigo será, no mesmo
prazo, encaminhado ao Ministério da Previdência Social juntamente
com os seguintes documentos:
I – demonstrativo financeiro relativo às aplicações do “CEARÁ-
MIRIM-PREVI”; II – comprovante mensal do repasse ao RPPS das
contribuições dos Poderes Legislativo e Executivo, inclusive de suas
autarquias e fundações públicas, e dos valores descontados dos
segurados e dos pensionistas, correspondentes às alíquotas fixadas por
esta lei.
Art. 127. O “CEARÁ-MIRIM-PREVI”, na condição de entidade
gestora do regime previdenciário, prestará contas anualmente ao
Tribunal de Contas do Estado.
Art. 128. O “CEARÁ-MIRIM-PREVI” disponibilizará os registros
individualizados das contribuições dos servidores ativos dos Poderes
Legislativo e Executivo,
inclusive suas autarquias e fundações públicas, com as seguintes
informações:
I - nome;
II - matrícula;
III - remuneração mensal;
IV - valores mensais e acumulados da contribuição do servidor ativo;
V - valores mensais e acumulados da contribuição dos Poderes
Legislativo e Executivo, inclusive de suas autarquias e fundações
públicas.
Parágrafo único. O segurado será cientificado das informações
constantes de seu registro individualizado mediante extrato anual de
prestação de contas.
Art. 129. Na avaliação atuarial anual prevista na forma desta lei, serão
observadas as normas gerais de atuária e os parâmetros discriminados
na legislação pertinente.
§ 1º A Prefeitura do Município de CEARÁ-MIRIM e demais órgãos e
entes empregadores observarão as orientações contidas no parecer
técnico atuarial anual e, em conjunto com a Diretoria Executiva do
“CEARÁ-MIRIM-PREVI”, adotarão as medidas necessárias para a
imediata implantação das recomendações dele constantes.
§ 2º O Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial (DRRA)
será encaminhado ao Ministério da Previdência Social, no prazo
fixado pela legislação federal pertinente.
TÍTULO V
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO “CEARÁ-MIRIM-
PREVI”
Art. 130. O “CEARÁ-MIRIM-PREVI”, enquanto ente Autárquico
dotado de autonomia gerencial e financeira, contará com estrutura
organizacional própria e hierarquizada nos termos deste Título e em
conformidade com o organograma presente no Anexo VI desta Lei.
Art. 131. A Presidência do “CEARÁ-MIRIM-PREVI” contará com a
seguinte estrutura:
I – Secretaria Geral;
II – Procuradoria Autárquica.
Art. 132. A Diretoria Administrativo/Financeira do “CEARÁ-MIRIM-
PREVI”
contará com a seguinte estrutura:
I – Divisão de formação e capacitação;
II – Divisão de Suprimentos;
III – Divisão de Orçamento, Contabilidade e Finanças.
Parágrafo único. As competências a serem desenvolvidas pelas
divisões previstas nos incisos deste artigo encontram-se previstas no
Anexo VII desta Lei.
Art. 133. A Diretoria de Previdência do “CEARÁ-MIRIM-PREVI”
contará com a seguinte estrutura:
I – Divisão de perícias médicas;
II – Divisão de relacionamento com o segurado;
III – Divisão de benefícios e rotinas administrativas.



Parágrafo único. As competências a serem desenvolvidas pelas
divisões previstas nos incisos deste artigo encontram-se previstas no
Anexo VII desta Lei.
Art. 134. Ficam criados os seguintes cargos com os respectivos
vencimentos base em conformidade com o Anexo I da presente Lei,
que passam a compor o quadro permanente de cargos de provimento
efetivo do “CEARÁ-MIRIM-PREVI”:
I – 01 (um) cargo de Contador;
II – 03 (três) cargos de Auxiliar Administrativo;
III – 01 (um) cargo de Agente de Serviços;
IV – 01 (um) cargo de Secretário Geral;
V – 01 (um) cargo de Assistente Social;
VI – 01 (um) cargo de motorista.
Parágrafo único. O quadro permanente de cargos de provimento
efetivo do “CEARÁ-MIRIM-PREVI”, com as respectivas
denominações, e referência encontra-se no Anexo I desta Lei, bem
como as descrições das atribuições de competência de cada cargo e as
exigências de ingresso encontra-se no Anexo IV desta Lei.
Art. 135. Ficam criados os seguintes cargos com os respectivos
vencimentos base em conformidade com o Anexo II da presente Lei,
que passam a compor o quadro de cargos em Comissão do “CEARÁ-
MIRIM-PREVI”:
I – 01 (um) cargo de Presidente;
II – 01 (um) cargo de Diretor Administrativo/Financeiro;
III – 01 (um) cargo de Diretor de Previdência;
IV – 01 (um) cargo de Procuradoria Autárquica.
V– 03 (três) cargos de Assessor de Diretoria.
Parágrafo único. O quadro de cargos em Comissão do “CEARÁ-
MIRIM- PREVI”, com as respectivas denominações e referências
encontra-se no Anexo II desta Lei, bem como suas atribuições de
competência encontram-se presentes no Anexo V desta Lei.
Art. 136. As referências e seus respectivos valores dos cargos de
provimento efetivo e dos cargos em Comissão encontram-se presentes
no Anexo III desta Lei.
TÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
CAPÍTULO I
DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA
Art. 137. Os servidores que ingressaram no serviço público até 16 de
dezembro de 1998 poderão optar por se aposentar com proventos
reduzidos, calculados na forma do art. 141 desta lei, desde que
implementem, cumulativamente, as seguintes condições:
I - 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e
oito) anos de idade, se mulher;
II - 05 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a
aposentadoria;
III - tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher;
b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por
cento) do tempo que, no dia 16 de dezembro de 1998, faltaria para
atingir o limite de tempo referido na alínea “a” deste inciso.
§ 1º O servidor de que trata este artigo que cumprir as exigências para
aposentadoria previstas neste artigo, terá os seus proventos reduzidos
para cada ano antecipado em relação aos limites de idade
estabelecidos no inciso I do art. 26 desta lei, na seguinte proporção:
I - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para o servidor que
completar as exigências para aposentadoria na forma do “caput" até
31 de dezembro de 2005;
II – 5% (cinco por cento) para o servidor que completar as exigências
para aposentadoria na forma do “caput” a partir de 1º de janeiro de
2006.
§ 2º O professor, servidor público, que até 16 de dezembro de 1998
tenha exercido atividade de magistério e opte por aposentar-se na
forma do disposto neste artigo, terá o tempo de serviço exercido até
essa data contado com o acréscimo de 17% (dezessete por cento), se
homem, e de 20% (vinte por cento), se mulher, desde que se aposente,
exclusivamente, com tempo de efetivo exercício das funções de
magistério apurado na forma do disposto no inciso VII do art. 38 desta
lei, observado o disposto no § 1º deste artigo.
§ 3º Os proventos de aposentadoria voluntária de que trata este artigo
serão reajustados na forma do art. 34 desta lei.
Art. 138. Os servidores que ingressaram no serviço público até 16 de
dezembro de 1998 poderão se aposentar com proventos integrais,



calculados na forma do art. 142 desta lei, desde que implementem,
cumulativamente, as seguintes condições:
I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta)
anos de contribuição, se mulher;
II - 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício no serviço público;
III - 15 (quinze) anos de carreira;
IV - 05 (cinco) anos no cargo em que se dará a aposentadoria;
V - idade mínima resultante da redução, relativamente aos 60
(sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de
idade, se mulher, de um ano de idade para cada ano de contribuição
que exceder a condição prevista no inciso I do "caput" deste artigo.
§ 1º Os servidores de que trata este artigo poderão optar por se
aposentar voluntariamente de acordo com as regras estabelecidas nos
artigos 30 e 137 desta lei, hipótese em que a elas se submeterão
integralmente, inclusive com relação ao cálculo de proventos e seu
reajustamento.
§ 2º Aos proventos de aposentadoria voluntária concedidos na forma
deste artigo fica assegurado o direito à paridade na forma do disposto
no art. 144 desta lei.
§ 3º Às pensões decorrentes das aposentadorias concedidas com base
neste artigo, fica assegurado o direito à paridade na forma prevista no
art. 144 desta lei.
Art. 139. Os servidores que ingressaram no serviço público até 31 de
dezembro de 2003 terão direito à aposentadoria voluntária com
proventos integrais, calculados na forma do art. 142 desta lei, desde
que implementem, cumulativamente, as seguintes condições:
I - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco)
anos de idade, se mulher; II - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição,
se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;
III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público;
IV - 10 (dez) anos de carreira;
V - 05 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a
aposentadoria.
§ 1º O professor, servidor público, que comprove exclusivamente
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação
infantil e no ensino fundamental e médio na forma do disposto no
inciso VII do art. 38 desta lei, terá direito à aposentadoria a que se
refere o caput deste artigo a partir de 55 (cinquenta e cinco) anos de
idade e 30 (trinta) anos de contribuição, se homem, e 50 (cinquenta)
anos de idade e 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher,
sem prejuízo do cumprimento dos demais requisitos previstos no
“caput”.
§ 2º Aplica-se o disposto no § 1º aos professores que exercem ou
vierem a exercer funções de direção, coordenação e assessoramento
pedagógico exclusivamente nos estabelecimentos escolares, na forma
do disposto na Lei Federal nº 11.301, de 10 de maio de 2006, sendo
vedada a concessão da aposentadoria especial aos titulares de cargos
efetivos de especialistas da educação.
§ 3º Os servidores de que trata este artigo poderão optar por se
aposentar voluntariamente, de acordo com as regras estabelecidas no
inciso I do art. 30 desta lei, hipótese em que a elas se submeterão
integralmente, inclusive com relação ao cálculo de proventos e seu
reajustamento.
§ 4º Aos proventos de aposentadoria voluntária concedidos na forma
deste artigo fica assegurado o direito à paridade na forma do disposto
no art. 144 desta lei.
Art. 140. É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de
aposentadoria aos servidores que, até a data 31 de dezembro de 2003,
tenham cumprido todos os requisitos para obtenção desses benefícios,
com base nos critérios da legislação então vigente.
CAPÍTULO II
DO CÁLCULO DOS PROVENTOS
Art. 141. Os proventos da aposentadoria voluntária a ser concedida na
forma do art. 137 desta lei serão calculados de acordo com a regra
estabelecida no art. 31. Art. 142. Os proventos das aposentadorias
voluntárias a serem concedidas na forma dos artigos 138 e 139 desta
lei serão integrais, e corresponderão à totalidade da remuneração do
servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria.
Parágrafo único. O valor dos proventos calculados na forma deste
artigo não poderá ser inferior ao salário mínimo, nem exceder a
remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu a
aposentadoria.
Art. 143. Os proventos das aposentadorias voluntárias a serem
concedidas na forma dos artigos 140 desta lei, serão calculados de



acordo com a legislação em vigor à época em que foram atendidos os
requisitos nela estabelecidos para a concessão do benefício ou nas
condições da legislação vigente, a critério do servidor.
§ 1º Na hipótese do servidor ter implementado as condições para a
aposentadoria com proventos proporcionais, será considerado, com
vistas à fixação do percentual devido para o benefício, a ser concedido
a qualquer época, o tempo de serviço ou contribuição apurado até a
data em que adquiriu o direito à aposentação, desprezados, para esse
fim, os períodos posteriores.
§ 2º O valor dos proventos calculados na forma deste artigo não
poderá ser inferior ao salário mínimo.
§ 3º Aos proventos das aposentadorias concedidas com base neste
artigo fica assegurado o direito à paridade na forma do disposto no art.
144 desta lei.
CAPÍTULO III
DA PARIDADE DOS BENEFÍCIOS
Art. 144. Aos benefícios abaixo discriminados é assegurada a revisão
na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos
aos aposentados paritários quaisquer benefícios ou vantagens
posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive
quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou
função em que se deu a aposentadoria:
I – aposentadorias concedidas na forma dos artigos 138, 139 e 140
desta lei;
II – pensões decorrentes das aposentadorias concedidas na forma do
art. 138 desta lei;
III – aposentadorias e pensões em fruição na data da publicação da
Emenda Constitucional nº 41, de 2003.
CAPÍTULO IV
DO ABONO DE PERMANÊNCIA
Art. 145. Os servidores que tenham completado ou venham a
completar as exigências para a aposentadoria voluntária previstas nos
artigos 137, 138 e 139 desta lei e optem por permanecer em atividade
farão jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua
contribuição previdenciária até completar as exigências para
aposentadoria compulsória, mediante requerimento.
§ 1º O pagamento do abono de permanência é de responsabilidade do
órgão ou ente ao qual o servidor se encontra vinculado.
§ 2º A concessão do abono de permanência dependerá de prévia
manifestação favorável do “CEARÁ-MIRIM-PREVI”.
§ 3º O abono de permanência será devido a partir da data do protocolo
do requerimento a que alude o “caput” deste artigo.
§ 4º Os servidores de que trata o art. 140 desta lei e que optem por
permanecer em atividade, tendo completado as exigências para
aposentadoria voluntária e que contem com, no mínimo, 25 (vinte e
cinco) anos de contribuição, se mulher, ou 30 (trinta) anos de
contribuição, se homem, farão jus ao abono de permanência.
§ 5º Aplica-se o disposto neste artigo aos servidores que fizerem jus à
aposentadoria prevista no art. 30, I, desta lei.
CAPITULO V
DO APOIO DOS ÓRGÃOS E ENTES DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA
Art. 146. Os atos de concessão de aposentadoria e expedição de
certidões de tempo de contribuição e de serviço serão formalizados
pelo “CEARÁ-MIRIM-PREVI”, com as informações prestadas pela
Administração Direta, Câmara Municipal e pelas autarquias e
fundações municipais, que as remeterão ao “CEARÁ-MIRIM-
PREVI”, para concessão.
Art. 147. O Executivo poderá ceder servidores do quadro geral de
pessoal, em especial, das áreas de recursos humanos, contabilidade,
financeira e administrativa, segurança do trabalho, serviço social,
medicina, sem prejuízo da remuneração no cargo efetivo e demais
vantagens, inclusive jornada de trabalho, para desempenho de suas
atribuições no “CEARÁ- MIRIM-PREVI”, inclusive dos cargos em
comissão de seu quadro de pessoal.
§ 1º. Fica autorizado ao Chefe do Executivo Municipal remanejar
servidores do Município, tendo em vista a necessidade administrativa
imediata para compor o quadro funcional do "CEARÁ-MIRIM-
PREVI”.
§ 2º. Os servidores remanejados/cedidos terão computado, para todos
os efeitos legais, o período de afastamento junto ao “CEARÁ-MIRIM-
PREVI”, como tempo de serviço público municipal local, tempo de
carreira e tempo no cargo efetivo.



Cargo Quantidade Referência Carga Horária

Contador 01 C 40 horas

Auxiliar Administrativo 03 D 40 horas

Agente de Serviços 01 F 40 horas

Secretário Geral 01 B 30 horas

Assistente Social 01 C 40 horas

Motorista 01 E 40 horas

Cargo Quantidade Referência

Diretor Presidente 01 A

Diretor Administrativo-Financeiro 01 B

Diretor de Previdência 01 B

Procuradoria Autárquica. 01 A

Assessor de Diretoria 03 F

TÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 148. Os créditos do “CEARÁ-MIRIM-PREVI” constituem dívida
ativa, considerada líquida e certa quando devidamente inscritos em
livro próprio, com observância dos requisitos exigidos na legislação
pertinente, para os fins de execução judicial.
Art. 149. Os pedidos de aposentadoria, exoneração e licença para
tratar de interesse particular ou afastamento a qualquer título, sem
prejuízo de vencimentos, e suas respectivas prorrogações, serão
obrigatoriamente instruídos, com a documentação pertinente, perante
o “CEARÁ-MIRIM-PREVI”.
Art. 150. O segurado que, por força das disposições desta lei tiver sua
inscrição cancelada, receberá do “CEARÁ-MIRIM-PREVI” a
competente certidão de tempo de contribuição, a ser emitida na forma
da legislação federal pertinente.
Art. 151. No caso de extinção do regime previdenciário estabelecido
nesta lei, ou cessação, interrupção, supressão ou redução de
benefícios, o Tesouro Municipal assumirá integralmente a
responsabilidade pelo pagamento dos benefícios já concedidos, bem
como daqueles cujos requisitos necessários à sua concessão tenham
sido implementado até a data da extinção do RPPS.
Art. 152. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na secretaria
Municipal de Finanças, um credito adicional especial no valor de R$
300.000,00 (trezentos mil reais), para custeio das despesas com a
implantação do "CEARÁ-MIRIM-PREVI”, no exercício financeiro de
2013, que será operacionalizado pelo "CEARÁ-MIRIM-PREVI”.
Art. 153. Os valores dos proventos de aposentadoria e pensão não
poderão ser inferiores ao salário mínimo vigente no país.
Art. 154. Para fins do disposto no § 2º, do art. 40 da Constituição
Federal e no §2º do art. 49, desta lei, considera-se doença
incapacitante: sarcoidose; doença de Hansen; tumores malignos;
hemopatias graves; doenças graves invalidantes do sistema nervoso
central e periférico e dos órgãos dos sentidos; cardiopatias
reumatismais crônicas graves, hipertensão arterial maligna;
cardiopatias isquêmicas graves; cardiomiopatias graves; acidentes
vasculares cerebrais com acentuadas limitações; vasculapatias
periféricas graves; doença pulmonar crônica obstrutiva grave;
hepatopatias graves; nefropatias crônicas graves; doenças difusas do
tecido conectivo; espondilite anquilosante e artroses graves
invalidantes.
Art. 155. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos, em relação às contribuições previstas nos art. 79 e
83 e seus incisos, depois de decorridos 90 (noventa) dias da data de
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
Palácio Municipal Antunes Pereira, em Ceará-Mirim/RN, 12 de julho
de 2013
 
ANTONIO MARCOS DE ABREU PEIXOTO
Prefeito Municipal
 
ANEXO I
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
 

 
ANEXO II CARGOS EM COMISSÃO
 

 



Referência Valor

A R$ 6.818,90

B R$ 4.432,29

C R$ 3.000,00

D R$ 1.467,00

E R$ 1.187,35

F R$ 780,62

ANEXO III
TABELA DE REFERÊNCIAS
 

 
ANEXO IV
REQUISITOS DE INGRESSO E DESCRIÇÃO DAS
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
Procurador Autárquico
Requisitos de ingresso: Graduação em Direito e Registro na Ordem
dos Advogados do Brasil, somada a obrigatoriedade de demonstração
comprovada de no mínimo 05(cinco) anos de experiência profissional
na área previdenciária.
Atribuições de competência:
1 – Orientar e executar as atividades jurídicas do IPREMOR nas ações
em que este for autor, ré, ou parte interessada, atuando em todos os
atos do processo, inclusive examinando documentos, circunstâncias
do litígio e emitindo parecer relativo à lide;
2 – Prestar assessoria jurídica administrativa nas questões de direito
nas áreas constitucional, tributária, administrativa e trabalhista, entre
outras;
3 - Elaborar pareceres, minutas, projetos de lei, decretos e vetos;
4 - Acompanhar a regular tramitação das ações judiciais de interesse
do IPREMOR;
5 - Exercer funções de consultoria jurídica da Administração,
emitindo pareceres, normativos ou não, para fixar interpretação de leis
ou atos administrativos;
6 - Processar sindicância, inquéritos administrativos e procedimentos
disciplinares do IPREMOR;
7 - Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais;
8 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de
complexidade associadas ao cargo e de interesse do IPREMOR.
Contador Requisitos de ingresso:
Graduação em Ciências Contábeis e Registro Profissional no
Conselho de Categoria.
Atribuições de competência:
1 - Planejar, controlar e executar as atividades relacionadas à
contabilidade do “CEARÁ- MIRIM-PREVI”, supervisionando sua
execução e participando das mesmas, de acordo com as exigências
legais;
2 - Desenvolver os trabalhos de contabilização dos documentos,
analisando-os e orientando seu processamento, os inspecionado
regularmente;
3 - Desenvolver os trabalhos de análise e conciliação de contas,
classificação e avaliação das despesas, cálculos de reavaliação do
ativo e de depreciação de veículos, máquinas, móveis, utensílios e
instalações;
4 - Montar e assinar balancetes, balanços e demonstrativos de contas,
declarações e outras peças ou documentos;
5 - Elaborar relatórios sobre a situação patrimonial e financeira do
“CEARÁ-MIRIM-PREVI”,
apresentando dados estatísticos e pareceres técnicos.
Assistente Social Requisitos de ingresso:
Graduação em curso superior em Serviço Social e Registro
Profissional no Conselho de
Categoria.
Atribuições de competência:
1 - Prestar serviços de âmbito social aos segurados e dependentes do
“CEARÁ-MIRIM-
PREVI” nas matérias relativas a gestão dos benefícios previdenciários
concedidos, realizando visitas a indivíduos e famílias, identificando e
analisando problemas e necessidades materiais, psíquicas, bem como
potencialidades e habilidades, aplicando métodos e processos básicos
do serviço social;
2 - Planejar e executar programas de serviço social, realizando
atividades de caráter educativo,



recreativo, cultural e assistencial aos segurados e dependentes do
“CEARÁ-MIRIM-PREVI”;
3 - Atuar junto aos segurados e dependentes do “CEARÁ-MIRIM-
PREVI” aplicando conhecimentos de gestão, dirigindo atividades e
dinâmicas participativas;
4 - Atuar no processo de formulação, gestão e controle das políticas
sociais de forma articulada
e inter-setorial, com vistas a boa gestão dos benefícios previdenciários
concedidos pelo
“CEARÁ-MIRIM-PREVI”;
5 - Elaborar planos, programas, projetos e atividades de trabalho,
buscando a participação dos segurados e dependentes do “CEARÁ-
MIRIM-PREVI” nas definições de alternativas para problemas
identificados;
6 - Interpretar, de forma diagnóstica, a problemática sócio
educacional, para atuar na prevenção e tratamento de questões de
origem sócio econômica, que interferem na saúde dos segurados e
dependentes do “CEARÁ-MIRIM-PREVI”.
Secretário Geral
Requisitos de ingresso:
Graduação em Curso Superior em Administração e Registro
Profissional no Conselho de Categoria.
Atribuições de competência:
1 - Planejar, organizar, controlar, administrar, assessorar e articular as
atividades desenvolvidas pelo Conselho de Administração, pelo
Conselho Fiscal e pela Diretoria Executiva do “CEARÁ- MIRIM-
PREVI”;
2 – Organizar a agenda do Conselho de Administração, do Conselho
Fiscal e da Diretoria Executiva do “CEARÁ-MIRIM-PREVI”, bem
com auxiliar na elaboração de Atas e outras rotinas relacionadas às
atividades dos colegiados que lhe sejam solicitadas pelos Conselheiros
ou pelos Diretores do “CEARÁ-MIRIM-PREVI”;
3 – Auxiliar a Diretoria Executiva na realização de estudos, pesquisas,
levantamentos e diagnósticos nas áreas de concursos, recrutamento,
seleção, capacitação, avaliação de desempenho, carreira, benefícios e
rotinas de gestão de pessoal;
4 - Orientar estagiários e outros profissionais na execução de seus
serviços;
5 – Auxiliar na implantação de programas e projetos relacionados ao
“CEARÁ-MIRIM- PREVI”.
Auxiliar Administrativo
Requisitos de ingresso:
Ensino médio completo.
Atribuições de competência:
1 - Executar serviços gerais administrativos, exercendo trabalhos de
digitação e cálculos,
efetuando controle de arquivos e fichários e outras tarefas que
dependam de interpretar e aplicar leis, normas e regulamentos gerais e
municipais;
2 - Atender o usuário com presteza, por telefone ou pessoalmente,
ouvindo, orientando e encaminhando-o ao atendimento, por tipo de
solicitação e, quando for possível, indicar os caminhos mais
adequados de solução ou, registrar as reclamações;
3 - Elaborar índices, separando e classificando expedientes e
documentos, controlando requisições e recebimento de materiais,
atendendo a chamadas telefônicas, fornecendo informações relativas à
sua unidade de trabalho;
4 - Atualizar tabelas e quadros demonstrativos, bem como, elaborar
relatórios, pesquisas, estatísticas e levantamentos, além de outras
atividades correlatas;
5 - Verificar o conteúdo e a finalidade de documentos em geral a fim
de organizar informações, executando a digitação de dados, segundo
modelos determinados, ou gerando relatórios;
6 - Receber e enviar correspondências e documentos, bem como,
cadastrar, organizar, arquivar, consultar, elaborar e digitar, controlar e
corrigir planilhas, textos, correspondências, relatórios e outros
documentos;
7 - Ler e arquivar publicações, receber e dar encaminhamento às
reclamações, bem como, organizar e confeccionar quadros de avisos;
8 - Orientar os servidores quanto às normas disciplinares e as rotinas
de funcionamento da unidade;
9 - Receber e prestar contas de verbas de adiantamento, requisitar,
receber, armazenar, controlar e distribuir materiais e, solicitar a
manutenção predial e de equipamentos;



10 - Assistir dirigentes municipais, acompanhar reuniões de trabalho,
tirar cópias, enviar e receber fax e outras mensagens e, manter
contatos com usuários e instituições;
11 - Elaborar e digitar editais licitatórios, encaminhar processos para
reserva de dotação orçamentária, fazer abertura dos envelopes de
documentação e de proposta e, averiguação preliminar acerca da
regularidade da licitação, sob o aspecto legal;
12 - Manter cadastro e pesquisar novos fornecedores, emitir mapas de
preços, analisar pedidos de compras e serviços, bem como as
propostas comerciais;
Agente de Serviços
Requisitos de ingresso:
Ensino fundamental completo.
Atribuições de competência:
1 – Execução de serviços de limpeza e higienização em geral no
prédio do “CEARÁ-MIRIM- PREVI”;
2 – Execução dos serviços de copa;
3 – Receber, armazenar e controlar o estoque dos produtos
alimentícios e materiais de limpeza, requisitando-os e mantendo sua
reposição sempre que for necessário, a fim de atender ao
funcionamento do “CEARÁ-MIRIM-PREVI”;
4 – Executar outras tarefas correlatas que sejam estabelecidas por
determinação superior.
Motorista Requisitos de ingresso:
Ensino fundamental completo e CNH classe C ou D
Atribuições de competência:
1 - Executar sob orientação, os serviços relativos à condução de
veículos leves, automóveis e utilitários para transporte de passageiros
ou de cargas no município e em viagens intermunicipais e
interestaduais, manipulando os comandos e conduzindo-o no trajeto
indicado, segundo as regras de trânsito para o transporte de
particulares, funcionários e autoridades, para conduzi-los aos locais
desejados;
2 - Examinar as ordens de serviço, efetuando a entrega ou
recolhimento de malotes, pequenas cargas, para dar cumprimento à
programação estabelecida, controlando as mercadorias,
documentos e outros;
3 - Vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de
combustível, água e óleo de cárter e testando os freios e parte elétrica,
e demais condições para perfeita utilização do equipamento e
certificar-se de suas condições de funcionamento, zelando pela
manutenção do mesmo;
4 - Emitir relatórios de trabalho, preencher as planilhas e documentos
de controle e zelar pela documentação e conservação do veículo;
5 - Zelar pela segurança das pessoas e dos materiais e equipamentos
transportados;
6 - Recolher o veiculo, após a jornada de trabalho conduzindo-o ao
local designado para guarda do mesmo;
7 - Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e
do local de trabalho;
8 - Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de
complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente
organizacional.
ANEXO V
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EM
COMISSÃO
Presidente – Artigo 111 da presente Lei Diretor Administrativo/
Financeiro – Artigo 113 da presente Lei Diretor de Previdência –
Artigo 115 da presente Lei Assessor de Diretoria – Assessorar os
diretores mediante a aplicação do conhecimento de cada diretoria,
controlando as respectivas agendas e assessorando nos assuntos de seu
interesse.
ANEXO VI
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
Conselho de Administração, Conselho Fiscal (subordinado ao
Conselho de Administração), Diretoria Executiva (subordinada ao
Conselho de Administração) , Presidência (subordinada à Diretoria
Executiva), Secretaria Geral (subordinada à Presidência), Diretoria de
Benefícios(subordinada à Diretoria Presidência), Assessor Jurídico
(subordinado à Presidência), Diretoria Adm/Finan. (subordinada à
Presidência), Divisão de Perícias Médicas (subordinada à Diretoria de
Benefícios), Divisão de Relacionamento com o Segurado
(subordinada à Diretoria de Benefícios), Divisão de Benefícios e
Rotinas Administrativas (subordinada à Diretoria de Benefícios),



Divisão de Formação e Capacitação (subordinada à Diretoria
Adm/Finan.), Divisão de Suprimentos (subordinada à Diretoria
Adm/Finan.) e Divisão de Orçamento Contabilidade e Finanças
(subordinada à Diretoria Adm/Finan.).
 
ANEXO VII
DESCRIÇÃO DAS COMPETÊNCIAS DAS DIVISÕES
 
Divisão de Perícias Médicas
Exercer as atividades de agendamentos de perícias médicas;
Disponibilizar apoio operacional aos médicos peritos no que for
necessário pra o fiél cumprimento de suas atividades;
Proceder à recepção, protocolo e ao arquivamento geral dos atestados
médicos e demais documentos relacionados à perícia médica do
“CEARÁ-MIRIM-PREVI”.
Divisão de Relacionamento com o segurado
Exercer as atividades de recepção e atendimento aos segurados e seus
dependentes;
Elaborar relatórios contendo o número de atendimentos realizados
pelo “CEARÁ-MIRIM- PREVI”;
Divisão de Benefícios e Rotinas Administrativas
Exercer as atividades de instrução e análise dos processos de
concessão de benefícios previdenciários;
Elaborar portarias versando sobre a concessão de benefícios
previdenciários;
Providenciar a elaboração dos cálculos relativos ao valor dos
benefícios previdenciários;
Proceder ao arquivamento geral dos processos e demais documentos
relativos a concessão de benefícios previdenciários;
Divisão de Formação e Capacitação
Desenvolver e gerenciar as ações de capacitação funcional voltadas a
formação de conselheiros, diretores e suplentes;
Realizar a programação de palestras e outras atividades de capacitação
que verse sobre a matéria previdenciária;
Divisão de Suprimentos
Exercer as atividades necessárias ao planejamento e aquisição de
materiais, obras e serviços necessários ao desenvolvimento das
atividades do “CEARÁ-MIRIM-PREVI”;
Divisão de Contabilidade, Orçamento e Finanças
Orientar e executar as atividades de acompanhamento da gestão
orçamentária, financeira e patrimonial;
Analisar balanços, balancetes, contas e demonstrativos contábeis;
Elaborar os relatórios contábeis e acompanhar os limites legais;
Manter a escrituração e controle da receita e despesa das contas
patrimoniais, da divida ativa e passivam dos bens móveis e imóveis e
outros valores;
Executar atividades relacionadas a tomada e prestação de contas;
Proceder à apropriação de custos e acompanhar o processo de despesa
e pagamento;
Elaborar e apresentar conciliações, boletins, mapas e demonstrativos
financeiros;
Elaborarm orientar e acompanhar as diversas fases do planejamento e
da execução orçamentária;
Sugerir e elaborar relatórios que evidenciem o fluxo de realizações
sob o aspecto legal e financeiro.
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